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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADORIA JURÍDICA

PROCESSO nº 9.813.393/2024

PARECER nº 64/2025.

OFÍCIO nº 038/2024 - Comasv/Presidência

Oficiante: Presidente da Comasv

Assunto: Projeto de lei

P A R E C E R

I - RELATÓRIO

1. Através do expediente em referência, o Sr. Presidente da

Comasv solicita análise jurídica de projeto de lei que altera a Lei Municipal nº

9.811/2006, criando o Conselho Municipal de Assistência Social de Vitória –

COMASV e o Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS e dá outras

providências .

2. A SEMAS/GAB, então, encaminhou a esta Procuradoria, em

anexo, o projeto de lei.

3. Foi acostada a minuta do projeto de lei, acompanhado da

devida justificativa (sequência 0).
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4. O processo foi enviado pela referida Secretaria a esta

Procuradoria-Geral do Município para exame, sendo que neste órgão foi o

mesmo distribuído ao presente signatário.

5. Essas as linhas do relatório, em síntese.

6. Analisados os dados do processo, passo a opinar.

II - FUNDAMENTAÇÃO

7. Trata-se de proposição alvitrando a mencionada modificação

legislativa.

8. Segundo justificativa da SEMAS/GAB, considerando o

conjunto de regulamentações da Assistência Social, aprovadas nos últimos

anos, que fizeram despontar a necessidade do Comasv rever suas normativas

a fim de adequar-se à legislação vigente.

9. Considerando o aspecto material do projeto, inexiste óbice

quanto à sua constitucionalidade, por se tratar de assunto de interesse local,

nos termos do art. 30, I, CF.

10. De fato, a regulamentação do tema é matéria que se situa

no âmbito da discricionariedade reservada ao Poder Executivo Municipal.

11. Essa discricionariedade reflete exatamente a avaliação da

conveniência e da oportunidade de regulamentar a matéria, nos termos do que

dispõem o art. 18, I da Lei Orgânica Municipal, situação que indica controle de

mérito.
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12. Conforme bem assinala JOSÉ DOS SANTOS CARVALHO

FILHO (Manual de Direito Administrativo, Gen/Atlas, 38ª ed., 2024, pág. 45),

com sua reconhecida autoridade, “poder discricionário, portanto, é a

prerrogativa concedida aos agentes administrativos de elegerem, entre várias

condutas possíveis, a que traduz maior conveniência e oportunidade para o

interesse público”.

13. No mesmo tom, CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE

MELLO (Curso de Direito Administrativo, Malheiros, 30ª ed., 2013, pág. 434)

consigna, com precisão, que os atos discricionários “seriam os que a

Administração pratica com certa margem de liberdade de avaliação ou decisão

segundo critérios de conveniência e oportunidade formulados por ela mesma,

ainda que adstrita à lei reguladora da expedição deles”.

14. Por conseguinte, eis o primeiro ponto a considerar: cabe ao

Poder Executivo Municipal valorar a conveniência e a oportunidade no sentido

de dispor sobre alterações na Lei Municipal nº 6.811/2006.

15. Conclui-se, pois, que, sob o aspecto material, o tema se

insere na competência privativa do Executivo, reservando-se ao Sr. Prefeito a

iniciativa, dotada de atribuição discricionária, para remeter, ou não, o projeto de

lei à Câmara Municipal.

16. De outro lado, considerando o aspecto formal, a proposta

também guarda consonância com os parâmetros constitucionais, reservando-

se à Câmara Legislativa Municipal a avaliação quanto ao interesse público

existente na aprovação do projeto.

17. Ao examinar esse aspecto, há de levar-se em conta o

devido processo legislativo, ou seja, o procedimento constitucional conducente

à elaboração das leis. Na lição de JOSÉ AFONSO DA SILVA (Direito

Constitucional Positivo, Malheiros, 20ª ed., 2002, pág. 521), tal processo “é o

conjunto de atos (iniciativa, emenda, votação, sanção, veto) realizados pelos
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órgãos legislativos visando à formação das leis constitucionais,

complementares e ordinárias, resoluções e decretos legislativos”.

18. Com efeito, dispõe o art. 18, I da Lei Orgânica do Município

de Vitória, que compete privativamente ao Município legislar sobre assunto de

interesse local.

19. O conteúdo do citado dispositivo importa em qualificar o ato

legislativo como lei ordinária, eis que não se situa entre aquelas hipóteses

específicas que servem de modelo para outras categorias de atos normativos.

20. Vistos os aspectos material e formal da proposição em tela,

é de inferir-se que inexistem obstáculos quanto à legitimidade de sua

elaboração e consonância constitucional.

21. Quanto ao cotejo da análise do projeto com a Constituição

da República, também inexistem óbices.

22. Com efeito, a proposição altera a Lei Municipal nº

9.811/2006, criando o Conselho Municipal de Assistência Social de Vitória –

COMASV e o Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS e dá outras

providências.

23. Vale ressaltar que, conforme assinalado pelo Presidente da

COMASV, o projeto já foi analisado e aprovado pela plenária do Comasv,

realizada na data de 18/12/2024..

24. Portanto, no mérito, o projeto tem esse objetivo.

25. Assim, analisando especificamente os artigos da minuta,

conclui-se que a proposição está de acordo com a Constituição, ressaltando-se

que a justificativa técnica que ampara o projeto mostra que foi devidamente

avaliado pelos especialistas, sendo que foram observados os paradigmas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA
PROCURADORIA-GERAL

Processo nº 9813393/2024

Resumo: Encaminha minuta de alteração da Lei Municipal nº

6811/2006, que cria o Comasv e o FMAS

À SEMAS/GAB

Sra. Secretária Municipal

A SEMAS solicitou desta Procuradoria análise do Projeto de Lei

cuja ementa é a seguinte: “Cria o Conselho Municipal de

Assistência Social de Vitória – COMASV e o Fundo Municipal de

Assistência Social – FMAS, e dá outras providências”,

revogando a Lei nº 6.811/2006.

Nesta PGM a consulta foi encaminhada ao Procurador MAURICIO

JOSE RANGEL CARVALHO que proferiu o Parecer nº 64/2025

acostado na sequência nº 04, concluindo:

Desse modo, encaminho os autos com o Parecer supracitado que

homologo em consonância com os fundamentos consignados pelo

Sr. Procurador, devendo, todavia, a minuta ser formatada

conforme o padrão de atos oficiais do Município de Vitória

[SEGOV/GDO - Decreto nº 13.924/2008] e, principalmente,

incluído artigo revogando a Lei Municipal nº 6.811/2006.
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PROCURADORIA-GERAL
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Assim, desde que observadas as considerações supracitadas, a

proposta legislativa estará apta a receber a assinatura do

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal.

Vitória-ES, 16 de janeiro de 2025.

TAREK MOYSES MOUSSALLEM

Procurador Geral do Município de Vitória

Matr.: 629448 – OAB/ES nº 8.132

TAREK MOYSES 
MOUSSALLEM:02273
460767

Assinado de forma digital por 
TAREK MOYSES 
MOUSSALLEM:02273460767 
Dados: 2025.01.16 15:12:26 -03'00'
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§ 5º As contratações relativas à gestão, direta e indireta, das reservas internacionais do País, inclusive as de
serviços conexos ou acessórios a essa atividade, serão disciplinadas em ato normativo próprio do Banco Central do
Brasil, assegurada a observância dos princípios estabelecidos no caput do art. 37 da Constituição Federal.

Art. 2º Esta Lei aplica-se a:

I - alienação e concessão de direito real de uso de bens;

II - compra, inclusive por encomenda;

III - locação;

IV - concessão e permissão de uso de bens públicos;

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados;

VI - obras e serviços de arquitetura e engenharia;

VII - contratações de tecnologia da informação e de comunicação.

Art. 3º Não se subordinam ao regime desta Lei:

I - contratos que tenham por objeto operação de crédito, interno ou externo, e gestão de dívida pública,
incluídas as contratações de agente financeiro e a concessão de garantia relacionadas a esses contratos;

II - contratações sujeitas a normas previstas em legislação própria.

Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as disposições constantes dos arts. 42 a
49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

§ 1º As disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas:

I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor estimado
for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte;

II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for superior à
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

§ 2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica limitada às microempresas e às
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o órgão ou entidade exigir do licitante declaração de
observância desse limite na licitação.

§ 3º Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato
na aplicação dos limites previstos nos §§ 1º e 2º deste artigo.

CAPÍTULO II

DOS PRINCÍPIOS

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade,
da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da
transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo,
da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e
do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de
1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

CAPÍTULO III

DAS DEFINIÇÕES

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:

I - órgão: unidade de atuação integrante da estrutura da Administração Pública;

II - entidade: unidade de atuação dotada de personalidade jurídica;
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III - Administração Pública: administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e as
fundações por ele instituídas ou mantidas;

IV - Administração: órgão ou entidade por meio do qual a Administração Pública atua;

V - agente público: indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer outra
forma de investidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica integrante da
Administração Pública;

VI - autoridade: agente público dotado de poder de decisão;

VII - contratante: pessoa jurídica integrante da Administração Pública responsável pela contratação;

VIII - contratado: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, signatária de contrato com a
Administração;

IX - licitante: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, que participa ou manifesta a intenção
de participar de processo licitatório, sendo-lhe equiparável, para os fins desta Lei, o fornecedor ou o prestador de
serviço que, em atendimento à solicitação da Administração, oferece proposta;

X - compra: aquisição remunerada de bens para fornecimento de uma só vez ou parceladamente, considerada
imediata aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento;

XI - serviço: atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual ou
material, de interesse da Administração;

XII - obra: toda atividade estabelecida, por força de lei, como privativa das profissões de arquiteto e engenheiro
que implica intervenção no meio ambiente por meio de um conjunto harmônico de ações que, agregadas, formam um
todo que inova o espaço físico da natureza ou acarreta alteração substancial das características originais de bem
imóvel;

XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado;

XIV - bens e serviços especiais: aqueles que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade, não podem ser
descritos na forma do inciso XIII do caput deste artigo, exigida justificativa prévia do contratante;

XV - serviços e fornecimentos contínuos: serviços contratados e compras realizadas pela Administração Pública
para a manutenção da atividade administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas;

XVI - serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra: aqueles cujo modelo de execução
contratual exige, entre outros requisitos, que:

a) os empregados do contratado fiquem à disposição nas dependências do contratante para a prestação dos
serviços;

b) o contratado não compartilhe os recursos humanos e materiais disponíveis de uma contratação para
execução simultânea de outros contratos;

c) o contratado possibilite a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição, controle e supervisão dos
recursos humanos alocados aos seus contratos;

XVII - serviços não contínuos ou contratados por escopo: aqueles que impõem ao contratado o dever de
realizar a prestação de um serviço específico em período predeterminado, podendo ser prorrogado, desde que
justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do objeto;

XVIII - serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual: aqueles realizados em
trabalhos relativos a:

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos e projetos executivos;

b) pareceres, perícias e avaliações em geral;

c) assessorias e consultorias técnicas e auditorias financeiras e tributárias;

d) fiscalização, supervisão e gerenciamento de obras e serviços;

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais e administrativas;Autenticar documento em /autenticidade 
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f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico;

h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de campo e laboratoriais, instrumentação e
monitoramento de parâmetros específicos de obras e do meio ambiente e demais serviços de engenharia que se
enquadrem na definição deste inciso;

XIX - notória especialização: qualidade de profissional ou de empresa cujo conceito, no campo de sua
especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento,
equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permite inferir que o seu trabalho é essencial e
reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato;

XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação
que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência
ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação;

XXI - serviço de engenharia: toda atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade,
intelectual ou material, de interesse para a Administração e que, não enquadradas no conceito de obra a que se refere
o inciso XII do caput deste artigo, são estabelecidas, por força de lei, como privativas das profissões de arquiteto e
engenheiro ou de técnicos especializados, que compreendem:

a) serviço comum de engenharia: todo serviço de engenharia que tem por objeto ações, objetivamente
padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, de manutenção, de adequação e de adaptação de bens
móveis e imóveis, com preservação das características originais dos bens;

b) serviço especial de engenharia: aquele que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade, não pode se
enquadrar na definição constante da alínea “a” deste inciso;

XXII - obras, serviços e fornecimentos de grande vulto: aqueles cujo valor estimado supera R$ 200.000.000,00
(duzentos milhões de reais); (Vide Decreto nº 10.922, de 2021) (Vigência) (Vide Decreto nº 11.317, de
2022) Vigência (Vide Decreto nº 11.871, de 2023) Vigência (Vide Decreto nº 12.343, de 2024) Vigência

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os
seguintes parâmetros e elementos descritivos:

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a
possibilidade de sua prorrogação;

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares
correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem
informações sigilosas;

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;

d) requisitos da contratação;

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir os resultados
pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada
pelo órgão ou entidade;

g) critérios de medição e de pagamento;

h) forma e critérios de seleção do fornecedor;

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias de
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os
respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e classificado;

j) adequação orçamentária;

XXIV - anteprojeto: peça técnica com todos os subsídios necessários à elaboração do projeto básico, que deve
conter, no mínimo, os seguintes elementos:

a) demonstração e justificativa do programa de necessidades, avaliação de demanda do público-alvo,
motivação técnico-econômico-social do empreendimento, visão global dos investimentos e definições relacionadas ao
nível de serviço desejado; Autenticar documento em /autenticidade 
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b) condições de solidez, de segurança e de durabilidade;

c) prazo de entrega;

d) estética do projeto arquitetônico, traçado geométrico e/ou projeto da área de influência, quando cabível;

e) parâmetros de adequação ao interesse público, de economia na utilização, de facilidade na execução, de
impacto ambiental e de acessibilidade;

f) proposta de concepção da obra ou do serviço de engenharia;

g) projetos anteriores ou estudos preliminares que embasaram a concepção proposta;

h) levantamento topográfico e cadastral;

i) pareceres de sondagem;

j) memorial descritivo dos elementos da edificação, dos componentes construtivos e dos materiais de
construção, de forma a estabelecer padrões mínimos para a contratação;

XXV - projeto básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para
definir e dimensionar a obra ou o serviço, ou o complexo de obras ou de serviços objeto da licitação, elaborado com
base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegure a viabilidade técnica e o adequado tratamento
do impacto ambiental do empreendimento e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e
do prazo de execução, devendo conter os seguintes elementos:

a) levantamentos topográficos e cadastrais, sondagens e ensaios geotécnicos, ensaios e análises laboratoriais,
estudos socioambientais e demais dados e levantamentos necessários para execução da solução escolhida;

b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a evitar, por ocasião da
elaboração do projeto executivo e da realização das obras e montagem, a necessidade de reformulações ou variantes
quanto à qualidade, ao preço e ao prazo inicialmente definidos;

c) identificação dos tipos de serviços a executar e dos materiais e equipamentos a incorporar à obra, bem como
das suas especificações, de modo a assegurar os melhores resultados para o empreendimento e a segurança
executiva na utilização do objeto, para os fins a que se destina, considerados os riscos e os perigos identificáveis, sem
frustrar o caráter competitivo para a sua execução;

d) informações que possibilitem o estudo e a definição de métodos construtivos, de instalações provisórias e de
condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução;

e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendidos a sua programação, a
estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados necessários em cada caso;

f) orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos de serviços e fornecimentos
propriamente avaliados, obrigatório exclusivamente para os regimes de execução previstos nos incisos I, II, III, IV e VII
do caput do art. 46 desta Lei;

XXVI - projeto executivo: conjunto de elementos necessários e suficientes à execução completa da obra, com o
detalhamento das soluções previstas no projeto básico, a identificação de serviços, de materiais e de equipamentos a
serem incorporados à obra, bem como suas especificações técnicas, de acordo com as normas técnicas pertinentes;

XXVII - matriz de riscos: cláusula contratual definidora de riscos e de responsabilidades entre as partes e
caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em termos de ônus financeiro decorrente de
eventos supervenientes à contratação, contendo, no mínimo, as seguintes informações:

a) listagem de possíveis eventos supervenientes à assinatura do contrato que possam causar impacto em seu
equilíbrio econômico-financeiro e previsão de eventual necessidade de prolação de termo aditivo por ocasião de sua
ocorrência;

b) no caso de obrigações de resultado, estabelecimento das frações do objeto com relação às quais haverá
liberdade para os contratados inovarem em soluções metodológicas ou tecnológicas, em termos de modificação das
soluções previamente delineadas no anteprojeto ou no projeto básico;

c) no caso de obrigações de meio, estabelecimento preciso das frações do objeto com relação às quais não
haverá liberdade para os contratados inovarem em soluções metodológicas ou tecnológicas, devendo haver obrigação
de aderência entre a execução e a solução predefinida no anteprojeto ou no projeto básico, consideradas as
características do regime de execução no caso de obras e serviços de engenharia;
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XXVIII - empreitada por preço unitário: contratação da execução da obra ou do serviço por preço certo de
unidades determinadas;

XXIX - empreitada por preço global: contratação da execução da obra ou do serviço por preço certo e total;

XXX - empreitada integral: contratação de empreendimento em sua integralidade, compreendida a totalidade
das etapas de obras, serviços e instalações necessárias, sob inteira responsabilidade do contratado até sua entrega
ao contratante em condições de entrada em operação, com características adequadas às finalidades para as quais foi
contratado e atendidos os requisitos técnicos e legais para sua utilização com segurança estrutural e operacional;

XXXI - contratação por tarefa: regime de contratação de mão de obra para pequenos trabalhos por preço certo,
com ou sem fornecimento de materiais;

XXXII - contratação integrada: regime de contratação de obras e serviços de engenharia em que o contratado é
responsável por elaborar e desenvolver os projetos básico e executivo, executar obras e serviços de engenharia,
fornecer bens ou prestar serviços especiais e realizar montagem, teste, pré-operação e as demais operações
necessárias e suficientes para a entrega final do objeto;

XXXIII - contratação semi-integrada: regime de contratação de obras e serviços de engenharia em que o
contratado é responsável por elaborar e desenvolver o projeto executivo, executar obras e serviços de engenharia,
fornecer bens ou prestar serviços especiais e realizar montagem, teste, pré-operação e as demais operações
necessárias e suficientes para a entrega final do objeto;

XXXIV - fornecimento e prestação de serviço associado: regime de contratação em que, além do fornecimento
do objeto, o contratado responsabiliza-se por sua operação, manutenção ou ambas, por tempo determinado;

XXXV - licitação internacional: licitação processada em território nacional na qual é admitida a participação de
licitantes estrangeiros, com a possibilidade de cotação de preços em moeda estrangeira, ou licitação na qual o objeto
contratual pode ou deve ser executado no todo ou em parte em território estrangeiro;

XXXVI - serviço nacional: serviço prestado em território nacional, nas condições estabelecidas pelo Poder
Executivo federal;

XXXVII - produto manufaturado nacional: produto manufaturado produzido no território nacional de acordo com
o processo produtivo básico ou com as regras de origem estabelecidas pelo Poder Executivo federal;

XXXVIII - concorrência: modalidade de licitação para contratação de bens e serviços especiais e de obras e
serviços comuns e especiais de engenharia, cujo critério de julgamento poderá ser:

a) menor preço;

b) melhor técnica ou conteúdo artístico;

c) técnica e preço;

d) maior retorno econômico;

e) maior desconto;

XXXIX - concurso: modalidade de licitação para escolha de trabalho técnico, científico ou artístico, cujo critério
de julgamento será o de melhor técnica ou conteúdo artístico, e para concessão de prêmio ou remuneração ao
vencedor;

XL - leilão: modalidade de licitação para alienação de bens imóveis ou de bens móveis inservíveis ou
legalmente apreendidos a quem oferecer o maior lance;

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de
julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto;

XLII - diálogo competitivo: modalidade de licitação para contratação de obras, serviços e compras em que a
Administração Pública realiza diálogos com licitantes previamente selecionados mediante critérios objetivos, com o
intuito de desenvolver uma ou mais alternativas capazes de atender às suas necessidades, devendo os licitantes
apresentar proposta final após o encerramento dos diálogos;

XLIII - credenciamento: processo administrativo de chamamento público em que a Administração Pública
convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, se
credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto quando convocados;
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XLIV - pré-qualificação: procedimento seletivo prévio à licitação, convocado por meio de edital, destinado à
análise das condições de habilitação, total ou parcial, dos interessados ou do objeto;

XLV - sistema de registro de preços: conjunto de procedimentos para realização, mediante contratação direta ou
licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de registro formal de preços relativos a prestação de serviços, a
obras e a aquisição e locação de bens para contratações futuras;

XLVI - ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso para
futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as
condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no edital da licitação, no aviso ou instrumento de
contratação direta e nas propostas apresentadas;

XLVII - órgão ou entidade gerenciadora: órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços
dele decorrente;

XLVIII - órgão ou entidade participante: órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos
procedimentos iniciais da contratação para registro de preços e integra a ata de registro de preços;

XLIX - órgão ou entidade não participante: órgão ou entidade da Administração Pública que não participa dos
procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não integra a ata de registro de preços;

L - comissão de contratação: conjunto de agentes públicos indicados pela Administração, em caráter
permanente ou especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos
procedimentos auxiliares;

LI - catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras: sistema informatizado, de
gerenciamento centralizado e com indicação de preços, destinado a permitir a padronização de itens a serem
adquiridos pela Administração Pública e que estarão disponíveis para a licitação;

LII - sítio eletrônico oficial: sítio da internet, certificado digitalmente por autoridade certificadora, no qual o ente
federativo divulga de forma centralizada as informações e os serviços de governo digital dos seus órgãos e entidades;

LIII - contrato de eficiência: contrato cujo objeto é a prestação de serviços, que pode incluir a realização de
obras e o fornecimento de bens, com o objetivo de proporcionar economia ao contratante, na forma de redução de
despesas correntes, remunerado o contratado com base em percentual da economia gerada;

LIV - seguro-garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado;

LV - produtos para pesquisa e desenvolvimento: bens, insumos, serviços e obras necessários para atividade de
pesquisa científica e tecnológica, desenvolvimento de tecnologia ou inovação tecnológica, discriminados em projeto
de pesquisa;

LVI - sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor expressivamente superior aos preços
referenciais de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a licitação ou a contratação for por preços unitários de
serviço, seja do valor global do objeto, se a licitação ou a contratação for por tarefa, empreitada por preço global ou
empreitada integral, semi-integrada ou integrada;

LVII - superfaturamento: dano provocado ao patrimônio da Administração, caracterizado, entre outras situações,
por:

a) medição de quantidades superiores às efetivamente executadas ou fornecidas;

b) deficiência na execução de obras e de serviços de engenharia que resulte em diminuição da sua qualidade,
vida útil ou segurança;

c) alterações no orçamento de obras e de serviços de engenharia que causem desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato em favor do contratado;

d) outras alterações de cláusulas financeiras que gerem recebimentos contratuais antecipados, distorção do
cronograma físico-financeiro, prorrogação injustificada do prazo contratual com custos adicionais para a Administração
ou reajuste irregular de preços;

LVIII - reajustamento em sentido estrito: forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato
consistente na aplicação do índice de correção monetária previsto no contrato, que deve retratar a variação efetiva do
custo de produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais;

LIX - repactuação: forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato utilizada para serviços
contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, por meio da análiseAutenticar documento em /autenticidade 
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da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com data vinculada à apresentação das
propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao
dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, para os custos decorrentes da mão de obra;

LX - agente de contratação: pessoa designada pela autoridade competente, entre servidores efetivos ou
empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o
trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom
andamento do certame até a homologação.

CAPÍTULO IV

DOS AGENTES PÚBLICOS

Art. 7º Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem as normas de organização
administrativa indicarem, promover gestão por competências e designar agentes públicos para o desempenho das
funções essenciais à execução desta Lei que preencham os seguintes requisitos:

I - sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros permanentes da Administração
Pública;

II - tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam formação compatível ou qualificação
atestada por certificação profissional emitida por escola de governo criada e mantida pelo poder público; e

III - não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da Administração nem tenham
com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista e civil.

§ 1º A autoridade referida no caput deste artigo deverá observar o princípio da segregação de funções, vedada
a designação do mesmo agente público para atuação simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de modo a
reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva contratação.

§ 2º O disposto no caput e no § 1º deste artigo, inclusive os requisitos estabelecidos, também se aplica aos
órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração.

Art. 8º A licitação será conduzida por agente de contratação, pessoa designada pela autoridade competente,
entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, para tomar
decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação.

§ 1º O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio e responderá individualmente pelos atos que
praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe.

§ 2º Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde que observados os requisitos estabelecidos no
art. 7º desta Lei, o agente de contratação poderá ser substituído por comissão de contratação formada por, no mínimo,
3 (três) membros, que responderão solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro
que expressar posição individual divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido
tomada a decisão.

§ 3º As regras relativas à atuação do agente de contratação e da equipe de apoio, ao funcionamento da
comissão de contratação e à atuação de fiscais e gestores de contratos de que trata esta Lei serão estabelecidas em
regulamento, e deverá ser prevista a possibilidade de eles contarem com o apoio dos órgãos de assessoramento
jurídico e de controle interno para o desempenho das funções essenciais à execução do disposto nesta Lei.
(Regulamento) Vigência

§ 4º Em licitação que envolva bens ou serviços especiais cujo objeto não seja rotineiramente contratado pela
Administração, poderá ser contratado, por prazo determinado, serviço de empresa ou de profissional especializado
para assessorar os agentes públicos responsáveis pela condução da licitação.

§ 5º Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do certame será designado
pregoeiro.

Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e contratos, ressalvados os
casos previstos em lei:

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que:

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo licitatório, inclusive nos casos de
participação de sociedades cooperativas;
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b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou do domicílio dos licitantes;

c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato;

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, previdenciária ou qualquer
outra entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local de
pagamento, mesmo quando envolvido financiamento de agência internacional;

III - opor resistência injustificada ao andamento dos processos e, indevidamente, retardar ou deixar de praticar
ato de ofício, ou praticá-lo contra disposição expressa em lei.

§ 1º Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público de
órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.

§ 2º As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa
que preste assessoria técnica.

Art. 10. Se as autoridades competentes e os servidores públicos que tiverem participado dos procedimentos
relacionados às licitações e aos contratos de que trata esta Lei precisarem defender-se nas esferas administrativa,
controladora ou judicial em razão de ato praticado com estrita observância de orientação constante em parecer
jurídico elaborado na forma do § 1º do art. 53 desta Lei, a advocacia pública promoverá, a critério do agente público,
sua representação judicial ou extrajudicial.

§ 1º Não se aplica o disposto no caput deste artigo quando:

I - (VETADO);

II - provas da prática de atos ilícitos dolosos constarem nos autos do processo administrativo ou judicial.

§ 2º Aplica-se o disposto no caput deste artigo inclusive na hipótese de o agente público não mais ocupar o
cargo, emprego ou função em que foi praticado o ato questionado.

TÍTULO II

DAS LICITAÇÕES

CAPÍTULO I

DO PROCESSO LICITATÓRIO

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos:

I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a
Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto;

II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição;

III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e superfaturamento na
execução dos contratos;

IV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável.

Parágrafo único. A alta administração do órgão ou entidade é responsável pela governança das contratações e
deve implementar processos e estruturas, inclusive de gestão de riscos e controles internos, para avaliar, direcionar e
monitorar os processos licitatórios e os respectivos contratos, com o intuito de alcançar os objetivos estabelecidos no
caput deste artigo, promover um ambiente íntegro e confiável, assegurar o alinhamento das contratações ao
planejamento estratégico e às leis orçamentárias e promover eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações.

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte:

I - os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura dos
responsáveis;

II - os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda corrente nacional,
ressalvado o disposto no art. 52 desta Lei;
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III - o desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da qualificação do
licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu afastamento da licitação ou a invalidação
do processo;

IV - a prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente da
Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua
responsabilidade pessoal;

V - o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo imposição
legal;

VI - os atos serão preferencialmente digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, comunicados,
armazenados e validados por meio eletrônico;

VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos responsáveis pelo planejamento de cada
ente federativo poderão, na forma de regulamento, elaborar plano de contratações anual, com o objetivo de
racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu
planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias. (Regulamento)

§ 1º O plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput deste artigo deverá ser divulgado e
mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial e será observado pelo ente federativo na realização de
licitações e na execução dos contratos.

§ 2º É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, mediante
certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

Art. 13. Os atos praticados no processo licitatório são públicos, ressalvadas as hipóteses de informações cujo
sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, na forma da lei.

Parágrafo único. A publicidade será diferida:

I - quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura;

II - quanto ao orçamento da Administração, nos termos do art. 24 desta Lei.

Art. 14. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente:

I - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

III - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;

IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação;

V - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
concorrendo entre si;

VI - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

§ 1º O impedimento de que trata o inciso III do caput deste artigo será também aplicado ao licitante que atue
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

§ 2º A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os incisos I e II do caput deste artigo poderão participar no apoio das atividades de planejamento da
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes
públicos do órgão ou entidade. Autenticar documento em /autenticidade 
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§ 3º Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

§ 4º O disposto neste artigo não impede a licitação ou a contratação de obra ou serviço que inclua como
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do
projeto executivo, nos demais regimes de execução.

§ 5º Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou
da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas
por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos desta Lei.

Art. 15. Salvo vedação devidamente justificada no processo licitatório, pessoa jurídica poderá participar de
licitação em consórcio, observadas as seguintes normas:

I - comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos
consorciados;

II - indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a
Administração;

III - admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para
efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado;

IV - impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de
forma isolada;

V - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação
quanto na de execução do contrato.

§ 1º O edital deverá estabelecer para o consórcio acréscimo de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento)
sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira, salvo justificação.

§ 2º O acréscimo previsto no § 1º deste artigo não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de
microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei.

§ 3º O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o registro do
consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I do caput deste artigo.

§ 4º Desde que haja justificativa técnica aprovada pela autoridade competente, o edital de licitação poderá
estabelecer limite máximo para o número de empresas consorciadas.

§ 5º A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade contratante e
condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para
efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela
empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato.

Art. 16. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de licitação quando:

I - a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na legislação aplicável,
em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei
Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009;

II - a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e
despesas entre os cooperados;

III - qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, vedado à
Administração indicar nominalmente pessoas;

IV - o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 12.690, de 19 de
julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da cooperativa, a serem executados de forma
complementar à sua atuação.

Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes fases, em sequência:

I - preparatória;

II - de divulgação do edital de licitação;

III - de apresentação de propostas e lances, quando for o caso;Autenticar documento em /autenticidade 
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IV - de julgamento;

V - de habilitação;

VI - recursal;

VII - de homologação.

§ 1º A fase referida no inciso V do caput deste artigo poderá, mediante ato motivado com explicitação dos
benefícios decorrentes, anteceder as fases referidas nos incisos III e IV do caput deste artigo, desde que
expressamente previsto no edital de licitação.

§ 2º As licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma
presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo.

§ 3º Desde que previsto no edital, na fase a que se refere o inciso IV do caput deste artigo, o órgão ou entidade
licitante poderá, em relação ao licitante provisoriamente vencedor, realizar análise e avaliação da conformidade da
proposta, mediante homologação de amostras, exame de conformidade e prova de conceito, entre outros testes de
interesse da Administração, de modo a comprovar sua aderência às especificações definidas no termo de referência
ou no projeto básico.

§ 4º Nos procedimentos realizados por meio eletrônico, a Administração poderá determinar, como condição de
validade e eficácia, que os licitantes pratiquem seus atos em formato eletrônico.

§ 5º Na hipótese excepcional de licitação sob a forma presencial a que refere o § 2º deste artigo, a sessão
pública de apresentação de propostas deverá ser gravada em áudio e vídeo, e a gravação será juntada aos autos do
processo licitatório depois de seu encerramento.

§ 6º A Administração poderá exigir certificação por organização independente acreditada pelo Instituto Nacional
de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (Inmetro) como condição para aceitação de:

I - estudos, anteprojetos, projetos básicos e projetos executivos;

II - conclusão de fases ou de objetos de contratos;

III - material e corpo técnico apresentados por empresa para fins de habilitação.

CAPÍTULO II

DA FASE PREPARATÓRIA

Seção I

Da Instrução do Processo Licitatório

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se
com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e
com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que
podem interferir na contratação, compreendidos:

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar que caracterize o
interesse público envolvido;

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de referência, anteprojeto,
projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das condições
de recebimento;

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação;

V - a elaboração do edital de licitação;

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente como anexo do
edital de licitação;

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de obras e serviços de
engenharia, observados os potenciais de economia de escala;
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VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e eficiência da forma
de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais
vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto;

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de exigências de qualificação
técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação
econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com
julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em
consórcio;

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual;

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o art. 24 desta Lei.

§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá evidenciar o problema a
ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da
contratação, e conterá os seguintes elementos:

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do
interesse público;

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de modo
a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração;

III - requisitos da contratação;

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos
documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar
economia de escala;

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e
econômica da escolha do tipo de solução a contratar;

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar
por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência
técnica, quando for o caso;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos
recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à
capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual;

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de
baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens
e refugos, quando aplicável;

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que
se destina.

§ 2º O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII
do § 1º deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos previstos no referido parágrafo, apresentar as
devidas justificativas.

§ 3º Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de obras e serviços comuns de engenharia,
se demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a
especificação do objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência ou em projeto básico, dispensada a
elaboração de projetos.

Art. 19. Os órgãos da Administração com competências regulamentares relativas às atividades de
administração de materiais, de obras e serviços e de licitações e contratos deverão:
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I - instituir instrumentos que permitam, preferencialmente, a centralização dos procedimentos de aquisição e
contratação de bens e serviços;

II - criar catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, admitida a adoção do catálogo do
Poder Executivo federal por todos os entes federativos;

III - instituir sistema informatizado de acompanhamento de obras, inclusive com recursos de imagem e vídeo;

IV - instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno, modelos de minutas de
editais, de termos de referência, de contratos padronizados e de outros documentos, admitida a adoção das minutas
do Poder Executivo federal por todos os entes federativos;

V - promover a adoção gradativa de tecnologias e processos integrados que permitam a criação, a utilização e a
atualização de modelos digitais de obras e serviços de engenharia.

§ 1º O catálogo referido no inciso II do caput deste artigo poderá ser utilizado em licitações cujo critério de
julgamento seja o de menor preço ou o de maior desconto e conterá toda a documentação e os procedimentos
próprios da fase interna de licitações, assim como as especificações dos respectivos objetos, conforme disposto em
regulamento.

§ 2º A não utilização do catálogo eletrônico de padronização de que trata o inciso II do caput ou dos modelos
de minutas de que trata o inciso IV do caput deste artigo deverá ser justificada por escrito e anexada ao respectivo
processo licitatório.

§ 3º Nas licitações de obras e serviços de engenharia e arquitetura, sempre que adequada ao objeto da
licitação, será preferencialmente adotada a Modelagem da Informação da Construção (Building Information
Modelling - BIM) ou tecnologias e processos integrados similares ou mais avançados que venham a substituí-la.

Art. 20. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas da Administração Pública
deverão ser de qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam, vedada
a aquisição de artigos de luxo. Regulamento (Vigência)

§ 1º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário definirão em regulamento os limites para o enquadramento
dos bens de consumo nas categorias comum e luxo.

§ 2º A partir de 180 (cento e oitenta) dias contados da promulgação desta Lei, novas compras de bens de
consumo só poderão ser efetivadas com a edição, pela autoridade competente, do regulamento a que se refere o § 1º
deste artigo.

§ 3º (VETADO).

Art. 21. A Administração poderá convocar, com antecedência mínima de 8 (oito) dias úteis, audiência pública,
presencial ou a distância, na forma eletrônica, sobre licitação que pretenda realizar, com disponibilização prévia de
informações pertinentes, inclusive de estudo técnico preliminar e elementos do edital de licitação, e com possibilidade
de manifestação de todos os interessados.

Parágrafo único. A Administração também poderá submeter a licitação a prévia consulta pública, mediante a
disponibilização de seus elementos a todos os interessados, que poderão formular sugestões no prazo fixado.

Art. 22. O edital poderá contemplar matriz de alocação de riscos entre o contratante e o contratado, hipótese em
que o cálculo do valor estimado da contratação poderá considerar taxa de risco compatível com o objeto da licitação e
com os riscos atribuídos ao contratado, de acordo com metodologia predefinida pelo ente federativo.

§ 1º A matriz de que trata o caput deste artigo deverá promover a alocação eficiente dos riscos de cada
contrato e estabelecer a responsabilidade que caiba a cada parte contratante, bem como os mecanismos que afastem
a ocorrência do sinistro e mitiguem os seus efeitos, caso este ocorra durante a execução contratual.

§ 2º O contrato deverá refletir a alocação realizada pela matriz de riscos, especialmente quanto:

I - às hipóteses de alteração para o restabelecimento da equação econômico-financeira do contrato nos casos
em que o sinistro seja considerado na matriz de riscos como causa de desequilíbrio não suportada pela parte que
pretenda o restabelecimento;

II - à possibilidade de resolução quando o sinistro majorar excessivamente ou impedir a continuidade da
execução contratual;

III - à contratação de seguros obrigatórios previamente definidos no contrato, integrado o custo de contratação
ao preço ofertado.
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§ 3º Quando a contratação se referir a obras e serviços de grande vulto ou forem adotados os regimes de
contratação integrada e semi-integrada, o edital obrigatoriamente contemplará matriz de alocação de riscos entre o
contratante e o contratado.

§ 4º Nas contratações integradas ou semi-integradas, os riscos decorrentes de fatos supervenientes à
contratação associados à escolha da solução de projeto básico pelo contratado deverão ser alocados como de sua
responsabilidade na matriz de riscos.

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo
mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas,
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.

§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme regulamento,
o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros,
adotados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para
consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um)
ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de
atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente
aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que
contenham a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que
seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com
mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.

§ 2º No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia, conforme regulamento, o valor
estimado, acrescido do percentual de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de referência e dos Encargos Sociais
(ES) cabíveis, será definido por meio da utilização de parâmetros na seguinte ordem:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente do Sistema de Custos
Referenciais de Obras (Sicro), para serviços e obras de infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de
Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil (Sinapi), para as demais obras e serviços de engenharia;

II - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente
aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que
contenham a data e a hora de acesso;

III - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um)
ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

IV - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.

§ 3º Nas contratações realizadas por Municípios, Estados e Distrito Federal, desde que não envolvam recursos
da União, o valor previamente estimado da contratação, a que se refere o caput deste artigo, poderá ser definido por
meio da utilização de outros sistemas de custos adotados pelo respectivo ente federativo.

§ 4º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possível estimar o valor do
objeto na forma estabelecida nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo, o contratado deverá comprovar previamente que os
preços estão em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por
meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data
da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo.

§ 5º No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia sob os regimes de contratação
integrada ou semi-integrada, o valor estimado da contratação será calculado nos termos do § 2º deste artigo,
acrescido ou não de parcela referente à remuneração do risco, e, sempre que necessário e o anteprojeto o permitir, a
estimativa de preço será baseada em orçamento sintético, balizado em sistema de custo definido no inciso I do § 2º
deste artigo, devendo a utilização de metodologia expedita ou paramétrica e de avaliação aproximada baseada em
outras contratações similares ser reservada às frações do empreendimento não suficientemente detalhadas no
anteprojeto.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300320035003800390032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



§ 6º Na hipótese do § 5º deste artigo, será exigido dos licitantes ou contratados, no orçamento que compuser
suas respectivas propostas, no mínimo, o mesmo nível de detalhamento do orçamento sintético referido no
mencionado parágrafo.

Art. 24. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo
da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das
propostas, e, nesse caso:

I - o sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo;

II - (VETADO).

Parágrafo único. Na hipótese de licitação em que for adotado o critério de julgamento por maior desconto, o
preço estimado ou o máximo aceitável constará do edital da licitação.

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à convocação, ao julgamento, à
habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às
condições de pagamento.

§ 1º Sempre que o objeto permitir, a Administração adotará minutas padronizadas de edital e de contrato com
cláusulas uniformes.

§ 2º Desde que, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar, não sejam causados prejuízos à
competitividade do processo licitatório e à eficiência do respectivo contrato, o edital poderá prever a utilização de mão
de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas existentes no local da execução, conservação e operação do bem,
serviço ou obra.

§ 3º Todos os elementos do edital, incluídos minuta de contrato, termos de referência, anteprojeto, projetos e
outros anexos, deverão ser divulgados em sítio eletrônico oficial na mesma data de divulgação do edital, sem
necessidade de registro ou de identificação para acesso.

§ 4º Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, o edital deverá prever a
obrigatoriedade de implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) meses,
contado da celebração do contrato, conforme regulamento que disporá sobre as medidas a serem adotadas, a forma
de comprovação e as penalidades pelo seu descumprimento. (Regulamento)

§ 5º O edital poderá prever a responsabilidade do contratado pela:

I - obtenção do licenciamento ambiental;

II - realização da desapropriação autorizada pelo poder público.

§ 6º Os licenciamentos ambientais de obras e serviços de engenharia licitados e contratados nos termos desta
Lei terão prioridade de tramitação nos órgãos e entidades integrantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente
(Sisnama) e deverão ser orientados pelos princípios da celeridade, da cooperação, da economicidade e da eficiência.

§ 7º Independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão no edital de índice de
reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado e com a possibilidade de ser
estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos
insumos.

§ 8º Nas licitações de serviços contínuos, observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, o critério de
reajustamento será por:

I - reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou
predominância de mão de obra, mediante previsão de índices específicos ou setoriais;

II - repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de
obra, mediante demonstração analítica da variação dos custos.

§ 9º O edital poderá, na forma disposta em regulamento, exigir que percentual mínimo da mão de obra
responsável pela execução do objeto da contratação seja constituído por:

I - mulheres vítimas de violência doméstica; (Vide Decreto nº 11.430, de 2023) Vigência

II - oriundos ou egressos do sistema prisional.

Art. 26. No processo de licitação, poderá ser estabelecida margem de preferência para: (Regulamento)
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I - bens manufaturados e serviços nacionais que atendam a normas técnicas brasileiras;

II - bens reciclados, recicláveis ou biodegradáveis, conforme regulamento.

§ 1º A margem de preferência de que trata o caput deste artigo:

I - será definida em decisão fundamentada do Poder Executivo federal, no caso do inciso I do caput deste
artigo;

II - poderá ser de até 10% (dez por cento) sobre o preço dos bens e serviços que não se enquadrem no
disposto nos incisos I ou II do caput deste artigo;

III - poderá ser estendida a bens manufaturados e serviços originários de Estados Partes do Mercado Comum
do Sul (Mercosul), desde que haja reciprocidade com o País prevista em acordo internacional aprovado pelo
Congresso Nacional e ratificado pelo Presidente da República.

§ 2º Para os bens manufaturados nacionais e serviços nacionais resultantes de desenvolvimento e inovação
tecnológica no País, definidos conforme regulamento do Poder Executivo federal, a margem de preferência a que se
refere o caput deste artigo poderá ser de até 20% (vinte por cento).

§ 3º (VETADO).

§ 4º (VETADO).

§ 5º A margem de preferência não se aplica aos bens manufaturados nacionais e aos serviços nacionais se a
capacidade de produção desses bens ou de prestação desses serviços no País for inferior:

I - à quantidade a ser adquirida ou contratada; ou

II - aos quantitativos fixados em razão do parcelamento do objeto, quando for o caso.

§ 6º Os editais de licitação para a contratação de bens, serviços e obras poderão, mediante prévia justificativa
da autoridade competente, exigir que o contratado promova, em favor de órgão ou entidade integrante da
Administração Pública ou daqueles por ela indicados a partir de processo isonômico, medidas de compensação
comercial, industrial ou tecnológica ou acesso a condições vantajosas de financiamento, cumulativamente ou não, na
forma estabelecida pelo Poder Executivo federal.

§ 7º Nas contratações destinadas à implantação, à manutenção e ao aperfeiçoamento dos sistemas de
tecnologia de informação e comunicação considerados estratégicos em ato do Poder Executivo federal, a licitação
poderá ser restrita a bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País produzidos de acordo com o processo
produtivo básico de que trata a Lei nº 10.176, de 11 de janeiro de 2001.

Art. 27. Será divulgada, em sítio eletrônico oficial, a cada exercício financeiro, a relação de empresas
favorecidas em decorrência do disposto no art. 26 desta Lei, com indicação do volume de recursos destinados a cada
uma delas.

Seção II

Das Modalidades de Licitação

Art. 28. São modalidades de licitação:

I - pregão;

II - concorrência;

III - concurso;

IV - leilão;

V - diálogo competitivo.

§ 1º Além das modalidades referidas no caput deste artigo, a Administração pode servir-se dos procedimentos
auxiliares previstos no art. 78 desta Lei.

§ 2º É vedada a criação de outras modalidades de licitação ou, ainda, a combinação daquelas referidas no
caput deste artigo.
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Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se refere o art. 17 desta Lei,
adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

Parágrafo único. O pregão não se aplica às contratações de serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual e de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços de engenharia de que trata a
alínea “a” do inciso XXI do caput do art. 6º desta Lei.

Art. 30. O concurso observará as regras e condições previstas em edital, que indicará:

I - a qualificação exigida dos participantes;

II - as diretrizes e formas de apresentação do trabalho;

III - as condições de realização e o prêmio ou remuneração a ser concedida ao vencedor.

Parágrafo único. Nos concursos destinados à elaboração de projeto, o vencedor deverá ceder à Administração
Pública, nos termos do art. 93 desta Lei, todos os direitos patrimoniais relativos ao projeto e autorizar sua execução
conforme juízo de conveniência e oportunidade das autoridades competentes.

Art. 31. O leilão poderá ser cometido a leiloeiro oficial ou a servidor designado pela autoridade competente da
Administração, e regulamento deverá dispor sobre seus procedimentos operacionais.

§ 1º Se optar pela realização de leilão por intermédio de leiloeiro oficial, a Administração deverá selecioná-lo
mediante credenciamento ou licitação na modalidade pregão e adotar o critério de julgamento de maior desconto para
as comissões a serem cobradas, utilizados como parâmetro máximo os percentuais definidos na lei que regula a
referida profissão e observados os valores dos bens a serem leiloados.

§ 2º O leilão será precedido da divulgação do edital em sítio eletrônico oficial, que conterá:

I - a descrição do bem, com suas características, e, no caso de imóvel, sua situação e suas divisas, com
remissão à matrícula e aos registros;

II - o valor pelo qual o bem foi avaliado, o preço mínimo pelo qual poderá ser alienado, as condições de
pagamento e, se for o caso, a comissão do leiloeiro designado;

III - a indicação do lugar onde estiverem os móveis, os veículos e os semoventes;

IV - o sítio da internet e o período em que ocorrerá o leilão, salvo se excepcionalmente for realizado sob a forma
presencial por comprovada inviabilidade técnica ou desvantagem para a Administração, hipótese em que serão
indicados o local, o dia e a hora de sua realização;

V - a especificação de eventuais ônus, gravames ou pendências existentes sobre os bens a serem leiloados.

§ 3º Além da divulgação no sítio eletrônico oficial, o edital do leilão será afixado em local de ampla circulação de
pessoas na sede da Administração e poderá, ainda, ser divulgado por outros meios necessários para ampliar a
publicidade e a competitividade da licitação.

§ 4º O leilão não exigirá registro cadastral prévio, não terá fase de habilitação e deverá ser homologado assim
que concluída a fase de lances, superada a fase recursal e efetivado o pagamento pelo licitante vencedor, na forma
definida no edital.

Art. 32. A modalidade diálogo competitivo é restrita a contratações em que a Administração:

I - vise a contratar objeto que envolva as seguintes condições:

a) inovação tecnológica ou técnica;

b) impossibilidade de o órgão ou entidade ter sua necessidade satisfeita sem a adaptação de soluções
disponíveis no mercado; e

c) impossibilidade de as especificações técnicas serem definidas com precisão suficiente pela Administração;

II - verifique a necessidade de definir e identificar os meios e as alternativas que possam satisfazer suas
necessidades, com destaque para os seguintes aspectos:

a) a solução técnica mais adequada;

b) os requisitos técnicos aptos a concretizar a solução já definida;Autenticar documento em /autenticidade 
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c) a estrutura jurídica ou financeira do contrato;

III - (VETADO).

§ 1º Na modalidade diálogo competitivo, serão observadas as seguintes disposições:

I - a Administração apresentará, por ocasião da divulgação do edital em sítio eletrônico oficial, suas
necessidades e as exigências já definidas e estabelecerá prazo mínimo de 25 (vinte e cinco) dias úteis para
manifestação de interesse na participação da licitação;

II - os critérios empregados para pré-seleção dos licitantes deverão ser previstos em edital, e serão admitidos
todos os interessados que preencherem os requisitos objetivos estabelecidos;

III - a divulgação de informações de modo discriminatório que possa implicar vantagem para algum licitante será
vedada;

IV - a Administração não poderá revelar a outros licitantes as soluções propostas ou as informações sigilosas
comunicadas por um licitante sem o seu consentimento;

V - a fase de diálogo poderá ser mantida até que a Administração, em decisão fundamentada, identifique a
solução ou as soluções que atendam às suas necessidades;

VI - as reuniões com os licitantes pré-selecionados serão registradas em ata e gravadas mediante utilização de
recursos tecnológicos de áudio e vídeo;

VII - o edital poderá prever a realização de fases sucessivas, caso em que cada fase poderá restringir as
soluções ou as propostas a serem discutidas;

VIII - a Administração deverá, ao declarar que o diálogo foi concluído, juntar aos autos do processo licitatório os
registros e as gravações da fase de diálogo, iniciar a fase competitiva com a divulgação de edital contendo a
especificação da solução que atenda às suas necessidades e os critérios objetivos a serem utilizados para seleção da
proposta mais vantajosa e abrir prazo, não inferior a 60 (sessenta) dias úteis, para todos os licitantes pré-selecionados
na forma do inciso II deste parágrafo apresentarem suas propostas, que deverão conter os elementos necessários
para a realização do projeto;

IX - a Administração poderá solicitar esclarecimentos ou ajustes às propostas apresentadas, desde que não
impliquem discriminação nem distorçam a concorrência entre as propostas;

X - a Administração definirá a proposta vencedora de acordo com critérios divulgados no início da fase
competitiva, assegurada a contratação mais vantajosa como resultado;

XI - o diálogo competitivo será conduzido por comissão de contratação composta de pelo menos 3 (três)
servidores efetivos ou empregados públicos pertencentes aos quadros permanentes da Administração, admitida a
contratação de profissionais para assessoramento técnico da comissão;

XII - (VETADO).

§ 2º Os profissionais contratados para os fins do inciso XI do § 1º deste artigo assinarão termo de
confidencialidade e abster-se-ão de atividades que possam configurar conflito de interesses.

Seção III

Dos Critérios de Julgamento

Art. 33. O julgamento das propostas será realizado de acordo com os seguintes critérios:

I - menor preço;

II - maior desconto;

III - melhor técnica ou conteúdo artístico;

IV - técnica e preço;

V - maior lance, no caso de leilão;

VI - maior retorno econômico.
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Art. 34. O julgamento por menor preço ou maior desconto e, quando couber, por técnica e preço considerará o
menor dispêndio para a Administração, atendidos os parâmetros mínimos de qualidade definidos no edital de licitação.

§ 1º Os custos indiretos, relacionados com as despesas de manutenção, utilização, reposição, depreciação e
impacto ambiental do objeto licitado, entre outros fatores vinculados ao seu ciclo de vida, poderão ser considerados
para a definição do menor dispêndio, sempre que objetivamente mensuráveis, conforme disposto em regulamento.

§ 2º O julgamento por maior desconto terá como referência o preço global fixado no edital de licitação, e o
desconto será estendido aos eventuais termos aditivos.

Art. 35. O julgamento por melhor técnica ou conteúdo artístico considerará exclusivamente as propostas
técnicas ou artísticas apresentadas pelos licitantes, e o edital deverá definir o prêmio ou a remuneração que será
atribuída aos vencedores.

Parágrafo único. O critério de julgamento de que trata o caput deste artigo poderá ser utilizado para a
contratação de projetos e trabalhos de natureza técnica, científica ou artística.

Art. 36. O julgamento por técnica e preço considerará a maior pontuação obtida a partir da ponderação,
segundo fatores objetivos previstos no edital, das notas atribuídas aos aspectos de técnica e de preço da proposta.

§ 1º O critério de julgamento de que trata o caput deste artigo será escolhido quando estudo técnico preliminar
demonstrar que a avaliação e a ponderação da qualidade técnica das propostas que superarem os requisitos mínimos
estabelecidos no edital forem relevantes aos fins pretendidos pela Administração nas licitações para contratação de:

I - serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, caso em que o critério de
julgamento de técnica e preço deverá ser preferencialmente empregado;

II - serviços majoritariamente dependentes de tecnologia sofisticada e de domínio restrito, conforme atestado
por autoridades técnicas de reconhecida qualificação;

III - bens e serviços especiais de tecnologia da informação e de comunicação;

IV - obras e serviços especiais de engenharia;

V - objetos que admitam soluções específicas e alternativas e variações de execução, com repercussões
significativas e concretamente mensuráveis sobre sua qualidade, produtividade, rendimento e durabilidade, quando
essas soluções e variações puderem ser adotadas à livre escolha dos licitantes, conforme critérios objetivamente
definidos no edital de licitação.

§ 2º No julgamento por técnica e preço, deverão ser avaliadas e ponderadas as propostas técnicas e, em
seguida, as propostas de preço apresentadas pelos licitantes, na proporção máxima de 70% (setenta por cento) de
valoração para a proposta técnica.

§ 3º O desempenho pretérito na execução de contratos com a Administração Pública deverá ser considerado na
pontuação técnica, observado o disposto nos §§ 3º e 4º do art. 88 desta Lei e em regulamento.

Art. 37. O julgamento por melhor técnica ou por técnica e preço deverá ser realizado por:

I - verificação da capacitação e da experiência do licitante, comprovadas por meio da apresentação de
atestados de obras, produtos ou serviços previamente realizados;

II - atribuição de notas a quesitos de natureza qualitativa por banca designada para esse fim, de acordo com
orientações e limites definidos em edital, considerados a demonstração de conhecimento do objeto, a metodologia e o
programa de trabalho, a qualificação das equipes técnicas e a relação dos produtos que serão entregues;

III - atribuição de notas por desempenho do licitante em contratações anteriores aferida nos documentos
comprobatórios de que trata o § 3º do art. 88 desta Lei e em registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP).

§ 1º A banca referida no inciso II do caput deste artigo terá no mínimo 3 (três) membros e poderá ser composta
de:

I - servidores efetivos ou empregados públicos pertencentes aos quadros permanentes da Administração
Pública;

II - profissionais contratados por conhecimento técnico, experiência ou renome na avaliação dos quesitos
especificados em edital, desde que seus trabalhos sejam supervisionados por profissionais designados conforme o
disposto no art. 7º desta Lei.
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§ 2º (VETADO).

§ 2º Ressalvados os casos de inexigibilidade de licitação, na licitação para contratação dos serviços técnicos
especializados de natureza predominantemente intelectual previstos nas alíneas “a”, “d” e “h” do inciso XVIII do caput
do art. 6º desta Lei cujo valor estimado da contratação seja superior a R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), o
julgamento será por: (Promulgação partes vetadas) (Vide Decreto nº 10.922, de 2021) (Vigência) (Vide
Decreto nº 11.317, de 2022) Vigência (Vide Decreto nº 11.871, de 2023) Vigência (Vide Decreto nº 12.343, de
2024) Vigência

I - melhor técnica; ou

II - técnica e preço, na proporção de 70% (setenta por cento) de valoração da proposta técnica.”

Art. 38. No julgamento por melhor técnica ou por técnica e preço, a obtenção de pontuação devido à
capacitação técnico-profissional exigirá que a execução do respectivo contrato tenha participação direta e pessoal do
profissional correspondente.

Art. 39. O julgamento por maior retorno econômico, utilizado exclusivamente para a celebração de contrato de
eficiência, considerará a maior economia para a Administração, e a remuneração deverá ser fixada em percentual que
incidirá de forma proporcional à economia efetivamente obtida na execução do contrato.

§ 1º Nas licitações que adotarem o critério de julgamento de que trata o caput deste artigo, os licitantes
apresentarão:

I - proposta de trabalho, que deverá contemplar:

a) as obras, os serviços ou os bens, com os respectivos prazos de realização ou fornecimento;

b) a economia que se estima gerar, expressa em unidade de medida associada à obra, ao bem ou ao serviço e
em unidade monetária;

II - proposta de preço, que corresponderá a percentual sobre a economia que se estima gerar durante
determinado período, expressa em unidade monetária.

§ 2º O edital de licitação deverá prever parâmetros objetivos de mensuração da economia gerada com a
execução do contrato, que servirá de base de cálculo para a remuneração devida ao contratado.

§ 3º Para efeito de julgamento da proposta, o retorno econômico será o resultado da economia que se estima
gerar com a execução da proposta de trabalho, deduzida a proposta de preço.

§ 4º Nos casos em que não for gerada a economia prevista no contrato de eficiência:

I - a diferença entre a economia contratada e a efetivamente obtida será descontada da remuneração do
contratado;

II - se a diferença entre a economia contratada e a efetivamente obtida for superior ao limite máximo
estabelecido no contrato, o contratado sujeitar-se-á, ainda, a outras sanções cabíveis.

Seção IV

Disposições Setoriais

Subseção I

Das Compras

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar o seguinte:

I - condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado;

II - processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente;

III - determinação de unidades e quantidades a serem adquiridas em função de consumo e utilização prováveis,
cuja estimativa será obtida, sempre que possível, mediante adequadas técnicas quantitativas, admitido o fornecimento
contínuo;

IV - condições de guarda e armazenamento que não permitam a deterioração do material;
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a) da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou de desempenho;

b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso;

c) da responsabilidade fiscal, mediante a comparação da despesa estimada com a prevista no orçamento.

§ 1º O termo de referência deverá conter os elementos previstos no inciso XXIII do caput do art. 6º desta Lei,
além das seguintes informações:

I - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização, observados os
requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança;

II - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos provisório e definitivo, quando
for o caso;

III - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso.

§ 2º Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser considerados:

I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;

II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, sempre que possível,
desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e

III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.

§ 3º O parcelamento não será adotado quando:

I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem na contratação
recomendar a compra do item do mesmo fornecedor;

II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a possibilidade de risco ao conjunto
do objeto pretendido;

III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo.

§ 4º Em relação à informação de que trata o inciso III do § 1º deste artigo, desde que fundamentada em estudo
técnico preliminar, a Administração poderá exigir que os serviços de manutenção e assistência técnica sejam
prestados mediante deslocamento de técnico ou disponibilizados em unidade de prestação de serviços localizada em
distância compatível com suas necessidades.

Art. 41. No caso de licitação que envolva o fornecimento de bens, a Administração poderá excepcionalmente:

I - indicar uma ou mais marcas ou modelos, desde que formalmente justificado, nas seguintes hipóteses:

a) em decorrência da necessidade de padronização do objeto;

b) em decorrência da necessidade de manter a compatibilidade com plataformas e padrões já adotados pela
Administração;

c) quando determinada marca ou modelo comercializados por mais de um fornecedor forem os únicos capazes
de atender às necessidades do contratante;

d) quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser mais bem compreendida pela identificação de
determinada marca ou determinado modelo aptos a servir apenas como referência;

II - exigir amostra ou prova de conceito do bem no procedimento de pré-qualificação permanente, na fase de
julgamento das propostas ou de lances, ou no período de vigência do contrato ou da ata de registro de preços, desde
que previsto no edital da licitação e justificada a necessidade de sua apresentação;

III - vedar a contratação de marca ou produto, quando, mediante processo administrativo, restar comprovado
que produtos adquiridos e utilizados anteriormente pela Administração não atendem a requisitos indispensáveis ao
pleno adimplemento da obrigação contratual;

IV - solicitar, motivadamente, carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execução do
contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.

Parágrafo único. A exigência prevista no inciso II do caput deste artigo restringir-se-á ao licitante
provisoriamente vencedor quando realizada na fase de julgamento das propostas ou de lances.Autenticar documento em /autenticidade 
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Art. 42. A prova de qualidade de produto apresentado pelos proponentes como similar ao das marcas
eventualmente indicadas no edital será admitida por qualquer um dos seguintes meios:

I - comprovação de que o produto está de acordo com as normas técnicas determinadas pelos órgãos oficiais
competentes, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) ou por outra entidade credenciada pelo Inmetro;

II - declaração de atendimento satisfatório emitida por outro órgão ou entidade de nível federativo equivalente
ou superior que tenha adquirido o produto;

III - certificação, certificado, laudo laboratorial ou documento similar que possibilite a aferição da qualidade e da
conformidade do produto ou do processo de fabricação, inclusive sob o aspecto ambiental, emitido por instituição
oficial competente ou por entidade credenciada.

§ 1º O edital poderá exigir, como condição de aceitabilidade da proposta, certificação de qualidade do produto
por instituição credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro).

§ 2º A Administração poderá, nos termos do edital de licitação, oferecer protótipo do objeto pretendido e exigir,
na fase de julgamento das propostas, amostras do licitante provisoriamente vencedor, para atender a diligência ou,
após o julgamento, como condição para firmar contrato.

§ 3º No interesse da Administração, as amostras a que se refere o § 2º deste artigo poderão ser examinadas
por instituição com reputação ético-profissional na especialidade do objeto, previamente indicada no edital.

Art. 43. O processo de padronização deverá conter:

I - parecer técnico sobre o produto, considerados especificações técnicas e estéticas, desempenho, análise de
contratações anteriores, custo e condições de manutenção e garantia;

II - despacho motivado da autoridade superior, com a adoção do padrão;

III - síntese da justificativa e descrição sucinta do padrão definido, divulgadas em sítio eletrônico oficial.

§ 1º É permitida a padronização com base em processo de outro órgão ou entidade de nível federativo igual ou
superior ao do órgão adquirente, devendo o ato que decidir pela adesão a outra padronização ser devidamente
motivado, com indicação da necessidade da Administração e dos riscos decorrentes dessa decisão, e divulgado em
sítio eletrônico oficial.

§ 2º As contratações de soluções baseadas em software de uso disseminado serão disciplinadas em
regulamento que defina processo de gestão estratégica das contratações desse tipo de solução.

Art. 44. Quando houver a possibilidade de compra ou de locação de bens, o estudo técnico preliminar deverá
considerar os custos e os benefícios de cada opção, com indicação da alternativa mais vantajosa.

Subseção II

Das Obras e Serviços de Engenharia

Art. 45. As licitações de obras e serviços de engenharia devem respeitar, especialmente, as normas relativas a:

I - disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas obras contratadas;

II - mitigação por condicionantes e compensação ambiental, que serão definidas no procedimento de
licenciamento ambiental;

III - utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que, comprovadamente, favoreçam a redução do
consumo de energia e de recursos naturais;

IV - avaliação de impacto de vizinhança, na forma da legislação urbanística;

V - proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e imaterial, inclusive por meio da avaliação do
impacto direto ou indireto causado pelas obras contratadas;

VI - acessibilidade para pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida.

Art. 46. Na execução indireta de obras e serviços de engenharia, são admitidos os seguintes regimes:

I - empreitada por preço unitário;

II - empreitada por preço global; Autenticar documento em /autenticidade 
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III - empreitada integral;

IV - contratação por tarefa;

V - contratação integrada;

VI - contratação semi-integrada;

VII - fornecimento e prestação de serviço associado.

§ 1º É vedada a realização de obras e serviços de engenharia sem projeto executivo, ressalvada a hipótese
prevista no § 3º do art. 18 desta Lei.

§ 2º A Administração é dispensada da elaboração de projeto básico nos casos de contratação integrada,
hipótese em que deverá ser elaborado anteprojeto de acordo com metodologia definida em ato do órgão competente,
observados os requisitos estabelecidos no inciso XXIV do art. 6º desta Lei.

§ 3º Na contratação integrada, após a elaboração do projeto básico pelo contratado, o conjunto de desenhos,
especificações, memoriais e cronograma físico-financeiro deverá ser submetido à aprovação da Administração, que
avaliará sua adequação em relação aos parâmetros definidos no edital e conformidade com as normas técnicas,
vedadas alterações que reduzam a qualidade ou a vida útil do empreendimento e mantida a responsabilidade integral
do contratado pelos riscos associados ao projeto básico.

§ 4º Nos regimes de contratação integrada e semi-integrada, o edital e o contrato, sempre que for o caso,
deverão prever as providências necessárias para a efetivação de desapropriação autorizada pelo poder público, bem
como:

I - o responsável por cada fase do procedimento expropriatório;

II - a responsabilidade pelo pagamento das indenizações devidas;

III - a estimativa do valor a ser pago a título de indenização pelos bens expropriados, inclusive de custos
correlatos;

IV - a distribuição objetiva de riscos entre as partes, incluído o risco pela diferença entre o custo da
desapropriação e a estimativa de valor e pelos eventuais danos e prejuízos ocasionados por atraso na
disponibilização dos bens expropriados;

V - em nome de quem deverá ser promovido o registro de imissão provisória na posse e o registro de
propriedade dos bens a serem desapropriados.

§ 5º Na contratação semi-integrada, mediante prévia autorização da Administração, o projeto básico poderá ser
alterado, desde que demonstrada a superioridade das inovações propostas pelo contratado em termos de redução de
custos, de aumento da qualidade, de redução do prazo de execução ou de facilidade de manutenção ou operação,
assumindo o contratado a responsabilidade integral pelos riscos associados à alteração do projeto básico.

§ 6º A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da conclusão e da aprovação, pela autoridade
competente, dos trabalhos relativos às etapas anteriores.

§ 7º (VETADO).

§ 8º (VETADO).

§ 9º Os regimes de execução a que se referem os incisos II, III, IV, V e VI do caput deste artigo serão licitados
por preço global e adotarão sistemática de medição e pagamento associada à execução de etapas do cronograma
físico-financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada a adoção de sistemática de remuneração
orientada por preços unitários ou referenciada pela execução de quantidades de itens unitários.

Subseção III

Dos Serviços em Geral

Art. 47. As licitações de serviços atenderão aos princípios:

I - da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou de desempenho;

II - do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso.

§ 1º Na aplicação do princípio do parcelamento deverão ser considerados:Autenticar documento em /autenticidade 
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I - a responsabilidade técnica;

II - o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do
objeto em itens;

III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.

§ 2º Na licitação de serviços de manutenção e assistência técnica, o edital deverá definir o local de realização
dos serviços, admitida a exigência de deslocamento de técnico ao local da repartição ou a exigência de que o
contratado tenha unidade de prestação de serviços em distância compatível com as necessidades da Administração.

Art. 48. Poderão ser objeto de execução por terceiros as atividades materiais acessórias, instrumentais ou
complementares aos assuntos que constituam área de competência legal do órgão ou da entidade, vedado à
Administração ou a seus agentes, na contratação do serviço terceirizado:

I - indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto contratado;

II - fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo contratado;

III - estabelecer vínculo de subordinação com funcionário de empresa prestadora de serviço terceirizado;

IV - definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;

V - demandar a funcionário de empresa prestadora de serviço terceirizado a execução de tarefas fora do
escopo do objeto da contratação;

VI - prever em edital exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna do
contratado.

Parágrafo único. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou
de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, devendo
essa proibição constar expressamente do edital de licitação.

Art. 49. A Administração poderá, mediante justificativa expressa, contratar mais de uma empresa ou instituição
para executar o mesmo serviço, desde que essa contratação não implique perda de economia de escala, quando:

I - o objeto da contratação puder ser executado de forma concorrente e simultânea por mais de um contratado;
e

II - a múltipla execução for conveniente para atender à Administração.

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput deste artigo, a Administração deverá manter o controle
individualizado da execução do objeto contratual relativamente a cada um dos contratados.

Art. 50. Nas contratações de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o contratado deverá
apresentar, quando solicitado pela Administração, sob pena de multa, comprovação do cumprimento das obrigações
trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) em relação aos empregados diretamente
envolvidos na execução do contrato, em especial quanto ao:

I - registro de ponto;

II - recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo terceiro
salário;

III - comprovante de depósito do FGTS;

IV - recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional;

V - recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da
extinção do contrato;

VI - recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em norma coletiva.

Subseção IV

Da Locação de Imóveis
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Art. 51. Ressalvado o disposto no inciso V do caput do art. 74 desta Lei, a locação de imóveis deverá ser
precedida de licitação e avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações e do
prazo de amortização dos investimentos necessários.

Subseção V

Das Licitações Internacionais

Art. 52. Nas licitações de âmbito internacional, o edital deverá ajustar-se às diretrizes da política monetária e do
comércio exterior e atender às exigências dos órgãos competentes.

§ 1º Quando for permitido ao licitante estrangeiro cotar preço em moeda estrangeira, o licitante brasileiro
igualmente poderá fazê-lo.

§ 2º O pagamento feito ao licitante brasileiro eventualmente contratado em virtude de licitação nas condições de
que trata o § 1º deste artigo será efetuado em moeda corrente nacional.

§ 3º As garantias de pagamento ao licitante brasileiro serão equivalentes àquelas oferecidas ao licitante
estrangeiro.

§ 4º Os gravames incidentes sobre os preços constarão do edital e serão definidos a partir de estimativas ou
médias dos tributos.

§ 5º As propostas de todos os licitantes estarão sujeitas às mesmas regras e condições, na forma estabelecida
no edital.

§ 6º Observados os termos desta Lei, o edital não poderá prever condições de habilitação, classificação e
julgamento que constituam barreiras de acesso ao licitante estrangeiro, admitida a previsão de margem de preferência
para bens produzidos no País e serviços nacionais que atendam às normas técnicas brasileiras, na forma definida no
art. 26 desta Lei.

CAPÍTULO III

DA DIVULGAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da
Administração, que realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação.

§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da Administração deverá:

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de prioridade;

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação
de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados
em consideração na análise jurídica;

III - (VETADO).

§ 2º (VETADO).

§ 3º Encerrada a instrução do processo sob os aspectos técnico e jurídico, a autoridade determinará a
divulgação do edital de licitação conforme disposto no art. 54.

§ 4º Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da Administração também realizará controle
prévio de legalidade de contratações diretas, acordos, termos de cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de
registro de preços, outros instrumentos congêneres e de seus termos aditivos.

§ 5º É dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente definidas em ato da autoridade jurídica máxima
competente, que deverá considerar o baixo valor, a baixa complexidade da contratação, a entrega imediata do bem ou
a utilização de minutas de editais e instrumentos de contrato, convênio ou outros ajustes previamente padronizados
pelo órgão de assessoramento jurídico.

§ 6º (VETADO).

Art. 54. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e manutenção do inteiro teor do
ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

§ 1º (VETADO).
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§ 1º Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da
União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, ou, no caso de consórcio público, do ente de maior nível entre
eles, bem como em jornal diário de grande circulação. (Promulgação partes vetadas)

§ 2º É facultada a divulgação adicional e a manutenção do inteiro teor do edital e de seus anexos em sítio
eletrônico oficial do ente federativo do órgão ou entidade responsável pela licitação ou, no caso de consórcio público,
do ente de maior nível entre eles, admitida, ainda, a divulgação direta a interessados devidamente cadastrados para
esse fim.

§ 3º Após a homologação do processo licitatório, serão disponibilizados no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e, se o órgão ou entidade responsável pela licitação entender cabível, também no sítio referido no §
2º deste artigo, os documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus
anexos.

CAPÍTULO IV

DAAPRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E LANCES

Art. 55. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a partir da data de divulgação
do edital de licitação, são de:

I - para aquisição de bens:

a) 8 (oito) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou de maior desconto;

b) 15 (quinze) dias úteis, nas hipóteses não abrangidas pela alínea “a” deste inciso;

II - no caso de serviços e obras:

a) 10 (dez) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou de maior desconto, no
caso de serviços comuns e de obras e serviços comuns de engenharia;

b) 25 (vinte e cinco) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou de maior
desconto, no caso de serviços especiais e de obras e serviços especiais de engenharia;

c) 60 (sessenta) dias úteis, quando o regime de execução for de contratação integrada;

d) 35 (trinta e cinco) dias úteis, quando o regime de execução for o de contratação semi-integrada ou nas
hipóteses não abrangidas pelas alíneas “a”, “b” e “c” deste inciso;

III - para licitação em que se adote o critério de julgamento de maior lance, 15 (quinze) dias úteis;

IV - para licitação em que se adote o critério de julgamento de técnica e preço ou de melhor técnica ou
conteúdo artístico, 35 (trinta e cinco) dias úteis. (Regulamento)

§ 1º Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua divulgação inicial,
além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a alteração não
comprometer a formulação das propostas.

§ 2º Os prazos previstos neste artigo poderão, mediante decisão fundamentada, ser reduzidos até a metade
nas licitações realizadas pelo Ministério da Saúde, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

Art. 56. O modo de disputa poderá ser, isolada ou conjuntamente:

I - aberto, hipótese em que os licitantes apresentarão suas propostas por meio de lances públicos e sucessivos,
crescentes ou decrescentes;

II - fechado, hipótese em que as propostas permanecerão em sigilo até a data e hora designadas para sua
divulgação.

§ 1º A utilização isolada do modo de disputa fechado será vedada quando adotados os critérios de julgamento
de menor preço ou de maior desconto.

§ 2º A utilização do modo de disputa aberto será vedada quando adotado o critério de julgamento de técnica e
preço.

§ 3º Serão considerados intermediários os lances:

I - iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o critério de julgamento de maior lance;Autenticar documento em /autenticidade 
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II - iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotados os demais critérios de julgamento.

§ 4º Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar
for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos
estabelecidos no instrumento convocatório, para a definição das demais colocações.

§ 5º Nas licitações de obras ou serviços de engenharia, após o julgamento, o licitante vencedor deverá
reelaborar e apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos
custos unitários, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais
(ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços
unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação
integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar
excepcional aditamento posterior do contrato.

Art. 57. O edital de licitação poderá estabelecer intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta.

Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação.

§ 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação.

§ 2º A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura
do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.

§ 3º Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não
apresentação dos documentos para a contratação.

§ 4º A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do art. 96 desta Lei.

CAPÍTULO V

DO JULGAMENTO

Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que:

I - contiverem vícios insanáveis;

II - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

III - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação;

IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

V - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.

§ 1º A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais
bem classificada.

§ 2º A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos
licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput deste artigo.

§ 3º No caso de obras e serviços de engenharia e arquitetura, para efeito de avaliação da exequibilidade e de
sobrepreço, serão considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes,
observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado no edital, conforme as especificidades do
mercado correspondente.

§ 4º No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

§ 5º Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do licitante vencedor
cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença
entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com esta Lei.

Art. 60. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de
desempate, nesta ordem:

I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à
classificação; Autenticar documento em /autenticidade 
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II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,
conforme regulamento; (Vide Decreto nº 11.430, de 2023) Vigência

IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

§ 1º Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos
bens e serviços produzidos ou prestados por:

I - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território
do Estado em que este se localize;

II - empresas brasileiras;

III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de
2009.

§ 2º As regras previstas no caput deste artigo não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

Art. 61. Definido o resultado do julgamento, a Administração poderá negociar condições mais vantajosas com o
primeiro colocado.

§ 1º A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

§ 2º A negociação será conduzida por agente de contratação ou comissão de contratação, na forma de
regulamento, e, depois de concluída, terá seu resultado divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

CAPÍTULO VI

DA HABILITAÇÃO

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de informações e documentos
necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em:

I - jurídica;

II - técnica;

III - fiscal, social e trabalhista;

IV - econômico-financeira.

Art. 63. Na fase de habilitação das licitações serão observadas as seguintes disposições:

I - poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

II - será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto quando a
fase de habilitação anteceder a de julgamento;

III - serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em momento
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;

IV - será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

§ 1º Constará do edital de licitação cláusula que exija dos licitantes, sob pena de desclassificação, declaração
de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.Autenticar documento em /autenticidade 

com o identificador 3300320035003800390032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 
Lei 14.063/2020.



§ 2º Quando a avaliação prévia do local de execução for imprescindível para o conhecimento pleno das
condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o edital de licitação poderá prever, sob pena de inabilitação, a
necessidade de o licitante atestar que conhece o local e as condições de realização da obra ou serviço, assegurado a
ele o direito de realização de vistoria prévia.

§ 3º Para os fins previstos no § 2º deste artigo, o edital de licitação sempre deverá prever a possibilidade de
substituição da vistoria por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento
pleno das condições e peculiaridades da contratação.

§ 4º Para os fins previstos no § 2º deste artigo, se os licitantes optarem por realizar vistoria prévia, a
Administração deverá disponibilizar data e horário diferentes para os eventuais interessados.

Art. 64. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

§ 1º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

§ 2º Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de
licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o
julgamento.

Art. 65. As condições de habilitação serão definidas no edital.

§ 1º As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

§ 2º A habilitação poderá ser realizada por processo eletrônico de comunicação a distância, nos termos
dispostos em regulamento.

Art. 66. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e,
quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada.

Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional será restrita a:

I - apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, quando for o
caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características
semelhantes, para fins de contratação;

II - certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o caso,
que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88
desta Lei;

III - indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para a
realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se
responsabilizará pelos trabalhos;

IV - prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso;

V - registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando for o caso;

VI - declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação.

§ 1º A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da
licitação, assim consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total
estimado da contratação.

§ 2º Observado o disposto no caput e no § 1º deste artigo, será admitida a exigência de atestados com
quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de que trata o referido parágrafo, vedadas
limitações de tempo e de locais específicos relativas aos atestados.Autenticar documento em /autenticidade 
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§ 3º Salvo na contratação de obras e serviços de engenharia, as exigências a que se referem os incisos I e II do
caput deste artigo, a critério da Administração, poderão ser substituídas por outra prova de que o profissional ou a
empresa possui conhecimento técnico e experiência prática na execução de serviço de características semelhantes,
hipótese em que as provas alternativas aceitáveis deverão ser previstas em regulamento.

§ 4º Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando
acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora.

§ 5º Em se tratando de serviços contínuos, o edital poderá exigir certidão ou atestado que demonstre que o
licitante tenha executado serviços similares ao objeto da licitação, em períodos sucessivos ou não, por um prazo
mínimo, que não poderá ser superior a 3 (três) anos.

§ 6º Os profissionais indicados pelo licitante na forma dos incisos I e III do caput deste artigo deverão participar
da obra ou serviço objeto da licitação, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente
ou superior, desde que aprovada pela Administração.

§ 7º Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência prevista no inciso V do caput deste artigo por
meio da apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade
profissional competente no Brasil.

§ 8º Será admitida a exigência da relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição da disponibilidade do pessoal técnico referido nos incisos I e III do caput deste artigo.

§ 9º O edital poderá prever, para aspectos técnicos específicos, que a qualificação técnica seja demonstrada
por meio de atestados relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do objeto a ser
licitado, hipótese em que mais de um licitante poderá apresentar atestado relativo ao mesmo potencial subcontratado.

§ 10. Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em favor de consórcio
do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do consórcio não identificar a atividade
desempenhada por cada consorciado individualmente, serão adotados os seguintes critérios na avaliação de sua
qualificação técnica:

I - caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as experiências atestadas deverão
ser reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção quantitativa de sua participação no consórcio, salvo
nas licitações para contratação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, em
que todas as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada uma das empresas consorciadas;

II - caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as experiências atestadas deverão
ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com os respectivos campos de atuação, inclusive nas licitações
para contratação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual.

§ 11. Na hipótese do § 10 deste artigo, para fins de comprovação do percentual de participação do consorciado,
caso este não conste expressamente do atestado ou da certidão, deverá ser juntada ao atestado ou à certidão cópia
do instrumento de constituição do consórcio.

§ 12. Na documentação de que trata o inciso I do caput deste artigo, não serão admitidos atestados de
responsabilidade técnica de profissionais que, na forma de regulamento, tenham dado causa à aplicação das sanções
previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 desta Lei em decorrência de orientação proposta, de prescrição
técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade.

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos:

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou
outra equivalente, na forma da lei;

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei;

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

§ 1º Os documentos referidos nos incisos do caput deste artigo poderão ser substituídos ou supridos, no todo
ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico.Autenticar documento em /autenticidade 
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§ 2º A comprovação de atendimento do disposto nos incisos III, IV e V do caput deste artigo deverá ser feita na
forma da legislação específica.

Art. 69. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do licitante para cumprir as
obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser comprovada de forma objetiva, por coeficientes e índices
econômicos previstos no edital, devidamente justificados no processo licitatório, e será restrita à apresentação da
seguinte documentação:

I - balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)
últimos exercícios sociais;

II - certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

§ 1º A critério da Administração, poderá ser exigida declaração, assinada por profissional habilitado da área
contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no edital.

§ 2º Para o atendimento do disposto no caput deste artigo, é vedada a exigência de valores mínimos de
faturamento anterior e de índices de rentabilidade ou lucratividade.

§ 3º É admitida a exigência da relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição
de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.

§ 4º A Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras e serviços, poderá estabelecer
no edital a exigência de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% (dez por cento) do
valor estimado da contratação.

§ 5º É vedada a exigência de índices e valores não usualmente adotados para a avaliação de situação
econômico-financeira suficiente para o cumprimento das obrigações decorrentes da licitação.

§ 6º Os documentos referidos no inciso I do caput deste artigo limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

Art. 70. A documentação referida neste Capítulo poderá ser:

I - apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela Administração;

II - substituída por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que previsto no edital e que o
registro tenha sido feito em obediência ao disposto nesta Lei;

III - dispensada, total ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas contratações em valores
inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas contratações de produto
para pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). (Vide Decreto nº 10.922, de
2021) (Vigência) (Vide Decreto nº 11.317, de 2022) Vigência (Vide Decreto nº 11.871, de 2023) Vigência
(Vide Decreto nº 12.343, de 2024) Vigência

Parágrafo único. As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar documentos
equivalentes, na forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo federal.

CAPÍTULO VII

DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO

Art. 71. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

I - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

II - revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

III - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente
ilegalidade insanável;

IV - adjudicar o objeto e homologar a licitação.

§ 1º Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando
sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes
tenha dado causa.
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§ 2º O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato superveniente
devidamente comprovado.

§ 3º Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados.

§ 4º O disposto neste artigo será aplicado, no que couber, à contratação direta e aos procedimentos auxiliares
da licitação.

CAPÍTULO VIII

DA CONTRATAÇÃO DIRETA

Seção I

Do Processo de Contratação Direta

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de
licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo
de referência, projeto básico ou projeto executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser
assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser
divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

Art. 73. Na hipótese de contratação direta indevida ocorrida com dolo, fraude ou erro grosseiro, o contratado e o
agente público responsável responderão solidariamente pelo dano causado ao erário, sem prejuízo de outras sanções
legais cabíveis.

Seção II

Da Inexigibilidade de Licitação

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só possam ser
fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos;

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde que
consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública;

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com
profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação:

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos;

b) pareceres, perícias e avaliações em geral;

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;Autenticar documento em /autenticidade 
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f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico;

h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de campo e laboratoriais, instrumentação e
monitoramento de parâmetros específicos de obras e do meio ambiente e demais serviços de engenharia que se
enquadrem no disposto neste inciso;

IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento;

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização tornem necessária sua
escolha.

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a Administração deverá demonstrar a inviabilidade
de competição mediante atestado de exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro
documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, empresa ou representante
comercial exclusivos, vedada a preferência por marca específica.

§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se empresário exclusivo a pessoa física
ou jurídica que possua contrato, declaração, carta ou outro documento que ateste a exclusividade permanente e
contínua de representação, no País ou em Estado específico, do profissional do setor artístico, afastada a
possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário com representação restrita a evento ou
local específico.

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de notória especialização o
profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos,
experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas
atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto
do contrato.

§ 4º Nas contratações com fundamento no inciso III do caput deste artigo, é vedada a subcontratação de
empresas ou a atuação de profissionais distintos daqueles que tenham justificado a inexigibilidade.

§ 5º Nas contratações com fundamento no inciso V do caput deste artigo, devem ser observados os seguintes
requisitos:

I - avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações, quando imprescindíveis
às necessidades de utilização, e do prazo de amortização dos investimentos;

II - certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam ao objeto;

III - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado ou locado pela Administração e que
evidenciem vantagem para ela.

Seção III

Da Dispensa de Licitação

Art. 75. É dispensável a licitação:

I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e serviços
de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores; (Vide Decreto nº 10.922, de 2021)
(Vigência) (Vide Decreto nº 11.317, de 2022) Vigência (Vide Decreto nº 11.871, de 2023) Vigência (Vide
Decreto nº 12.343, de 2024) Vigência

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros
serviços e compras; (Vide Decreto nº 10.922, de 2021) (Vigência) (Vide Decreto nº 11.317, de 2022)
Vigência (Vide Decreto nº 11.871, de 2023) Vigência (Vide Decreto nº 12.343, de 2024) Vigência

III - para contratação que mantenha todas as condições definidas em edital de licitação realizada há menos de 1
(um) ano, quando se verificar que naquela licitação:

a) não surgiram licitantes interessados ou não foram apresentadas propostas válidas;

b) as propostas apresentadas consignaram preços manifestamente superiores aos praticados no mercado ou
incompatíveis com os fixados pelos órgãos oficiais competentes;

IV - para contratação que tenha por objeto:
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a) bens, componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira necessários à manutenção de
equipamentos, a serem adquiridos do fornecedor original desses equipamentos durante o período de garantia técnica,
quando essa condição de exclusividade for indispensável para a vigência da garantia;

b) bens, serviços, alienações ou obras, nos termos de acordo internacional específico aprovado pelo Congresso
Nacional, quando as condições ofertadas forem manifestamente vantajosas para a Administração;

c) produtos para pesquisa e desenvolvimento, limitada a contratação, no caso de obras e serviços de
engenharia, ao valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais); (Vide Decreto nº 10.922, de 2021) (Vigência)
(Vide Decreto nº 11.317, de 2022) Vigência (Vide Decreto nº 11.871, de 2023) Vigência (Vide Decreto nº
12.343, de 2024) Vigência

d) transferência de tecnologia ou licenciamento de direito de uso ou de exploração de criação protegida, nas
contratações realizadas por instituição científica, tecnológica e de inovação (ICT) pública ou por agência de fomento,
desde que demonstrada vantagem para a Administração;

e) hortifrutigranjeiros, pães e outros gêneros perecíveis, no período necessário para a realização dos processos
licitatórios correspondentes, hipótese em que a contratação será realizada diretamente com base no preço do dia;

f) bens ou serviços produzidos ou prestados no País que envolvam, cumulativamente, alta complexidade
tecnológica e defesa nacional;

g) materiais de uso das Forças Armadas, com exceção de materiais de uso pessoal e administrativo, quando
houver necessidade de manter a padronização requerida pela estrutura de apoio logístico dos meios navais, aéreos e
terrestres, mediante autorização por ato do comandante da força militar;

h) bens e serviços para atendimento dos contingentes militares das forças singulares brasileiras empregadas
em operações de paz no exterior, hipótese em que a contratação deverá ser justificada quanto ao preço e à escolha
do fornecedor ou executante e ratificada pelo comandante da força militar;

i) abastecimento ou suprimento de efetivos militares em estada eventual de curta duração em portos,
aeroportos ou localidades diferentes de suas sedes, por motivo de movimentação operacional ou de adestramento;

j) coleta, processamento e comercialização de resíduos sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas
com sistema de coleta seletiva de lixo, realizados por associações ou cooperativas formadas exclusivamente de
pessoas físicas de baixa renda reconhecidas pelo poder público como catadores de materiais recicláveis, com o uso
de equipamentos compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde pública;

k) aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de autenticidade certificada, desde que
inerente às finalidades do órgão ou com elas compatível;

l) serviços especializados ou aquisição ou locação de equipamentos destinados ao rastreamento e à obtenção
de provas previstas nos incisos II e V do caput do art. 3º da Lei nº 12.850, de 2 de agosto de 2013, quando houver
necessidade justificada de manutenção de sigilo sobre a investigação;

m) aquisição de medicamentos destinados exclusivamente ao tratamento de doenças raras definidas pelo
Ministério da Saúde;

V - para contratação com vistas ao cumprimento do disposto nos arts. 3º, 3º-A, 4º, 5º e 20 da Lei nº 10.973, de
2 de dezembro de 2004, observados os princípios gerais de contratação constantes da referida Lei;

VI - para contratação que possa acarretar comprometimento da segurança nacional, nos casos estabelecidos
pelo Ministro de Estado da Defesa, mediante demanda dos comandos das Forças Armadas ou dos demais
ministérios;

VII - nos casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da
ordem;

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de
situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de
pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens
necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que
possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da
calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada com base
no disposto neste inciso; (Vide ADI 6890)

IX - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens produzidos ou serviços prestados
por órgão ou entidade que integrem a Administração Pública e que tenham sido criados para esse fim específico,
desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado;Autenticar documento em /autenticidade 
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X - quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular preços ou normalizar o abastecimento;

XI - para celebração de contrato de programa com ente federativo ou com entidade de sua Administração
Pública indireta que envolva prestação de serviços públicos de forma associada nos termos autorizados em contrato
de consórcio público ou em convênio de cooperação;

XII - para contratação em que houver transferência de tecnologia de produtos estratégicos para o Sistema
Único de Saúde (SUS), conforme elencados em ato da direção nacional do SUS, inclusive por ocasião da aquisição
desses produtos durante as etapas de absorção tecnológica, e em valores compatíveis com aqueles definidos no
instrumento firmado para a transferência de tecnologia;

XIII - para contratação de profissionais para compor a comissão de avaliação de critérios de técnica, quando se
tratar de profissional técnico de notória especialização;

XIV - para contratação de associação de pessoas com deficiência, sem fins lucrativos e de comprovada
idoneidade, por órgão ou entidade da Administração Pública, para a prestação de serviços, desde que o preço
contratado seja compatível com o praticado no mercado e os serviços contratados sejam prestados exclusivamente
por pessoas com deficiência;

XV - para contratação de instituição brasileira que tenha por finalidade estatutária apoiar, captar e executar
atividades de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e estímulo à
inovação, inclusive para gerir administrativa e financeiramente essas atividades, ou para contratação de instituição
dedicada à recuperação social da pessoa presa, desde que o contratado tenha inquestionável reputação ética e
profissional e não tenha fins lucrativos;

XVI - para aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de insumos estratégicos para a saúde
produzidos por fundação que, regimental ou estatutariamente, tenha por finalidade apoiar órgão da Administração
Pública direta, sua autarquia ou fundação em projetos de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional,
científico e tecnológico e de estímulo à inovação, inclusive na gestão administrativa e financeira necessária à
execução desses projetos, ou em parcerias que envolvam transferência de tecnologia de produtos estratégicos para o
SUS, nos termos do inciso XII do caput deste artigo, e que tenha sido criada para esse fim específico em data anterior
à entrada em vigor desta Lei, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado.

XVI - para aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de insumos estratégicos para a saúde
produzidos por fundação que, regimental ou estatutariamente, tenha por finalidade apoiar órgão da Administração
Pública direta, sua autarquia ou fundação em projetos de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional,
científico e tecnológico e de estímulo à inovação, inclusive na gestão administrativa e financeira necessária à
execução desses projetos, ou em parcerias que envolvam transferência de tecnologia de produtos estratégicos para o
SUS, nos termos do inciso XII do caput deste artigo, e que tenha sido criada para esse fim específico em data anterior
à entrada em vigor desta Lei, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado; e
(Redação dada pela Medida Provisória nº 1.166, de 2023)

XVI - para aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de insumos estratégicos para a saúde
produzidos por fundação que, regimental ou estatutariamente, tenha por finalidade apoiar órgão da Administração
Pública direta, sua autarquia ou fundação em projetos de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional,
científico e tecnológico e de estímulo à inovação, inclusive na gestão administrativa e financeira necessária à
execução desses projetos, ou em parcerias que envolvam transferência de tecnologia de produtos estratégicos para o
SUS, nos termos do inciso XII deste caput, e que tenha sido criada para esse fim específico em data anterior à
entrada em vigor desta Lei, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado; (Redação
dada pela Lei nº 14.628, de 2023)

XVII - para a contratação de entidades privadas sem fins lucrativos para a implementação de cisternas ou
outras tecnologias sociais de acesso à água para consumo humano e produção de alimentos, para beneficiar as
famílias rurais de baixa renda atingidas pela seca ou pela falta regular de água. (Incluído pela Medida Provisória nº
1.166, de 2023)

XVII - para contratação de entidades privadas sem fins lucrativos para a implementação de cisternas ou outras
tecnologias sociais de acesso à água para consumo humano e produção de alimentos, a fim de beneficiar as famílias
rurais de baixa renda atingidas pela seca ou pela falta regular de água; e (Incluído pela Lei nº 14.628, de 2023)

XVIII - para contratação de entidades privadas sem fins lucrativos, para a implementação do Programa Cozinha
Solidária, que tem como finalidade fornecer alimentação gratuita preferencialmente à população em situação de
vulnerabilidade e risco social, incluída a população em situação de rua, com vistas à promoção de políticas de
segurança alimentar e nutricional e de assistência social e à efetivação de direitos sociais, dignidade humana, resgate
social e melhoria da qualidade de vida. (Incluído pela Lei nº 14.628, de 2023)

§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e II do caput deste artigo,
deverão ser observados:

I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora;Autenticar documento em /autenticidade 
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II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos a
contratações no mesmo ramo de atividade.

§ 2º Os valores referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão duplicados para compras, obras e
serviços contratados por consórcio público ou por autarquia ou fundação qualificadas como agências executivas na
forma da lei.

§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão preferencialmente precedidas
de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do
objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais
interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

§ 4º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão preferencialmente pagas por
meio de cartão de pagamento, cujo extrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP).

§ 5º A dispensa prevista na alínea “c” do inciso IV do caput deste artigo, quando aplicada a obras e serviços de
engenharia, seguirá procedimentos especiais instituídos em regulamentação específica.

§ 6º Para os fins do inciso VIII do caput deste artigo, considera-se emergencial a contratação por dispensa com
objetivo de manter a continuidade do serviço público, e deverão ser observados os valores praticados pelo mercado
na forma do art. 23 desta Lei e adotadas as providências necessárias para a conclusão do processo licitatório, sem
prejuízo de apuração de responsabilidade dos agentes públicos que deram causa à situação emergencial.

§ 7º Não se aplica o disposto no § 1º deste artigo às contratações de até R$ 8.000,00 (oito mil reais) de serviços
de manutenção de veículos automotores de propriedade do órgão ou entidade contratante, incluído o fornecimento de
peças. (Vide Decreto nº 10.922, de 2021) (Vigência) (Vide Decreto nº 11.317, de 2022) Vigência (Vide
Decreto nº 11.871, de 2023) Vigência (Vide Decreto nº 12.343, de 2024) Vigência

CAPÍTULO IX

DAS ALIENAÇÕES

Art. 76. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência de interesse público
devidamente justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas:

I - tratando-se de bens imóveis, inclusive os pertencentes às autarquias e às fundações, exigirá autorização
legislativa e dependerá de licitação na modalidade leilão, dispensada a realização de licitação nos casos de:

a) dação em pagamento;

b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da Administração Pública, de qualquer esfera
de governo, ressalvado o disposto nas alíneas “f”, “g” e “h” deste inciso;

c) permuta por outros imóveis que atendam aos requisitos relacionados às finalidades precípuas da
Administração, desde que a diferença apurada não ultrapasse a metade do valor do imóvel que será ofertado pela
União, segundo avaliação prévia, e ocorra a torna de valores, sempre que for o caso;

d) investidura;

e) venda a outro órgão ou entidade da Administração Pública de qualquer esfera de governo;

f) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real de uso, locação e permissão de uso de
bens imóveis residenciais construídos, destinados ou efetivamente usados em programas de habitação ou de
regularização fundiária de interesse social desenvolvidos por órgão ou entidade da Administração Pública;

g) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real de uso, locação e permissão de uso de
bens imóveis comerciais de âmbito local, com área de até 250 m² (duzentos e cinquenta metros quadrados) e
destinados a programas de regularização fundiária de interesse social desenvolvidos por órgão ou entidade da
Administração Pública;

h) alienação e concessão de direito real de uso, gratuita ou onerosa, de terras públicas rurais da União e do
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra) onde incidam ocupações até o limite de que trata o § 1º do
art. 6º da Lei nº 11.952, de 25 de junho de 2009, para fins de regularização fundiária, atendidos os requisitos legais;

i) legitimação de posse de que trata o art. 29 da Lei nº 6.383, de 7 de dezembro de 1976, mediante iniciativa e
deliberação dos órgãos da Administração Pública competentes;

j) legitimação fundiária e legitimação de posse de que trata a Lei nº 13.465, de 11 de julho de 2017;Autenticar documento em /autenticidade 
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II - tratando-se de bens móveis, dependerá de licitação na modalidade leilão, dispensada a realização de
licitação nos casos de:

a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de interesse social, após avaliação de oportunidade e
conveniência socioeconômica em relação à escolha de outra forma de alienação;

b) permuta, permitida exclusivamente entre órgãos ou entidades da Administração Pública;

c) venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsa, observada a legislação específica;

d) venda de títulos, observada a legislação pertinente;

e) venda de bens produzidos ou comercializados por entidades da Administração Pública, em virtude de suas
finalidades;

f) venda de materiais e equipamentos sem utilização previsível por quem deles dispõe para outros órgãos ou
entidades da Administração Pública.

§ 1º A alienação de bens imóveis da Administração Pública cuja aquisição tenha sido derivada de
procedimentos judiciais ou de dação em pagamento dispensará autorização legislativa e exigirá apenas avaliação
prévia e licitação na modalidade leilão.

§ 2º Os imóveis doados com base na alínea “b” do inciso I do caput deste artigo, cessadas as razões que
justificaram sua doação, serão revertidos ao patrimônio da pessoa jurídica doadora, vedada sua alienação pelo
beneficiário.

§ 3º A Administração poderá conceder título de propriedade ou de direito real de uso de imóvel, admitida a
dispensa de licitação, quando o uso destinar-se a:

I - outro órgão ou entidade da Administração Pública, qualquer que seja a localização do imóvel;

II - pessoa natural que, nos termos de lei, regulamento ou ato normativo do órgão competente, haja
implementado os requisitos mínimos de cultura, de ocupação mansa e pacífica e de exploração direta sobre área
rural, observado o limite de que trata o § 1º do art. 6º da Lei nº 11.952, de 25 de junho de 2009.

§ 4º A aplicação do disposto no inciso II do § 3º deste artigo será dispensada de autorização legislativa e
submeter-se-á aos seguintes condicionamentos:

I - aplicação exclusiva às áreas em que a detenção por particular seja comprovadamente anterior a 1º de
dezembro de 2004;

II - submissão aos demais requisitos e impedimentos do regime legal e administrativo de destinação e de
regularização fundiária de terras públicas;

III - vedação de concessão para exploração não contemplada na lei agrária, nas leis de destinação de terras
públicas ou nas normas legais ou administrativas de zoneamento ecológico-econômico;

IV - previsão de extinção automática da concessão, dispensada notificação, em caso de declaração de utilidade
pública, de necessidade pública ou de interesse social;

V - aplicação exclusiva a imóvel situado em zona rural e não sujeito a vedação, impedimento ou inconveniente à
exploração mediante atividade agropecuária;

VI - limitação a áreas de que trata o § 1º do art. 6º da Lei nº 11.952, de 25 de junho de 2009, vedada a dispensa
de licitação para áreas superiores;

VII - acúmulo com o quantitativo de área decorrente do caso previsto na alínea “i” do inciso I do caput deste
artigo até o limite previsto no inciso VI deste parágrafo.

§ 5º Entende-se por investidura, para os fins desta Lei, a:

I - alienação, ao proprietário de imóvel lindeiro, de área remanescente ou resultante de obra pública que se
tornar inaproveitável isoladamente, por preço que não seja inferior ao da avaliação nem superior a 50% (cinquenta por
cento) do valor máximo permitido para dispensa de licitação de bens e serviços previsto nesta Lei;

II - alienação, ao legítimo possuidor direto ou, na falta dele, ao poder público, de imóvel para fins residenciais
construído em núcleo urbano anexo a usina hidrelétrica, desde que considerado dispensável na fase de operação da
usina e que não integre a categoria de bens reversíveis ao final da concessão.
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§ 6º A doação com encargo será licitada e de seu instrumento constarão, obrigatoriamente, os encargos, o
prazo de seu cumprimento e a cláusula de reversão, sob pena de nulidade do ato, dispensada a licitação em caso de
interesse público devidamente justificado.

§ 7º Na hipótese do § 6º deste artigo, caso o donatário necessite oferecer o imóvel em garantia de
financiamento, a cláusula de reversão e as demais obrigações serão garantidas por hipoteca em segundo grau em
favor do doador.

Art. 77. Para a venda de bens imóveis, será concedido direito de preferência ao licitante que, submetendo-se a
todas as regras do edital, comprove a ocupação do imóvel objeto da licitação.

CAPÍTULO X

DOS INSTRUMENTOS AUXILIARES

Seção I

Dos Procedimentos Auxiliares

Art. 78. São procedimentos auxiliares das licitações e das contratações regidas por esta Lei:

I - credenciamento;

II - pré-qualificação;

III - procedimento de manifestação de interesse;

IV - sistema de registro de preços;

V - registro cadastral.

§ 1º Os procedimentos auxiliares de que trata o caput deste artigo obedecerão a critérios claros e objetivos
definidos em regulamento.

§ 2º O julgamento que decorrer dos procedimentos auxiliares das licitações previstos nos incisos II e III do
caput deste artigo seguirá o mesmo procedimento das licitações.

Seção II

Do Credenciamento

Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação: Regulamento

I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de
contratações simultâneas em condições padronizadas;

II - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado está a cargo do beneficiário direto
da prestação;

III - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da prestação e das condições de
contratação inviabiliza a seleção de agente por meio de processo de licitação.

Parágrafo único. Os procedimentos de credenciamento serão definidos em regulamento, observadas as
seguintes regras:

I - a Administração deverá divulgar e manter à disposição do público, em sítio eletrônico oficial, edital de
chamamento de interessados, de modo a permitir o cadastramento permanente de novos interessados;

II - na hipótese do inciso I do caput deste artigo, quando o objeto não permitir a contratação imediata e
simultânea de todos os credenciados, deverão ser adotados critérios objetivos de distribuição da demanda;

III - o edital de chamamento de interessados deverá prever as condições padronizadas de contratação e, nas
hipóteses dos incisos I e II do caput deste artigo, deverá definir o valor da contratação;

IV - na hipótese do inciso III do caput deste artigo, a Administração deverá registrar as cotações de mercado
vigentes no momento da contratação;

V - não será permitido o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da
Administração; Autenticar documento em /autenticidade 
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VI - será admitida a denúncia por qualquer das partes nos prazos fixados no edital.

Seção III

Da Pré-Qualificação

Art. 80. A pré-qualificação é o procedimento técnico-administrativo para selecionar previamente:

I - licitantes que reúnam condições de habilitação para participar de futura licitação ou de licitação vinculada a
programas de obras ou de serviços objetivamente definidos;

II - bens que atendam às exigências técnicas ou de qualidade estabelecidas pela Administração.

§ 1º Na pré-qualificação observar-se-á o seguinte:

I - quando aberta a licitantes, poderão ser dispensados os documentos que já constarem do registro cadastral;

II - quando aberta a bens, poderá ser exigida a comprovação de qualidade.

§ 2º O procedimento de pré-qualificação ficará permanentemente aberto para a inscrição de interessados.

§ 3º Quanto ao procedimento de pré-qualificação, constarão do edital:

I - as informações mínimas necessárias para definição do objeto;

II - a modalidade, a forma da futura licitação e os critérios de julgamento.

§ 4º A apresentação de documentos far-se-á perante órgão ou comissão indicada pela Administração, que
deverá examiná-los no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis e determinar correção ou reapresentação de documentos,
quando for o caso, com vistas à ampliação da competição.

§ 5º Os bens e os serviços pré-qualificados deverão integrar o catálogo de bens e serviços da Administração.

§ 6º A pré-qualificação poderá ser realizada em grupos ou segmentos, segundo as especialidades dos
fornecedores.

§ 7º A pré-qualificação poderá ser parcial ou total, com alguns ou todos os requisitos técnicos ou de habilitação
necessários à contratação, assegurada, em qualquer hipótese, a igualdade de condições entre os concorrentes.

§ 8º Quanto ao prazo, a pré-qualificação terá validade:

I - de 1 (um) ano, no máximo, e poderá ser atualizada a qualquer tempo;

II - não superior ao prazo de validade dos documentos apresentados pelos interessados.

§ 9º Os licitantes e os bens pré-qualificados serão obrigatoriamente divulgados e mantidos à disposição do
público.

§ 10. A licitação que se seguir ao procedimento da pré-qualificação poderá ser restrita a licitantes ou bens pré-
qualificados.

Seção IV

Do Procedimento de Manifestação de Interesse

Art. 81. A Administração poderá solicitar à iniciativa privada, mediante procedimento aberto de manifestação de
interesse a ser iniciado com a publicação de edital de chamamento público, a propositura e a realização de estudos,
investigações, levantamentos e projetos de soluções inovadoras que contribuam com questões de relevância pública,
na forma de regulamento.

§ 1º Os estudos, as investigações, os levantamentos e os projetos vinculados à contratação e de utilidade para
a licitação, realizados pela Administração ou com a sua autorização, estarão à disposição dos interessados, e o
vencedor da licitação deverá ressarcir os dispêndios correspondentes, conforme especificado no edital.

§ 2º A realização, pela iniciativa privada, de estudos, investigações, levantamentos e projetos em decorrência
do procedimento de manifestação de interesse previsto no caput deste artigo:

I - não atribuirá ao realizador direito de preferência no processo licitatório;
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II - não obrigará o poder público a realizar licitação;

III - não implicará, por si só, direito a ressarcimento de valores envolvidos em sua elaboração;

IV - será remunerada somente pelo vencedor da licitação, vedada, em qualquer hipótese, a cobrança de valores
do poder público.

§ 3º Para aceitação dos produtos e serviços de que trata o caput deste artigo, a Administração deverá elaborar
parecer fundamentado com a demonstração de que o produto ou serviço entregue é adequado e suficiente à
compreensão do objeto, de que as premissas adotadas são compatíveis com as reais necessidades do órgão e de
que a metodologia proposta é a que propicia maior economia e vantagem entre as demais possíveis.

§ 4º O procedimento previsto no caput deste artigo poderá ser restrito a startups, assim considerados os
microempreendedores individuais, as microempresas e as empresas de pequeno porte, de natureza emergente e com
grande potencial, que se dediquem à pesquisa, ao desenvolvimento e à implementação de novos produtos ou
serviços baseados em soluções tecnológicas inovadoras que possam causar alto impacto, exigida, na seleção
definitiva da inovação, validação prévia fundamentada em métricas objetivas, de modo a demonstrar o atendimento
das necessidades da Administração.

Seção V

Do Sistema de Registro de Preços

Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará as regras gerais desta Lei e deverá dispor sobre:

I - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a quantidade máxima de cada item que poderá ser
adquirida;

II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de serviços, de unidades de medida;

III - a possibilidade de prever preços diferentes:

a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes;

b) em razão da forma e do local de acondicionamento;

c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote;

d) por outros motivos justificados no processo;

IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital,
obrigando-se nos limites dela;

V - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor preço ou o de maior desconto sobre tabela de
preços praticada no mercado;

VI - as condições para alteração de preços registrados;

VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar o objeto em preço
igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação;

VIII - a vedação à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo
objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital;

IX - as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e suas consequências.

§ 1º O critério de julgamento de menor preço por grupo de itens somente poderá ser adotado quando for
demonstrada a inviabilidade de se promover a adjudicação por item e for evidenciada a sua vantagem técnica e
econômica, e o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos deverá ser indicado no edital.

§ 2º Na hipótese de que trata o § 1º deste artigo, observados os parâmetros estabelecidos nos §§ 1º, 2º e 3º do
art. 23 desta Lei, a contratação posterior de item específico constante de grupo de itens exigirá prévia pesquisa de
mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou entidade.

§ 3º É permitido registro de preços com indicação limitada a unidades de contratação, sem indicação do total a
ser adquirido, apenas nas seguintes situações:

I - quando for a primeira licitação para o objeto e o órgão ou entidade não tiver registro de demandas anteriores;Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300320035003800390032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



II - no caso de alimento perecível;

III - no caso em que o serviço estiver integrado ao fornecimento de bens.

§ 4º Nas situações referidas no § 3º deste artigo, é obrigatória a indicação do valor máximo da despesa e é
vedada a participação de outro órgão ou entidade na ata.

§ 5º O sistema de registro de preços poderá ser usado para a contratação de bens e serviços, inclusive de
obras e serviços de engenharia, observadas as seguintes condições:

I - realização prévia de ampla pesquisa de mercado;

II - seleção de acordo com os procedimentos previstos em regulamento;

III - desenvolvimento obrigatório de rotina de controle;

IV - atualização periódica dos preços registrados;

V - definição do período de validade do registro de preços;

VI - inclusão, em ata de registro de preços, do licitante que aceitar cotar os bens ou serviços em preços iguais
aos do licitante vencedor na sequência de classificação da licitação e inclusão do licitante que mantiver sua proposta
original.

§ 6º O sistema de registro de preços poderá, na forma de regulamento, ser utilizado nas hipóteses de
inexigibilidade e de dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para a contratação de serviços por mais de um
órgão ou entidade.

Art. 83. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a
aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.

Art. 84. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual
período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo único. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em
conformidade com as disposições nela contidas.

Art. 85. A Administração poderá contratar a execução de obras e serviços de engenharia pelo sistema de
registro de preços, desde que atendidos os seguintes requisitos:

I - existência de projeto padronizado, sem complexidade técnica e operacional;

II - necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado.

Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do processo licitatório, para fins de
registro de preços, realizar procedimento público de intenção de registro de preços para, nos termos de regulamento,
possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis, a participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata e
determinar a estimativa total de quantidades da contratação.

§ 1º O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o órgão ou entidade gerenciadora
for o único contratante.

§ 2º Se não participarem do procedimento previsto no caput deste artigo, os órgãos e entidades poderão aderir
à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento
ou descontinuidade de serviço público;

II - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na
forma do art. 23 desta Lei;

III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

§ 3º A faculdade conferida pelo § 2º deste artigo estará limitada a órgãos e entidades da Administração Pública
federal, estadual, distrital e municipal que, na condição de não participantes, desejarem aderir à ata de registro de
preços de órgão ou entidade gerenciadora federal, estadual ou distrital.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300320035003800390032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



§ 3º A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante poderá ser exercida:
(Redação dada pela Lei nº 14.770, de 2023)

I - por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, relativamente a ata
de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora federal, estadual ou distrital; ou (Incluído pela Lei nº 14.770,
de 2023)

II - por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente a ata de registro de preços de
órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro de preços tenha sido formalizado
mediante licitação. (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023)

§ 4º As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o § 2º deste artigo não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

§ 5º O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o § 2º deste artigo não
poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

§ 6º A adesão à ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora do Poder Executivo federal por
órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de
transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o § 5º deste artigo se destinada à execução
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os
valores praticados no mercado na forma do art. 23 desta Lei.

§ 7º Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços
gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite de que trata o § 5º deste artigo.

§ 8º Será vedada aos órgãos e entidades da Administração Pública federal a adesão à ata de registro de preços
gerenciada por órgão ou entidade estadual, distrital ou municipal.

Seção VI

Do Registro Cadastral

Art. 87. Para os fins desta Lei, os órgãos e entidades da Administração Pública deverão utilizar o sistema de
registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para efeito de cadastro
unificado de licitantes, na forma disposta em regulamento.

§ 1º O sistema de registro cadastral unificado será público e deverá ser amplamente divulgado e estar
permanentemente aberto aos interessados, e será obrigatória a realização de chamamento público pela internet, no
mínimo anualmente, para atualização dos registros existentes e para ingresso de novos interessados.

§ 2º É proibida a exigência, pelo órgão ou entidade licitante, de registro cadastral complementar para acesso a
edital e anexos.

§ 3º A Administração poderá realizar licitação restrita a fornecedores cadastrados, atendidos os critérios, as
condições e os limites estabelecidos em regulamento, bem como a ampla publicidade dos procedimentos para o
cadastramento.

§ 4º Na hipótese a que se refere o § 3º deste artigo, será admitido fornecedor que realize seu cadastro dentro
do prazo previsto no edital para apresentação de propostas.

Art. 88. Ao requerer, a qualquer tempo, inscrição no cadastro ou a sua atualização, o interessado fornecerá os
elementos necessários exigidos para habilitação previstos nesta Lei.

§ 1º O inscrito, considerada sua área de atuação, será classificado por categorias, subdivididas em grupos,
segundo a qualificação técnica e econômico-financeira avaliada, de acordo com regras objetivas divulgadas em sítio
eletrônico oficial.

§ 2º Ao inscrito será fornecido certificado, renovável sempre que atualizar o registro.

§ 3º A atuação do contratado no cumprimento de obrigações assumidas será avaliada pelo contratante, que
emitirá documento comprobatório da avaliação realizada, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, o que constará do
registro cadastral em que a inscrição for realizada.
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§ 4º A anotação do cumprimento de obrigações pelo contratado, de que trata o § 3º deste artigo, será
condicionada à implantação e à regulamentação do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, apto à
realização do registro de forma objetiva, em atendimento aos princípios da impessoalidade, da igualdade, da
isonomia, da publicidade e da transparência, de modo a possibilitar a implementação de medidas de incentivo aos
licitantes que possuírem ótimo desempenho anotado em seu registro cadastral.

§ 5º A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o registro de inscrito que deixar de
satisfazer exigências determinadas por esta Lei ou por regulamento.

§ 6º O interessado que requerer o cadastro na forma do caput deste artigo poderá participar de processo
licitatório até a decisão da Administração, e a celebração do contrato ficará condicionada à emissão do certificado
referido no § 2º deste artigo.

TÍTULO III

DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

CAPÍTULO I

DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS

Art. 89. Os contratos de que trata esta Lei regular-se-ão pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito
público, e a eles serão aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de
direito privado.

§ 1º Todo contrato deverá mencionar os nomes das partes e os de seus representantes, a finalidade, o ato que
autorizou sua lavratura, o número do processo da licitação ou da contratação direta e a sujeição dos contratantes às
normas desta Lei e às cláusulas contratuais.

§ 2º Os contratos deverão estabelecer com clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em
cláusulas que definam os direitos, as obrigações e as responsabilidades das partes, em conformidade com os termos
do edital de licitação e os da proposta vencedora ou com os termos do ato que autorizou a contratação direta e os da
respectiva proposta.

Art. 90. A Administração convocará regularmente o licitante vencedor para assinar o termo de contrato ou para
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e nas condições estabelecidas no edital de licitação, sob
pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei.

§ 1º O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da
parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela
Administração.

§ 2º Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou
não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes,
na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.

§ 3º Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarão
os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

§ 4º Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 2º deste artigo, a
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

I - convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

II - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

§ 5º A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e
o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou
entidade licitante.

§ 6º A regra do § 5º não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do inciso I do § 4º deste
artigo.

§ 7º Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de
remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em consequência de rescisão contratual, observados os
mesmos critérios estabelecidos nos §§ 2º e 4º deste artigo.Autenticar documento em /autenticidade 
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§ 8º Na situação de que trata o § 7º deste artigo, é autorizado o aproveitamento, em favor da nova contratada, de
eventual saldo a liquidar inscrito em despesas empenhadas ou em restos a pagar não processados. (Incluído pela Lei nº
14.770, de 2023)

§ 9º Se frustradas as providências dos §§ 2º e 4º, o saldo de que trata o § 8º deste artigo poderá ser computado
como efetiva disponibilidade para nova licitação, desde que identificada vantajosidade para a administração pública e
mantido o objeto programado. (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023)

Art. 91. Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao processo que tiver dado
origem à contratação, divulgados e mantidos à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

§ 1º Será admitida a manutenção em sigilo de contratos e de termos aditivos quando imprescindível à
segurança da sociedade e do Estado, nos termos da legislação que regula o acesso à informação.

§ 2º Contratos relativos a direitos reais sobre imóveis serão formalizados por escritura pública lavrada em notas
de tabelião, cujo teor deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

§ 3º Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos e de termos aditivos, atendidas as exigências
previstas em regulamento.

§ 4º Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a
regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de
débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:

I - o objeto e seus elementos característicos;

II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou ao ato que tiver autorizado a
contratação direta e à respectiva proposta;

III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos omissos;

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a periodicidade do reajustamento de
preços e os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo
pagamento;

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo para liquidação e para pagamento;

VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo,
quando for o caso;

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional programática e da
categoria econômica;

IX - a matriz de risco, quando for o caso;

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso;

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso;

XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas, inclusive as que forem
oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de valores a título de pagamento;

XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos estabelecidos nesta Lei e nas
normas técnicas aplicáveis, e as condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso;

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas e suas
bases de cálculo;

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for o caso;

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na
contratação direta;
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XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;

XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos em regulamento;

XIX - os casos de extinção.

§ 1º Os contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas físicas ou jurídicas, inclusive as
domiciliadas no exterior, deverão conter cláusula que declare competente o foro da sede da Administração para dirimir
qualquer questão contratual, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - licitação internacional para a aquisição de bens e serviços cujo pagamento seja feito com o produto de
financiamento concedido por organismo financeiro internacional de que o Brasil faça parte ou por agência estrangeira
de cooperação;

II - contratação com empresa estrangeira para a compra de equipamentos fabricados e entregues no exterior
precedida de autorização do Chefe do Poder Executivo;

III - aquisição de bens e serviços realizada por unidades administrativas com sede no exterior.

§ 2º De acordo com as peculiaridades de seu objeto e de seu regime de execução, o contrato conterá cláusula
que preveja período antecedente à expedição da ordem de serviço para verificação de pendências, liberação de áreas
ou adoção de outras providências cabíveis para a regularidade do início de sua execução.

§ 3º Independentemente do prazo de duração, o contrato deverá conter cláusula que estabeleça o índice de
reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado, e poderá ser estabelecido mais de
um índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos.

§ 4º Nos contratos de serviços contínuos, observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, o critério de
reajustamento de preços será por:

I - reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou
predominância de mão de obra, mediante previsão de índices específicos ou setoriais;

II - repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de
obra, mediante demonstração analítica da variação dos custos.

§ 5º Nos contratos de obras e serviços de engenharia, sempre que compatível com o regime de execução, a
medição será mensal.

§ 6º Nos contratos para serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com
predominância de mão de obra, o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços será preferencialmente de
1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação prevista no § 6º do art. 135 desta Lei.

§ 7º Para efeito do disposto nesta Lei, consideram-se como adimplemento da obrigação contratual a prestação
do serviço, a realização da obra ou a entrega do bem, ou parcela destes, bem como qualquer outro evento contratual
a cuja ocorrência esteja vinculada a emissão de documento de cobrança. (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023)

Art. 93. Nas contratações de projetos ou de serviços técnicos especializados, inclusive daqueles que
contemplem o desenvolvimento de programas e aplicações de internet para computadores, máquinas, equipamentos
e dispositivos de tratamento e de comunicação da informação (software) - e a respectiva documentação técnica
associada -, o autor deverá ceder todos os direitos patrimoniais a eles relativos para a Administração Pública, hipótese
em que poderão ser livremente utilizados e alterados por ela em outras ocasiões, sem necessidade de nova
autorização de seu autor.

§ 1º Quando o projeto se referir a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão dos
direitos a que se refere o caput deste artigo incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de
informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e
aplicação da obra.

§ 2º É facultado à Administração Pública deixar de exigir a cessão de direitos a que se refere o caput deste
artigo quando o objeto da contratação envolver atividade de pesquisa e desenvolvimento de caráter científico,
tecnológico ou de inovação, considerados os princípios e os mecanismos instituídos pela Lei nº 10.973, de 2 de
dezembro de 2004.

§ 3º Na hipótese de posterior alteração do projeto pela Administração Pública, o autor deverá ser comunicado, e
os registros serão promovidos nos órgãos ou entidades competentes.
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Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável para a
eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer nos seguintes prazos, contados da data de sua
assinatura:

I - 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação;

II - 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta.

§ 1º Os contratos celebrados em caso de urgência terão eficácia a partir de sua assinatura e deverão ser
publicados nos prazos previstos nos incisos I e II do caput deste artigo, sob pena de nulidade.

§ 2º A divulgação de que trata o caput deste artigo, quando referente à contratação de profissional do setor
artístico por inexigibilidade, deverá identificar os custos do cachê do artista, dos músicos ou da banda, quando houver,
do transporte, da hospedagem, da infraestrutura, da logística do evento e das demais despesas específicas.

§ 3º No caso de obras, a Administração divulgará em sítio eletrônico oficial, em até 25 (vinte e cinco) dias úteis
após a assinatura do contrato, os quantitativos e os preços unitários e totais que contratar e, em até 45 (quarenta e
cinco) dias úteis após a conclusão do contrato, os quantitativos executados e os preços praticados.

§ 4º (VETADO).

§ 5º (VETADO).

Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a Administração poderá
substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou
ordem de execução de serviço:

I - dispensa de licitação em razão de valor;

II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras,
inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de seu valor.

§ 1º Às hipóteses de substituição do instrumento de contrato, aplica-se, no que couber, o disposto no art. 92
desta Lei.

§ 2º É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administração, salvo o de pequenas compras ou o de
prestação de serviços de pronto pagamento, assim entendidos aqueles de valor não superior a R$ 10.000,00 (dez mil
reais). (Vide Decreto nº 10.922, de 2021) (Vigência) (Vide Decreto nº 11.317, de 2022) Vigência (Vide
Decreto nº 11.871, de 2023) Vigência (Vide Decreto nº 12.343, de 2024) Vigência

CAPÍTULO II

DAS GARANTIAS

Art. 96. A critério da autoridade competente, em cada caso, poderá ser exigida, mediante previsão no edital,
prestação de garantia nas contratações de obras, serviços e fornecimentos.

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;

II - seguro-garantia;

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo
Banco Central do Brasil.

IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. (Incluído pela Lei nº
14.770, de 2023)

§ 2º Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará
desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o
adimplemento pela Administração.

§ 3º O edital fixará prazo mínimo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à
assinatura do contrato, para a prestação da garantia pelo contratado quando optar pela modalidade prevista no inciso
II do § 1º deste artigo.
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Art. 97. O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
contratado perante à Administração, inclusive as multas, os prejuízos e as indenizações decorrentes de
inadimplemento, observadas as seguintes regras nas contratações regidas por esta Lei:

I - o prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato principal e deverá
acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora;

II - o seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas datas
convencionadas.

Parágrafo único. Nos contratos de execução continuada ou de fornecimento contínuo de bens e serviços, será
permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas
as mesmas condições e coberturas da apólice vigente e desde que nenhum período fique descoberto, ressalvado o
disposto no § 2º do art. 96 desta Lei.

Art. 98. Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos, a garantia poderá ser de até 5% (cinco por cento)
do valor inicial do contrato, autorizada a majoração desse percentual para até 10% (dez por cento), desde que
justificada mediante análise da complexidade técnica e dos riscos envolvidos.

Parágrafo único. Nas contratações de serviços e fornecimentos contínuos com vigência superior a 1 (um) ano,
assim como nas subsequentes prorrogações, será utilizado o valor anual do contrato para definição e aplicação dos
percentuais previstos no caput deste artigo.

Art. 99. Nas contratações de obras e serviços de engenharia de grande vulto, poderá ser exigida a prestação de
garantia, na modalidade seguro-garantia, com cláusula de retomada prevista no art. 102 desta Lei, em percentual
equivalente a até 30% (trinta por cento) do valor inicial do contrato.

Art. 100. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou
após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.

Art. 101. Nos casos de contratos que impliquem a entrega de bens pela Administração, dos quais o contratado
ficará depositário, o valor desses bens deverá ser acrescido ao valor da garantia.

Art. 102. Na contratação de obras e serviços de engenharia, o edital poderá exigir a prestação da garantia na
modalidade seguro-garantia e prever a obrigação de a seguradora, em caso de inadimplemento pelo contratado,
assumir a execução e concluir o objeto do contrato, hipótese em que:

I - a seguradora deverá firmar o contrato, inclusive os aditivos, como interveniente anuente e poderá:

a) ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal;

b) acompanhar a execução do contrato principal;

c) ter acesso a auditoria técnica e contábil;

d) requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo fornecimento;

II - a emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a conclusão do contrato, será
autorizada desde que demonstrada sua regularidade fiscal;

III - a seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou parcialmente.

Parágrafo único. Na hipótese de inadimplemento do contratado, serão observadas as seguintes disposições:

I - caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da obrigação de pagar a importância
segurada indicada na apólice;

II - caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade da importância segurada
indicada na apólice.

CAPÍTULO III

DAALOCAÇÃO DE RISCOS

Art. 103. O contrato poderá identificar os riscos contratuais previstos e presumíveis e prever matriz de alocação
de riscos, alocando-os entre contratante e contratado, mediante indicação daqueles a serem assumidos pelo setor
público ou pelo setor privado ou daqueles a serem compartilhados.
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§ 1º A alocação de riscos de que trata o caput deste artigo considerará, em compatibilidade com as obrigações
e os encargos atribuídos às partes no contrato, a natureza do risco, o beneficiário das prestações a que se vincula e a
capacidade de cada setor para melhor gerenciá-lo.

§ 2º Os riscos que tenham cobertura oferecida por seguradoras serão preferencialmente transferidos ao
contratado.

§ 3º A alocação dos riscos contratuais será quantificada para fins de projeção dos reflexos de seus custos no
valor estimado da contratação.

§ 4º A matriz de alocação de riscos definirá o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em relação a
eventos supervenientes e deverá ser observada na solução de eventuais pleitos das partes.

§ 5º Sempre que atendidas as condições do contrato e da matriz de alocação de riscos, será considerado
mantido o equilíbrio econômico-financeiro, renunciando as partes aos pedidos de restabelecimento do equilíbrio
relacionados aos riscos assumidos, exceto no que se refere:

I - às alterações unilaterais determinadas pela Administração, nas hipóteses do inciso I do caput do art. 124
desta Lei;

II - ao aumento ou à redução, por legislação superveniente, dos tributos diretamente pagos pelo contratado em
decorrência do contrato.

§ 6º Na alocação de que trata o caput deste artigo, poderão ser adotados métodos e padrões usualmente
utilizados por entidades públicas e privadas, e os ministérios e secretarias supervisores dos órgãos e das entidades
da Administração Pública poderão definir os parâmetros e o detalhamento dos procedimentos necessários a sua
identificação, alocação e quantificação financeira.

CAPÍTULO IV

DAS PRERROGATIVAS DAADMINISTRAÇÃO

Art. 104. O regime jurídico dos contratos instituído por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, as
prerrogativas de:

I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os
direitos do contratado;

II - extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei;

III - fiscalizar sua execução;

IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

V - ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao objeto do contrato
nas hipóteses de:

a) risco à prestação de serviços essenciais;

b) necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, inclusive após
extinção do contrato.

§ 1º As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos não poderão ser alteradas sem prévia
concordância do contratado.

§ 2º Na hipótese prevista no inciso I do caput deste artigo, as cláusulas econômico-financeiras do contrato
deverão ser revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual.

CAPÍTULO V

DA DURAÇÃO DOS CONTRATOS

Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista em edital, e deverão ser observadas, no
momento da contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a
previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

Parágrafo único. Não serão objeto de cancelamento automático os restos a pagar vinculados a contratos de
duração plurianual, senão depois de encerrada a vigência destes, nem os vinculados a contratos rescindidos, nos casos
dos §§ 8º e 9º do art. 90 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023)Autenticar documento em /autenticidade 
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Art. 106. A Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 5 (cinco) anos nas hipóteses de serviços
e fornecimentos contínuos, observadas as seguintes diretrizes:

I - a autoridade competente do órgão ou entidade contratante deverá atestar a maior vantagem econômica
vislumbrada em razão da contratação plurianual;

II - a Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de créditos
orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção;

III - a Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

§ 1º A extinção mencionada no inciso III do caput deste artigo ocorrerá apenas na próxima data de aniversário
do contrato e não poderá ocorrer em prazo inferior a 2 (dois) meses, contado da referida data.

§ 2º Aplica-se o disposto neste artigo ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de informática.

Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados sucessivamente,
respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou
a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.

Art. 108. AAdministração poderá celebrar contratos com prazo de até 10 (dez) anos nas hipóteses previstas nas
alíneas “f” e “g” do inciso IV e nos incisos V, VI, XII e XVI do caput do art. 75 desta Lei.

Art. 109. A Administração poderá estabelecer a vigência por prazo indeterminado nos contratos em que seja
usuária de serviço público oferecido em regime de monopólio, desde que comprovada, a cada exercício financeiro, a
existência de créditos orçamentários vinculados à contratação.

Art. 110. Na contratação que gere receita e no contrato de eficiência que gere economia para a Administração,
os prazos serão de:

I - até 10 (dez) anos, nos contratos sem investimento;

II - até 35 (trinta e cinco) anos, nos contratos com investimento, assim considerados aqueles que impliquem a
elaboração de benfeitorias permanentes, realizadas exclusivamente a expensas do contratado, que serão revertidas
ao patrimônio da Administração Pública ao término do contrato.

Art. 111. Na contratação que previr a conclusão de escopo predefinido, o prazo de vigência será
automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período firmado no contrato.

Parágrafo único. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:

I - o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas;

II - a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei
para a continuidade da execução contratual.

Art. 112. Os prazos contratuais previstos nesta Lei não excluem nem revogam os prazos contratuais previstos
em lei especial.

Art. 113. O contrato firmado sob o regime de fornecimento e prestação de serviço associado terá sua vigência
máxima definida pela soma do prazo relativo ao fornecimento inicial ou à entrega da obra com o prazo relativo ao
serviço de operação e manutenção, este limitado a 5 (cinco) anos contados da data de recebimento do objeto inicial,
autorizada a prorrogação na forma do art. 107 desta Lei.

Art. 114. O contrato que previr a operação continuada de sistemas estruturantes de tecnologia da informação
poderá ter vigência máxima de 15 (quinze) anos.

CAPÍTULO VI

DA EXECUÇÃO DOS CONTRATOS

Art. 115. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

§ 1º É proibido à Administração retardar imotivadamente a execução de obra ou serviço, ou de suas parcelas,
inclusive na hipótese de posse do respectivo chefe do Poder Executivo ou de novo titular no órgão ou entidade
contratante. Autenticar documento em /autenticidade 
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§ 2º (VETADO).

§ 3º (VETADO).

§ 4º (VETADO).

§ 4º Nas contratações de obras e serviços de engenharia, sempre que a responsabilidade pelo licenciamento
ambiental for da Administração, a manifestação prévia ou licença prévia, quando cabíveis, deverão ser obtidas antes
da divulgação do edital. (Promulgação partes vetadas)

§ 5º Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

§ 6º Nas contratações de obras, verificada a ocorrência do disposto no § 5º deste artigo por mais de 1 (um)
mês, a Administração deverá divulgar, em sítio eletrônico oficial e em placa a ser afixada em local da obra de fácil
visualização pelos cidadãos, aviso público de obra paralisada, com o motivo e o responsável pela inexecução
temporária do objeto do contrato e a data prevista para o reinício da sua execução.

§ 7º Os textos com as informações de que trata o § 6º deste artigo deverão ser elaborados pela Administração.

Art. 116. Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas em outras normas específicas.

Parágrafo único. Sempre que solicitado pela Administração, o contratado deverá comprovar o cumprimento da
reserva de cargos a que se refere o caput deste artigo, com a indicação dos empregados que preencherem as
referidas vagas.

Art. 117. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do
contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º
desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com
informações pertinentes a essa atribuição.

§ 1º O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

§ 2º O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes,
a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

§ 3º O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na
execução contratual.

§ 4º Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput deste artigo, deverão ser observadas as
seguintes regras:

I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela
precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer
atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato;

II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das informações
recebidas do terceiro contratado.

Art. 118. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para
representá-lo na execução do contrato.

Art. 119. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua
execução ou de materiais nela empregados.

Art. 120. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante.

Art. 121. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.

§ 1º A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir aAutenticar documento em /autenticidade 
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regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese
prevista no § 2º deste artigo.

§ 2º Exclusivamente nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de
obra, a Administração responderá solidariamente pelos encargos previdenciários e subsidiariamente pelos encargos
trabalhistas se comprovada falha na fiscalização do cumprimento das obrigações do contratado.

§ 3º Nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, para
assegurar o cumprimento de obrigações trabalhistas pelo contratado, a Administração, mediante disposição em edital
ou em contrato, poderá, entre outras medidas:

I - exigir caução, fiança bancária ou contratação de seguro-garantia com cobertura para verbas rescisórias
inadimplidas;

II - condicionar o pagamento à comprovação de quitação das obrigações trabalhistas vencidas relativas ao
contrato;

III - efetuar o depósito de valores em conta vinculada;

IV - em caso de inadimplemento, efetuar diretamente o pagamento das verbas trabalhistas, que serão
deduzidas do pagamento devido ao contratado;

V - estabelecer que os valores destinados a férias, a décimo terceiro salário, a ausências legais e a verbas
rescisórias dos empregados do contratado que participarem da execução dos serviços contratados serão pagos pelo
contratante ao contratado somente na ocorrência do fato gerador.

§ 4º Os valores depositados na conta vinculada a que se refere o inciso III do § 3º deste artigo são
absolutamente impenhoráveis.

§ 5º O recolhimento das contribuições previdenciárias observará o disposto no art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de
julho de 1991.

Art. 122. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado
poderá subcontratar partes da obra, do serviço ou do fornecimento até o limite autorizado, em cada caso, pela
Administração.

§ 1º O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

§ 2º Regulamento ou edital de licitação poderão vedar, restringir ou estabelecer condições para a
subcontratação.

§ 3º Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro
grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.

Art. 123. A Administração terá o dever de explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e
reclamações relacionadas à execução dos contratos regidos por esta Lei, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato.

Parágrafo único. Salvo disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico, concluída a
instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 1 (um) mês para decidir, admitida a prorrogação motivada
por igual período.

CAPÍTULO VII

DAALTERAÇÃO DOS CONTRATOS E DOS PREÇOS

Art. 124. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes
casos:

I - unilateralmente pela Administração:

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a seus
objetivos;

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300320035003800390032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;

II - por acordo entre as partes:

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do modo de
fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes,
mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado
sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço;

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco
estabelecida no contrato.

§ 1º Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços de engenharia
ensejarão apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção das providências necessárias para o
ressarcimento dos danos causados à Administração.

§ 2º Será aplicado o disposto na alínea “d” do inciso II do caput deste artigo às contratações de obras e
serviços de engenharia, quando a execução for obstada pelo atraso na conclusão de procedimentos de
desapropriação, desocupação, servidão administrativa ou licenciamento ambiental, por circunstâncias alheias ao
contratado.

Art. 125. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 desta Lei, o contratado será
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de
reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento).

Art. 126. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 desta Lei não poderão
transfigurar o objeto da contratação.

Art. 127. Se o contrato não contemplar preços unitários para obras ou serviços cujo aditamento se fizer
necessário, esses serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre os valores da proposta e o do
orçamento-base da Administração sobre os preços referenciais ou de mercado vigentes na data do aditamento,
respeitados os limites estabelecidos no art. 125 desta Lei.

Art. 128. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, a diferença percentual entre o valor global do
contrato e o preço global de referência não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de
aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária.

Art. 129. Nas alterações contratuais para supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver
adquirido os materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administração pelos custos
de aquisição regularmente comprovados e monetariamente reajustados, podendo caber indenização por outros danos
eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados.

Art. 130. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a
Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.

Art. 131. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

Parágrafo único. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante
a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 desta Lei.

Art. 132. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações
determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

Art. 133. Nas hipóteses em que for adotada a contratação integrada ou semi-integrada, é vedada a alteração
dos valores contratuais, exceto nos seguintes casos:

I - para restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro decorrente de caso fortuito ou força maior;
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II - por necessidade de alteração do projeto ou das especificações para melhor adequação técnica aos objetivos
da contratação, a pedido da Administração, desde que não decorrente de erros ou omissões por parte do contratado,
observados os limites estabelecidos no art. 125 desta Lei;

III - por necessidade de alteração do projeto nas contratações semi-integradas, nos termos do § 5º do art. 46
desta Lei;

IV - por ocorrência de evento superveniente alocado na matriz de riscos como de responsabilidade da
Administração.

Art. 134. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a
data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados.

Art. 135. Os preços dos contratos para serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra
ou com predominância de mão de obra serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro,
mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada:

I - à da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado;

II - ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos
de mão de obra.

§ 1º A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios coletivos
de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou
resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de
encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

§ 2º É vedado a órgão ou entidade contratante vincular-se às disposições previstas nos acordos, convenções
ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a
Administração Pública.

§ 3º A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data da apresentação da
proposta ou da data da última repactuação.

§ 4º A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio da
anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a
variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de
obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços.

§ 5º Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação a que se refere o inciso
II do caput deste artigo poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de
trabalho das categorias envolvidas na contratação.

§ 6º A repactuação será precedida de solicitação do contratado, acompanhada de demonstração analítica da
variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços, ou do novo acordo,
convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.

Art. 136. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações:

I - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços previstos no próprio
contrato;

II - atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento
previstas no contrato;

III - alterações na razão ou na denominação social do contratado;

IV - empenho de dotações orçamentárias.

CAPÍTULO VIII

DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DOS CONTRATOS

Art. 137. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:
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I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de
especificações, de projetos ou de prazos;

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de
concluir o contrato;

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do
anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou
impossibilidade de liberação dessas áreas;

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;

IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.

§ 1º Regulamento poderá especificar procedimentos e critérios para verificação da ocorrência dos motivos
previstos no caput deste artigo.

§ 2º O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:

I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor
inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei;

II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três)
meses;

III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório
de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas;

IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos;

V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra,
serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou
descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.

§ 3º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do § 2º deste artigo observarão as
seguintes disposições:

I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra,
bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o
qual tenha contribuído;

II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até
a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da
alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 desta Lei.

§ 4º Os emitentes das garantias previstas no art. 96 desta Lei deverão ser notificados pelo contratante quanto
ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

Art. 138. A extinção do contrato poderá ser:

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de
sua própria conduta;

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de
disputas, desde que haja interesse da Administração;
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III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou
por decisão judicial.

§ 1º A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.

§ 2º Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:

I - devolução da garantia;

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;

III - pagamento do custo da desmobilização.

Art. 139. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das
sanções previstas nesta Lei, as seguintes consequências:

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da
Administração;

II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na
execução do contrato e necessários à sua continuidade;

III - execução da garantia contratual para:

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública;

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível;

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração Pública
e das multas aplicadas.

§ 1º A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do caput deste artigo ficará a critério da Administração,
que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta.

§ 2º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do
ministro de Estado, do secretário estadual ou do secretário municipal competente, conforme o caso.

CAPÍTULO IX

DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO

Art. 140. O objeto do contrato será recebido:

I - em se tratando de obras e serviços:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado,
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado
que comprove o atendimento das exigências contratuais;

II - em se tratando de compras:

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado
que comprove o atendimento das exigências contratuais.

§ 1º O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o
contrato.
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§ 2º O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites
estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

§ 3º Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo serão definidos em
regulamento ou no contrato.

§ 4º Salvo disposição em contrário constante do edital ou de ato normativo, os ensaios, os testes e as demais
provas para aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta
do contratado.

§ 5º Em se tratando de projeto de obra, o recebimento definitivo pela Administração não eximirá o projetista ou
o consultor da responsabilidade objetiva por todos os danos causados por falha de projeto.

§ 6º Em se tratando de obra, o recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo
mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia superior no edital e no contrato, da
responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela
funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício,
defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução
ou pela substituição necessárias.

CAPÍTULO X

DOS PAGAMENTOS

Art. 141. No dever de pagamento pela Administração, será observada a ordem cronológica para cada fonte
diferenciada de recursos, subdividida nas seguintes categorias de contratos:

I - fornecimento de bens;

II - locações;

III - prestação de serviços;

IV - realização de obras.

§ 1º A ordem cronológica referida no caput deste artigo poderá ser alterada, mediante prévia justificativa da
autoridade competente e posterior comunicação ao órgão de controle interno da Administração e ao tribunal de contas
competente, exclusivamente nas seguintes situações:

I - grave perturbação da ordem, situação de emergência ou calamidade pública;

II - pagamento a microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa física,
microempreendedor individual e sociedade cooperativa, desde que demonstrado o risco de descontinuidade do
cumprimento do objeto do contrato;

III - pagamento de serviços necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes, desde que demonstrado
o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato;

IV - pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de falência, recuperação judicial ou dissolução da
empresa contratada;

V - pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para assegurar a integridade do patrimônio público
ou para manter o funcionamento das atividades finalísticas do órgão ou entidade, quando demonstrado o risco de
descontinuidade da prestação de serviço público de relevância ou o cumprimento da missão institucional.

§ 2º A inobservância imotivada da ordem cronológica referida no caput deste artigo ensejará a apuração de
responsabilidade do agente responsável, cabendo aos órgãos de controle a sua fiscalização.

§ 3º O órgão ou entidade deverá disponibilizar, mensalmente, em seção específica de acesso à informação em
seu sítio na internet, a ordem cronológica de seus pagamentos, bem como as justificativas que fundamentarem a
eventual alteração dessa ordem.

Art. 142. Disposição expressa no edital ou no contrato poderá prever pagamento em conta vinculada ou
pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador.

Parágrafo único. (VETADO).
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Art. 143. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a
parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento.

Art. 144. Na contratação de obras, fornecimentos e serviços, inclusive de engenharia, poderá ser estabelecida
remuneração variável vinculada ao desempenho do contratado, com base em metas, padrões de qualidade, critérios
de sustentabilidade ambiental e prazos de entrega definidos no edital de licitação e no contrato.

§ 1º O pagamento poderá ser ajustado em base percentual sobre o valor economizado em determinada
despesa, quando o objeto do contrato visar à implantação de processo de racionalização, hipótese em que as
despesas correrão à conta dos mesmos créditos orçamentários, na forma de regulamentação específica.

§ 2º A utilização de remuneração variável será motivada e respeitará o limite orçamentário fixado pela
Administração para a contratação.

Art. 145. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais vinculadas
ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços.

§ 1º A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de recursos ou se
representar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação do serviço, hipótese que deverá ser
previamente justificada no processo licitatório e expressamente prevista no edital de licitação ou instrumento formal de
contratação direta.

§ 2º A Administração poderá exigir a prestação de garantia adicional como condição para o pagamento
antecipado.

§ 3º Caso o objeto não seja executado no prazo contratual, o valor antecipado deverá ser devolvido.

Art. 146. No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da
administração tributária as características da despesa e os valores pagos, conforme o disposto no art. 63 da Lei nº
4.320, de 17 de março de 1964.

CAPÍTULO XI

DA NULIDADE DOS CONTRATOS

Art. 147. Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não seja
possível o saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do contrato
somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público, com avaliação, entre outros, dos
seguintes aspectos:

I - impactos econômicos e financeiros decorrentes do atraso na fruição dos benefícios do objeto do contrato;

II - riscos sociais, ambientais e à segurança da população local decorrentes do atraso na fruição dos benefícios
do objeto do contrato;

III - motivação social e ambiental do contrato;

IV - custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas;

V - despesa necessária à preservação das instalações e dos serviços já executados;

VI - despesa inerente à desmobilização e ao posterior retorno às atividades;

VII - medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou entidade para o saneamento dos indícios de
irregularidades apontados;

VIII - custo total e estágio de execução física e financeira dos contratos, dos convênios, das obras ou das
parcelas envolvidas;

IX - fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em razão da paralisação;

X - custo para realização de nova licitação ou celebração de novo contrato;

XI - custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação.

Parágrafo único. Caso a paralisação ou anulação não se revele medida de interesse público, o poder público
deverá optar pela continuidade do contrato e pela solução da irregularidade por meio de indenização por perdas e
danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis.
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Art. 148. A declaração de nulidade do contrato administrativo requererá análise prévia do interesse público
envolvido, na forma do art. 147 desta Lei, e operará retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato
deveria produzir ordinariamente e desconstituindo os já produzidos.

§ 1º Caso não seja possível o retorno à situação fática anterior, a nulidade será resolvida pela indenização por
perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e aplicação das penalidades cabíveis.

§ 2º Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com vistas à continuidade da atividade administrativa,
poderá decidir que ela só tenha eficácia em momento futuro, suficiente para efetuar nova contratação, por prazo de
até 6 (seis) meses, prorrogável uma única vez.

Art. 149. A nulidade não exonerará a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que houver
executado até a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros prejuízos regularmente
comprovados, desde que não lhe seja imputável, e será promovida a responsabilização de quem lhe tenha dado
causa.

Art. 150. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de seu objeto e sem a indicação dos
créditos orçamentários para pagamento das parcelas contratuais vincendas no exercício em que for realizada a
contratação, sob pena de nulidade do ato e de responsabilização de quem lhe tiver dado causa.

CAPÍTULO XII

DOS MEIOS ALTERNATIVOS DE RESOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS

Art. 151. Nas contratações regidas por esta Lei, poderão ser utilizados meios alternativos de prevenção e
resolução de controvérsias, notadamente a conciliação, a mediação, o comitê de resolução de disputas e a
arbitragem.

Parágrafo único. Será aplicado o disposto no caput deste artigo às controvérsias relacionadas a direitos
patrimoniais disponíveis, como as questões relacionadas ao restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do
contrato, ao inadimplemento de obrigações contratuais por quaisquer das partes e ao cálculo de indenizações.

Art. 152. A arbitragem será sempre de direito e observará o princípio da publicidade.

Art. 153. Os contratos poderão ser aditados para permitir a adoção dos meios alternativos de resolução de
controvérsias.

Art. 154. O processo de escolha dos árbitros, dos colegiados arbitrais e dos comitês de resolução de disputas
observará critérios isonômicos, técnicos e transparentes.

TÍTULO IV

DAS IRREGULARIDADES

CAPÍTULO I

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Art. 155. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante
a licitação ou a execução do contrato;
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IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes
sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela infração
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave.

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do contrato, não
poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado
ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas
previstas no art. 155 desta Lei.

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos.

§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise jurídica e observará as
seguintes regras:

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de Estado, de
secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de competência
exclusiva da autoridade máxima da entidade;

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela Defensoria
Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva de autoridade de nível hierárquico
equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na forma de regulamento.

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas cumulativamente
com a prevista no inciso II do caput deste artigo.

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantiaAutenticar documento em /autenticidade 
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prestada ou será cobrada judicialmente.

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Administração Pública.

Art. 157. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 desta Lei, será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

Art. 158. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 desta Lei requererá a
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.

§ 1º Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de servidores
estatutários, a comissão a que se refere o caput deste artigo será composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos
pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço
no órgão ou entidade.

§ 2º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas
indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data da intimação.

§ 3º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes,
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

§ 4º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste artigo;

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

Art. 159. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e contratos
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade
competente definidos na referida Lei.

Parágrafo único. (VETADO).

Art. 160. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e
sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

Art. 161. Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes federativos
deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter
atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito
do Poder Executivo federal.

Parágrafo único. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do caput do art. 156
desta Lei, o Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sanções
aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos.

Art. 162. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma
prevista em edital ou em contrato.

Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória
e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta Lei.

Art. 163. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, exigidos, cumulativamente:

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;
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II - pagamento da multa;

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e
contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos
neste artigo.

Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 desta Lei exigirá,
como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de
integridade pelo responsável. (Regulamento)

CAPÍTULO II

DAS IMPUGNAÇÕES, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DOS RECURSOS

Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação
desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis
antes da data de abertura do certame.

Parágrafo único. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem:

I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face de:

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua
alteração ou cancelamento;

b) julgamento das propostas;

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;

d) anulação ou revogação da licitação;

e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

II - pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, relativamente a ato
do qual não caiba recurso hierárquico.

§ 1º Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do inciso I do caput deste
artigo, serão observadas as seguintes disposições:

I - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para
apresentação das razões recursais previsto no inciso I do caput deste artigo será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art.
17 desta Lei, da ata de julgamento;

II - a apreciação dar-se-á em fase única.

§ 2º O recurso de que trata o inciso I do caput deste artigo será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou
proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará
o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez)
dias úteis, contado do recebimento dos autos.

§ 3º O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.

§ 4º O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação
pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

§ 5º Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

Art. 166. Da aplicação das sanções previstas nos incisos I, II e III do caput do art. 156 desta Lei caberá recurso
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
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Parágrafo único. O recurso de que trata o caput deste artigo será dirigido à autoridade que tiver proferido a
decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua
motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do recebimento dos autos.

Art. 167. Da aplicação da sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 desta Lei caberá apenas pedido de
reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

Art. 168. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

Parágrafo único. Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo órgão de
assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações necessárias.

CAPÍTULO III

DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES

Art. 169. As contratações públicas deverão submeter-se a práticas contínuas e permanentes de gestão de
riscos e de controle preventivo, inclusive mediante adoção de recursos de tecnologia da informação, e, além de estar
subordinadas ao controle social, sujeitar-se-ão às seguintes linhas de defesa:

I - primeira linha de defesa, integrada por servidores e empregados públicos, agentes de licitação e autoridades
que atuam na estrutura de governança do órgão ou entidade;

II - segunda linha de defesa, integrada pelas unidades de assessoramento jurídico e de controle interno do
próprio órgão ou entidade;

III - terceira linha de defesa, integrada pelo órgão central de controle interno da Administração e pelo tribunal de
contas.

§ 1º Na forma de regulamento, a implementação das práticas a que se refere o caput deste artigo será de
responsabilidade da alta administração do órgão ou entidade e levará em consideração os custos e os benefícios
decorrentes de sua implementação, optando-se pelas medidas que promovam relações íntegras e confiáveis, com
segurança jurídica para todos os envolvidos, e que produzam o resultado mais vantajoso para a Administração, com
eficiência, eficácia e efetividade nas contratações públicas.

§ 2º Para a realização de suas atividades, os órgãos de controle deverão ter acesso irrestrito aos documentos e
às informações necessárias à realização dos trabalhos, inclusive aos documentos classificados pelo órgão ou
entidade nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e o órgão de controle com o qual foi compartilhada
eventual informação sigilosa tornar-se-á corresponsável pela manutenção do seu sigilo.

§ 3º Os integrantes das linhas de defesa a que se referem os incisos I, II e III do caput deste artigo observarão
o seguinte:

I - quando constatarem simples impropriedade formal, adotarão medidas para o seu saneamento e para a
mitigação de riscos de sua nova ocorrência, preferencialmente com o aperfeiçoamento dos controles preventivos e
com a capacitação dos agentes públicos responsáveis;

II - quando constatarem irregularidade que configure dano à Administração, sem prejuízo das medidas previstas
no inciso I deste § 3º, adotarão as providências necessárias para a apuração das infrações administrativas,
observadas a segregação de funções e a necessidade de individualização das condutas, bem como remeterão ao
Ministério Público competente cópias dos documentos cabíveis para a apuração dos ilícitos de sua competência.

Art. 170. Os órgãos de controle adotarão, na fiscalização dos atos previstos nesta Lei, critérios de oportunidade,
materialidade, relevância e risco e considerarão as razões apresentadas pelos órgãos e entidades responsáveis e os
resultados obtidos com a contratação, observado o disposto no § 3º do art. 169 desta Lei.

§ 1º As razões apresentadas pelos órgãos e entidades responsáveis deverão ser encaminhadas aos órgãos de
controle até a conclusão da fase de instrução do processo e não poderão ser desentranhadas dos autos.

§ 2º A omissão na prestação das informações não impedirá as deliberações dos órgãos de controle nem
retardará a aplicação de qualquer de seus prazos de tramitação e de deliberação.

§ 3º Os órgãos de controle desconsiderarão os documentos impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para o esclarecimento dos fatos.
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§ 4º Qualquer licitante, contratado ou pessoa física ou jurídica poderá representar aos órgãos de controle
interno ou ao tribunal de contas competente contra irregularidades na aplicação desta Lei.

Art. 171. Na fiscalização de controle será observado o seguinte:

I - viabilização de oportunidade de manifestação aos gestores sobre possíveis propostas de encaminhamento
que terão impacto significativo nas rotinas de trabalho dos órgãos e entidades fiscalizados, a fim de que eles
disponibilizem subsídios para avaliação prévia da relação entre custo e benefício dessas possíveis proposições;

II - adoção de procedimentos objetivos e imparciais e elaboração de relatórios tecnicamente fundamentados,
baseados exclusivamente nas evidências obtidas e organizados de acordo com as normas de auditoria do respectivo
órgão de controle, de modo a evitar que interesses pessoais e interpretações tendenciosas interfiram na apresentação
e no tratamento dos fatos levantados;

III - definição de objetivos, nos regimes de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-
integrada e contratação integrada, atendidos os requisitos técnicos, legais, orçamentários e financeiros, de acordo
com as finalidades da contratação, devendo, ainda, ser perquirida a conformidade do preço global com os parâmetros
de mercado para o objeto contratado, considerada inclusive a dimensão geográfica.

§ 1º Ao suspender cautelarmente o processo licitatório, o tribunal de contas deverá pronunciar-se
definitivamente sobre o mérito da irregularidade que tenha dado causa à suspensão no prazo de 25 (vinte e cinco)
dias úteis, contado da data do recebimento das informações a que se refere o § 2º deste artigo, prorrogável por igual
período uma única vez, e definirá objetivamente:

I - as causas da ordem de suspensão;

II - o modo como será garantido o atendimento do interesse público obstado pela suspensão da licitação, no
caso de objetos essenciais ou de contratação por emergência.

§ 2º Ao ser intimado da ordem de suspensão do processo licitatório, o órgão ou entidade deverá, no prazo de
10 (dez) dias úteis, admitida a prorrogação:

I - informar as medidas adotadas para cumprimento da decisão;

II - prestar todas as informações cabíveis;

III - proceder à apuração de responsabilidade, se for o caso.

§ 3º A decisão que examinar o mérito da medida cautelar a que se refere o § 1º deste artigo deverá definir as
medidas necessárias e adequadas, em face das alternativas possíveis, para o saneamento do processo licitatório, ou
determinar a sua anulação.

§ 4º O descumprimento do disposto no § 2º deste artigo ensejará a apuração de responsabilidade e a obrigação
de reparação do prejuízo causado ao erário.

Art. 172. (VETADO).

Art. 173. Os tribunais de contas deverão, por meio de suas escolas de contas, promover eventos de
capacitação para os servidores efetivos e empregados públicos designados para o desempenho das funções
essenciais à execução desta Lei, incluídos cursos presenciais e a distância, redes de aprendizagem, seminários e
congressos sobre contratações públicas.

TÍTULO V

DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO I

DO PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS (PNCP)

Art. 174. É criado o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), sítio eletrônico oficial destinado à:

I - divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos por esta Lei;

II - realização facultativa das contratações pelos órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e
Judiciário de todos os entes federativos.

§ 1º O PNCP será gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, a ser presidido por
representante indicado pelo Presidente da República e composto de:Autenticar documento em /autenticidade 
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I - 3 (três) representantes da União indicados pelo Presidente da República;

II - 2 (dois) representantes dos Estados e do Distrito Federal indicados pelo Conselho Nacional de Secretários
de Estado da Administração;

III - 2 (dois) representantes dos Municípios indicados pela Confederação Nacional de Municípios.

§ 2º O PNCP conterá, entre outras, as seguintes informações acerca das contratações:

I - planos de contratação anuais;

II - catálogos eletrônicos de padronização;

III - editais de credenciamento e de pré-qualificação, avisos de contratação direta e editais de licitação e
respectivos anexos;

IV - atas de registro de preços;

V - contratos e termos aditivos;

VI - notas fiscais eletrônicas, quando for o caso.

§ 3º O PNCP deverá, entre outras funcionalidades, oferecer:

I - sistema de registro cadastral unificado;

II - painel para consulta de preços, banco de preços em saúde e acesso à base nacional de notas fiscais
eletrônicas;

III - sistema de planejamento e gerenciamento de contratações, incluído o cadastro de atesto de cumprimento
de obrigações previsto no § 4º do art. 88 desta Lei;

IV - sistema eletrônico para a realização de sessões públicas;

V - acesso ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e ao Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep);

VI - sistema de gestão compartilhada com a sociedade de informações referentes à execução do contrato, que
possibilite:

a) envio, registro, armazenamento e divulgação de mensagens de texto ou imagens pelo interessado
previamente identificado;

b) acesso ao sistema informatizado de acompanhamento de obras a que se refere o inciso III do caput do art.
19 desta Lei;

c) comunicação entre a população e representantes da Administração e do contratado designados para prestar
as informações e esclarecimentos pertinentes, na forma de regulamento;

d) divulgação, na forma de regulamento, de relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração.

§ 4º O PNCP adotará o formato de dados abertos e observará as exigências previstas na Lei nº 12.527, de 18
de novembro de 2011.

§ 5º (VETADO).

Art. 175. Sem prejuízo do disposto no art. 174 desta Lei, os entes federativos poderão instituir sítio eletrônico
oficial para divulgação complementar e realização das respectivas contratações.

§ 1º Desde que mantida a integração com o PNCP, as contratações poderão ser realizadas por meio de sistema
eletrônico fornecido por pessoa jurídica de direito privado, na forma de regulamento.

§ 2º (VETADO).

§ 2º Até 31 de dezembro de 2023, os Municípios deverão realizar divulgação complementar de suas
contratações mediante publicação de extrato de edital de licitação em jornal diário de grande circulação local.
(Promulgação partes vetadas) Autenticar documento em /autenticidade 
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Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 (seis) anos, contado da data de
publicação desta Lei, para cumprimento:

I - dos requisitos estabelecidos no art. 7º e no caput do art. 8º desta Lei;

II - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a que se refere o § 2º do art. 17 desta
Lei;

III - das regras relativas à divulgação em sítio eletrônico oficial.

Parágrafo único. Enquanto não adotarem o PNCP, os Municípios a que se refere o caput deste artigo deverão:

I - publicar, em diário oficial, as informações que esta Lei exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial,
admitida a publicação de extrato;

II - disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada a cobrança de qualquer valor,
salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia de documento, que não será superior ao custo de sua
reprodução gráfica.

CAPÍTULO II

DAS ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS

Art. 177. O caput do art. 1.048 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), passa a
vigorar acrescido do seguinte inciso IV:

“Art.1.048. .......................................................................................................

..........................................................................................................................

IV - em que se discuta a aplicação do disposto nas normas gerais de licitação e
contratação a que se refere o inciso XXVII do caput do art. 22 da Constituição Federal.

................................................................................................................”
(NR)

Art. 178. O Título XI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal),
passa a vigorar acrescido do seguinte Capítulo II-B:

“CAPÍTULO II-B

DOS CRIMES EM LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

Contratação direta ilegal

Art. 337-E. Admitir, possibilitar ou dar causa à contratação direta fora das
hipóteses previstas em lei:

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa.

Frustração do caráter competitivo de licitação

Art. 337-F. Frustrar ou fraudar, com o intuito de obter para si ou para outrem
vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação, o caráter competitivo do
processo licitatório:

Pena - reclusão, de 4 (quatro) anos a 8 (oito) anos, e multa.

Patrocínio de contratação indevida

Art. 337-G. Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a
Administração Pública, dando causa à instauração de licitação ou à celebração de
contrato cuja invalidação vier a ser decretada pelo Poder Judiciário:

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e multa.

Modificação ou pagamento irregular em contrato administrativo
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Art. 337-H. Admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer modificação ou vantagem,
inclusive prorrogação contratual, em favor do contratado, durante a execução dos
contratos celebrados com a Administração Pública, sem autorização em lei, no edital da
licitação ou nos respectivos instrumentos contratuais, ou, ainda, pagar fatura com
preterição da ordem cronológica de sua exigibilidade:

Pena - reclusão, de 4 (quatro) anos a 8 (oito) anos, e multa.

Perturbação de processo licitatório

Art. 337-I. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de processo
licitatório:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e multa.

Violação de sigilo em licitação

Art. 337-J. Devassar o sigilo de proposta apresentada em processo licitatório ou
proporcionar a terceiro o ensejo de devassá-lo:

Pena - detenção, de 2 (dois) anos a 3 (três) anos, e multa.

Afastamento de licitante

Art. 337-K. Afastar ou tentar afastar licitante por meio de violência, grave ameaça,
fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo:

Pena - reclusão, de 3 (três) anos a 5 (cinco) anos, e multa, além da pena
correspondente à violência.

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem se abstém ou desiste de licitar em
razão de vantagem oferecida.

Fraude em licitação ou contrato

Art. 337-L. Fraudar, em prejuízo da Administração Pública, licitação ou contrato
dela decorrente, mediante:

I - entrega de mercadoria ou prestação de serviços com qualidade ou em
quantidade diversas das previstas no edital ou nos instrumentos contratuais;

II - fornecimento, como verdadeira ou perfeita, de mercadoria falsificada,
deteriorada, inservível para consumo ou com prazo de validade vencido;

III - entrega de uma mercadoria por outra;

IV - alteração da substância, qualidade ou quantidade da mercadoria ou do
serviço fornecido;

V - qualquer meio fraudulento que torne injustamente mais onerosa para a
Administração Pública a proposta ou a execução do contrato:

Pena - reclusão, de 4 (quatro) anos a 8 (oito) anos, e multa.

Contratação inidônea

Art. 337-M. Admitir à licitação empresa ou profissional declarado inidôneo:

Pena - reclusão, de 1 (um) ano a 3 (três) anos, e multa.

§ 1º Celebrar contrato com empresa ou profissional declarado inidôneo:

Pena - reclusão, de 3 (três) anos a 6 (seis) anos, e multa.

§ 2º Incide na mesma pena do caput deste artigo aquele que, declarado
inidôneo, venha a participar de licitação e, na mesma pena do § 1º deste artigo, aquele
que, declarado inidôneo, venha a contratar com a Administração Pública.
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Art. 337-N. Obstar, impedir ou dificultar injustamente a inscrição de qualquer
interessado nos registros cadastrais ou promover indevidamente a alteração, a
suspensão ou o cancelamento de registro do inscrito:

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.

Omissão grave de dado ou de informação por projetista

Art. 337-O. Omitir, modificar ou entregar à Administração Pública levantamento
cadastral ou condição de contorno em relevante dissonância com a realidade, em
frustração ao caráter competitivo da licitação ou em detrimento da seleção da proposta
mais vantajosa para a Administração Pública, em contratação para a elaboração de
projeto básico, projeto executivo ou anteprojeto, em diálogo competitivo ou em
procedimento de manifestação de interesse:

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e multa.

§ 1º Consideram-se condição de contorno as informações e os levantamentos
suficientes e necessários para a definição da solução de projeto e dos respectivos
preços pelo licitante, incluídos sondagens, topografia, estudos de demanda, condições
ambientais e demais elementos ambientais impactantes, considerados requisitos
mínimos ou obrigatórios em normas técnicas que orientam a elaboração de projetos.

§ 2º Se o crime é praticado com o fim de obter benefício, direto ou indireto,
próprio ou de outrem, aplica-se em dobro a pena prevista no caput deste artigo.

Art. 337-P. A pena de multa cominada aos crimes previstos neste Capítulo seguirá
a metodologia de cálculo prevista neste Código e não poderá ser inferior a 2% (dois por
cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta.”

Art. 179. Os incisos II e III do caput do art. 2º da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passam a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 2º
.............................................................................................................

...........................................................................................................................

II - concessão de serviço público: a delegação de sua prestação, feita pelo poder
concedente, mediante licitação, na modalidade concorrência ou diálogo competitivo, a
pessoa jurídica ou consórcio de empresas que demonstre capacidade para seu
desempenho, por sua conta e risco e por prazo determinado;

III - concessão de serviço público precedida da execução de obra pública: a
construção, total ou parcial, conservação, reforma, ampliação ou melhoramento de
quaisquer obras de interesse público, delegados pelo poder concedente, mediante
licitação, na modalidade concorrência ou diálogo competitivo, a pessoa jurídica ou
consórcio de empresas que demonstre capacidade para a sua realização, por sua conta
e risco, de forma que o investimento da concessionária seja remunerado e amortizado
mediante a exploração do serviço ou da obra por prazo determinado;

..................................................................................................................”
(NR)

Art. 180. O caput do art. 10 da Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 10. A contratação de parceria público-privada será precedida de licitação na
modalidade concorrência ou diálogo competitivo, estando a abertura do processo
licitatório condicionada a:

.................................................................................................................”
(NR)

CAPÍTULO III

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS
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Art. 181. Os entes federativos instituirão centrais de compras, com o objetivo de realizar compras em grande
escala, para atender a diversos órgãos e entidades sob sua competência e atingir as finalidades desta Lei.

Parágrafo único. No caso dos Municípios com até 10.000 (dez mil) habitantes, serão preferencialmente
constituídos consórcios públicos para a realização das atividades previstas no caput deste artigo, nos termos da Lei
nº 11.107, de 6 de abril de 2005.

Art. 182. O Poder Executivo federal atualizará, a cada dia 1º de janeiro, pelo Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou por índice que venha a substituí-lo, os valores fixados por esta Lei, os quais
serão divulgados no PNCP.

Art. 183. Os prazos previstos nesta Lei serão contados com exclusão do dia do começo e inclusão do dia do
vencimento e observarão as seguintes disposições:

I - os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo contínuo;

II - os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a data;

III - nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em que ocorrer expediente
administrativo no órgão ou entidade competente.

§ 1º Salvo disposição em contrário, considera-se dia do começo do prazo:

I - o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação na internet;

II - a data de juntada aos autos do aviso de recebimento, quando a notificação for pelos correios.

§ 2º Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte se o vencimento cair em dia em que não
houver expediente, se o expediente for encerrado antes da hora normal ou se houver indisponibilidade da
comunicação eletrônica.

§ 3º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, se no mês do vencimento não houver o dia equivalente
àquele do início do prazo, considera-se como termo o último dia do mês.

Art. 184. Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber e na ausência de norma específica, aos
convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da Administração
Pública, na forma estabelecida em regulamento do Poder Executivo federal.

§ 1º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023)

§ 2º Quando, verificada qualquer das hipóteses da alínea d do inciso II do caput do art. 124 desta Lei, o valor
global inicialmente pactuado demonstrar-se insuficiente para a execução do objeto, poderão ser: (Incluído pela Lei nº
14.770, de 2023)

I - utilizados saldos de recursos ou rendimentos de aplicação financeira; (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023)

II - aportados novos recursos pelo concedente; (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023)

III - reduzidas as metas e as etapas, desde que isso não comprometa a fruição ou a funcionalidade do objeto
pactuado. (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023)

§ 3º São permitidos ajustes nos instrumentos celebrados com recursos de transferências voluntárias, para
promover alterações em seu objeto, desde que: (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023)

I - isso não importe transposição, remanejamento ou transferência de recursos de uma categoria de
programação para outra ou de um órgão para outro; (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023)

II - seja apresentada justificativa objetiva pelo convenente; e (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023)

III - quando se tratar de obra, seja mantido o que foi pactuado quanto a suas características. (Incluído pela Lei
nº 14.770, de 2023)

§ 4º Os saldos remanescentes e os rendimentos financeiros auferidos na forma do § 1º deste artigo serão
obrigatoriamente computados a crédito do convênio e aplicados no objeto de sua finalidade e na ampliação de meta,
quando possível, sem prejuízo da funcionalidade do objeto pactuado, devendo constar de demonstrativo específico que
integrará as prestações de contas do ajuste. (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023)Autenticar documento em /autenticidade 
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Art. 184-A. À celebração, à execução, ao acompanhamento e à prestação de contas dos convênios, contratos
de repasse e instrumentos congêneres em que for parte a União, com valor global de até R$ 1.500.000,00 (um milhão
e quinhentos mil reais), aplicar-se-á o seguinte regime simplificado: (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023) (Vide
Decreto nº 12.343, de 2024) Vigência

I - o plano de trabalho aprovado conterá parâmetros objetivos para caracterizar o cumprimento do objeto;
(Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023)

II - a minuta dos instrumentos deverá ser simplificada; (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023)

III - a liberação dos recursos dar-se-á em parcela única; (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023)

IV - a verificação da execução do objeto ocorrerá mediante visita de constatação da compatibilidade com o
plano de trabalho. (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023)

§ 1º O acompanhamento pela concedente ou mandatária será realizado pela verificação dos boletins de
medição e fotos georreferenciadas registradas pela empresa executora e pelo convenente do Transferegov e por
vistorias in loco, realizadas considerando o marco de execução de 100% (cem por cento) do cronograma físico,
podendo ocorrer outras vistorias, quando necessárias. (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023)

§ 2º Não haverá análise nem aceite de termo de referência, anteprojeto, projeto, orçamento, resultado do processo
licitatório ou outro documento necessário para o início da execução do objeto, e caberá à concedente ou mandatária
verificar o cumprimento do objeto pactuado ao final da execução do instrumento. (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023)

§ 3º Quando exigidos, os registros dos projetos de engenharia, dos documentos de titularidade de área, do
licenciamento ambiental e do processo licitatório pelo convenente no Transferegov constituirão condição para a liberação
da parcela única dos recursos de que trata o inciso III do caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023)

§ 4º O regime simplificado de que trata este artigo aplica-se aos convênios, contratos de repasse e instrumentos
congêneres celebrados após a publicação desta Lei. (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023)

Art. 185. Aplicam-se às licitações e aos contratos regidos pela Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, as
disposições do Capítulo II-B do Título XI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940
(Código Penal).

Art. 186. Aplicam-se as disposições desta Lei subsidiariamente à Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, à Lei
nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, e à Lei nº 12.232, de 29 de abril de 2010.

Art. 187. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão aplicar os regulamentos editados pela União
para execução desta Lei.

Art. 188. (VETADO).

Art. 189. Aplica-se esta Lei às hipóteses previstas na legislação que façam referência expressa à Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, à Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e aos arts. 1º a 47-A da Lei nº 12.462, de 4 de
agosto de 2011.

Art. 190. O contrato cujo instrumento tenha sido assinado antes da entrada em vigor desta Lei continuará a ser
regido de acordo com as regras previstas na legislação revogada.

Art. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso II do caput do art. 193, a Administração poderá optar por
licitar ou contratar diretamente de acordo com esta Lei ou de acordo com as leis citadas no referido inciso, e a opção
escolhida deverá ser indicada expressamente no edital ou no aviso ou instrumento de contratação direta, vedada a
aplicação combinada desta Lei com as citadas no referido inciso.

Parágrafo único. Na hipótese do caput deste artigo, se a Administração optar por licitar de acordo com as leis
citadas no inciso II do caput do art. 193 desta Lei, o contrato respectivo será regido pelas regras nelas previstas
durante toda a sua vigência. (Revogado pela Medida Provisória nº 1.167, de 2023) Vigência encerrada

Art. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso II do caput do art. 193, a Administração poderá optar por
licitar ou contratar diretamente de acordo com esta Lei ou de acordo com as leis citadas no referido inciso, desde
que: (Redação dada pela Medida Provisória nº 1.167, de 2023) Vigência encerrada

I - a publicação do edital ou do ato autorizativo da contratação direta ocorra até 29 de dezembro de 2023; e
(Incluído pela Medida Provisória nº 1.167, de 2023) Vigência encerrada

II -a opção escolhida seja expressamente indicada no edital ou no ato autorizativo da contratação direta.
(Incluído pela Medida Provisória nº 1.167, de 2023) Vigência encerrada

§ 1º Na hipótese do caput, se a Administração optar por licitar de acordo com as leis citadas no inciso II do
caput do art. 193, o respectivo contrato será regido pelas regras nelas previstas durante toda a sua vigência.Autenticar documento em /autenticidade 
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(Incluído pela Medida Provisória nº 1.167, de 2023) Vigência encerrada
§ 2º É vedada a aplicação combinada desta Lei com as citadas no inciso II do caput do art. 193. (Incluído

pela Medida Provisória nº 1.167, de 2023) Vigência encerrada

Art. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso II do caput do art. 193, a Administração poderá optar por
licitar ou contratar diretamente de acordo com esta Lei ou de acordo com as leis citadas no referido inciso, e a opção
escolhida deverá ser indicada expressamente no edital ou no aviso ou instrumento de contratação direta, vedada a
aplicação combinada desta Lei com as citadas no referido inciso.

Parágrafo único. Na hipótese do caput deste artigo, se a Administração optar por licitar de acordo com as leis
citadas no inciso II do caput do art. 193 desta Lei, o contrato respectivo será regido pelas regras nelas previstas
durante toda a sua vigência.

Art. 192. O contrato relativo a imóvel do patrimônio da União ou de suas autarquias e fundações continuará
regido pela legislação pertinente, aplicada esta Lei subsidiariamente.

Art. 193. Revogam-se:

I - os arts. 89 a 108 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na data de publicação desta Lei;

II - a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e os arts. 1º a 47-A da Lei
nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, após decorridos 2 (dois) anos da publicação oficial desta Lei.

II - em 30 de dezembro de 2023: (Redação dada pela Medida Provisória nº 1.167, de 2023) Vigência
encerrada

a) a Lei nº 8.666, de 1993; (Incluído pela Medida Provisória nº 1.167, de 2023) Vigência encerrada
b) a Lei nº 10.520, de 2002; e (Incluído pela Medida Provisória nº 1.167, de 2023) Vigência encerrada
c) os art. 1º a art. 47-A da Lei nº 12.462, de 2011. (Incluído pela Medida Provisória nº 1.167, de 2023)

Vigência encerrada

II - em 30 de dezembro de 2023: (Redação dada pela Lei Complementar nº 198, de 2023)

a) a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; (Redação dada pela Lei Complementar nº 198, de 2023)

b) a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; e (Redação dada pela Lei Complementar nº 198, de 2023)

c) os arts. 1º a 47-A da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011. (Redação dada pela Lei Complementar nº
198, de 2023)

Art. 194. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 1º de abril de 2021; 200o da Independência e 133o da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Anderson Gustavo Torres
Paulo Guedes
Tarcisio Gomes de Freitas
Marcelo Antônio Cartaxo Queiroga Lopes
Wagner de Campos Rosário
André Luiz de Almeida Mendonça

Este texto não substitui o publicado no DOU de 1º.4.2021 - Edição extra-F
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LEI Nº 6.529, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2005

DISPÕE SOBRE ADEQUAÇÕES DA
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
VITÓRIA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Vide Lei nº 10.043/2024
Vide Lei n° 9.857/2022

Texto Compilado

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA, CAPITAL DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, na
forma do Art. 113, inciso III, da Lei Orgânica do Município de Vitória, a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DIRETRIZES DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

Art. 1º As atividades da Administração Municipal Direta e a estrutura de
seus órgãos e unidades administrativas serão redefinidas na forma desta Lei,
obedecendo às seguintes diretrizes:

I - otimização da estrutura organizacional da Administração Direta do
Município, de forma a potencializar a eficácia das ações de governo e a ampliação dos
benefícios gerados na implementação das políticas públicas municipais;

II - racionalização da estrutura administrativa, através da adaptação dos
órgãos e suas unidades, com vistas à eficiência e a qualificação do governo no
atendimento das demandas sociais;

III - ampliação e adequação das atividades dos órgãos da administração,
visando atender às novas demandas da sociedade;

IV - valorização dos recursos humanos que compõe o quadro efetivo da
municipalidade.

CAPÍTULO II
DOS ORGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Art. 2º São órgãos da Administração Direta:

I - Gabinete do Prefeito;

I - Secretaria de Governo; (Redação dada pela Lei nº 9.219/2017)

II - Procuradoria Geral do Município;

III - Controladoria Geral do Município;

IV - Secretaria de Coordenação Política; (Revogado pela Lei nº
9.219/2017)

V - Secretaria de Gestão Estratégica;
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V - Secretaria de Gestão, Planejamento e Comunicação; (Redação dada
pela Lei nº 9080/2017)

VI - Secretaria de Comunicação; (Excluído pela Lei nº 9080/2017)

VII - Secretaria de Fazenda;

VIII - Secretaria de Administração; (Revogado pela Lei nº 9.219/2017)

IX - Secretaria de Saúde;

X - Secretaria de Educação;

XI - Secretaria de Assistência Social;

XII - Secretaria de Cidadania e Direitos Humanos;

XII - Secretaria de Cidadania, Direitos Humanos e Trabalho; (Redação
dada pela Lei nº 9.219/2017)

XIII - Secretaria de Trabalho e Geração de Renda;

XIII - Secretaria de Turismo, Trabalho e Renda (Revogado pela Lei nº
9.219/2017)

(Redação dada pela Lei nº 8.610/2013)

XIV - Secretaria de Cultura;

XV - Secretaria de Esportes e Lazer;

XVI - Secretaria de Segurança Urbana;

XVII - Secretaria de Habitação; (Excluído pela Lei nº 9080/2017)

XVIII - Secretaria de Transportes e Infra-estrutura Urbana;

XVIII - Secretaria de Transportes, Trânsito e Infraestrutura
Urbana; (Redação dada pela Lei nº 9.219/2017)

XIX - Secretaria de Meio Ambiente;

XIX - Secretaria de Meio Ambiente e Serviços Urbanos; (Redação dada
pela Lei nº 9080/2017)

XIX – Secretaria de Meio Ambiente: (Redação dada pela Lei nº
9.246/2018)

XX - Secretaria de Desenvolvimento da Cidade;

XXI - Secretaria de Obras;

XXI - Secretaria de Obras e Habitação; (Redação dada pela Lei nº
9080/2017)

XXII - Secretaria de Serviços. (Excluído pela Lei nº 9080/2017)

CAPÍTULO III
DAS ATRIBUIÇÕES DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA
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Seção I
Do Gabinete do Prefeito

Art. 3º São atribuições do Gabinete do Prefeito:

I - assistir direta e imediatamente ao Prefeito Municipal na sua
representação civil e nas relações com autoridades em geral;

II - contribuir para a formulação do Plano de Ação do Governo Municipal
e de programas gerais e setoriais inerentes ao Gabinete do Prefeito;

III - promover e supervisionar a coordenação da implantação das
políticas setoriais sob responsabilidade do Gabinete do Prefeito;

IV - garantir o funcionamento autônomo e dinâmico da Ouvidoria Geral
do Município sob responsabilidade do Gabinete do Prefeito;

V - estabelecer diretrizes para a atuação do Gabinete do Prefeito;

VI - orientar e coordenar a elaboração e formulação das diretrizes da
política internacional do Município;

VII - estabelecer diretrizes para a atuação dos Gabinetes do Prefeito e
Vice-Prefeito;

VIII - desempenhar outras atribuições afins.

Seção I
Da Secretaria de Governo

(Redação dada pela Lei nº 8.610/2013)

Art. 3 São atribuições da Secretaria de Governo: (Redação dada pela Lei
nº 8.610/2013)

I - assistir direta e imediatamente ao Prefeito Municipal na sua
representação civil e nas relações com autoridades em geral; (Redação dada pela Lei
nº 8.610/2013)

II - contribuir para a formulação do Plano de Ação do Governo Municipal
e de programas gerais e setoriais inerentes ao Gabinete do Prefeito; (Redação dada
pela Lei nº 8.610/2013)

III - promover e supervisionar a coordenação da implantação das
políticas setoriais sob a responsabilidade do Gabinete do Prefeito; (Redação dada pela
Lei nº 8.610/2013)

IV - garantir o funcionamento autônomo e dinâmico da Ouvidoria Geral
do Município sob a responsabilidade do Gabinete do Prefeito; (Redação dada pela Lei
nº 8.610/2013)

V - estabelecer diretrizes para atuação do Gabinete do Prefeito do Vice-
Prefeito; (Redação dada pela Lei nº 8.610/2013)

VI - orientar e coordenar a elaboração e formulação da política
internacional do Município; (Redação dada pela Lei nº 8.610/2013)
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VII - contribuir para o pleno exercício da cidadania no Município de
Vitória promovendo integração da População ao processo de gestão pública municipal,
em perfeita harmonia com as ações dos Poderes Executivo e Legislativo
Municipal; (Redação dada pela Lei nº 8.610/2013)

VIII - assessorar e apoiar tecnicamente o Poder Executivo Municipal na
articulação e acompanhamento, análise e controle dos assuntos relacionados ao
Senado Federal, à Câmara de Deputados, à Assembléia Legislativa e, principalmente, à
Câmara Municipal de Vitória; (Redação dada pela Lei nº 8.610/2013)

IX - prestar assistência ao Chefe do Poder Executivo Municipal, aos
Secretários Municipais, aos ocupantes de cargos equivalentes aos Administradores
Regionais, no âmbito do Senado Federal, da Câmara de Deputados, da Assembléia
Legislativa e principalmente da Câmara de Vereadores, nos assuntos relacionados a
projetos de Lei, Indicações, pleitos, Resoluções, Decretos e Portarias, entre outros atos
normativos de interesse do Poder Executivo Municipal; (Redação dada pela Lei nº
8.610/2013)

X - promover o acompanhamento e atendimento, mediante estudo de
viabilidade, das solicitações do Poder Executivo Municipal, referentes a indicações,
pleitos e outros assuntos correlatos; (Redação dada pela Lei nº 8.610/2013)

XI - promover ações para integração da sociedade civil no processo de
gestão pública e convivência social, em especial das comunidades e segmentos
organizados, garantindo acesso às informações e conhecimentos necessários ao
exercício pleno da cidadania; e (Redação dada pela Lei nº 8.610/2013)

XII - desempenhar outras atribuições afins. (Redação dada pela Lei nº
8.610/2013)

XIII - garantir o funcionamento autônomo e dinâmico da Gerência da
Coordenadoria Municipal de Defesa Civil, bem como da Coordenação de Mapeamento e
Vigilância das Áreas de Risco, sob a responsabilidade do Gabinete do
Prefeito; (Incluído pela Lei nº 9080/2017)

XIV - garantir a elaboração e formulação das diretrizes da política de
Defesa Civil e a elaboração e implementação do Plano Municipal de Defesa Civil, sob a
responsabilidade do Gabinete do Prefeito. (Incluído pela Lei nº 9080/2017)

XIII - garantir o funcionamento autônomo e dinâmico da
Assessoria Adjunta da Coordenadoria Municipal de
Proteção e Defesa Civil, sob a responsabilidade do Gabinete do Prefeito . (Redação
dada pela Lei nº 9131/2017)

XIV - garantir a elaboração e formulação das diretrizes da política de
Proteção e Defesa Civil e a elaboração e implementação do Plano Municipal de Pro
teção e Defesa Civil, sob a responsabilidade do Gabinete do Prefeito. (Redação dada
pela Lei nº 9131/2017)

Seção II
Da Procuradoria Geral do Município

Art. 4º São atribuições da Procuradoria Geral do Município:

I - orientar e expedir atos jurídico-normativos, de observância
obrigatória por todas as demais secretarias e órgãos e entidades da Administração
Direta e Indireta do Município;
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II - exercer, através de seus órgãos específicos, as atribuições de
consultoria e assessoria jurídica dos órgãos e entidades da Administração Direta e
Indireta, bem como a representação legal do Município, judicial e extrajudicialmente;

III - exercer o controle preventivo da legalidade dos atos e negócios que,
direta ou indiretamente, envolvam o interesse da Fazenda Pública municipal;

IV - controlar a legalidade das licitações no âmbito da Administração
Direta e Indireta;

V - opinar em processos pertinentes a direitos, vantagens e deveres de
servidores da Administração Direta e, quando couber, da administração indireta,
inclusive em processos disciplinares;

VI - estabelecer diretrizes para a atuação da Secretaria;

VII - desempenhar outras atribuições afins.

Art. 4º São atribuições da Procuradoria Geral do Município: (Redação
dada pela Lei n° 6.551/2006)

I - orientar e expedir atos jurídico-normativos, de observância por todas
as demais secretarias, órgãos e entidades da Administração Direta, autárquica e
fundacional do Município; (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

II - exercer, através de seus órgãos específicos, as atribuições de
consultoria e assessoria jurídica dos órgãos e entidades da Administração Direta,
autárquica e fundacional, bem como a representação legal do Município, judicial e
extrajudicialmente; (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

III - exercer o controle preventivo da legalidade dos atos e negócios que,
direta ou indiretamente, envolvam o interesse da Fazenda Pública municipal; (Redação
dada pela Lei n° 6.551/2006)

IV - Examinar e aprovar a legalidade das licitações no âmbito da
Administração Direta, autárquica e fundacional do Município; (Redação dada pela Lei
n° 6.551/2006)

V - opinar em processos pertinentes a direitos, vantagens e deveres de
servidores da Administração Direta e, quando couber, da administração indireta,
inclusive em processos disciplinares; (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

VI - estabelecer diretrizes para a atuação da Procuradoria
Geral; (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

VII - desempenhar outras atribuições afins. (Redação dada pela Lei n°
6.551/2006)

Seção III
Da Controladoria Geral do Município

Art. 5º São atribuições da Controladoria Geral do Município:

I - exercer o controle interno de toda a gestão municipal através de
mecanismos que visem garantir a aplicação dos recursos públicos em conformidade
com os princípios da administração pública e com a legislação vigente;
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II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados quanto à eficácia e à
eficiência da gestão orçamentária, financeira e patrimonial, nos órgãos e entidades da
administração municipal e da aplicação de recursos públicos por entidades de direito
privado;

III - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional;

IV - examinar as demonstrações contábeis, orçamentárias e financeiras,
qualquer que seja o objetivo, inclusive as notas explicativas e relatórios, de órgãos e
entidades da administração direta e indireta;

V - controlar os custos e preços dos serviços de qualquer natureza
mantida pela administração direta e indireta objetivando garantir economicidade,
eficácia e eficiência à gestão;

VI - contribuir com todas as unidades gestoras da Administração na
busca de soluções de viabilidade técnica para a implantação das ações e programas
definidos pela administração;

VII - promover a transparência da gestão, disponibilizando informações à
sociedade, objetivando o suporte ao controle social;

VIII - estabelecer diretrizes para a atuação da Secretaria;

IX - desempenhar outras atribuições afins.

Art. 5º São atribuições da Controladoria Geral do Município: (Redação
dada pela Lei nº 8.345/2012)

I - Exercer o controle interno de toda a gestão municipal através de
mecanismos que visem garantir a aplicação dos recursos públicos em conformidade
com os princípios da administração pública e com a legislação vigente; (Redação dada
pela Lei nº 8.345/2012)

II - Estabelecer mecanismos voltados a comprovar a legalidade e avaliar
os resultados quanto à eficácia e eficiência da gestão orçamentária, financeira,
patrimonial operacional, nos órgãos e entidades da administração municipal e da
aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado; (Redação dada pela Lei
nº 8.345/2012)

III - Apoiar o controle externo no exercício de sua missão
institucional; (Redação dada pela Lei nº 8.345/2012)

IV - Examinar as demonstrações contábeis, orçamentárias e financeiras,
inclusive as notas explicativas e relatórios, de órgãos e entidades da administração
direta e indireta; (Redação dada pela Lei nº 8.345/2012)

V - Acompanhar os custos e preços dos serviços de qualquer natureza
praticados pela Administração objetivando a economicidade, eficácia e eficiência do
gasto público; (Redação dada pela Lei nº 8.345/2012)

VI - Contribuir com todas as unidades gestoras da Administração na
busca de soluções de viabilidade técnica para a implantação das ações e programas
definidos pela Administração; (Redação dada pela Lei nº 8.345/2012)

VII - Promover a transparência da gestão, disponibilizando informações à
sociedade, objetivando o suporte ao controle social; (Redação dada pela Lei nº
8.345/2012)
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VIII - Coordenar as atividades relacionadas ao Sistema de Controle
Interno no âmbito da PMV, incluindo suas administrações Direta e Indireta,
promovendo a integração operacional e a orientação para a elaboração dos atos
normativos sobre procedimentos de controle; (Redação dada pela Lei nº 8.345/2012)

IX - Avaliar a eficiência, eficácia e efetividade dos procedimentos de
controle interno, através das atividades de auditoria interna a serem realizadas,
mediante metodologia e programação próprias, nos diversos sistemas administrativos
das administrações direta e indireta, expedindo relatórios com recomendações para o
aprimoramento dos controles; (Redação dada pela Lei nº 8.345/2012)

X - Avaliar o cumprimento dos programas, objetivos e metas espelhadas
no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no Orçamento anual,
inclusive quanto a ações descentralizadas executadas à conta de recursos oriundos dos
Orçamentos Fiscais e de Investimentos; (Redação dada pela Lei nº 8.345/2012)

X - Avaliar o cumprimento dos programas, objetivos e metas espelhadas
no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no Orçamento anual,
inclusive quanto a ações descentralizadas executadas à conta de recursos oriundos dos
Orçamentos Fiscais e de Investimentos; (Redação dada pela Lei nº 8.345/2012)

XI - Exercer o acompanhamento sobre a observância dos limites
constitucionais, da Lei de Responsabilidade Fiscal e os estabelecidos nos demais
instrumentos legais; (Redação dada pela Lei nº 8.345/2012)

XII - Supervisionar as medidas adotadas pelos Poderes, para o retorno
da despesa total com pessoal ao respectivo limite, caso necessário, nos termos dos
artigos 22 e 23 da Lei de Responsabilidade Fiscal; (Redação dada pela Lei nº
8.345/2012)

XIII - Recomendar providências para a recondução dos montantes das
dívidas consolidada e mobiliária aos respectivos limites, conforme o disposto no Art. 31
da Lei de Responsabilidade Fiscal; (Redação dada pela Lei nº 8.345/2012)

XIV - Aferir a destinação dos recursos obtidos com a alienação de ativos,
tendo em vista as restrições constitucionais e as da Lei de Responsabilidade
Fiscal; (Redação dada pela Lei nº 8.345/2012)

XV - acompanhar a divulgação dos instrumentos de transparência da
gestão fiscal nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal, em especial quanto ao
Relatório Resumido da Execução Orçamentária e ao Relatório de Gestão Fiscal,
aferindo a consistência das informações constantes de tais documentos; (Redação
dada pela Lei nº 8.345/2012)

XVI - Manifestar-se, quando solicitado pela Administração, acerca da
regularidade de processos licitatórios, sua dispensa ou inexigibilidade e sobre o
cumprimento de contratos e outros instrumentos congêneres; (Redação dada pela Lei
nº 8.345/2012)

XVII - Propor a melhoria ou a implantação de sistemas de
processamento eletrônico de dados em todas as atividades da administração pública,
com o objetivo de aprimorar os controles internos, agilizar as rotinas e melhorar o
nível das informações; (Redação dada pela Lei nº 8.345/2012)

XVIII - Alertar, formalmente, a autoridade competente para que instaure
Tomada de Contas, sempre que verificar a omissão no dever de prestar contas; a não
comprovação da aplicação de recursos repassados pelo Município mediante convênio,
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acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres; a ocorrência de desfalque ou
desvio de dinheiros, bens ou valores públicos; a prática de qualquer ato ilegal,
ilegítimo ou antieconômico de que resulte dano ao erário. (Redação dada pela Lei nº
8.345/2012)

XIX - Emitir parecer sobre os processos de Tomadas de Contas e
Tomadas de Contas Especiais instauradas pelos órgãos incluindo a suas administrações
diretas; (Redação dada pela Lei nº 8.345/2012)

XX - Dar ciência ao TCEES, sob pena de responsabilidade solidária, sobre
as irregularidades e ilegalidades identificadas e as medidas adotadas, conforme o Art.
74, § 1° da CF e Art. 88 da Lei Complementar 32 do TCEES; (Redação dada pela Lei nº
8.345/2012)

XXI - Emitir parecer conclusivo sobre as contas anuais prestadas pela
Administração; (Redação dada pela Lei nº 8.345/2012)

XXII - Realizar outras atividades de manutenção e aperfeiçoamento do
Sistema de Controle Interno; (Redação dada pela Lei nº 8.345/2012)

XXIII - Desempenhar outras atribuições afins. (Redação dada pela Lei nº
8.345/2012)

Seção IV
Da Secretaria de Coordenação Política
(Revogada pela Lei nº 8.610/2013)

Art. 6º São atribuições da Secretaria de Coordenação
Política: (Revogado pela Lei nº 8.610/2013)

I - contribuir para o pleno exercício da cidadania no Município de Vitória
promovendo integração da População ao processo de gestão pública municipal, em
perfeita harmonia com as ações dos Poderes Executivo e Legislativo
Municipal; (Revogado pela Lei nº 8.610/2013)

II - assessorar e apoiar tecnicamente o Poder Executivo Municipal na
articulação e acompanhamento, análise e controle dos assuntos relacionados ao
Senado Federal, à Câmara de Deputados, à Assembléia Legislativa e, principalmente, à
Câmara de Vereadores; (Revogado pela Lei nº 8.610/2013)

III - prestar assistência ao Chefe do Poder Executivo Municipal, aos
Secretários Municipais, aos ocupantes de cargos equivalentes e aos Administradores
Regionais, no âmbito do Senado Federal, da Câmara de Deputados, da Assembléia
Legislativa e principalmente da Câmara de Vereadores, nos assuntos e estudos
relacionados a projetos de Leis, Indicações, pleitos, Resoluções, Decretos e Portarias,
entre outros atos normativos de interesse do Poder Executivo Municipal; (Revogado
pela Lei nº 8.610/2013)

IV - promover o acompanhamento e atendimento, mediante estudo de
viabilidade, das solicitações do Poder Legislativo Municipal, referentes a indicações,
pleitos e outros assuntos correlatos; (Revogado pela Lei nº 8.610/2013)

V - promover ações para a integração da sociedade civil no processo de
gestão pública e convivência social, em especial das comunidades e segmentos
organizados, garantindo acesso às informações e conhecimentos necessários ao
exercício pleno da cidadania; (Revogado pela Lei nº 8.610/2013)
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VI - estabelecer diretrizes para a atuação da Secretaria; (Revogado pela
Lei nº 8.610/2013)

VII - desempenhar outras atribuições afins. (Revogado pela Lei nº
8.610/2013)

Seção V
Da Secretaria de Gestão Estratégica

(Redação dada pela Lei nº 9080/2017)
Secretaria De Gestão, Planejamento E Comunicação

Art. 7º São atribuições da Secretaria de Gestão Estratégica Secretaria
de Gestão, Planejamento e Comunicação: (Redação dada pela Lei nº 9080/2017)

I - coordenar o planejamento e a execução integrada das Políticas,
Programas e Ações da Administração Municipal;

II - coordenar a estratégia e a metodologia de gestão e acompanhar os
programas e projetos prioritários do Governo Municipal;

III - coordenar o processo de descentralização administrativa, com a
organização das várias estruturas regionalizadas para otimizar recursos e dar mais
agilidade e eficiência no atendimento das demandas da população;

IV - organizar o programa de participação popular na elaboração do
orçamento do Município;

V - estabelecer diretrizes para a atuação da Secretaria;

VI - desempenhar outras atribuições afins.

(Redação dada pela Lei nº 9080/2017)
Seção V

Da Secretaria de Gestão, Planejamento e Comunicação:

Art. 7° São atribuições da Secretaria de Gestão , Planejamento e
Comunicação: (Redação dada pela Lei nº 9080/2017)

I - coordenar o planejamento e a execução integrada das Políticas,
Programas e Ações da Administração Municipal; (Redação dada pela Lei nº 9080/2017)

II - coordenar a estratégia e a metodologia de gestão e acompanhar os
programas e projetos prioritários do Governo Municipal; (Redação dada pela Lei nº
9080/2017)

III - coordenar o processo de descentralização administrativa, com a
organização das várias estruturas regionalizadas para otimizar recursos e dar mais
agilidade e eficiência no atendimento das demandas da população; (Redação dada pela
Lei nº 9080/2017)

IV - organizar o programa de participação popular na elaboração do
orçamento do Município; (Redação dada pela Lei nº 9080/2017)

V - formular e coordenar a política de comunicação do Governo
Municipal; (Redação dada pela Lei nº 9080/2017)
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VI- coordenar as relações do Governo Municipal com os mais diferentes
setores e veículos de comunicação; (Redação dada pela Lei nº 9080/2017)

VII - produzir materiais informativos para a imprensa e para a sociedade
em geral, prestando contas e provendo transparência e publicidade aos projetos e
ações do Governo Municipal; (Incluído pela Lei nº 9080/2017)

VIII - manter arquivo de documentos, matérias, reportagens e informes
publicados na imprensa local e nacional, e em outros meios de comunicação social, e
tudo o que for noticiado sobre o Governo Municipal; (Incluído pela Lei nº 9080/2017)

IX - manter página na internet com informações gerais sobre o Governo
Municipal e seus projetos, ações e programas, bem como provendo acesso aos
serviços públicos informatizados; (Incluído pela Lei nº 9080/2017)

X - coordenar a publicidade institucional do Governo Municipal; (Incluído
pela Lei nº 9080/2017)

XI - editar o conteúdo das publicações oficiais do Município; (Incluído
pela Lei nº 9080/2017)

XII - prestar assessoria na área de comunicação a todos os órgãos do
Governo Municipal; (Incluído pela Lei nº 9080/2017)

XIII - promover políticas públicas de comunicação que se insiram no
processo de democratização da informação; (Incluído pela Lei nº 9080/2017)

XIV - estabelecer diretrizes para a atuação da Secretaria; (Incluído pela
Lei nº 9080/2017)

XV - desempenhar outras atribuições afins. (Incluído pela Lei nº
9080/2017)

Art. 7º São atribuições da Secretaria de Gestão, Planejamento e
Comunicação: (Redação dada pela Lei nº 9.219/2017)

I - coordenar o planejamento estratégico e a execução integrada das
Políticas, Programas e Ações da Administração Municipal; (Redação dada pela Lei nº
9.219/2017)

II - organizar metodologicamente a participação popular, para a
elaboração do Plano Plurianual (PPA) e do orçamento do Município, promovendo a
gestão compartilhada; (Redação dada pela Lei nº 9.219/2017)

III - Coordenar e acompanhar o Plano Plurianual; (Redação dada pela Lei
nº 9.219/2017)

IV - organizar os programas, projetos e ações de participação popular,
que promovam a gestão compartilhada e o controle social da Administração Municipal;
(Redação dada pela Lei nº 9.219/2017)

V - coordenar a estratégia e a metodologia de gestão para resultados e
acompanhar os programas e projetos estruturantes e prioritários da administração
Municipal; (Redação dada pela Lei nº 9.219/2017)

VI - elaborar relatórios estratégicos para a Administração
Municipal; (Redação dada pela Lei nº 9.219/2017)
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VII - estruturar, monitorar e emitir relatório das entregas e do
desempenho dos programas e projetos estruturantes e prioritários da Administração
Municipal; (Redação dada pela Lei nº 9.219/2017)

VIII - organizar a prestação de contas do Chefe do Poder
Executivo; (Redação dada pela Lei nº 9.219/2017)

IX - disseminar as melhoras práticas de gestão; (Redação dada pela Lei
nº 9.219/2017)

X - promover a integração e articulação entre as unidades
gestoras; (Redação dada pela Lei nº 9.219/2017)

XI - elaborar em conjunto com as unidades gestoras, e monitorar a
evolução e o cumprimento do Plano de Metas de Governo; (Redação dada pela Lei nº
9.219/2017)

XII - promover interlocução junto às entidades sociais e comunitárias de
Vitória;(Redação dada pela Lei nº 9.219/2017)

XIII - promover e gerenciar os processos de captação de recursos
financeiros nacionais ou internacionais junto às fontes externas, incluindo a busca ativa
de fontes, o suporte técnico-operacional às demais Secretarias, a proposição de
projetos de captação e o monitoramento dos recursos; (Redação dada pela Lei nº
9.219/2017)

XIV - gerenciar o Observatório de Indicadores da Cidade de Vitória;
(Redação dada pela Lei nº 9.219/2017)

XV - implantar e gerenciar mecanismos de acompanhamento estratégico
de programas, projetos e ações por meio de indicadores de desempenho; (Redação
dada pela Lei nº 9.219/2017)

XVI – implantar e gerenciar políticas de abertura de dados
governamentais; (Incluído pela Lei nº 9.219/2017)

XVII - articular e promover os Programas de Governo em execução no
âmbito da Administração; (Incluído pela Lei nº 9.219/2017)

XVIII - coordenar o processo de descentralização administrativa, com a
organização das várias estruturas regionalizadas para otimizar recursos e dar mais
agilidade e eficiência no atendimento das demandas da população; (Incluído pela Lei
nº 9.219/2017)

XIX - formular e coordenar a política de comunicação do Governo
Municipal; (Incluído pela Lei nº 9.219/2017)

XX - coordenar as relações do Governo Municipal com osmais diferentes
setores e veículos de comunicação; (Incluído pela Lei nº 9.219/2017)

XXI - produzir materiais informativos para a imprensa e para a sociedade
em geral, prestando contas e provendo transparência e publicidade aos projetos e
ações do Governo Municipal; (Incluído pela Lei nº 9.219/2017)

XXII - manter arquivo de documentos, matérias, reportagens e informes
publicados na imprensa local e nacional, e em outros meios de comunicação social, e
tudo o que for noticiado sobre o Governo Municipal; (Incluído pela Lei nº 9.219/2017)
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XXIII - manter página na internet com informações gerais sobre o
Governo Municipal e seus projetos, ações e programas, bem como provendo acesso
aos serviços públicos informatizados; (Incluído pela Lei nº 9.219/2017)

XXIV - coordenar a publicidade institucional do Governo
Municipal; (Incluído pela Lei nº 9.219/2017)

XXIV - viabilizar a formalização de contratos de parcerias público-
privadas em âmbito municipal.(Redação dada pela Lei nº 9.982/2023)

XXV - editar o conteúdo das publicações oficiais do Município; (Incluído
pela Lei nº 9.219/2017)

XXVI - prestar assessoria na área de comunicação a todos os órgãos do
Governo Municipal; (Incluído pela Lei nº 9.219/2017)

XXVII - promover políticas públicas de comunicação que se insiram no
processo de democratização da informação;

XXVIII - planejar, desenvolver e coordenar a política geral de Gestão de
Pessoas da administração direta e indireta; (Incluído pela Lei nº 9.219/2017)

XXIX - desenvolver estudos e coordenar projetos de modernização
administrativa; (Incluído pela Lei nº 9.219/2017)

XXX - coordenar a aplicação da política de carreiras e remuneração dos
servidores públicos municipais; (Incluído pela Lei nº 9.219/2017)

XXXI - planejar e coordenar os sistemas de administração, promovendo
a racionalização do uso de bens e equipamentos; (Incluído pela Lei nº 9.219/2017)

XXXII - planejar, orientar e coordenar a padronização e aquisição de
material permanente e de consumo; (Incluído pela Lei nº 9.219/2017)

XXXIII - planejar, coordenar e orientar a política e a administração das
compras, seus respectivos processos de licitações e controle de contratos, termos e
convênios do Município; (Incluído pela Lei nº 9.219/2017)

XXXIV - definir a política de memória (arquivo de documentos) do
Município; (Incluído pela Lei nº 9.219/2017)

XXXV - estabelecer diretrizes para a atuação da Secretaria; (Incluído
pela Lei nº 9.219/2017)

XXXVI - desempenhar outras atribuições afins (Incluído pela Lei nº
9.219/2017)

(Excluído pela Lei nº 9080/2017)
Seção VI

Da Secretaria de Comunicação

Art. 8º São atribuições da Secretaria de Comunicação: (Excluído pela
Lei nº 9080/2017)

I - formular e coordenar a política de comunicação do Governo
Municipal; (Excluído pela Lei nº 9080/2017)
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II - coordenar as relações do Governo Municipal com os mais diferentes
setores e veículos de comunicação; (Excluído pela Lei nº 9080/2017)

III - produzir materiais informativos para a imprensa e para a sociedade
em geral, prestando contas e provendo transparência e publicidade aos projetos e
ações do Governo Municipal; (Excluído pela Lei nº 9080/2017)

IV - manter arquivo de documentos, matérias, reportagens e informes
publicados na imprensa local e nacional, e em outros meios de comunicação social, e
tudo o que for noticiado sobre o Governo Municipal; (Excluído pela Lei nº 9080/2017)

V - manter página na internet com informações gerais sobre o Governo
Municipal e seus projetos, ações e programas, bem como provendo acesso aos serviços
públicos informatizados; (Excluído pela Lei nº 9080/2017)

VI - coordenar a publicidade institucional do Governo
Municipal; (Excluído pela Lei nº 9080/2017)

VII - editar o conteúdo das publicações oficiais do Município; (Excluído
pela Lei nº 9080/2017)

VIII - prestar assessoria na área de comunicação a todos os órgãos do
Governo Municipal; (Excluído pela Lei nº 9080/2017)

IX - promover políticas públicas de comunicação que se insiram no
processo de democratização da informação; (Excluído pela Lei nº 9080/2017)

X - organizar eventos e solenidades, se responsabilizando pelas ações de
logística, relações públicas, cerimonial geral e protocolo; (Excluído pela Lei nº
9080/2017)

XI - estabelecer diretrizes para a atuação da Secretaria; (Excluído pela
Lei nº 9080/2017)

XII - desempenhar outras atribuições afins. (Excluído pela Lei nº
9080/2017)

Seção VII
Da Secretaria de Fazenda

Art. 9º São atribuições da Secretaria de Fazenda:

I - analisar e avaliar permanentemente a situação econômica e
financeira do Município;

II - dirigir e executar as políticas e a administração tributária, fiscal,
econômica e financeira do Município;

III - elaborar estudos e pesquisas para a previsão da receita, bem como
adotar as providências executivas para obtenção de recursos financeiros de origem
tributária e outros;

IV - realizar a contabilidade geral do Município;

V - inscrever os débitos tributários na dívida ativa;

VI - oferecer orientação e definir o relacionamento com os contribuintes;
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VII - controlar os investimentos públicos e a dívida pública municipal;

VIII - elaborar os projetos de Lei de Diretrizes Orçamentárias e do
Orçamento Anual, promover o controle e a execução do orçamento do Município;

IX - proceder ao controle físico e contábil do patrimônio mobiliário e
imobiliário do Poder Executivo;

X - oferecer, através de seus órgãos específicos, consultoria e assessoria
financeira, orçamentária e contábil aos órgãos e entidades da Administração Direta e
Indireta;

XI - estabelecer diretrizes para a atuação da Secretaria;

XII - desempenhar outras atribuições afins.

XIII - gerenciar o processamento da folha de pagamento de
pessoal; (Incluído pela Lei nº 9.219/2017)

XIV - viabilizar a formalização de contratos de parcerias público-privadas
em âmbito municipal. (Dispositivo revogado pela Lei nº 9.982/2023)

(Incluído pela Lei nº 9.219/2017)

(Revogado pela Lei nº 9.219/2017)
Seção VIII

Da Secretaria de Administração

Art. 10 São atribuições da Secretaria de Administração: (Revogado pela
Lei nº 9.219/2017)

I - planejar, desenvolver e coordenar a política geral de Gestão de
Pessoas da administração direta e indireta; (Revogado pela Lei nº 9.219/2017)

II - desenvolver estudos e coordenar projetos de modernização
administrativa; (Revogado pela Lei nº 9.219/2017)

III - coordenar a aplicação da política de carreiras e remuneração dos
servidores públicos municipais; (Revogado pela Lei nº 9.219/2017)

IV - planejar, coordenar e executar os sistemas de administração
promovendo a racionalização do uso de bens e equipamentos; (Revogado pela Lei nº
9.219/2017)

V - planejar, orientar e coordenar a padronização, aquisição, guarda,
distribuição e controle do material permanente e de consumo; (Revogado pela Lei nº
9.219/2017)

VI - dirigir e executar a política e a administração das compras, seus
respectivos processos de licitações e controle de contratos, termos e convênios do
Município; (Revogado pela Lei nº 9.219/2017)

VII - planejar e coordenar, em conjunto com a Secretaria de Obras, a
aquisição e execução de serviços e obras de engenharia;(Revogado pela Lei nº
9.219/2017)

VIII - planejar e coordenar o tombamento, registro, inventário, proteção
e conservação dos bens móveis e imóveis; (Revogado pela Lei nº 9.219/2017)
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IX - estabelecer diretrizes para a atuação da Secretaria; (Revogado pela
Lei nº 9.219/2017)

X - desempenhar outras atribuições afins. (Revogado pela Lei nº
9.219/2017)

seção IX
Da Secretaria de Saúde

Art. 11 São atribuições da Secretaria de Saúde:

I - estabelecer diretrizes e promover o desenvolvimento da política de
saúde, por meio da formulação e execução do Plano Municipal de Saúde;

II - manter e melhorar as estruturas físicas das unidades de saúde sob
gestão municipal;

III - desenvolver ações intersetoriais de promoção da saúde, em
articulação com outras secretarias municipais;

IV - desenvolver o controle, a avaliação e a auditoria das ações e
serviços de saúde sob gestão municipal;

V - garantir a resolutividade do sistema de saúde em cada distrito
sanitário, fortalecendo gerências locais, distritais e de unidades;

VI - garantir à população o acesso aos serviços de saúde e aos
medicamentos;

VII - garantir o exercício do controle social pela população, de acordo
com a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e resoluções do Conselho
Nacional de Saúde;

VIII - promover a vigilância à saúde, implementando ações e programas
de vigilância ambiental, epidemiológica e sanitária, atuando na fiscalização e controle
de serviços, indústrias e comércios de interesse à saúde, bem como exercendo ações
de intervenção sobre situações e ambientes de risco;

IX - estabelecer diretrizes para a atuação da Secretaria;

X - desempenhar outras atribuições afins.

Seção X
Da Secretaria de Educação

Art. 12 São atribuições da Secretaria de Educação:

I - assegurar a organização eficaz do ensino e da aprendizagem;

II - ofertar a educação infantil em creches e pré-escolas e, como
prioridade, o ensino fundamental;

III - promover o desenvolvimento da tecnologia em educação, na Rede
Municipal de Ensino Fundamental;

IV - prestar atendimento adequado aos alunos com dificuldades
específicas;
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V - atender aos alunos da educação infantil e do ensino fundamental,
matriculados na Rede Municipal de Ensino, com programas suplementares de
alimentação e material didático-escolar;

VI - ofertar, através de programas complementares, cursos de formação
profissional;

VII - ofertar outros níveis de ensino, desde que atendidas plenamente as
necessidades de sua área de competência;

VIII - assegurar padrões de qualidade de ensino;

IX - promover a formação continuada dos professores da Rede Municipal
de Ensino;

X - promover políticas públicas de democratização do acesso ao ensino
fundamental e de inclusão social;

XI - estabelecer diretrizes para a atuação da Secretaria;

XII - desempenhar outras atribuições afins.

Seção XI
Da Secretaria de Assistência Social

Art. 13 São atribuições da Secretaria de Assistência Social:

I - formular a política municipal de assistência social em consonância
com a Política Estadual e a Política Nacional de Assistência Social;

II - promover a emancipação, a autonomia, a ampliação das capacidades
e a inclusão social de famílias em situação de vulnerabilidade no Município, respeitando
a condição das mesmas de protagonistas do processo de mudança;

III - articular e firmar parcerias de cooperação técnico-financeira com
instituições públicas e privadas de âmbito municipal, estadual e federal, com vistas à
inclusão social dos destinatários da assistência social, através da implementação do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS;

IV - coordenar a elaboração e execução do Plano Municipal Anual e
Plurianual de Assistência Social, constituído de programas, projetos, serviços e
benefícios da assistência social no âmbito municipal;

V - definir padrões de qualidade e formas de acompanhamento e
controle, bem com a supervisão, monitoramento e avaliação de ações de assistência
social de âmbito local;

VI - garantir a resolutividade do Sistema Único de Assistência Social em
cada Região Administrativa, fortalecendo as instâncias regionais de assistência social;

VII - garantir o exercício do controle social e apoio operacional aos
conselhos municipais a ela vinculados em especial ao Conselho Municipal de
Assistência Social;

VIII - gerir de forma autônoma e democrática os recursos destinados à
assistência social através do Fundo Municipal de Assistência Social, tendo como
referência a Política Municipal de Assistência Social, bem como, o Plano Municipal de
Assistência Social;
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IX - articular e coordenar a rede de proteção social básica e especial,
com centralidade na família, constituída de entidades públicas e da sociedade civil,
estabelecendo fluxo, referência e retaguarda nas modalidades e complexidade de
atendimento aos usuários da assistência social do Município;

X - garantir a elaboração e formulação das diretrizes da política de
Defesa Civil e a elaboração e implementação do Plano Municipal de Defesa
Civil; (Revogado pela Lei nº 9080/2017)

XI - estabelecer diretrizes para a atuação da Secretaria;

XII - desempenhar outras atribuições afins.

Seção XII
Da Secretaria de Cidadania e Direitos Humanos

Art. 14 São atribuições da Secretaria de Cidadania e Direitos Humanos:

I - planejar, orientar e coordenar a execução da Política Municipal de
Direitos Humanos;

II - propiciar aos habitantes do Município, especialmente aos cidadãos e
cidadãs hiposuficientes, conhecimento de seus direitos fundamentais, meios eficazes
para exercitar tais direitos, contribuindo para remover os obstáculos para acesso à
justiça e promover, assim, o pleno exercício da cidadania e dos direitos humanos;

III - disseminar, promover e defender Direitos Humanos a partir de
políticas públicas afirmativas desenvolvidas de forma institucional, integrada e
articuladas com os diferentes setores da administração municipal;

IV - promover a educação para a cidadania;

V - prestar serviços de orientação, assistência jurídica e defesa dos
necessitados, em parceria com outros órgãos públicos;

VI - articular-se com os órgãos públicos das esferas Federal, Estadual e
Municipal, empresas privadas, organizações não-governamentais e sociedade civil
organizada para a promoção da cidadania e dos direitos humanos;

VII - planejar, orientar e coordenar a execução da política municipal de
educação, proteção e defesa do consumidor;

VIII - estabelecer diretrizes para a atuação da Secretaria;

IX - desempenhar outras atribuições afins.

(Redação dada pela Lei nº 9.219/2017)
Seção XII

Da Secretaria de Cidadania, Direitos Humanos e Trabalho:

Art. 14 São atribuições da Secretaria de Cidadania, Direitos Humanos e
Trabalho: (Redação dada pela Lei nº 9.219/2017)

I - planejar, orientar e coordenar a execução da Política Municipal de
Direitos Humanos; (Redação dada pela Lei nº 9.219/2017)
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II - propiciar aos habitantes do Município, especialmente aos cidadãos e
cidadãs hipossuficientes, conhecimento de seus direitos fundamentais, meios eficazes
para exercitar tais direitos, contribuindo para remover os obstáculos para acesso à
justiça e promover, assim, o pleno exercício da cidadania e dos direitos
humanos; (Redação dada pela Lei nº 9.219/2017)

III - disseminar, promover e defender Direitos Humanos a partir de
políticas públicas afirmativas desenvolvidas de forma institucional, integrada e
articuladas com os diferentes setores da administração municipal; (Redação dada pela
Lei nº 9.219/2017)

IV - promover a educação para a cidadania; (Redação dada pela Lei nº
9.219/2017)

V - prestar serviços de orientação, assistência jurídica e defesa dos
necessitados, em parceria com outros órgãos públicos; (Redação dada pela Lei nº
9.219/2017)

VI - articular-se com os órgãos públicos das esferas Federal, Estadual e
Municipal, empresas privadas, organizações não-governamentais e sociedade civil
organizada para a promoção da cidadania e dos direitos humanos; (Redação dada pela
Lei nº 9.219/2017)

VII - planejar, orientar e coordenar a execução da política municipal de
educação, proteção e defesa do consumidor; (Redação dada pela Lei nº 9.219/2017)

VIII - promover a articulação do trabalhador desempregado e/ou de
baixa renda e de baixa qualificação profissional com o mercado de trabalho da Região
Metropolitana na qual se insere o Município, através de cursos de capacitação e
qualificação profissional, estimulando a formação de associações e/ou empresas
associativas de produção de bens e/ou serviços; (Redação dada pela Lei nº
9.219/2017)

IX - articular a qualificação social e profissional, a processos de elevação
da escolaridade e inclusão digital ou acesso às tecnologias de informação. (Redação
dada pela Lei nº 9.219/2017)

X - viabilizar internamente a execução das políticas da Administração
Municipal na área de incentivo ao trabalho e renda, através da adequada gestão da
estrutura e dos recursos disponíveis; (Incluído pela Lei nº 9.219/2017)

XI - promover o planejamento e acompanhamento técnico gerencial dos
projetos de incentivo ao trabalho e geração de renda; (Incluído pela Lei nº
9.219/2017)

XII - estabelecer diretrizes para a atuação da Secretaria; (Incluído pela
Lei nº 9.219/2017)

XIII - desempenhar outras atribuições afins. (Incluído pela Lei nº
9.219/2017)

Seção XIII
Da Secretaria de Trabalho e Geração De Renda

Art. 15 São atribuições da Secretaria de Trabalho e Geração de Renda:

I - viabilizar internamente a execução das políticas da Administração
Municipal na área de incentivo ao trabalho e geração de renda, através da adequada
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gestão da estrutura e dos recursos disponíveis;

II - promover o planejamento e acompanhamento técnico-gerencial dos
projetos de incentivo ao trabalho e geração de renda;

III - promover a articulação do trabalhador desempregado e/ou de baixa
renda e de baixa qualificação profissional com o mercado de trabalho da Região
Metropolitana na qual se insere o Município, através de cursos de capacitação e
qualificação profissional, estimulando a formação de associações e/ou empresas
associativas de produção de bens e/ou serviços;

IV - fortalecer a execução das políticas públicas do trabalho e de geração
de renda no âmbito do Município e da região metropolitana, valorizando os espaços de
debate público e a articulação de redes que implementem ações de qualificação social
e empresarial para o desenvolvimento da economia solidária;

V - contribuir para a sustentabilidade e desenvolvimento dos
empreendimentos solidários existentes na cidade;

VI - prover fomento à economia solidária e ao empreendedor
promovendo o acesso ao micro-crédito;

VII - articular a qualificação social e profissional, a processos de
elevação da escolaridade e inclusão digital ou acesso às tecnologias de informação;

VIII - estabelecer diretrizes para a atuação da Secretaria;

IX - desempenhar outras atribuições afins.

(Revogado pela Lei nº 9.219/2017)
(Redação dada pela Lei nº 8.610/2013)

Seção XIII
Da Secretaria de Turismo, Trabalho e Renda

Art. 15 São atribuições da Secretaria de Turismo, Trabalho e
Renda: (Revogado pela Lei nº 9.219/2017)

(Redação dada pela Lei nº 8.610/2013)

I - executar as políticas e diretrizes da Administração Municipal na área
ligada ao desenvolvimento do turismo no Município; (Revogado pela Lei nº
9.219/2017)

(Redação dada pela Lei nº 8.610/2013)

II - coordenar e promover o acompanhamento técnico-gerencial dos
projetos e programas em desenvolvimento, notadamente o Plano de Desenvolvimento
Sustentável do Turismo da Cidade de Vitória; (Revogado pela Lei nº 9.219/2017)

(Redação dada pela Lei nº 8.610/2013)

III - coordenar os programas e projetos de fomento e divulgação do
Turismo no Município; (Revogado pela Lei nº 9.219/2017)

(Redação dada pela Lei nº 8.610/2013)

IV - fomentar e criar a ambiencia favorável e atrativa para a
consolidação e desenvolvimento sustentável do turismo no Município de
Vitória; (Revogado pela Lei nº 9.219/2017)

(Redação dada pela Lei nº 8.610/2013)
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V - articular-se com órgãos que mantenham parceria com a
Administração Municipal, na área do Turismo, objetivando agilizar as ações a serem
implementadas;(Revogado pela Lei nº 9.219/2017)

(Redação dada pela Lei nº 8.610/2013)

VI - apoiar e incentivar o turismo como atividade econômica; (Revogado
pela Lei nº 9.219/2017)

(Redação dada pela Lei nº 8.610/2013)

VII - viabilizar internamente a execução das políticas da Administração
Municipal na área de incentivo ao trabalho e renda, através da adequada gestão da
estrutura e dos recursos disponíveis; (Revogado pela Lei nº 9.219/2017)

(Redação dada pela Lei nº 8.610/2013)

VIII - promover o planejamento e acompanhamento técnico gerencial
dos projetos de incentivo ao trabalho e geração de renda; (Revogado pela Lei nº
9.219/2017)

(Redação dada pela Lei nº 8.610/2013)

IX - promover a articulação do trabalhador desempregado e/ou de baixa
renda e de baixa qualificação profissional com o mercado de trabalho da Região
Metropolitana na qual se insere o Município, através de cursos de capacitação e
qualificação profissional, estimulando a formação de associações e/ou empresas
associativas de produção de bens e/ou serviços; (Revogado pela Lei nº 9.219/2017)

(Redação dada pela Lei nº 8.610/2013)

X - fortalecer a execução das políticas públicas do trabalho e geração de
renda no âmbito do Município e da Região Metropolitana, valorizando os espaços de
debate público e a articulação de redes que implementem ações de qualificação social
e empresarial para o desenvolvimento da economia solidária;(Revogado pela Lei nº
9.219/2017)

(Redação dada pela Lei nº 8.610/2013)

XI - contribuir para a sustentabilidade e desenvolvimento de
empreendimentos solidários existentes na cidade; (Revogado pela Lei nº 9.219/2017)

(Redação dada pela Lei nº 8.610/2013)

XII - prover fomento à economia solidária e ao empreendedor
promovendo o acesso ao microcrédito; (Revogado pela Lei nº 9.219/2017)

(Redação dada pela Lei nº 8.610/2013)

XIII - articular a qualificação social e profissional, a processos de
elevação da escolaridade e inclusão digital ou acesso às tecnologias de
informação; (Revogado pela Lei nº 9.219/2017)

(Redação dada pela Lei nº 8.610/2013)

XIV - estabelecer diretrizes para atuação da Secretaria; (Revogado pela
Lei nº 9.219/2017)

(Redação dada pela Lei nº 8.610/2013)

XV - desempenhar outras atribuições afins.(Revogado pela Lei nº
9.219/2017)

(Redação dada pela Lei nº 8.610/2013)

Seção XIV
Da Secretaria de Cultura

Art. 16 São atribuições da Secretaria de Cultura:
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I - formular e implementar, com a participação da sociedade civil, Plano
Municipal de Cultura promovendo e executando as políticas e as ações culturais nele
definidas;

II - implementar o Sistema Municipal de Cultura, integrado ao Sistema
Nacional de Cultura, articulando os atores públicos e privados no âmbito do Município,
estruturando e integrando a rede de equipamentos culturais, descentralizando e
democratizando a sua estrutura e atuação;

III - promover o planejamento e fomento das atividades culturais com
uma visão ampla e integrada no espaço metropolitano, considerando a cultura como
uma área estratégica para o desenvolvimento do Município;

IV - valorizar todas as manifestações artísticas e culturais que
expressam a diversidade étnica e social da Cidade de Vitória;

V - preservar e valorizar o patrimônio cultural material e imaterial da
Cidade de Vitória;

VI - pesquisar, registrar, classificar, organizar e expor ao público a
documentação e os acervos artísticos, culturais e históricos de interesse do Município;

VII - promover intercâmbio cultural nos âmbitos regional, nacional e
internacional;

VIII - fortalecer o sistema de incentivo à Cultura e promover ações de
fomento ao desenvolvimento da produção cultural no âmbito do Município;

IX - descentralizar os equipamentos, as ações e os eventos culturais,
democratizando o acesso aos bens culturais;

X - estruturar e realizar cursos de formação e qualificação profissional,
em especial nas áreas de criação, produção, gestão e marketing cultural;

XI - estruturar o calendário dos eventos culturais da Cidade de Vitória;

XII - elaborar estudos específicos para a identificação de cadeias
produtivas da cultura para, em articulação com outros órgãos municipais, traçar
políticas de desenvolvimento voltadas aos envolvidos no processo da produção
cultural;

XIII - estabelecer diretrizes para a atuação da Secretaria;

XIV - desempenhar outras atribuições afins.

Seção XV
Secretaria de Esportes E Lazer

Art. 17 São atribuições da Secretaria de Esportes e Lazer:

I - planejar e coordenar o apoio e a execução de atividades esportivas e
de lazer promovendo a humanização da vida urbana e a integração da comunidade;

II - planejar e coordenar projetos e programas de desenvolvimento de
atividades esportivas e de lazer;

III - promover o incentivo à prática esportiva pela população;
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IV - contribuir para a manutenção e ampliação de áreas públicas para
prática esportiva e lazer;

V - coordenar as atividades de educação esportiva da população;

VI - desenvolver, promover, divulgar e controlar as atividades esportivas
nos centros de lazer do Município, estimulando o hábito de esporte de massa na
comunidade;

VII - estabelecer diretrizes para a atuação da Secretaria;

VIII - desempenhar outras atribuições afins.

Seção XVI
Da Secretaria de Segurança Urbana

Art. 18 São atribuições da Secretaria de Segurança Urbana:

I - promover a articulação dos órgãos públicos municipais visando
planejar e implementar políticas públicas de prevenção da violência e ações de
promoção da segurança urbana com ênfase nas políticas públicas urbanas e sociais e
na promoção da cidadania e dos direitos humanos;

II - planejar, coordenar e gerenciar as atividades da guarda civil
municipal;

III - estabelecer as políticas, diretrizes e programas de segurança
urbana, a fiscalização do trânsito, a proteção dos bens, serviços e instalações
municipais e a colaboração na segurança pública, na forma da Lei;

IV - estabelecer, em conjunto com a Secretaria de Transportes e Infra-
estrutura Urbana, diretrizes, controle e fiscalização do trânsito, firmando convênio com
os órgãos de segurança estadual, quando necessário;

V - estabelecer parcerias com os órgãos de segurança estaduais e
federais, visando ação integrada no Município, inclusive com planejamento e
integração das comunicações;

VI - contribuir para a prevenção e diminuição da violência e da
criminalidade, promovendo a mediação de conflitos e o respeito aos direitos
fundamentais dos cidadãos;

VII - planejar, fixar diretrizes, coordenar e executar a fiscalização e o
policiamento de trânsito de competência do Município nos termos da legislação em
vigor;

VIII - promover a participação dos cidadãos de Vitória na identificação,
planejamento de ações e na resolução de problemas relacionados à violência e à
criminalidade no Município de Vitória;

IX - assegurar o funcionamento prático dos mecanismos de participação
social e comunitária nas questões relacionadas à segurança urbana e à atuação da
Secretaria de Segurança Urbana;

X - favorecer a articulação, o intercâmbio de experiências entre os
municípios da Região Metropolitana de Vitória visando o planejamento conjunto de
ações integradas e intermunicipais de segurança pública;
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XI - estabelecer diretrizes para a atuação da Secretaria;

XII- desempenhar outras atribuições afins.

Art. 18 São atribuições da Secretaria de Segurança Urbana: (Redação
dada pela Lei nº. 8060/2010)

I - promover a articulação dos órgãos públicos municipais visando
planejar e implementar políticas públicas de prevenção da violência e ações de
promoção da segurança pública urbana com ênfase nas políticas públicas urbanas e
sociais e na promoção da cidadania e dos direitos humanos; (Redação dada pela Lei
nº. 8060/2010)

II - estabelecer as políticas, diretrizes e programas de segurança urbana,
a proteção dos bens, serviços e instalações municipais e a colaboração na segurança
pública, na forma da Lei; (Redação dada pela Lei nº. 8060/2010)

III - promover a gestão da Guarda Civil Municipal; (Redação dada pela
Lei nº. 8060/2010)

IV - estabelecer parcerias com os órgãos de segurança estaduais e
federais, visando ação integrada no Município, inclusive com planejamento e
integração das comunicações; (Redação dada pela Lei nº. 8060/2010)

V - contribuir para prevenção e controle da violência e da criminalidade,
promovendo a mediação de conflitos e o respeito aos direitos fundamentais dos
cidadãos; (Redação dada pela Lei nº. 8060/2010)

VI - promover a participação dos cidadãos de Vitória na identificação,
planejamento de ações e na resolução de problemas relacionados à violência e à
criminalidade no Município de Vitória; (Redação dada pela Lei nº. 8060/2010)

VII - assegurar o funcionamento prático dos mecanismos de participação
social e comunitárias nas questões relacionadas à segurança urbana e à atuação da
Secretaria de Segurança Urbana; (Redação dada pela Lei nº. 8060/2010)

VIII - favorecer a articulação, o intercâmbio de experiências entre os
municípios da Região Metropolitana de Vitória, visando o planejamento conjunto de
ações integradas e intermunicipais de segurança urbana; (Redação dada pela Lei nº.
8060/2010)

IX - Colaborar através do efetivo de Agentes de Trânsito e Analistas de
Trânsito, com a Secretaria de Transporte, Trânsito e Infraestrutura, na educação,
orientação, policiamento administrativo e na fiscalização do trânsito, nos termos e
condições do Código de Trânsito Brasileiro, instituído pela Lei nº 9.503, de 23 de
Setembro de 1997; (Redação dada pela Lei nº. 8060/2010)

X - estabelecer diretrizes para a atuação da Secretaria; (Redação dada
pela Lei nº. 8060/2010)

XI - desempenhar outras atribuições afins. (Redação dada pela Lei nº.
8060/2010)

Art. 18 São atribuições da Secretaria de Segurança Urbana: (Redação
dada pela Lei nº 8832/2015)
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I - promover a articulação dos órgãos públicos municipais visando
planejar e implementar políticas públicas de prevenção da violência e ações de
promoção da segurança pública urbana com ênfase nas políticas públicas urbanas e
sociais e na promoção da cidadania e dos direitos humanos; (Redação dada pela Lei nº
8832/2015)

II - estabelecer as políticas, diretrizes e programas de segurança urbana,
a proteção dos bens, serviços e instalações municipais e a colaboração na segurança
pública, na forma da Lei; (Redação dada pela Lei nº 8832/2015)

III - promover a gestão da Guarda Civil Municipal; (Redação dada pela
Lei nº 8832/2015)

IV - estabelecer parcerias com os órgãos de segurança estaduais e
federais, visando ação integrada no Município, inclusive com planejamento e
integração das comunicações; (Redação dada pela Lei nº 8832/2015)

V - contribuir para prevenção e controle da violência e da criminalidade,
promovendo a mediação de conflitos e o respeito aos direitos fundamentais dos
cidadãos; (Redação dada pela Lei nº 8832/2015)

VI - promover a participação dos cidadãos de Vitória na identificação,
planejamento de ações e na resolução de problemas relacionados à violência e à
criminalidade no Município de Vitória; (Redação dada pela Lei nº 8832/2015)

VII - assegurar o funcionamento prático dos mecanismos de participação
social e comunitárias nas questões relacionadas à segurança urbana e à atuação da
Secretaria de Segurança Urbana; (Redação dada pela Lei nº 8832/2015)

VIII - favorecer a articulação, o intercâmbio de experiências entre os
municípios da Região Metropolitana de Vitória, visando o planejamento conjunto de
ações integradas e intermunicipais de segurança urbana; (Redação dada pela Lei nº
8832/2015)

IX - colaborar através do efetivo de Agentes de Trânsito e Analistas de
Trânsito, com a Secretaria de Transporte, Trânsito e Infraestrutura, na educação,
orientação, policiamento administrativo e na fiscalização do trânsito, nos termos e
condições do Código de Trânsito Brasileiro, instituído pela Lei nº 9.503, de 23 de
Setembro de 1997; (Redação dada pela Lei nº 8832/2015)

X - promover em conjunto com órgãos federais e estaduais, a vigilância
e o salvamento marítimo, socorro e assistência a banhistas na orla marítima e piscinas
do Município de Vitória, observando e orientando banhistas, prevenindo afogamentos e
salvando a vida de pessoas em perigo; (Redação dada pela Lei nº 8832/2015)

XI - realizar patrulhamento marítimo com embarcação de propulsão a
motor, orientando embarcações e banhistas na orla marítima do Município de
Vitória; (Redação dada pela Lei nº 8832/2015)

XII - estabelecer diretrizes para a atuação da Secretaria; (Incluído pela
Lei nº 8832/2015)

XIII - desempenhar outras atribuições afins. (Incluído pela Lei nº
8832/2015)

XIV - planejar, coordenar e gerenciar a execução das políticas de
trânsito, promovendo sua articulação com as políticas regionais, estaduais e nacionais,
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através da adequada administração dos recursos disponíveis; (Dispositivo incluído pela
Lei n° 9.911/2023)

XV - planejar em conjunto com órgãos federais, estaduais e municipais,
o desenvolvimento das atividades conjuntas de intervenções em vias; (Dispositivo
incluído pela Lei n° 9.911/2023)

XVI - promover o desenvolvimento e o aprimoramento de metodologias
de levantamento e análise de dados nas áreas de transporte e trânsito; (Dispositivo
incluído pela Lei n° 9.911/2023)

XVII - promover a concepção de bases de dados que forneçam
informações para o planejamento de trânsito e para suporte à análise, à previsão e ao
monitoramento do trânsito em geral; (Dispositivo incluído pela Lei n° 9.911/2023)

XVIII - garantir o desenvolvimento e a aplicação de planos e a análise
das políticas públicas de transporte e trânsito; (Dispositivo incluído pela Lei n°
9.911/2023)

XIX - planejar, autorizar e fiscalizar as interdições em vias públicas e
eventos ou quando as exigências de segurança, obras, emergência ou interesse público
assim determinarem, no exercício de poder polícia administrativa no âmbito do
Município; (Dispositivo incluído pela Lei n° 9.911/2023)

XX - realizar levantamentos, pesquisas, análises e estudos de obras e
eventos, sugerindo melhorias na sinalização ou outros; (Dispositivo incluído pela Lei n°
9.911/2023)

XXI - estabelecer junto à Secretaria Municipal de Transportes, Trânsito e
Infraestrutura Urbana diretrizes para o controle e o planejamento do
trânsito; (Dispositivo incluído pela Lei n° 9.911/2023)

XXII - subsidiar o Secretário Municipal de Segurança Urbana com dados
e informações relevantes para o planejamento de ações de prevenção da violência no
trânsito de Vitória. (Dispositivo incluído pela Lei n° 9.911/2023)

(Excluído pela Lei nº 9080/2017)
Seção XVII

Da Secretaria de Habitação

Art. 19 São atribuições da Secretaria de Habitação: (Excluído pela Lei
nº 9080/2017)

I - definir e implementar as políticas de habitação no âmbito do
Município; (Excluído pela Lei nº 9080/2017)

II - promover a elaboração e execução de projetos de construção, de
ampliação e de melhorias habitacionais para famílias de baixa renda do
Município; (Excluído pela Lei nº 9080/2017)

III - estabelecer parcerias com os demais Municípios da Região
Metropolitana em que se insere o Município, visando o estabelecimento de políticas
habitacionais harmônicas; (Excluído pela Lei nº 9080/2017)

IV - definir políticas habitacionais e de regularização fundiária para o
Município, em consonância com as políticas de uso e ocupação do solo; (Excluído pela
Lei nº 9080/2017)
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V - estabelecer diretrizes para a atuação da Secretaria; (Excluído pela
Lei nº 9080/2017)

VI - desempenhar outras atribuições afins. (Excluído pela Lei nº
9080/2017)

Seção XVIII
Da Secretaria de Transportes e Infra-Estrutura Urbana

Art. 20 São atribuições da Secretaria de Transportes e Infra-
estrutura Urbana:

I - planejar, coordenar e gerenciar a execução das políticas municipais de
transporte, trânsito e de infra-estrutura, promovendo sua articulação com as políticas
regionais, estaduais e nacionais, através da adequada administração dos recursos
disponíveis;

II - promover o desenvolvimento de serviços adequados à realidade
político-institucional e administrativa, objetivando melhorar o gerenciamento e controle
do transporte, do trânsito e da infra-estrutura da cidade;

III - garantir o desenvolvimento de procedimentos apropriados ao
enfrentamento dos problemas típicos da circulação urbana, em termos de fluidez,
segurança, acessibilidade e impactos ambientais, no que se refere ao tratamento das
questões inerentes à Secretaria;

IV - integrar o planejamento e a execução das políticas de transporte,
trânsito, infra-estrutura e ocupação do uso do solo;

V - promover o desenvolvimento e o aprimoramento de metodologias de
levantamento e análise de dados nas áreas de transporte e trânsito;

VI - promover a concepção de bases de dados que forneçam informações
para o planejamento de trânsito e para suporte à análise, à previsão e ao
monitoramento do trânsito em geral;

VII - garantir o desenvolvimento e a aplicação de planos e a análise das
políticas públicas de transporte e trânsito, como subsídio ao processo de tomada de
decisão, identificando impactos dos sistemas de tráfego e transporte sobre a
comunidade e o meio ambiente;

VIII - promover a organização e a supervisão das atividades de
manutenção e controle do transporte coletivo e individual de passageiros;

IX - promover, coordenar, controlar e acompanhar os serviços e
atividades relativas à infra-estrutura viária e de iluminação pública;

X - estabelecer diretrizes para a atuação da Secretaria;

XI - desempenhar outras atribuições afins.

Art. 20 São atribuições da Secretaria de Transportes, Trânsito e
Infraestrutura Urbana: (Redação dada pela Lei nº. 8060/2010)

I - planejar, coordenar e gerenciar a execução das políticas municipais
de transporte, trânsito e de infraestrutura, promovendo sua articulação com as
políticas regionais, estaduais e nacionais, através da adequada administração dos
recursos disponíveis; (Redação dada pela Lei nº. 8060/2010)
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II - promover o desenvolvimento de serviços adequados à realidade
político-institucional e administrativa, objetivando melhorar o gerenciamento e controle
do transporte, do trânsito e da infraestrutura da cidade; (Redação dada pela Lei nº.
8060/2010)

III - garantir o desenvolvimento de procedimentos apropriados ao
enfrentamento dos problemas típicos da circulação urbana, em termos de fluidez,
segurança, acessibilidade e impactos ambientais, no que se refere ao tratamento das
questões inerentes à Secretaria; (Redação dada pela Lei nº. 8060/2010)

IV - integrar o planejamento e a execução das políticas de transporte,
trânsito, infraestrutura e ocupação do uso do solo; (Redação dada pela Lei nº.
8060/2010)

V - promover o desenvolvimento e o aprimoramento de metodologias de
levantamento e análise de dados nas áreas de transporte e trânsito; (Redação dada
pela Lei nº. 8060/2010)

VI - promover a concepção de bases de dados que forneçam informações
para o planejamento de trânsito e para suporte à análise, à previsão e ao
monitoramento do trânsito em geral; (Redação dada pela Lei nº. 8060/2010)

VII - garantir o desenvolvimento e a aplicação de planos e a análise das
políticas públicas de transporte e trânsito, como subsídio ao processo de tomada de
decisão, identificando impactos dos sistemas de tráfego e transporte sobre a
comunidade e o meio ambiente; (Redação dada pela Lei nº. 8060/2010)

VIII - promover a organização e a supervisão das atividades de
manutenção e controle do transporte coletivo e individual de passageiros; (Redação
dada pela Lei nº. 8060/2010)

IX - promover, coordenar, controlar e acompanhar os serviços e
atividades relativas à infraestrutura viária e de iluminação pública; (Redação dada pela
Lei nº. 8060/2010)

X - planejar, estabelecer diretrizes e controle da educação, operação,
orientação e fiscalização do trânsito, firmando convênio com os órgãos de trânsito
estadual, quando necessário; (Redação dada pela Lei nº. 8060/2010)

XI - coordenar, gerenciar e promover através do efetivo de Agentes de
Trânsito e Analistas de Trânsito, a educação, operação, orientação, policiamento
administrativo e a fiscalização do trânsito, nos termos e condições do Código de
Trânsito Brasileiro, instituído pela Lei nº 9.503, de 23 de Setembro de 1997; (Redação
dada pela Lei nº. 8060/2010)

XII - estabelecer diretrizes para atuação da Secretaria; (Redação dada
pela Lei nº. 8060/2010)

XIII - desempenhar outras atribuições afins. (Redação dada pela Lei nº.
8060/2010)

Seção XIX
Da Secretaria de Meio Ambiente

Art. 21 São atribuições da Secretaria de Meio Ambiente Secretaria de
Meio Ambiente e Serviços Urbanos:
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I - aplicar a Política Municipal de Meio Ambiente, adotando e
promovendo a adoção dos princípios do desenvolvimento sustentável;

II - aplicar o Código Municipal de Meio Ambiente- Lei nº 4.438, de 28 de
maio de 1.997 que regula a ação do Poder Público Municipal e sua relação com os
cidadãos e instituições públicas e privadas, na preservação, conservação, defesa,
melhoria, recuperação e controle do meio ambiente equilibrado, bem de usos comum
do povo e essencial à sadia qualidade de vida;

III - determinar diretrizes destinadas à melhoria das condições
ambientais do Município e à gestão integrada dos resíduos sólidos;

IV - determinar diretrizes ambientais para elaboração de projetos e
parcelamento do solo urbano;

V - promover a educação ambiental;

VI - exercer o controle e o monitoramento das atividades produtivas e
dos prestadores de serviços, quando potencial ou efetivamente poluidoras ou
degradantes do meio ambiente, exigindo, sempre que necessário, na forma da Lei, os
Estudos Prévios de Impacto Ambiental - EPIA's e respectivos Relatórios de Impacto
Ambiental - RIMA's e Declaração de Impacto Ambiental - DIA;

VII - exercer o poder de polícia administrativa para condicionar e
restringir o uso e gozo de bens, atividades e direitos, em benefício da preservação,
conservação, defesa, melhoria, recuperação e controle do meio ambiente e dos
resíduos sólidos;

VIII - fiscalizar as atividades produtivas, comerciais e de prestações de
serviços e o uso de recursos ambientais pelo Poder Público e pelo setor privado;

IX - articular-se com os demais Municípios da Região Metropolitana para
proposição e execução integrada de programas, projetos e atividades que visem à
proteção de ecossistemas da sua área de abrangência e à melhoria da qualidade de
vida da região;

X - articular e promover a integração das ações e atividades ambientais
desenvolvidas pelos diversos órgãos e entidades públicas que atuam do Município;

XI - estabelecer diretrizes para a atuação da Secretaria;

XII - desempenhar outras atribuições afins.

(Redação dada pela Lei nº 9080/2017)
Seção XIX

Da Secretaria de Meio Ambiente e Serviços Urbanos:

Art. 21 São atribuições da Secretaria de Meio Ambiente e Serviços
Urbanos: (Redação dada pela Lei nº 9080/2017)

I - aplicar a Política Municipal de Meio Ambiente, adotando e
promovendo a adoção dos princípios do desenvolvimento sustentável; (Redação dada
pela Lei nº 9080/2017)

II - aplicar o Código Municipal de Meio Ambiente - Lei nº 4.438, de 28 de
maio de 1.997 que regula a ação do Poder Público Municipal e sua relação com os
cidadãos e instituições públicas e privadas, na preservação, conservação, defesa,
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melhoria, recuperação e controle do meio ambiente equilibrado, bem de usos comum
do povo e essencial à sadia qualidade de vida; (Redação dada pela Lei nº 9080/2017)

III - determinar diretrizes destinadas à melhoria das condições
ambientais do Município e à gestão integrada dos resíduos sólidos; (Redação dada pela
Lei nº 9080/2017)

IV - determinar diretrizes ambientais para elaboração de projetos e
parcelamento do solo urbano; (Redação dada pela Lei nº 9080/2017)

V - promover a educação ambiental; (Redação dada pela Lei nº
9080/2017)

VI - exercer o controle e o monitoramento das atividades produtivas e
dos prestadores de serviços, quando potencial ou efetivamente poluidoras ou
degradantes do meio ambiente, exigindo, sempre que necessário, na forma da Lei, os
Estudos Prévios de Impacto Ambiental - EPIA's e respectivos Relatórios de Impacto
Ambiental - RIMA's e Declaração de Impacto Ambiental - DIA; (Redação dada pela Lei
nº 9080/2017)

VII - exercer o poder de polícia administrativa para condicionar e
restringir o uso e gozo de bens, atividades e direitos, em benefício da preservação,
conservação, defesa, melhoria, recuperação e controle do meio ambiente e dos
resíduos sólidos; (Redação dada pela Lei nº 9080/2017)

VIII - fiscalizar as atividades produtivas, comerciais e de prestações de
serviços e o uso de recursos ambientais pelo Poder Público e pelo setor
privado; (Redação dada pela Lei nº 9080/2017)

IX - articular-se com os demais Municípios da Região Metropolitana para
proposição e execução integrada de programas, projetos e atividades que
visem à proteção de ecossistemas da sua área de abrangência e à melhoria da
qualidade de vida da região; (Redação dada pela Lei nº 9080/2017)

X - articular e promover a integração das ações e atividades ambientais
desenvolvidas pelos diversos órgãos e entidades públicas que atuam do
Município; (Redação dada pela Lei nº 9080/2017)

XI - planejar e gerenciar as operações de limpeza urbana no
Município; (Redação dada pela Lei nº 9080/2017)

XII - planejar as atividades relacionadas ao tratamento e disposição final
dos resíduos sólidos; (Redação dada pela Lei nº 9080/2017)

XIII - implementar ações para a redução da quantidade de resíduos
produzidos pela população; (Incluído pela Lei nº 9080/2017)

XIV - assessorar a administração municipal nas questões ligadas a meio
ambiente e serviços urbanos; (Incluído pela Lei nº 9080/2017)

XV - estabelecer diretrizes para a atuação da Secretaria; (Incluído pela
Lei nº 9080/2017)

XVI - desempenhar outras atribuições afins. (Incluído pela Lei nº
9080/2017)

(Redação dada pela Lei nº 9.246/2018)
Seção XIX
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Da Secretaria de Meio Ambiente

Art. 21 São atribuições da Secretaria de Meio Ambiente: (Redação dada
pela Lei nº 9.246/2018)

I - aplicar a Política Municipal de Meio Ambiente, adotando e
promovendo a adoção dos princípios do desenvolvimento sustentável; (Redação dada
pela Lei nº 9.246/2018)

II - aplicar o Código Municipal de Meio Ambiente - Lei nº 4.438, de 28 de
maio de 1.997 que regula a ação do Poder Público Municipal e sua relação com os
cidadãos e instituições públicas e privadas, na preservação, conservação, defesa,
melhoria, recuperação e controle do meio ambiente equilibrado, bem de usos comum
do povo e essencial à sadia qualidade de vida; (Redação dada pela Lei nº 9.246/2018)

III - determinar diretrizes destinadas à melhoria das condições
ambientais do Município; (Redação dada pela Lei nº 9.246/2018)

IV - determinar diretrizes ambientais para elaboração de projetos e
parcelamento do solo urbano; (Redação dada pela Lei nº 9.246/2018)

V - promover a educação ambiental; (Redação dada pela Lei nº
9.246/2018)

VI - exercer o controle e o monitoramento das atividades produtivas e
dos prestadores de serviços, quando potencial ou efetivamente poluidoras ou
degradantes do meio ambiente, exigindo, sempre que necessário, na forma da Lei, os
Estudos Prévios de Impacto Ambiental - EPIA’s e respectivos Relatórios de Impacto
Ambiental - RIMA’s e Declaração de Impacto Ambiental - DIA; (Redação dada pela Lei
nº 9.246/2018)

VII - exercer o poder de polícia administrativa para condicionar e
restringir o uso e gozo de bens, atividades e direitos, em benefício da preservação,
conservação, defesa, melhoria, recuperação e controle do meio ambiente e dos
resíduos sólidos;

VIII - fiscalizar as atividades produtivas, comerciais e de prestações de
serviços e o uso de recursos ambientais pelo Poder Público e pelo setor
privado; (Redação dada pela Lei nº 9.246/2018)

IX - articular-se com os demais Municípios da Região Metropolitana para
proposição e execução integrada de programas, projetos e atividades que visem à
proteção de ecossistemas da sua área de abrangência e à melhoria da qualidade de
vida da região; (Redação dada pela Lei nº 9.246/2018)

X - articular e promover a integração das ações e atividades ambientais
desenvolvidas pelos diversos órgãos e entidades públicas que atuam do
Município; (Redação dada pela Lei nº 9.246/2018)

XI - assessorar a Administração Municipal nas questões relacionadas a
meio ambiente; (Redação dada pela Lei nº 9.246/2018)

XII - estabelecer diretrizes para a atuação da Secretaria; (Redação dada
pela Lei nº 9.246/2018)

XIII – desempenhar outras atribuições afins. (Redação dada pela Lei nº
9.246/2018)
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XIV - Promover a execução dos serviços de conservação e manutenção
dos parques municipais. (Redação dada pela Lei nº 9.246/2018)

Seção XX
Da Secretaria de Desenvolvimento da Cidade

Art. 22 São atribuições da Secretaria de Desenvolvimento da Cidade:

I - promover a execução das políticas e diretrizes da Administração
Municipal na área de gestão urbana, desenvolvimento econômico e de ciência e
tecnologia, bem como as atividades ligadas ao desenvolvimento do turismo no
Município;

II - elaborar, controlar, avaliar e propor a revisão do Plano Diretor
Urbano e de outros instrumentos que visem ordenar a ocupação, o uso ou a
regularização da posse do solo urbano;

III - coletar e sistematizar informações e dados, e a montagem de
acervos, cadastros e arquivos de suporte à gestão urbana;

IV - elaborar, normatizar e fiscalizar o Plano de Alinhamento Viário do
Município, a execução dos planos viários e de intervenções localizadas;

V - elaborar, acompanhar e fiscalizar a execução dos planos de
urbanização do Município;

VI - promover o acompanhamento técnico-gerencial dos projetos de
desenvolvimento econômico do Município;

VII - promover a atração e implantação de novas empresas no Município;

VIII - promover a atualização tecnológica das empresas existentes no
Município;

IX - promover pesquisas científicas, voltadas para a melhoria da
qualidade de vida, aumento da produtividade e outras demandas e potencialidades da
população de Vitória;

X - promover as potencialidades econômicas do Município de Vitória;

XI - coordenar o processo de concessões de áreas públicas para
investimentos de interesse do Município;

XII - coordenar os programas e projetos de fomento e divulgação do
Turismo no Município;

XIII - estabelecer diretrizes para a atuação da Secretaria;

XIV - desempenhar outras atribuições afins.

Seção XXI
Da Secretaria de Obras

Art. 23 São atribuições da Secretaria de Obras:

I - planejar, coordenar, executar e avaliar as atividades relacionadas à
execução das obras de pavimentação e drenagem do Município, e sua conservação e
manutenção;
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II - planejamento, execução e manutenção de obras de construção civil
das edificações municipais;

III - promover a execução de obras públicas e serviços de conservação e
recuperação periódica nos próprios municipais;

IV - coordenar a elaboração e o cumprimento do plano de manutenção
dos próprios municipais, em colaboração com as demais Secretarias Municipais;

V - acompanhar o andamento das obras públicas contratadas a terceiros;

VI - colaborar com a Secretaria afim no licenciamento para localização e
funcionamento de atividades comerciais, industriais e de serviços, de acordo com as
normas municipais que regulam o uso do solo;

VII - estabelecer diretrizes para a atuação da Secretaria;

VIII - desempenhar outras atribuições afins.

(Redação dada pela Lei nº 6800/2006)
Seção XXI

Da Secretaria de Obras e Habitação

Art. 23 São atribuições da Secretaria de Obras e Habitação: (Redação
dada pela Lei nº 6800/2006)

I - planejar, coordenar, executar e avaliar as atividades relacionadas à
execução das obras de pavimentação e drenagem do Município, e sua conservação e
manutenção; (Redação dada pela Lei nº 6800/2006)

II - planejamento, execução e manutenção de obras de construção civil
das edificações municipais; (Redação dada pela Lei nº 6800/2006)

III - promover a execução de obras públicas e serviços de conservação e
recuperação periódica nos próprios municipais; (Redação dada pela Lei nº 6800/2006)

IV - coordenar a elaboração e o cumprimento do plano de manutenção
dos próprios municipais, em colaboração com as demais Secretarias
Municipais; (Redação dada pela Lei nº 6800/2006)

V - acompanhar o andamento das obras públicas contratadas a
terceiros; (Redação dada pela Lei nº 6800/2006)

VI - colaborar com a Secretaria afim no licenciamento para localização e
funcionamento de atividades comerciais, industriais e de serviços, de acordo com as
normas municipais que regulam o uso do solo; (Redação dada pela Lei nº 6800/2006)

VII - definir e implementar as políticas de habitação no âmbito do
Município; (Redação dada pela Lei nº 6800/2006)

VIII - promover a elaboração e execução de projetos de construção, de
ampliação e de melhorias habitacionais para famílias de baixa renda do
Município; (Redação dada pela Lei nº 6800/2006)

IX - estabelecer parcerias com os demais Municípios da Região
Metropolitana em que se insere o Município, visando o estabelecimento de políticas
habitacionais harmônicas; (Incluído pela Lei nº 6800/2006)
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X - definir políticas habitacionais e de regularização fundiária para o
Município, em consonância com as políticas de uso e ocupação do solo; (Incluído pela
Lei nº 6800/2006)

XI - estabelecer diretrizes para a atuação da Secretaria; (Incluído pela
Lei nº 6800/2006)

XII - desempenhar outras atribuições afins. (Incluído pela Lei nº
6800/2006)

(Excluído pela Lei nº 9080/2017)
Seção XXII

Da Secretaria de Serviços

Art. 24 São atribuições da Secretaria de Serviços: (Excluído pela Lei nº
9080/2017)

I - planejar e gerenciar as operações de limpeza urbana no
Município; (Excluído pela Lei nº 9080/2017)

II - planejar as atividades relacionadas ao tratamento e disposição final
dos resíduos sólidos; (Excluído pela Lei nº 9080/2017)

III - implementar ações para a redução da quantidade de resíduos
produzidos pela população; (Excluído pela Lei nº 9080/2017)

IV - assessorar a administração municipal nas questões ligadas a
serviços urbanos; (Excluído pela Lei nº 9080/2017)

V - estabelecer diretrizes para a atuação da Secretaria; (Excluído pela
Lei nº 9080/2017)

VI - desempenhar outras atribuições afins. (Excluído pela Lei nº
9080/2017)

CAPÍTULO IV
DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Art. 25 É órgão vinculado à Secretaria de Desenvolvimento da Cidade, a
Companhia de Desenvolvimento de Vitória - CDV, para efeito de supervisão do
cumprimento dos fins estatutários, sem prejuízo da autonomia administrativa e
financeira.

Art. 25 É órgão vinculado ao Gabinete do Prefeito, a Companhia de
Desenvolvimento de Vitória - CDV, para efeito de supervisão do cumprimento dos fins
estatutários, sem prejuízo da autonomia administrativa e financeira. (Redação dada
pela Lei nº 6800/2006)

Art. 26 É órgão vinculado à Secretaria de Administração, o Instituto de
Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Vitória - IPAMV, para efeito de
supervisão do cumprimento dos fins estatutários, sem prejuízo da autonomia
administrativa e financeira.

CAPÍTULO V
DO QUADRO DE CARGOS COMISSIONADOS E FUNÇÕES GRATIFICADAS
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Art. 27 O quadro dos órgãos da Administração Direta fica composto por
cargos comissionados e funções gratificadas enumeradas respectivamente nos Anexos
I e II desta Lei, tomando por referência os padrões e valores de remuneração previstos
nos Anexos III, IV e V.

§ 1º Ao provimento dos cargos comissionados não incidem restrições,
podendo ser ocupados por profissionais efetivos ou alheios ao quadro da Prefeitura de
Vitória.

§ 2º O provimento das funções gratificadas, tratadas como funções de
confiança, será restrito a servidores públicos efetivos.

Art. 28 O ocupante da função gratificada perceberá a remuneração do
seu cargo efetivo acrescida do valor constante do Anexo V.

Art. 29 As funções que compõem a estrutura gerencial da Prefeitura de
Vitória, as respectivas competências e padrões de remuneração dos cargos
comissionados e funções gratificadas estão sintetizadas no Anexo VI desta Lei.

CAPÍTULO VI
DAS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 30 Fica o Poder Executivo autorizado a promover a adequação das
dotações orçamentárias autorizadas para o exercício financeiro de 2006, bem como
dos respectivos programas e ações, inclusive a abertura de créditos adicionais, de
acordo com a nova estrutura de órgãos e funções da Administração Direta,
considerando os limites previstos na Lei nº 6.465, de 30 de novembro de 2005.

Parágrafo único. Os créditos abertos em decorrência da autorização
contida nesta Lei, não serão computados no limite estabelecido no artigo 7º da lei
6.465, de 2005.

CAPITULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 31 O Chefe do Poder Executivo, num prazo de 60 (sessenta) dias a
partir da data de publicação, expedirá Decretos estabelecendo a forma de organização
e a regulamentação do funcionamento dos órgãos, bem como a designação dos
respectivos cargos comissionados e funções gratificadas.

Art. 32 Ficam extintos as estruturas e os cargos de provimento em
comissão criados através das Leis nºs. 2.548, de 15 de fevereiro de 1.978, 2.854, de
22 de setembro de 1.981, 3.029, de 09 de junho de 1983, 3.051, de 03 de agosto de
1.983, 3.157, de 08 de fevereiro de 1.984, 3.179, de 26 de julho de 1.984, 3.278, de
27 de fevereiro de 1.985, 3.292, de 15 de maio de 1.985, 3.315, de 08 de abril de
1.986, 3.320, de 24 de abril de 1.986, 3.337, de 06 de junho de 1.986, 3.572, de 24
de janeiro de 1.989, 3.641, de 04 de janeiro de 1.990, 3.711, de 09 de janeiro de
1.991, 3.730, de 05 de junho de 1.991, 3.906, de 03 de fevereiro de 1.993, 3.955, de
29 de julho de 1993, 3.983, de 08 de novembro de 1.993, 4.055, de 19 de maio de
1994, 4.064, de 30 de junho de 1.994, 4.070, de 20 de julho de 1.994, 4.091, de 18
de novembro de 1.994, 4.168, de 27 de dezembro de 1.994, 4.176, de 11 de fevereiro
de 1.995, 4.213, de 01 de junho de 1.995, 4.239, de 30 de agosto de 1.995, 4.294, de
02 de janeiro de 1.996, 4.301, de 18 de janeiro de 1.996, 4.303, de 05 de fevereiro de
1996, 4.349, de 03 de maio de 1.996, 4.384, de 04 de novembro de 1.996, 4.397, de
31 de janeiro de 1.997, 4.406, de 24 de março de 1.997, 4.434, de 19 de maio de
1.997, 4.466, de 29 de julho de 1.997, 4.468, de 30 de julho de 1.997, 4.632, de 04
de maio de 1.998, 4.733, de 15 de julho de 1.998, 4.752, de 14 de setembro de
1.998, 4.780, de 07 de dezembro de 1.998, 4.816, de 28 de dezembro de 1998,
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4.825, de 30 de dezembro de 1.998, 4.827, de 04 de janeiro de 1.999, 4.935, de 29
de junho de 1.999, 4.937, de 30 de junho de 1.999, 4.941, de 01 de julho de 1.999,
4.948, de 16 de agosto de 1.999, 5.020, de 14 de dezembro de 1.999, 5.144, de 25
de abril de 2.000, 5.146, de 25 de abril de 2.000, 5.155, de 24 de maio de 2.000,
5.162, de 30 de junho de 2.000, 5.163, de 30 de junho de 2.000, 5.394, de 20 de
setembro de 2.001, 5.397, de 24 de setembro de 2.001, 5.439, de 14 de dezembro de
2.001, 5.440, de 14 de dezembro de 2.001, 5.462, 11 de janeiro de 2.002, 5.463, de
11 de janeiro de 2.002, 5.465, de 14 de janeiro de 2.001, 5.818, de 30 de dezembro
de 2.002, 5.819, de 30 de dezembro de 2.002, 5.823, de 30 de dezembro de 2.002,
5.939, de 07 de julho de 2.003, 6.033, de 19 de dezembro de 2003, 6.073, de 29 de
dezembro de 2.003, 6.096, de 31 de março de 2.004, 6.242, de 15 de dezembro de
2.004, 6.247, de 17 de dezembro de 2.004, 6.282, de 04 de março de 2.005 e 6.415,
de 30 de setembro de 2005.

Art. 32 Ficam extintas as estruturas organizacionais e os cargos de
provimento em comissão criados pelas Leis de nº 2.548, de 15 de fevereiro de 1978;
2.854, de 22 de setembro de 1981; 3.029, de 09 de junho de 1983; 3.051, de 03 de
agosto de 1983; 3.179, de 26 de julho de 1984; 3.278, de 27 de fevereiro de 1985;
3.315, de 08 de abril de 1986; 3.320, de 24 de abril de 1986; 3.337, de 06 de junho
de 1986; 3.641, de 04 de janeiro de 1990; 3.955, de 29 de julho de 1993; 3.983, de
08 de novembro de 1993; 4.055, de 19 de maio de 1994; 4.064, de 30 de junho de
1994; 4.070, de 20 de julho de 1994; 4.091, de 18 de novembro de 1994; 4.168, de
27 de dezembro de 1994; 4.176, de 03 de fevereiro de 1995; 4.239, de 30 de agosto
de 1995; 4.285, de 28 de dezembro de 1995; 4.294, de 02 de janeiro de 1996; 4.303,
de 05 de fevereiro de 1996; 4.397, de 31 de janeiro de 1997; 4.406, de 24 de março
de 1997; 4.466, de 29 de julho de 1997; 4.733, de 15 de julho de 1998; 4.780, de 07
de dezembro de 1998; 4.825, de 30 de dezembro de 1998; 4.935, de 29 de junho de
1999; 4.937, de 30 de junho de 1999; 4.948, de 16 de agosto de 1999; 5.144, de 25
de abril de 2000; 5.146, de 25 de abril de 2000; 5.163, de 30 de junho de 2000;
5.394, de 20 de setembro de 2001; 5.439, de 14 de dezembro de 2.001; 5.463, de 11
de janeiro de 2002; 5.818, de 30 de dezembro de 2002; 5.819, de 30 de dezembro de
2002; 5.823, de 30 de dezembro de 2002; 5.939, de 07 de julho de 2003; 6.033, de
19 de dezembro de 2003; 6.073, de 29 de dezembro de 2003;; 6.282, de 04 de março
de 2005 e 6.415, de 30 de setembro de 2005. (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

§ 1º Nas Leis nºs 3.157, de 08 de fevereiro de 1984; 3.563, de 16 de
dezembro de 1988; 3.572, de 24 de janeiro de 1989; 3.711, de 09 de janeiro de 1991;
3.730, de 05 de junho de 1991; Lei nº 3.906, de 03 de fevereiro de 1993; 4.301, de
18 de janeiro de 1996, 4.349, de 03 de maio de 1996, 4.384, de 04 de novembro de
1996; 4.434, de 19 de maio de 1997, 4.752, 14 de setembro de 1998; 4.816, de 28
de dezembro de 1998, 4.827, de 04 de janeiro de 1999, 5.020, de 14 de dezembro de
1999, 5.155, de 24 de maio de 2000; 5.162, de 30 de junho de 2000, 5.397, de 24 de
setembro de 2001; 5.440, de 14 de dezembro de 2001; 5.465, de 14 de janeiro de
2001, e 6.242, de 15 de dezembro de 2004 e 6.247, de 17 de dezembro de 2004;
ficam extintos somente os cargos de provimento em comissão, contidos nos
respectivos textos. (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

§ 2º As Leis de nºs 4.213, de 01 de junho de 1995, à exceção dos
artigos 11 e 12; Lei nº 4.468, de 30 de julho de 1997, á exceção do artigo 14, Lei nº
4.632, de 04 de maio de 1998, à exceção dos artigos 5º e 6º; Lei nº 4.941, de 01 de
novembro de 1995, à exceção do caput do artigo 1º e o artigo 3º; Lei nº 5.462, de 11
de janeiro de 2002, à exceção do caput e os §§ 1º 2º do artigo 3º e o artigo 4º e nº
6.096, de 31 de março de 2004, à exceção do caput e § 1º do artigo 15, extinguem-se
todas as estruturas organizacionais e cargos de provimento em comissão, por elas
criados. (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

Art. 33 Esta Lei entra em vigor no dia 1º de janeiro de 2006.
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Palácio Jerônimo Monteiro, em 29 de dezembro de 2005.

JOÃO CARLOS COSER
PREFEITO MUNICIPAL

Ref. Proc. 5855374/05

Este texto não substitui o original publicado e arquivado na Câmara Municipal de
Vitória.

ANEXO I
TABELA DE CARGOS COMISSIONADOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO

MUNICÍPIO DE VITÓRIA

PADRÃO DESCRIÇÃO QUANTIDADE

PC-S Provimento em Comissão
– Superior

25
23

(Cargos em Comissão transformados em
Função Gratificada pela Lei nº 9131/2017)

PC-E Provimento em Comissão
– Estratégico

65/
74/
69/
70/
36
38

(Quantitativo alterado pela lei n°
9.854/2022)

(Quantitativo alterado pela lei n°
9.721/2021)

(Redação dada pela Lei nº 9.219/2017)
(Quantitativo alterado pela Lei n°

6.551/2006)
(Redação dada pela Lei nº 7212/2007)

PC-T Provimento em Comissão
– Tático

245/
238/
229/
228/
194/
192/

(Quantitativo alterado pela lei n°
9.854/2022)

(Quantitativo alterado pela lei n°
9.721/2021)

(Redação dada pela Lei nº 9.219/2017)
(Redação dada pela Lei nº 7212/2007)
(Quantitativo alterado pela Lei n°

6.551/2006)

PC-OP1 Provimento em Comissão
- Operacional 1

226
227
218/
209/

(Quantitativo alterado pela lei n°
9.721/2021)

(Redação dada pela Lei nº 9.219/2017)
(Incluído pela Lei nº 8832/2015)

PC-OP2 Provimento em Comissão
- Operacional 2

151
150
148
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147/
(Quantitativo alterado pela lei n°

9.854/2022)
(Redação dada pela Lei nº 9.219/2017)
(Redação dada pela Lei nº 7156/2007)

PC-OP3 Provimento em Comissão
- Operacional 3

118/
126/
120/
117/
107/
103
102
100

(Quantitativo alterado pela lei n°
9.854/2022)

(Quantitativo alterado pela lei n°
9.721/2021)

(Redação dada pela Lei nº 9.219/2017)
(Cargos em Comissão transformados em
Função Gratificada pela Lei nº 9131/2017)
(Cargos excluídos pela Lei n° 8.692/2014)
(Redação dada pela Lei nº 7212/2007)

PC-OP4 Provimento em Comissão
- Operacional 4

48/
47/
26/
21/
15

(Quantitativo alterado pela lei n°
9.721/2021)

(Redação dada pela Lei nº 9.219/2017)
(Cargos em Comissão transformados em
Função Gratificada pela Lei nº 9131/2017)
(Redação dada pela Lei nº 8.387/2012)

PC-OP5 Provimento em Comissão
- Operacional 5

95/
88/
87/
82/
26/
21/
18/

(Quantitativo alterado pela lei n°
9.721/2021)

(Redação dada pela Lei nº 9.219/2017)
(Cargos em Comissão transformados em
Função Gratificada pela Lei nº 9131/2017)

(Excluído pela Lei nº 8832/2015)
(Redação dada pela Lei nº 7212/2007)

PC-SUB-
A

Provimento em Comissão
(Cargo criado pela Lei n°

9.721/2021)

44
(Quantitativo alterado pela Lei nº

9760/2021)
(Quantitativo alterado pela Lei nº

9.747/2021)
(Cargos incluídos pela Lei n° 9.721/2021)

(Redação dada pela Lei nº 9.931/2023)
ANEXO I

TABELA DE CARGOS COMISSIONADOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO
MUNICÍPIO DE VITÓRIA

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300320035003800390032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



Padrão Descrição Quantidade

PC-S Provimento em Comissão
– Superior

23

PC-SUB-A Provimento em Comissão 45

PC-E Provimento em Comissão
– Estratégico

41

PC-T Provimento em Comissão
– Tático

189

PC-OP1 Provimento em Comissão
– Operacional 1

204 / 202(Quantitativo
alterado pela Lei n°
10.074/2024)

PC-OP2 Provimento em Comissão
– Operacional 2

135 /111(Quantitativo
alterado pela Lei n°
10.074/2024)

PC-OP3 Provimento em Comissão
– Operacional 3

103/ 78(Quantitativo
alterado pela Lei n°
10.074/2024)

PC-OP4 Provimento em Comissão
– Operacional 4

17

ANEXO II
TABELA DE FUNÇÕES GRATIFICADAS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO

MUNICÍPIO DE VITÓRIA
(RESTRITAS AOS SERVIDORES PÚBLICOS EFETIVOS)

PADRÃO DESCRIÇÃO QUANTIDADE
FG-T Função Gratificada –

Tática
109
113
110
112
110
112
116
117
118
119
139
140

(Redação dada pela Lei nº
9158/2017)

(Função Gratificada incluída
pela Lei nº 9131/2017)
(Redação dada pela Lei nº

8.460/2013)
(Redação dada pela Lei nº

8.459/2013)
(Redação dada pela Lei nº

8.387/2012)
(Redação dada pela Lei nº

8.316/2012)
(Redação dada pela Lei nº

8.059/2010)
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(Redação dada pela Lei nº
7.448/2008)

(Redação dada pela Lei nº
7.363/2008)

(Redação dada pela Lei nº
6.901/2007)

(Redação dada pela Lei nº
6.655/2006)

FG-OP1 Função Gratificada -
Operacional 1

145
123
161
162
163
172
173
183

(Função Gratificada incluída
pela Lei nº 9131/2017)
(Redação dada pela Lei nº

8.387/2012)
(Redação dada pela Lei nº

8.316/2012)
(Redação dada pela Lei nº

8.222/2012)
(Redação dada pela Lei nº

7.393/2008)
(Redação dada pela Lei nº

8.133/2011)
(Redação dada pela Lei nº

6.901/2007)

FG-OP2 Função Gratificada -
Operacional 2

110
88
87
85
89
88

(Redação dada pela Lei nº
9.219/2017)

(Função Gratificada incluída
pela Lei nº 9131/2017)
(Redação dada pela Lei nº

8.316/2012)
(Redação dada pela Lei nº

7.393/2008)
(Redação dada pela Lei nº

6.901/2007)

FG-OP3 Função Gratificada -
Operacional 3

15
13

(Redação dada pela Lei nº
9.219/2017)

FG-OP4
(Incluído pela Lei nº
8.133/2011)

Função Gratificada -
Operacional 4 22

FG-OP5
(Incluído pela Lei nº
8.133/2011)

Função Gratificada -
Operacional 5

01
0

(Redação dada pela Lei nº
8.387/2012)
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FG-T
(Função Gratificada
incluída pela Lei n°
8.692/2014)

Função Gratificada -
Diretor de Unidade
Escolar
(Função Gratificada
incluída pela Lei n°
8.692/2014)

01
(Função Gratificada incluída
pela Lei n° 8.692/2014)

(Redação dada pela Lei nº 9.825/2022)
ANEXO II

TABELA DE FUNÇÕES GRATIFICADAS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO
MUNICÍPIO DE VITÓRIA

(RESTRITAS AOS SERVIDORES PÚBLICOS EFETIVOS)

PADRÃO DESCRIÇÃO QUANTIDADE

FG-T Função Gratificada – Tática

141/
(Redação dada pela Lei

nº 9158/2017)
(Função Gratificada
incluída pela Lei nº
9131/2017)

(Redação dada pela Lei
nº 8.460/2013)

(Redação dada pela Lei
nº 8.459/2013)

(Redação dada pela Lei
nº 8.387/2012)

(Redação dada pela Lei
nº 8.316/2012)

(Redação dada pela Lei
nº 8.059/2010)

(Redação dada pela Lei
nº 7.448/2008)

(Redação dada pela Lei
nº 7.363/2008)

(Redação dada pela Lei
nº 6.901/2007)

(Redação dada pela Lei
nº 6.655/2006)

FG-OP1 Função Gratificada - Operacional 1

181 /
(Função Gratificada
incluída pela Lei nº
9131/2017)

(Redação dada pela Lei
nº 8.387/2012)

(Redação dada pela Lei
nº 8.316/2012)

(Redação dada pela Lei
nº 8.222/2012)

(Redação dada pela Lei
nº 7.393/2008)

(Redação dada pela Lei
nº 8.133/2011)

(Redação dada pela Lei
nº 6.901/2007)

FG-OP2 Função Gratificada - Operacional 2 88 /
(Redação dada pela Lei
nº 9.219/2017)
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(Função Gratificada
incluída pela Lei nº
9131/2017)

(Redação dada pela Lei
nº 8.316/2012)

(Redação dada pela Lei
nº 7.393/2008)

(Redação dada pela Lei
nº 6.901/2007)

FG-OP3 Função Gratificada - Operacional 3
13

(Redação dada pela Lei
nº 9.219/2017)

FG-OP4
(Incluído pela Lei
nº 8.133/2011)

Função Gratificada - Operacional 4 22

FG-OP5
(Incluído pela Lei
nº 8.133/2011)

Função Gratificada - Operacional 5
0

(Redação dada pela Lei
nº 8.387/2012)

FG-T
Função gratificada de Diretor de
Unidade Escolar (Função gratificada
criada pela Lei nº 9.828/2022)

01

(Redação dada pela Lei nº 9.931/2023)
ANEXO II

TABELA DE FUNÇÕES GRATIFICADAS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO
MUNICÍPIO DE VITÓRIA

Padrão Descrição Quantidade

FG-T Função Gratificada –
Tática

205/ 215 (Quantitativo
alterado pela Lei nº
10.074/2024)

FG-OP1 Função Gratificada –
Operacional 1

175/ 180(Quantitativo
alterado pela Lei nº
10.074/2024)

FG-OP2 Função Gratificada –
Operacional 2

140 / 145(Quantitativo
alterado pela Lei nº
10.074/2024)

FG-OP3 Função Gratificada –
Operacional 3

13

FG-OP4 Função Gratificada –
Operacional 4

22

FG-T Função Gratificada –
Diretor de Unidade Escolar
(Cargo criado pela Lei nº

10.030/2024)

01

FG-E Funções Gratificadas –
Estratégica (Cargo criado
pela Lei nº 10.074/2024)

10

ANEXO III
TABELA DE VENCIMENTO E SUBSÍDIO DO CARGO DE PROVIMENTO EM
COMISSÃO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL OU CARGO EQUIVALENTE

PADRÃO VENCIMENTO

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300320035003800390032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



PC- S
(Incluído pela Lei n° 6.551/2006) 4.400,00

PADRÃO SUBSÍDIO

PC- S 5.500,00

ANEXO IV
TABELA DE VALORES DOS CARGOS COMISSIONADOS DA ADMINISTRAÇÃO

DIRETA DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA

PADRÃO
VENCIMENTO
DE 06 HORAS

(R$)

GRATIFICAÇÃO
DE 40% POR

TEMPO INTEGRAL
(R$)

REPRESENTAÇÃO
(R$)

VALOR
TOTAL
(R$)

PC-E 1.404,59 561,84 1.361,57 3.328,00
PC-T 1.104,46 441,78 741,76 2.288,00
PC-OP1 801,34 320,54 438,12 1.560,00
PC-OP2 602,11 240,84 301,05 1.144,00
PC-OP3 437,84 175,14 235,66 848,64
PC-OP4 365,82 146,33 198,17 710,32
PC-OP5 304,72 121,89 162,03 588,64

ANEXO V
TABELA DE VALORES DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS DA ADMINISTRAÇÃO

DIRETA DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA

PADRÃO VALOR PARA 06 HORAS (R$) VALOR PARA 08 HORAS (R$)
FG-T 1.050,00 1.600,00
FG-OP1 700,00 1.050,00
FG-OP2 530,00 800,00
FG-OP3 400,00 600,00

(Redação dada pela Lei nº 6.551/2006)
ANEXO IV

TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS COMISSIONADOS
DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA

PADRÃO Vencimento
(R$)

Representação
(R$)

Vencimento
Total (R$)

PC- E 2.022,43 1.361,57 3.384,00

PC-T 1.602,24 741,76 2.344,00

PC-OP1 1.177,88 438,12 1.616,00

PC-OP2 898,95 301,05 1.200,00

PC-OP3 668,98 235,66 904,64

PC-OP4 568,15 198,17 766,32

PC-OP5 482,61 162,03 644,64

(Redação dada pela Lei nº 6.551/2006)
ANEXO V

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300320035003800390032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



TABELA DE GRATIFICAÇÕES DAS FUNÇÕES
GRATIFICADAS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Padrão Valor da Gratificação (R$)

FG-T 1.600,00

FG-OP1 1.050,00

FG-OP2 800,00

FG-OP3 600,00

VIGENTE A PARTIR DE 1º DE JANEIRO DE 2012
(Redação dada pela Lei nº 8.208/2011)

PADRÃO VENCIMENTO
(R$)

REPRESENTAÇÃO
(R$)

VENCIMENTO TOTAL
(R$)

PC- E 2.782,74 1.873,44 4.656,18
PC-T 2.204,59 1.020,60 3.225,19
PC-OP1 1.620,69 602,82 2.223,51
PC-OP2 1.236,88 414,21 1.651,09
PC-OP3 920,46 324,25 1.244,71
PC-OP4 781,72 272,64 1.054,36
PC-OP5 664,03 222,91 886,94

VIGENTE A PARTIR DE 1º DE ABRIL DE 2012
(Redação dada pela Lei nº 8.208/2011)

PADRÃO VENCIMENTO
(R$)

REPRESENTAÇÃO
(R$)

VENCIMENTO TOTAL
(R$)

PC- E 2.852,38 1.920,32 4.772,70
PC-T 2.259,75 1.046,14 3.305,89
PC-OP1 1.661,24 617,91 2.279,15
PC-OP2 1.267,84 424,57 1.692,41
PC-OP3 943,49 332,36 1.275,85
PC-OP4 801,28 279,47 1.080,75
PC-OP5 680,65 228,49 909,14

(Redação dada pela Lei nº 8.208/2011)
PADRÃO VALOR DA GRATIFICAÇÃO (R$)
FG-T 2.201,50
FG-OP1 1.444,74
FG-OP2 1.100,74
FG-OP3 825,56

(Redação dada pela Lei nº 8.208/2011)
VIGENTE A PARTIR DE 1º DE ABRIL DE 2012
PADRÃO VALOR DA GRATIFICAÇÃO (R$)
FG-T 2.256,59
FG-OP1 1.480,89
FG-OP2 1.128,29
FG-OP3 846,21

ANEXO IV
TABELAS DE VENCIMENTOS DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA INSTITUÍDAS PELO

ART. 27 DA LEI Nº 6.529, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2005
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PADRÃO Vencimento
(R$)

Representação
(R$)

Vencimento
Total (R$)

PC- E 3.510,69 2.363,52 5.874,21
PC-T 2.781,29 1.287,57 4.068,86
PC-OP1 2.044,64 760,49 2.805,13
PC-OP2 1.560,42 522,52 2.082,94
PC-OP3 1.161,23 409,04 1.570,27
PC-OP4 986,18 343,92 1.330,10
PC-OP5 837,71 281,20 1.118,91

ANEXO V
TABELAS DE GRATIFICAÇÕES DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS DA

ADMINISTRAÇÃO DIRETA INSTITUÍDAS PELO ART. 27 DA LEI Nº 6.529, DE 29
DE DEZEMBRO DE 2005

Padrão
Valor da

Gratificação
(R$)

FG-T 2.777,39
FG-OP1 1.822,65
FG-OP2 1.388,66
FG-OP3 1.041,49
FG-OP4 743,94
FG-OP5 557,92

(Redação dada pela Lei nº 9.516/2019)
ANEXO IV

TABELAS DE VENCIMENTOS DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA INSTITUÍDAS PELO

ART. 27 DA LEI Nº 6.529, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2005

PADRÃO Vencimento (R$) Representação (R$) Vencimento Total (R$)
PC- E 3.651,11 2.458,06 6.109,17
PC-T 2.892,54 1.339,07 4.231,61
PC-OP1 2.126,42 790,90 2.917,32
PC-OP2 1.622,83 543,42 2.166,25
PC-OP3 1.207,67 425/40 1.633,07
PC-OP4 1.025,62 357,67 1.383,29
PC-OP5 871,21 292,44 1.163,65

(Redação dada pela Lei nº 9.931/2023)
ANEXO IV

TABELA DE VALORES DOS CARGOS COMISSIONADOS DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA

Padrão Vencimentos
de 6 horas
(R$)

Gratificação
40% tempo
integral (R$)

Representação (R$) Valor
total (R$)

PC-SUB-
4

4.332,52 1732,89 4.043,60 10.109,01

PC-E 2.930,32 1.172,06 2.761,87 6.864,25
PC-T 2.321,49 928,56 1.504,57 4.754,62
PC-OP1 1.706,64 682,60 888,65 3.277,89
PC-OP2 1.302,46 520,94 610,58 2.433,98
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PC-OP3 969,27 387,66 477,97 1.834,90

PC-OP4 823,16 329,21 401,87 1.554,24
 

(Redação dada pela Lei nº 9.516/2019)
ANEXO V

TABELAS DE GRATIFICAÇÕES DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA INSTITUÍDAS PELO ART. 27 DA LEI Nº 6.529, DE 29

DE DEZEMBRO DE 2005

Padrão Valor da Gratificação (R$)
FG-T 2.888,48
FG-E R$ 6.009,72 (Incluído pela Lei nº 10.074/2024)
FG-OP1 1.895,55
FG-OP2 1.444,20
FG-OP3 1.083,14
FG-OP4 773,69
FG-OPS 580,23

ANEXO VI
FUNÇÕES E COMPETÊNCIAS DOS CARGOS COMISSIONADOS E FUNÇÕES

GRATIFICADAS

1. SECRETÁRIO MUNICIPAL, PADRÃO PC- S:

I - exercer a direção geral, orientar, coordenar e fiscalizar os trabalhos
dos órgãos que lhe são diretamente subordinados além de estabelecer diretrizes para a
atuação da Secretaria Municipal;

II - contribuir e coordenar com a formulação do Plano de Ação do
Governo Municipal e de programas gerais e setoriais inerentes à Secretaria Municipal
sob sua responsabilidade;

III - subsidiar o Prefeito no que concerne ao planejamento e ao processo
decisório relativo às políticas, programas, projetos e atividades de sua área de
competência;

IV - promover a integração com órgãos e entidades da Administração
Municipal, objetivando o cumprimento de atividades setoriais;

V - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser
atribuídas.

2. ASSESSOR DE PROJETOS ESPECIAIS, PADRÃO PC- S:

I - assessorar o Prefeito no Planejamento, execução, avaliação e
aprimoramento de Programas que, considerados prioritários de governo possuam
objetivos e metodologia que exijam ações de caráter multisetorial e interdisciplinar,
implicando na ação conjunta e coordenada de várias secretarias e órgãos municipais,
bem como o envolvimento de diferentes segmentos da sociedade;

II - gerenciar núcleo gestor dos referidos programas prioritários,
garantindo a organização e manutenção das rotinas operacionais necessárias à
produção dos resultados esperados;

III - garantir a incorporação/absorção pelos técnicos e profissionais da
Administração Pública Municipal das tecnologias e metodologias utilizadas no
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desenvolvimento do Programa, proporcionando o aprimoramento da capacidade de
gestão da Administração Pública;

IV - apresentar anualmente à sociedade resultados obtidos com as ações
do Programa, inclusive prestando contas sobre a execução orçamentária, bem como
sobre o cronograma de execução para o ano seguinte;

V - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser
atribuídas.

3. SUBSECRETÁRIO, PADRÃO PC- E:

I - orientar, controlar e fazer cumprir a política estabelecida, no que se
refere ao planejamento, orientação e definição das atividades desenvolvidas para
consecução dos programas e projetos da área sob sua responsabilidade;

II - coordenar a aplicação do planejamento estratégico estabelecido para
sua área;

III - avaliar desempenho e resultados dos programas, projetos e
atividades empreendidos sob sua responsabilidade;

IV - apresentar, periodicamente, relatório circunstanciado e crítico sobre
as ações empreendidas, seu monitoramento, desenvolvimento e aperfeiçoamento;

V - subsidiar as instâncias superiores conforme lhe seja solicitado, no
que concerne ao planejamento e ao processo decisório relativo às políticas, programas,
projetos e atividades de sua área de competência;

VI - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser
atribuídas.

4. SECRETÁRIO EXECUTIVO, PADRÃO PC- E:
Sob delegação do Secretário:

I - coordenar as atividades de planejamento, organização e
gerenciamento da Secretaria;

II - promover a integração e interação entre os diversos órgãos da
Secretaria e as políticas e ações definidas em todas as áreas;

III - auxiliar e assessorar o Secretário Municipal no exercício de suas
atribuições;

IV - coordenar e orientar em apoio aos subsecretários a realização de
estudos, levantamento de dados e elaboração de propostas de projetos que levem à
melhoria do desenvolvimento das atividades da Secretaria e dos seus serviços;

V - coordenar e orientar a execução das atividades administrativas e
financeiras da Secretaria, provendo suporte à realização dos programas, projetos e
atividades das subsecretarias, gerências e coordenações;

VI - organizar e coordenar as atividades do gabinete do secretário, em
especial o protocolo de documentos oficiais, atendimento ao público, e o trâmite de
processos administrativos intersecretarias;

VII - subsidiar as instâncias superiores conforme lhe seja solicitado, no
que concerne ao planejamento e ao processo decisório relativo às políticas, programas,
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projetos e atividades de sua área de competência;

VIII - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser
atribuídas.

5. ASSESSOR TÉCNICO, PADRÕES PC- T, FG-T, PC- OP1 E FG-OP1:

I - prestar apoio e assessoramento técnico ao Secretário Municipal na
resolução de demandas específicas de programas e projetos de âmbito estratégico
para a gestão;

II - analisar ações e resultados, emitindo pareceres e respaldando ações
em apoio aos secretário, subsecretários e gerentes na execução de programas e
projetos de âmbito estratégico para a gestão;

III - gerenciar programas e projetos prioritários da Secretaria;

IV - subsidiar as instâncias superiores conforme lhe seja solicitado, no
que concerne ao planejamento e ao processo decisório relativo às políticas, programas,
projetos e atividades de sua área de competência;

V - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser
atribuídas.

6. GERENTE DE ÁREA, PADRÕES PC- T E FG-T:

I - assessorar os Subsecretários no planejamento de ações, na
organização dos meios e na coordenação das atividades das Subsecretarias;

II - assistir ao Subsecretário em questões relativas às rotinas de
trabalho da Gerência;

III - assistir às unidades e Subsecretarias nos trabalhos de planejamento
e programação de suas atividades;

IV - subsidiar as instâncias superiores conforme lhe seja solicitado, no
que concerne ao planejamento e ao processo decisório relativo às políticas, programas,
projetos e atividades de sua área de competência;

V - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser
atribuídas.

7. COORDENADOR DE ÁREA, PADRÕES PC- OP1 E FG-OP1:

I - assessorar ao Gerente na efetivação de ações propostas, na
organização dos meios de execução e no apoio às atividades das suas unidades;

II - executar e acompanhar diretamente os serviços, supervisionando-os
e responsabilizando-se pelo pleno cumprimento dos prazos e pela exatidão das ações;

III - subsidiar as instâncias superiores conforme lhe seja solicitado, no
que concerne ao planejamento e ao processo decisório relativo às políticas, programas,
projetos e atividades de sua área de competência;

IV - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser
atribuídas.

8. CHEFE DE EQUIPE, PADRÕES PC- OP2 E FG-OP2:
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I - executar tarefas de assessoramento, planejamento simples e
organização, operacionalizando a supervisão de projetos relacionados ao setor de
trabalho e de rotinas administrativas e/ou técnicas;

II - propor e implantar normas e instrumentos para racionalização do
processo administrativo ou técnico sob sua responsabilidade;

III - supervisionar e chefiar auxiliares imediatos no desempenho de suas
atribuições, distribuindo tarefas e responsabilidades;

IV - participar de estudos, levantamentos, planejamento, implantação e
controle de serviços na sua área;

V - analisar e instruir processos relativos às ações sob supervisão, com
exposição de motivos, pareceres e informações necessárias;

VI - planejar a operacionalização de projetos específicos de sua área de
atuação sob sua supervisão;

VII - proceder à análise de atos oficiais, verificando normas e
procedimentos e aplicando regulamentos para estabelecer resultados compatíveis e
uniformes;

VIII - conhecer a legislação vigente, e atos internos, cumprindo-a e
fazendo cumprir, no âmbito das ações sob sua supervisão;

IX - zelar pela ordem e conservação do material sob sua guarda;

X - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser
atribuídas.

9. ENCARREGADO, PADRÕES PC- OP3 E FG-OP3:

I - chefiar e executar tarefas, sob supervisão, operacionalizando projetos
relacionados ao seu setor de trabalho, inclusive rotinas administrativas e/ou técnicas,
responsabilizando-se pelas ações de seus subordinados e pelos resultados específicos
obtidos;

II - implantar normas e instrumentos para racionalização do processo de
trabalho sob sua responsabilidade;

III - coletar e registrar dados que possibilitem o monitoramento, a
avaliação e aprimoramento do processo de trabalho sob sua responsabilidade;

IV - despachar e controlar a tramitação de documentos e expedientes
inerentes às atividades sob sua responsabilidade;

V - conhecer a legislação vigente, atos internos, cumprindo-a e fazendo
cumprir, no âmbito de sua atuação, as determinações nelas contidas;

VI - zelar pela ordem e conservação do material sob sua guarda;

VII - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser
atribuídas.

10. OFICIAL DE GABINETE, PADRÃO PC- OP4:
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I - prestar assistência e assessoramento direto à chefia superior,
executando tarefas do planejamento, coordenando, organizando e orientando os
serviços do gabinete do dirigente, procedendo segundo normas específicas, ou de
acordo com seu próprio critério, nos assuntos de sua competência;

II - assistir a chefia imediata na organização e controle da agenda,
dispondo horário de reuniões, entrevistas e solenidades, especificando as anotações;

III - redigir correspondências e documentos em geral;

IV - digitar a correspondência, assim como tabelas, gráficos e outros
documentos, apresentando-os na forma padronizada ou segundo seu próprio critério;

V - realizar contatos telefônicos de caráter geral ou específico do
gabinete;

VI - recepcionar as pessoas que se dirigem ao setor, tomando ciência dos
assuntos a serem tratados para encaminhá-las ao local conveniente ou prestar-lhes as
informações solicitadas;

VII - despachar e controlar a tramitação de documentos, efetuando os
respectivos registros de recepção e expedição;

VIII - zelar pela ordem e conservação do material e local de trabalho;

IX - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser
atribuídas.

11. ASSISTENTE, PADRÃO PC- OP5:

I - chefiar a execução e executar tarefas de rotina administrativa ou
técnica, seguindo normas e processos estabelecidos, responsabilizando-se pelas ações
de seus subordinados e pelos resultados específicos obtidos;

II - atender ao público em geral, por telefone ou pessoalmente,
orientando e informando sobre assuntos de seu setor de trabalho ou encaminhamento
ao setor competente;

III - arquivar os documentos diversos do setor, mantendo atualizados os
arquivos, cadastros e instrumentos de controle;

IV - digitar expedientes, documentos e textos diversos para atender às
rotinas do seu setor;

V - receber, classificar e expedir expedientes e materiais diversos,
fazendo os registros necessários;

VI - preencher formulários padronizados de uso rotineiro;

VII - realizar tarefas externas de entrega e recebimento de documentos,
material etc;

VIII - operar máquinas simples, observando seu estado de conservação
e uso para providenciar, se necessário, reparo, manutenção ou limpeza;

IX - zelar pela ordem e conservação do material e local de trabalho;

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300320035003800390032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



X - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser
atribuídas.

12. DIRETOR DE UNIDADE DE SAÚDE, PADRÕES PC- T E FG-T:

I - exercer a direção geral, orientar, coordenar e fiscalizar os trabalhos
da Unidade de Saúde que lhe for diretamente subordinado;

II - participar da elaboração do Plano Municipal de Saúde, junto à
Secretaria da Saúde e garantir a execução do mesmo;

III - coordenar a rotina de atendimento aos usuários, mantendo uma
dinâmica que acompanhe as necessidades das atividades, responsabilizando-se, na
qualidade de autoridade sanitária local, pelas ações de saúde que funcionarem na
Unidade de Saúde;

IV - coordenar a Unidade de Saúde, favorecendo o desenvolvimento da
dinâmica das ações de saúde e a sua organização, coordenando e controlando os
serviços administrativos da Unidade;

V - desenvolver ações visando à participação e o conhecimento da
comunidade objetivando integrá-las aos diferentes programas desenvolvidos na
Unidade de Saúde;

VI - gerenciar, supervisionar e integrar todos os componentes das
equipes técnico-administrativas e Profissionais da Saúde que atuam, na Unidade;

VII - cuidar para que o prédio da Unidade de Saúde, bem como suas
instalações, sejam mantidos em condições normais de uso, tomando as providências
necessárias junto aos órgãos competentes, inclusive quanto ao provimento de material
necessário ao bom funcionamento;

VIII - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser
atribuídas.

13. DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR, PADRÕES FG-T, FG-OP1 E
FG-OP2:

I - exercer a direção geral, orientar, coordenar e fiscalizar os trabalhos
da Unidade Escolar que lhe for diretamente subordinado;

II - participar da elaboração do projeto pedagógico, junto à Secretaria de
Educação e garantir a execução do mesmo;

III - coordenar a "rotina escolar", mantendo uma dinâmica que
acompanhe as necessidades das atividades, responsabilizando-se pelas ações
pedagógicas que funcionarem na Unidade Escolar;

IV - coordenar a Unidade Escolar, favorecendo o desenvolvimento de
uma prática pedagógica dinâmica e a sua organização, coordenando e controlando os
serviços administrativos da Unidade;

V - acompanhar o trabalho na Unidade na execução das proposições
curriculares e do plano escolar;

VI - desenvolver ações visando à participação e o conhecimento da
comunidade objetivando integrá-las aos diferentes programas/projetos desenvolvidos
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na Unidade Escolar;

VII - gerenciar, supervisionar e integrar todos os componentes das
equipes técnico-administrativa e Professores que atuam, na Unidade Escolar;

VIII - presidir e supervisionar o funcionamento das instituições escolares
complementares e auxiliares do ensino, objetivando o perfeito equilíbrio entre a
atuação destas instituições e das demais atividades na Unidade Escolar;

IX - cuidar para que o prédio escolar, bem como suas instalações, sejam
mantidos em condições normais de uso, tomando as providências necessárias junto
aos órgãos competentes, inclusive quanto ao provimento de material necessário ao
bom funcionamento;

X - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser
atribuídas.

(Anexo alterado pela Lei n° 6.551/2006)
ANEXO VI

FUNÇÕES E COMPETÊNCIAS DOS CARGOS COMISSIONADOS E FUNÇÕES
GRATIFICADAS

1. Secretário Municipal, padrão PC-S: (Redação dada pela Lei n°
6.551/2006)

I - exercer a direção geral, orientar, coordenar e fiscalizar os trabalhos
dos órgãos que lhe são diretamente subordinados além de estabelecer diretrizes para a
atuação da Secretaria Municipal; (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

II - contribuir e coordenar com a formulação do Plano de Ação do
Governo Municipal e de programas gerais e setoriais inerentes à Secretaria Municipal
sob sua responsabilidade; (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

III - subsidiar o Prefeito no que concerne ao planejamento e ao processo
decisório relativo às políticas, programas, projetos e atividades de sua área de
competência; (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

IV - promover a integração com órgãos e entidades da Administração
Municipal, objetivando o cumprimento de atividades setoriais; (Redação dada pela Lei
n° 6.551/2006)

V - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser
atribuídas. (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

2. Procurador Geral, padrão PC-S: (Redação dada pela Lei n°
6.551/2006)

I - exercer a direção superior da Procuradoria Geral do
Município; (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

II - planejar o desenvolvimento institucional e a atuação funcional da
Procuradoria Geral do Município, definir objetivos estratégicos, diretrizes, programas e
metas, bem como providenciar os meios e recursos necessários a sua
consecução; (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

III - superintender, orientar e coordenar as atividades da Procuradoria
Geral do Município, conforme o planejamento previamente definido, atuando em
conjunto com os demais órgãos superiores; (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300320035003800390032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



IV - exercer a representação institucional da Procuradoria Geral do
Município; (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

V - propor ao Prefeito Municipal a declaração de nulidade de atos
administrativos da administração direta; (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

VI - representar ao órgão competente sobre a inconstitucionalidade de
leis ou ilegalidade de atos administrativos de qualquer natureza; (Redação dada pela
Lei n° 6.551/2006)

VII - receber citações e notificações nas ações propostas contra o
Município; (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

VIII - definir parâmetros para o não ajuizamento, desistência, transação,
compromisso e confissão nas ações judiciais de interesse do Município, bem como para
a dispensa de inscrição na dívida ativa; (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

IX - prestar assessoramento jurídico e técnico-legislativo ao Prefeito
Municipal; (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

X - propor a estrutura, a organização e as atribuições da Procuradoria
Geral do Município, bem como a criação e a extinção de seus cargos e
funções; (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

XI - determinar a instauração de sindicância ou processo administrativo
disciplinar contra integrantes da carreira de Procurador do Município e servidores da
Procuradoria Geral do Município e decidir sobre os recursos interpostos; (Redação dada
pela Lei n° 6.551/2006)

XII - aplicar aos integrantes da carreira de Procurador do Município e
demais servidores da Procuradoria Geral do Município as penas disciplinares, no
primeiro caso, conforme decisão do Colegiado da Procuradoria Geral do Município,
ressalvadas as de competência privativa do Prefeito Municipal do Município; (Redação
dada pela Lei n° 6.551/2006)

XIII - definir a posição processual do Município e das autarquias nas
ações populares e civis públicas; (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

XIV - propor ao Prefeito Municipal a extensão administrativa da eficácia
de decisões judiciais reiteradas; (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

XV - aprovar súmulas de uniformização da jurisprudência administrativa,
observado o procedimento cabível; (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

XVI - editar atos normativos e referendar leis e decretos que se
relacionem à Procuradoria Geral do Município; (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

XVII - aplicar, na forma da lei, prêmio de incentivo à produtividade e
qualidade para os servidores da Procuradoria Geral do Município; (Redação dada pela
Lei n° 6.551/2006)

XVIII - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser
atribuídas. (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

3. Secretário-Chefe do Gabinete do Prefeito, padrão PC-S: (Redação
dada pela Lei n° 6.551/2006)
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I - assistir direta e imediatamente ao Prefeito Municipal na sua
representação civil e nas relações com autoridades em geral; (Redação dada pela Lei
n° 6.551/2006)

II - contribuir para a formulação do Plano de Ação do Governo Municipal
e de programas gerais e setoriais inerentes ao Gabinete do Prefeito; (Redação dada
pela Lei n° 6.551/2006)

III - promover e supervisionar a coordenação da implantação das
políticas setoriais sob responsabilidade do Gabinete do Prefeito; (Redação dada pela
Lei n° 6.551/2006)

IV - garantir o funcionamento autônomo e dinâmico da Ouvidoria Geral
do Município sob responsabilidade do Gabinete do Prefeito; (Redação dada pela Lei n°
6.551/2006)

V - estabelecer diretrizes para a atuação do Gabinete do
Prefeito; (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

VI - orientar e coordenar a elaboração e formulação das diretrizes da
política internacional do Município; (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

VII - estabelecer diretrizes para a atuação dos Gabinetes do Prefeito e
Vice-Prefeito; (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

VIII - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser
atribuídas. (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

3. SECRETÁRIO DE GOVERNO, PADRÃO PC-S: (Redação dada pela Lei nº
8.610/2013)

I - assistir direta e imediatamente ao Prefeito Municipal na sua
representação civil e nas relações com autoridades em geral; (Redação dada pela Lei
nº 8.610/2013)

II - contribuir para a formulação do Plano de Ação do Governo Municipal
e de programas gerais e setoriais inerentes a Secretaria Municipal sob sua
responsabilidade; (Redação dada pela Lei nº 8.610/2013)

III - promover e supervisionar a coordenação da implantação das
políticas setoriais sob responsabilidade da Secretaria de Governo; (Redação dada pela
Lei nº 8.610/2013)

IV - garantir o funcionamento autônomo e dinâmico da Ouvidoria Geral
do Município sob responsabilidade da Secretaria de Governo; (Redação dada pela Lei
nº 8.610/2013)

V - estabelecer diretrizes para a atuação da Secretaria; (Redação dada
pela Lei nº 8.610/2013)

VI - orientar e coordenar a elaboração e formulação das diretrizes da
política internacional do Município; (Redação dada pela Lei nº 8.610/2013)

VII - contribuir para o pleno exercício da cidadania no Município de
Vitória promovendo integração da População ao processo de gestão pública municipal,
em perfeita harmonia com as ações dos Poderes Executivo e Legislativo
Municipal; (Redação dada pela Lei nº 8.610/2013)
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VIII - assessorar e apoiar tecnicamente o Poder Executivo Municipal na
articulação e acompanhamento, análise e controle dos assuntos relacionados ao
Senado Federal, à Câmara de Deputados, à Assembléia Legislativa e, principalmente, à
Câmara de Vereadores; (Redação dada pela Lei nº 8.610/2013)

IX - prestar assistência ao Chefe do Poder Executivo Municipal, aos
Secretários Municipais, aos ocupantes de cargos equivalentes e aos Administradores
Regionais, no âmbito do Senado Federal, da Câmara de Deputados, da Assembléia
Legislativa e principalmente da Câmara de Vereadores, nos assuntos e estudos
relacionados a projetos de Leis, Indicações, pleitos, Resoluções, Decretos e Portarias,
entre outros Atos Normativos de interesse do Poder Executivo Municipal; (Incluído pela
Lei nº 8.610/2013)

X - promover o acompanhamento e atendimento, mediante estudo de
viabilidade, das solicitações do Poder Legislativo Municipal, referentes a indicações,
pleitos e outros assuntos correlatos; (Incluído pela Lei nº 8.610/2013)

XI - promover ações para a integração da sociedade civil no processo de
gestão pública e convivência social, em especial das comunidades e segmentos
organizados, garantindo acesso às informações e conhecimentos necessários ao
exercício pleno da cidadania; (Incluído pela Lei nº 8.610/2013)

XII - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser
atribuídas. (Incluído pela Lei nº 8.610/2013)

4. Assessor de Projetos Especiais, padrão PC-S: (Redação dada pela Lei
n° 6.551/2006)

I - assessorar o Planejamento, a execução, avaliação e aprimoramento
de Programas que, considerados prioritários de governo possuam objetivos e
metodologia que exijam ações de caráter multisetorial e interdisciplinar, implicando na
ação conjunta e coordenada de várias secretarias e órgãos municipais, bem como o
envolvimento de diferentes segmentos da sociedade; (Redação dada pela Lei n°
6.551/2006)

II - gerenciar núcleo gestor dos referidos programas prioritários,
garantindo a organização e manutenção das rotinas operacionais necessárias à
produção dos resultados esperados; (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

III - garantir a incorporação/absorção pelos técnicos e profissionais da
Administração Pública Municipal das tecnologias e metodologias utilizadas no
desenvolvimento do Programa, proporcionando o aprimoramento da capacidade de
gestão da Administração Pública; (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

IV - apresentar anualmente à sociedade resultados obtidos com as ações
do Programa, inclusive prestando contas sobre a execução orçamentária, bem como
sobre o cronograma de execução para o ano seguinte; (Redação dada pela Lei n°
6.551/2006)

V - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser
atribuídas. (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

5. Subsecretário, padrão PC-E:
5. Subsecretário, padrão PC-SUB-A: (Redação dada pela Lei n°

9.721/2021)
(Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)
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I - orientar, controlar e fazer cumprir a política estabelecida, no que se
refere ao planejamento, orientação e definição das atividades desenvolvidas para
consecução dos programas e projetos da área sob sua responsabilidade; (Redação
dada pela Lei n° 6.551/2006)

II - coordenar a aplicação do planejamento estratégico estabelecido para
sua área; (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

III - avaliar desempenho e resultados dos programas, projetos e
atividades empreendidos sob sua responsabilidade; (Redação dada pela Lei n°
6.551/2006)

IV - apresentar, periodicamente, relatório circunstanciado e crítico sobre
as ações empreendidas, seu monitoramento, desenvolvimento e
aperfeiçoamento; (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

V - subsidiar as instâncias superiores conforme lhe seja solicitado, no
que concerne ao planejamento e ao processo decisório relativo às políticas, programas,
projetos e atividades de sua área de competência; (Redação dada pela Lei n°
6.551/2006)

VI - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser
atribuídas. (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

6. Subprocurador Geral, padrão PC-E:
6. Subprocurador, padrão PC-SUB-A: (Redação dada pela Lei n°

9.721/2021)
(Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

I - substituir o Procurador Geral em suas ausências temporárias e
impedimentos; (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

II - colaborar com o Procurador Geral no exercício de suas atribuições
institucionais; (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

III - promover a integração e articulação entre as Áreas Tributária, de
Agentes Públicos, Urbanística e de Apoio a Licitações, Contratos e Convênios, para
efeito de atuação conjunta e harmônica; (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

IV - coordenar e orientar a participação dos Procuradores do Município
em órgãos colegiados da Administração Municipal, externos à Procuradoria Geral do
Município; (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

V - exercer outras atribuições detalhadas em resolução do Procurador
Geral. (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

7. Secretário Executivo, padrão PC-E: (Redação dada pela Lei n°
6.551/2006)

Sob delegação do Secretário:

I - coordenar as atividades de planejamento, organização e
gerenciamento da Secretaria; (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

II - promover a integração e interação entre os diversos órgãos da
Secretaria e as políticas e ações definidas em todas as áreas; (Redação dada pela Lei
n° 6.551/2006)
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III - auxiliar e assessorar o Secretário Municipal no exercício de suas
atribuições; (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

IV - coordenar e orientar em apoio aos subsecretários a realização de
estudos, levantamento de dados e elaboração de propostas de projetos que levem à
melhoria do desenvolvimento das atividades da Secretaria e dos seus
serviços; (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

V - coordenar e orientar a execução das atividades administrativas e
financeiras da Secretaria, provendo suporte à realização dos programas, projetos e
atividades das subsecretarias, gerências e coordenações; (Redação dada pela Lei n°
6.551/2006)

VI - organizar e coordenar as atividades do gabinete do secretário, em
especial o protocolo de documentos oficiais, atendimento ao público, e o trâmite de
processos administrativos intersecretarias; (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

VII - subsidiar as instâncias superiores conforme lhe seja solicitado, no
que concerne ao planejamento e ao processo decisório relativo às políticas, programas,
projetos e atividades de sua área de competência; (Redação dada pela Lei n°
6.551/2006)

VIII - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser
atribuídas. (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

8. Corregedor, padrões PC-T e FG-T: (Redação dada pela Lei n°
6.551/2006)

I - apreciar as representações que lhe forem encaminhadas
relativamente à atuação dos servidores públicos municipais, ainda que em estágio
probatório, e prestadores de serviços públicos. (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

II - organizar, informar e manter atualizado o registro de penalidades
disciplinares acometidas a agentes públicos municipais; (Redação dada pela Lei n°
6.551/2006)

III - requisitar cópias de processos, documentos, certidões, Ficha
Funcional, Registro de Empregado, Ficha Financeira, e informações relativas às
atividades e trabalhos desenvolvidos pelos servidores públicos municipais, visando a
instrução de processos administrativos disciplinares; (Redação dada pela Lei n°
6.551/2006)

IV - realizar, com exclusividade, processos administrativos disciplinares,
instaurados para realizar a apuração de responsabilidades, envolvendo agentes
públicos municipais, ainda que em estágio probatório, e prestadores de serviços
públicos, na forma da lei, por infrações praticadas no exercício de suas funções e/ou
relacionadas às suas funções; (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

V - receber, apreciar e emitir parecer sobre a existência ou não de
indícios de ilícito administrativo, com posterior apreciação deste pelo Procurador
Geral; (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

VI - receber, apreciar e emitir parecer, quanto ao relatório final emitido
pelas Câmaras Sindicantes e Processantes, com posterior apreciação deste pelo
Procurador Geral; (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

VII - acompanhar e assessorar o trabalho das Câmaras Sindicantes e
Processantes, nas sindicâncias e processos administrativos disciplinares; (Redação
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dada pela Lei n° 6.551/2006)

VIII - orientar, coordenar e supervisionar as atividades de secretaria da
Corregedoria; (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

IX - prestar consultoria aos Órgãos, Entidades e Chefias em geral da
Administração Municipal, sobre assuntos afetos às suas atribuições; (Redação dada
pela Lei n° 6.551/2006)

X - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser
atribuídas. (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

9. Ouvidor Municipal, padrão PC-E: (Redação dada pela Lei n°
6.551/2006)

I - receber e examinar sugestões, reclamações, elogios e denúncias
referentes a procedimentos e ações de agentes, órgãos e entidades do Poder Executivo
Municipal; (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

II - ampliar e manter canais de comunicação entre a Administração
Pública e a sociedade civil, expandindo a capacidade do cidadão de participar da
fiscalização e avaliação das ações da Prefeitura; (Redação dada pela Lei n°
6.551/2006)

III - definir critérios para a promoção e o acompanhamento de
procedimentos junto aos órgãos atinentes, informando os resultados aos interessados
e garantindo ao cidadão orientação, informação e resposta; (Redação dada pela Lei n°
6.551/2006)

IV - definir, em articulação com a Secretaria de Comunicação, um
sistema permanente de comunicação, visando à divulgação sistemática, à sociedade,
de seu papel institucional; (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

V - examinar, propor e promover mecanismos e instrumentos
alternativos de coleta das sugestões, reclamações, elogios e denúncias, privilegiando
os meios eletrônicos de comunicação; (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

VI - identificar e interpretar o grau de satisfação do cidadão com a
prestação dos serviços públicos através do exame de sugestões, reclamações,
denúncias e elogios recebidos; (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

VII - sistematizar e consolidar as informações recebidas, através de
relatórios periódicos, fixando e organizando os indicadores de avaliação da satisfação
dos cidadãos quanto ao fornecimento de informações e prestação de serviços
públicos; (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

VIII - propor soluções para as questões levantadas e oferecer
informações gerenciais e recomendações às autoridades competentes, visando ao
aprimoramento da prestação dos serviços públicos; (Redação dada pela Lei n°
6.551/2006)

IX - recomendar ações e medidas, administrativas e legais, necessárias à
prevenção, combate e correção dos fatos apreciados; (Redação dada pela Lei n°
6.551/2006)

X - articular-se, fortalecendo canais de comunicação com as diversas
unidades da Administração Municipal, visando à consecução de seus
objetivos; (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)
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XI - dar ciência às autoridades competentes das questões que lhe forem
apresentadas, ou que de qualquer outro modo cheguem ao seu conhecimento,
requisitando informações e documentos; (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

XII - criar mecanismos e instrumentos de monitoramento, avaliação e
controle dos procedimentos de ouvidoria; (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

XIII - coordenar, supervisionar e dirigir o sistema de ouvidoria. (Redação
dada pela Lei n° 6.551/2006)

XIV - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser
atribuídas. (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

9. Ouvidor Municipal, padrão PC-E: (Redação dada Lei nº 8.974/2016)

I - receber e examinar sugestões, reclamações, elogios e solicitações de
serviços e denúncias referentes a procedimentos e ações de agentes, órgãos e
entidades do Poder Executivo; (Redação dada pela Lei nº 8.974/2016)

II - ampliar e manter canais de comunicação entre a Administração
Pública e a sociedade civil, expandindo a capacidade do cidadão de participar da
fiscalização e avaliação das ações da Prefeitura; (Redação dada pela Lei nº
8.974/2016)

III - definir critérios para a promoção e o acompanhamento
de procedimentos junto aos órgãos atinentes, informando os resultados aos
interessados e garantindo ao cidadão orientação, informação e resposta; (Redação
dada pela Lei nº 8.974/2016)

IV - definir, em articulação com a Secretaria de Comunicação, um
sistema permanente de comunicação, visando à divulgação sistemática, à sociedade,
de seu papel institucional; (Redação dada pela Lei nº 8.974/2016)

V - examinar, propor e promover Mecanismos e instrumentos
alternativos de coleta das sugestões, reclamações, elogios e solicitações de serviços e
denúncias, privilegiando os meios eletrônicos de comunicação; (Redação dada pela Lei
nº 8.974/2016)

VI - identificar e interpretar o grau de satisfação do cidadão com a
prestação dos serviços públicos através do exame de sugestões, reclamações, elogios
e solicitações de serviços e denúncias; (Redação dada pela Lei nº 8.974/2016)

VII - sistematizar e consolidar as informações recebidas, através de
relatórios periódicos, fixando e organizando os indicadores de avaliação da satisfação
dos cidadãos quanto ao fornecimento de informações e prestação de serviços
públicos; (Redação dada pela Lei nº 8.974/2016)

VIII - propor soluções para as questões levantadas e oferecer
informações gerenciais e recomendações às autoridades competentes, visando ao
aprimoramento da prestação dos serviços públicos; (Redação dada pela Lei nº
8.974/2016)

IX - recomendar ações e medidas, administrativas e legais, necessárias à
prevenção, combate e correção dos fatos apreciados; (Redação dada pela Lei nº
8.974/2016)
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X - articular-se, fortalecendo canais de comunicação com as diversas
unidades da Administração Municipal, visando à consecução de seus
objetivos; (Redação dada pela Lei nº 8.974/2016)

XI - dar ciência às autoridades competentes das questões que lhe forem
apresentadas, ou que de qualquer outro modo cheguem ao seu conhecimento,
requisitando informações e documentos; (Redação dada pela Lei nº 8.974/2016)

XII - criar mecanismos e instrumentos de monitoramento, avaliação e
controle dos procedimentos de ouvidoria; (Redação dada pela Lei nº 8.974/2016)

XIII - coordenar, supervisionar e dirigir o sistema de ouvidoria; (Redação
dada pela Lei nº 8.974/2016)

XIV - registrar, acompanhar e controlar sugestões, reclamações, elogios
e solicitações de serviços e denúncias realizadas pelo cidadão de forma
oficial; (Redação dada pela Lei nº 8.974/2016)

XV - coordenar, acompanhar e propor melhorias no Sistema de
Informação ao Cidadão - SIC (SIC: Sistema Integrado que tem a finalidade de gerir
todas as demandas dos munícipes, arquiva os históricos de respostas e atualizações, é
utilizado pelo call center para cadastrar os chamados e permite que, em tempo real, o
munícipe possa acompanhar o andamento de sua solicitação); (Incluído pela Lei nº
8.974/2016)

XVI - supervisionar, acompanhar, controlar e gerir o serviço Fala Vitória
156 (canal de comunicação que coloca o cidadão em contato direto o Município de
Vitória para receber informações, dar sugestões, fazer reclamações, denúncias ou
solicitar serviço); (Incluído pela Lei nº 8.974/2016)

XVII - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser
atribuídas. (Incluído pela Lei nº 8.974/2016)

10. Ouvidor da Guarda Civil Municipal, padrão, PC-T e FG-T: (Redação
dada pela Lei n° 6.551/2006)

I - assegurar a aplicação dos princípios da legalidade, moralidade e
eficiência dos atos dos servidores integrantes do corpo da guarda civil
municipal. (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

II - receber denúncias, reclamações de atos considerados arbitrários,
desonestos, indecorosos, ilegais, irregulares ou que violem os direitos humanos
individuais ou coletivos; (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

III - receber sugestões de qualquer cidadão e da sociedade civil
organizada sobre o funcionamento, prestação e execução dos serviços, inclusive por
superiores hierárquicos; (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

IV - recomendar medidas corretivas para o aperfeiçoamento dos serviços
prestados à população e propor diretrizes para a política de qualificação profissional
continuada dos integrantes da guarda municipal; (Redação dada pela Lei n°
6.551/2006)

V - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser
atribuídas. (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

11. Auditor, padrão PC-T e FG-T: (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)
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I - assessorar o gestor do Sistema Único de Saúde, no âmbito do
Município, elaborando relatórios gerenciais e emitindo pareceres conclusivos para a
instrução de processos e tomadas de decisões do Secretário de Saúde; (Redação dada
pela Lei n° 6.551/2006)

II - elaborar e executar o Plano Anual das Atividades de
Auditoria; (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

III - auditar serviços da Secretaria de Saúde de Vitória e entidades
prestadoras de serviços de saúde próprias, conveniadas e contratadas, cadastradas no
CNES, para verificar sua adequação e compatibilização aos requisitos preconizados
pelas leis e normas vigentes, inerentes à organização e ao funcionamento do Sistema
Único de Saúde/Vitória, em consonância com o Sistema Nacional de Auditoria, visando
à qualidade, eficiência, eficácia e economicidade na utilização de recursos destinados
às ações e aos serviços de saúde; (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

IV - antecipar-se ao cometimento de falhas, desperdícios, abusos,
práticas anti-econômicas e fraudes, interagindo proativamente com os auditados,
propondo medidas reventivas e corretivas; (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

V - avaliar a satisfação dos usuários do Sistema quanto à qualidade do
serviço ofertado; (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

VI - apurar denúncias e infrações de fatos ocorridos, relacionados à
assistência à saúde do cidadão; (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

VII - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser
atribuídas. (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

12. Assessor Adjunto, padrão PC-E: (Redação dada pela Lei n°
6.551/2006)

I - assessorar as equipes de projetos especiais na resolução de
demandas específicas dos programas prioritários de governo; (Redação dada pela Lei
n° 6.551/2006)

II - avaliar as ações e resultados, dos programas e projetos prioritários
de governo, emitindo pareceres; (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

III - gerenciar por delegação de competência programas e projetos
prioritários de governo; (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

IV - subsidiar as instâncias superiores conforme lhe seja solicitado, no
que concerne ao planejamento e ao processo decisório relativo às políticas, programas,
projetos e atividades de sua área de competência; (Redação dada pela Lei n°
6.551/2006)

V - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser
atribuídas. (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

13. Assessor de Relações Internacionais, padrão PC-E: (Redação dada
pela Lei n° 6.551/2006)

I - participar da formulação de diretrizes para a política de relações
internacionais do Município. (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

II - manter relacionamento com o Ministério das Relações Exteriores no
que diz respeito à promoção de investimentos e parcerias internacionais. (Redação
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dada pela Lei n° 6.551/2006)

III - assistir às missões internacionais coordenadas pela Prefeitura
Municipal de Vitória e às delegações e autoridades estrangeiras em visita oficial à
cidade de Vitória. (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

IV - acompanhar o desenvolvimento de ações previstas em processos
de irmanamento com cidades estrangeiras, bem como analisar propostas de
celebração de novos acordos. (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

V - acompanhar o processo de integração da cidade de Vitória às redes
internacionais de cidades, avaliando o interesse do Município em formalizar a
associação. (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

VI - manter intercâmbio com as redes internacionais de cidades, às quais
o Município estiver associado ou filiado, com organismos internacionais, embaixadas e
consulados. (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

VII - identificar necessidades de cooperação técnica internacional,
interinstitucional, econômica e cultural junto aos Secretários Municipais. (Redação
dada pela Lei n° 6.551/2006)

VIII - assessorar as demais unidades administrativas da Prefeitura
Municipal de Vitória em assuntos relacionados as suas atividades inerentes. (Redação
dada pela Lei n° 6.551/2006)

IX - acompanhar a evolução de assuntos internacionais de interesse do
Município. (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

X - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser
atribuídas. (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

14. Secretário Executivo de Conselhos e Fundos Municipais, padrões PC-
T, FG-T, PC-OP1 e FG-OP1: (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

I - receber, registrar e sumariar as correspondências, comunicações e
processos dirigidos ao respectivo Conselho Municipal, colocando-os à sua
disposição. (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

II - distribuir entre os membros do Conselho, mediante a determinação
do Presidente, as matérias a serem submetidas à apreciação. (Redação dada pela Lei
n° 6.551/2006)

III - organizar, para cada reunião plenária, a pauta dos trabalhos,
contendo sumário das matérias a serem apreciadas e resumo da aplicação técnica
preliminar. (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

IV - secretariar as reuniões plenárias do Conselho lavrando as atas
correspondentes. (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

V - proceder à redação das resoluções conforme deliberação do
plenário. (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

VI - manter organizado o arquivo de pareceres preliminares e dos
relatores, colocando-os à disposição dos membros do Conselho. (Redação dada pela
Lei n° 6.551/2006)
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VII - encaminhar, periodicamente, ao órgão de origem dos Conselheiros,
comunicação sobre o seu comparecimento às reuniões plenárias. (Redação dada pela
Lei n° 6.551/2006)

VIII - elaborar, ao término de cada ano, o relatório de atividades do
Conselho. (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

IX - gerenciar, na sua existência e vinculação ao Conselho, os recursos
do respectivo Fundo Municipal. (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

X - elaborar relatórios e demonstrações de origem e aplicação dos
recursos. (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

XI - quando delegadas as competências, controlar a execução
orçamentária, os contratos e convênios objeto de aplicação dos recursos do respectivo
Fundo Municipal. (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

XII - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser
atribuídas. (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

15. Assessor Técnico, padrões PC-T, FG-T, PC-OP1 e FG-OP1: (Redação
dada pela Lei n° 6.551/2006)

I - prestar apoio e assessoramento técnico ao Secretário Municipal na
resolução de demandas específicas de programas e projetos de âmbito estratégico
para a gestão; (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

II - analisar ações e resultados, emitindo pareceres e respaldando ações
em apoio aos secretário, subsecretários e gerentes na execução de programas e
projetos de âmbito estratégico para a gestão; (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

III - gerenciar programas e projetos prioritários da Secretaria; (Redação
dada pela Lei n° 6.551/2006)

IV - subsidiar as instâncias superiores conforme lhe seja solicitado, no
que concerne ao planejamento e ao processo decisório relativo às políticas, programas,
projetos e atividades de sua área de competência; (Redação dada pela Lei n°
6.551/2006)

V - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser
atribuídas. (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

16. Gerente de Área, padrões PC-T e FG-T: (Redação dada pela Lei n°
6.551/2006)

I - assessorar os Subsecretários no planejamento de ações, na
organização dos meios e na coordenação das atividades das Subsecretarias; (Redação
dada pela Lei n° 6.551/2006)

II - assistir ao Subsecretário em questões relativas às rotinas de
trabalho da Gerência; (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

III - assistir às unidades e Subsecretarias nos trabalhos de planejamento
e programação de suas atividades; (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

IV - subsidiar as instâncias superiores conforme lhe seja solicitado, no
que concerne ao planejamento e ao processo decisório relativo às políticas, programas,
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projetos e atividades de sua área de competência; (Redação dada pela Lei n°
6.551/2006)

V - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser
atribuídas. (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

17. Coordenador de Área, padrões PC-OP1 e FG-OP1: (Redação dada
pela Lei n° 6.551/2006)

I - assessorar ao Gerente na efetivação de ações propostas, na
organização dos meios de execução e no apoio às atividades das suas
unidades; (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

II - executar e acompanhar diretamente os serviços, supervisionando-os
e responsabilizando-se pelo pleno cumprimento dos prazos e pela exatidão das
ações; (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

III - subsidiar as instâncias superiores conforme lhe seja solicitado, no
que concerne ao planejamento e ao processo decisório relativo às políticas, programas,
projetos e atividades de sua área de competência; (Redação dada pela Lei n°
6.551/2006)

IV - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser
atribuídas. (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

18. Chefe de Equipe, padrões PC-OP2 e FG-OP2: (Redação dada pela Lei
n° 6.551/2006)

I - executar tarefas de assessoramento, planejamento simples e
organização, operacionalizando a supervisão de projetos relacionados ao setor de
trabalho e de rotinas administrativas e/ou técnicas; (Redação dada pela Lei n°
6.551/2006)

II - propor e implantar normas e instrumentos para racionalização do
processo administrativo ou técnico sob sua responsabilidade; (Redação dada pela Lei
n° 6.551/2006)

III - supervisionar e chefiar auxiliares imediatos no desempenho de suas
atribuições, distribuindo tarefas e responsabilidades; (Redação dada pela Lei n°
6.551/2006)

IV - participar de estudos, levantamentos, planejamento, implantação e
controle de serviços na sua área; (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

V - analisar e instruir processos relativos às ações sob supervisão, com
exposição de motivos, pareceres e informações necessárias; (Redação dada pela Lei n°
6.551/2006)

VI - planejar a operacionalização de projetos específicos de sua área de
atuação sob sua supervisão; (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

VII - proceder à análise de atos oficiais, verificando normas e
procedimentos e aplicando regulamentos para estabelecer resultados compatíveis e
uniformes; (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

VIII - conhecer a legislação vigente, e atos internos, cumprindo-a e
fazendo cumprir, no âmbito das ações sob sua supervisão; (Redação dada pela Lei n°
6.551/2006)
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IX - zelar pela ordem e conservação do material sob sua
guarda; (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

X - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser
atribuídas. (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

19. Secretário da Junta Militar, PC-OP1: (Redação dada pela Lei n°
6.551/2006)

I - cooperar no preparo e execução da mobilização de pessoal, de acordo
com as normas baixadas pela Circunscrição do Serviço Militar; (Redação dada pela Lei
n° 6.551/2006)

II - receber, dos cartórios existentes na jurisdição de sua área, as
relações de óbito dos cidadãos falecidos na faixa etária de 18 a 45 anos, de acordo
com as normas em vigor; (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

III - efetuar o alistamento dos brasileiros residentes no Município e,
excepcionalmente, em outros, procedendo de acordo com as normas e instruções
existentes; (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

IV - alertar ao alistado que, no caso de mudança de residência, deverá
comunicar o novo endereço à Junta de destino, logo após a sua chegada; (Redação
dada pela Lei n° 6.551/2006)

V - organizar e manter em dia o fichário dos alistados; (Redação dada
pela Lei n° 6.551/2006)

VI - organizar fichário separado dos cidadãos que se tornarem
reservistas; (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

VII - comunicar à Delegacia do Serviço Militar, pelo meio mais rápido,
toda transferência de residência de convocado, quer já tenha sido ou não submetido à
seleção, e o resultado da mesma quando for o caso; (Redação dada pela Lei n°
6.551/2006)

VIII - fazer a entrega dos Certificados de Alistamento Militar, dos
Certificados de Dispensa de Incorporação e dos Certificados de Isenção mediante
recibo passado nos respectivos livros ou relações de fornecimento; (Redação dada pela
Lei n° 6.551/2006)

IX - organizar os processos de arrimo, de adiamento de incorporação, de
solicitação de Certificado de Dispensa de Incorporação e Certificado de Isenção, de
retificação de dados, de reabilitação e dos que pretendam eximir-se do Serviço Militar
e do Serviço Alternativo, encaminhando-os à Circunscrição do Serviço Militar, através
da Delegacia do Serviço Militar; (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

X - revalidar os Certificados de Alistamento Militar, de acordo com as
normas e instruções existentes; (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

XI - efetuar, no Certificado de Alistamento Militar, as anotações
referentes à situação militar do alistado; (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

XII - determinar o pagamento da taxa militar e das multas, quando for o
caso; (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)
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XIII - informar ao público, utilizando os meios de comunicação do
Município e a colaboração que possa ser prestada pelos líderes da comunidade, a
respeito da necessidade de alistamento dentro do prazo previsto; da época e local da
seleção; das situações de insubmisso e de refratário e das penalidades a serem
aplicadas; da situação de arrimo; da obtenção do adiamento de incorporação; e da
necessidade da apresentação dos reservistas e dos dispensados do Serviço Militar
Inicial classificados em “Situação Especial”, nos Exercícios de Apresentação da
Reserva; (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

XIV - participar à Circunscrição do Serviço Militar, através da Delegacia
do Serviço Militar, as infrações à Lei do Serviço Militar e a seu Regulamento; (Redação
dada pela Lei n° 6.551/2006)

XV - organizar e realizar as cerimônias relativas à entrega do Certificado
de Dispensa de Incorporação para juramento à bandeira; (Redação dada pela Lei n°
6.551/2006)

XVI - alertar aos cidadãos que tenham recebido o Certificado de
Dispensa de Incorporação sobre a possibilidade de haver a chamada
complementar; (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

XVII - organizar e executar os trabalhos de relações públicas e
publicidade do Serviço Militar no território de seu Município; (Redação dada pela Lei n°
6.551/2006)

XVIII - cooperar na fiscalização da Lei do Serviço Militar; (Redação dada
pela Lei n° 6.551/2006)

XIX - verificar a situação militar dos cidadãos que desejarem obter
passaporte e, caso estejam em dia com suas obrigações militares, se estão de posse
do documento militar original e da respectiva fotocópia; (Redação dada pela Lei n°
6.551/2006)

XX - manter relacionamento com órgãos das Forças Armadas; (Redação
dada pela Lei n° 6.551/2006)

XXI - desempenhar outras atribuições afins. (Redação dada pela Lei n°
6.551/2006)

20. Administrador de Parque, de Reserva e de Viveiro, padrão PC-OP2 e
FG-OP2: (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

I - executar as atividades de manutenção e conservação dos parques e
praças municipais; (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

II - adotar medidas de proteção e conservação dos elementos naturais e
criados dos parques e praças municipais; (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

III - zelar pela conservação e o uso adequado dos equipamentos de uso
público e mobiliário urbano dos parques municipais e providenciar o reparo dos danos
verificados; (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

IV - coordenar e orientar o uso social adequado dos parques
municipais; (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

V - encaminhar relatórios freqüentes da situação dos parques e praças a
chefia imediata, de forma a atualizar o cadastro das unidades; (Redação dada pela Lei
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n° 6.551/2006)

VI - desempenhar outras atribuições afins. (Redação dada pela Lei n°
6.551/2006)

21. Encarregado, padrões PC-OP3 e FG-OP3: (Redação dada pela Lei n°
6.551/2006)

I - chefiar e executar tarefas, sob supervisão, operacionalizando projetos
relacionados ao seu setor de trabalho, inclusive rotinas administrativas e/ou técnicas,
responsabilizando-se pelas ações de seus subordinados e pelos resultados específicos
obtidos; (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

II - implantar normas e instrumentos para racionalização do processo de
trabalho sob sua responsabilidade; (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

III - coletar e registrar dados que possibilitem o monitoramento, a
avaliação e aprimoramento do processo de trabalho sob sua
responsabilidade; (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

IV - despachar e controlar a tramitação de documentos e expedientes
inerentes às atividades sob sua responsabilidade; (Redação dada pela Lei n°
6.551/2006)

V - conhecer a legislação vigente, atos internos, cumprindo-a e fazendo
cumprir, no âmbito de sua atuação, as determinações nelas contidas; (Redação dada
pela Lei n° 6.551/2006)

VI - zelar pela ordem e conservação do material sob sua
guarda; (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

VII - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser
atribuídas. (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

22. Oficial de Gabinete, padrão PC-OP4: (Redação dada pela Lei n°
6.551/2006)

I - prestar assistência e assessoramento direto à chefia superior,
executando tarefas do planejamento, coordenando, organizando e orientando os
serviços do gabinete do dirigente, procedendo segundo normas específicas, ou de
acordo com seu próprio critério, nos assuntos de sua competência; (Redação dada pela
Lei n° 6.551/2006)

II - assistir a chefia imediata na organização e controle da agenda,
dispondo horário de reuniões, entrevistas e solenidades, especificando as
anotações; (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

III - redigir correspondências e documentos em geral; (Redação dada
pela Lei n° 6.551/2006)

IV - digitar a correspondência, assim como tabelas, gráficos e outros
documentos, apresentando-os na forma padronizada ou segundo seu próprio
critério; (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

V - realizar contatos telefônicos de caráter geral ou específico do
gabinete; (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)
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VI - recepcionar as pessoas que se dirigem ao setor, tomando ciência
dos assuntos a serem tratados para encaminhá-las ao local conveniente ou prestar-
lhes as informações solicitadas; (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

VII - despachar e controlar a tramitação de documentos, efetuando os
respectivos registros de recepção e expedição; (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

VIII - zelar pela ordem e conservação do material e local de
trabalho; (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

IX - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser
atribuídas. (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

23. Assistente, padrão PC-OP5: (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

I - chefiar a execução e executar tarefas de rotina administrativa ou
técnica, seguindo normas e processos estabelecidos, responsabilizando-se pelas ações
de seus subordinados e pelos resultados específicos obtidos; (Redação dada pela Lei n°
6.551/2006)

II - atender ao público em geral, por telefone ou pessoalmente,
orientando e informando sobre assuntos de seu setor de trabalho ou encaminhamento
ao setor competente; (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

III - arquivar os documentos diversos do setor, mantendo atualizados os
arquivos, cadastros e instrumentos de controle; (Redação dada pela Lei n°
6.551/2006)

IV - digitar expedientes, documentos e textos diversos para atender às
rotinas do seu setor; (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

V - receber, classificar e expedir expedientes e materiais diversos,
fazendo os registros necessários; (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

VI - preencher formulários padronizados de uso rotineiro; (Redação dada
pela Lei n° 6.551/2006)

VII - realizar tarefas externas de entrega e recebimento de documentos,
material etc; (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

VIII - operar máquinas simples, observando seu estado de conservação
e uso para providenciar, se necessário, reparo, manutenção ou limpeza; (Redação
dada pela Lei n° 6.551/2006)

IX - zelar pela ordem e conservação do material e local de
trabalho; (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

X - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser
atribuídas. (Redação dada pela Lei n° 6.551/2006)

24. Diretor de Unidade de Saúde, padrões PC-T e FG-T: (Redação dada
pela Lei n° 6.551/2006)

I - exercer a direção geral, orientar, coordenar e fiscalizar os trabalhos
da Unidade de Saúde que lhe for diretamente subordinado; (Redação dada pela Lei n°
6.551/2006)
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II - participar da elaboração do Plano Municipal de Saúde, junto à
Secretaria da Saúde e gara
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RESOLUÇÃO CNAS/MDS Nº 100, DE 20 DE ABRIL DE 2023
Estabelece as diretrizes para a estruturação,
reformulação, funcionamento e
acompanhamento dos conselhos de assistência
social dos estados, Distrito Federal e
municípios, com o objetivo de fortalecer e
consolidar o controle social na Política Nacional
de Assistência Social.

O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNAS, em sua reunião Ordinária
realizada nos dias 10 de março de 2023 e 14 de abril de 2023, no uso da competência que confere
o art. 18 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS, e

CONSIDERANDO a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência
Social (LOAS), que dispõe sobre a organização da assistência social e dá outras providências e suas
alterações;

CONSIDERANDO o Decreto nº 5.003, de 4 de março de 2004, que dispõe sobre o processo
de escolha dos representantes da sociedade civil no Conselho Nacional de Assistência Social -
CNAS, e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº 06, de 09 de fevereiro de 2011, que aprova o
Regimento Interno do Conselho Nacional de Assistência Social;

CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº 33, de 12 de dezembro de 2012, que aprova a
Norma Operacional Básica – NOB/SUAS;

CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº 04, de 13 de março de 2013, que institui a Política
Nacional de Educação Permanente do Sistema Único da Assistência Social – PNEP/SUAS;

CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº 14, de 15 de maio de 2014, que define os
parâmetros nacionais para a inscrição das entidades ou organizações de Assistência Social, bem
como dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais nos Conselhos de
Assistência Social;

CONSIDERANDO a Resolução CIT nº 12, de 4 de dezembro de 2014, que pactua orientação
aos municípios sobre regulamentação do Sistema Único de Assistência Social;

CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº 06, de 21 de maio de 2015, que regulamenta
entendimento acerca dos trabalhadores do Sistema Único de Assistência Social – SUAS;
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CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº 15, de 23 de agosto de 2016, que faz recomendação
nas propostas de criação e implantação e/ou alteração de serviços, programas, projetos e
benefícios da Política de Assistência Social;

CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº 32, de 28 de novembro de 2011, que estabelece
percentual dos recursos do SUAS cofinanciados pelo Governo Federal;

CONSIDERANDO o Acórdão TCU nº 2404/2017 sobre a atuação dos conselhos de
assistência social, com enfoque especial na função de controle a ser exercida por estes no âmbito
da Política Nacional de Assistência Social e do Sistema Único de Assistência Social;

CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº 99, de 04 de abril de 2023, que caracteriza os
usuários, seus direitos, suas organizações e sua participação na Política Pública de Assistência
Social e no Sistema Único de Assistência Social,

RESOLVE:

Art. 1º Definir diretrizes para a estruturação, reformulação, funcionamento e
acompanhamento dos conselhos de assistência social com objetivo de fortalecer e consolidar o
controle social na Política Nacional de Assistência Social.

CAPÍTULO I
DA DEFINIÇÃO DOS CONSELHOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 2º Os conselhos de assistência social são instâncias deliberativas colegiadas do Sistema
Único de Assistência Social – SUAS, autônomos, de caráter permanente e composição paritária
entre governo e sociedade civil em cada esfera de Governo, vinculadas a estrutura do órgão gestor
da assistência social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, garantindo o
controle social desse Sistema.

Parágrafo único. Os Conselhos de Assistência Social estão dispostos no art. 16 da Lei nº
8742, de 7 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS:
I - o Conselho Nacional de Assistência Social;
II - os Conselhos Estaduais de Assistência Social;
III - o Conselho de Assistência Social do Distrito Federal; e
IV - os Conselhos Municipais de Assistência Social.

CAPÍTULO II
DA COMPETÊNCIA DOS CONSELHOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 3º Os conselhos de assistência social têm suas competências definidas por legislação
específica, cabendo-lhes, na sua respectiva instância as atribuições, áreas possíveis de atuação e
condições para o exercício do controle social previstas na Lei Orgânica da Assistência Social -
LOAS e nos arts. 113 a 127 da Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social -
NOB-SUAS/2012, aprovada pela Resolução CNAS nº 33, de 12 de dezembro de 2012, às
quais acrescenta-se:
I. convocar, em processo articulado com a Conferência Nacional, as conferências de

assistência social, na respectiva esfera de governo, aprovar as normas de funcionamento e
constituir a comissão organizadora e o respectivo regimento interno, de acordo com os
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arts. 116 a 118 da Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social - NOB-
SUAS/2012;

II. encaminhar as deliberações da conferência aos órgãos competentes e monitorar seus
desdobramentos;

III. aprovar o Plano Integrado de Educação Permanente do SUAS, de acordo com a Norma
Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social - NOB-SUAS/2012, a Norma
Operacional Básica de Recursos Humanos - NOB-RH/SUAS e a Política Nacional de
Educação Permanente;

IV. zelar pela implementação e adequado funcionamento do Sistema Único da Assistência
Social - SUAS, no âmbito das três esferas de governo e efetiva participação dos segmentos
com representação dos conselhos;

V. aprovar critérios de partilha de recursos, respeitando os parâmetros adotados na Lei
Orgânica da Assistência Social - LOAS e explicitar os indicadores de acompanhamento;

VI. propor ações que contribuam para superação da sobreposição de serviços, programas,
projetos, benefícios, transferências de rendas;

VII. caberá aos conselhos estaduais de assistência social prestar assessoramento aos conselhos
municipais de acordo com o § 3º do art. 122 da Norma Operacional Básica do Sistema
Único de Assistência Social - NOB-SUAS/2012;

VIII. informar ao órgão gestor municipal de assistência social sobre o cancelamento de inscrição
de entidades e organizações de assistência social, a fim de que esta adote as medidas
cabíveis;

IX. propor e acompanhar o processo do pacto de aprimoramento de gestão entre as esferas
nacional, estadual, do Distrito Federal e municipal, estabelecido na Norma Operacional
Básica do Sistema Único de Assistência Social - NOB-SUAS/2012, efetivado na Comissão
Intergestores Tripartite - CIT e Comissão Intergestores Bipartite - CIB, e aprovar seu
relatório;

X. divulgar e promover a defesa dos direitos socioassistenciais;
XI. acionar o Ministério Público para a defesa e garantia de suas prerrogativas legais;
XII. solicitar a qualquer tempo aos responsáveis pelos serviços, programas, projetos, benefícios

e ações socioassistenciais as informações necessárias ao acompanhamento e avaliação das
atividades e ações executadas pela rede socioassistencial;

XIII. normatizar, através de resoluções, as câmaras técnicas (ou comissões) necessárias para os
andamentos das pautas dos conselhos;

XIV. fomentar a aproximação entre os conselhos estaduais e conselhos municipais; e
XV. garantir a participação das diversas organizações de usuários nos Conselhos de Assistência

Social.

Parágrafo único. Os Conselhos de assistência social devem zelar pelo cumprimento da Norma
Operacional Básica de Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência Social - NOB/RH-SUAS,
com o acompanhamento da materialização dos princípios e diretrizes da gestão do trabalho no
âmbito do Sistema Único da Assistência Social - SUAS, contidos na referida norma, e pelo
cumprimento dos arts. 109 a 112 da Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência
Social - NOB-SUAS/2012 e demais normas decorrentes desta, visando a valorização do
trabalhador, a continuidade e a qualidade dos serviços prestados no âmbito da política de
assistência social.

CAPÍTULO III
DA CRIAÇÃO DOS CONSELHOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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Art. 4º Os estados, o Distrito Federal e os municípios deverão criar ou adequar, mediante
lei, os respectivos conselhos de assistência social, de acordo com o § 4º do art. 17 da Lei Orgânica
da Assistência Social - LOAS.

Parágrafo único. Preferencialmente, a instituição dos conselhos de assistência social deverá
constar na lei do Sistema Único da Assistência Social - SUAS em seu nível de governo.

Art. 5º O mandato de conselheiro(a) será definido na lei de criação do conselho de
assistência social, devendo ter a duração de dois anos, podendo ser reconduzido uma única vez,
por igual período, e com possibilidade de ser substituído, a qualquer tempo, a critério de sua
representação.

§ 1º Na hipótese de não preenchimento de vagas no processo eleitoral regular, em um
fórum eleitoral complementar, a entidade representada poderá se candidatar mais de dois
mandatos, desde que substitua o representante que já teve mandato por duas vezes, de modo a
evitar vacância e garantir a paridade entre governo e sociedade civil.

§ 2º Fica ressalvada a possibilidade de recondução das representações governamentais,
devendo o gestor público justificar a razão ao Pleno do respectivo conselho.

Art. 6º A participação de representantes do Poder Legislativo, do Poder Judiciário e
Ministério Público na composição dos conselhos de assistência social é incompatível com o regime
jurídico destes Poderes e o desempenho do controle social.

Art. 7º Fica impedido de representar o segmento dos trabalhadores na composição dos
conselhos e no processo de conferências o profissional que estiver no exercício em cargo de
designação, função de confiança, cargo em comissão ou de direção na gestão da Rede
Socioassistencial Pública ou de Organizações da Sociedade Civil.

Parágrafo único. É vedado ao trabalhador ocupar vaga destinada ao segmento de usuário.

Art. 8º O secretário(a) de assistência social, se for conselheiro(a), deve se abster em
votações de matéria de aprovação de contas, por observância ao princípio da moralidade, e
preferencialmente não deverá ocupar a presidência ou a vice-presidência.

Art. 9º O(a) conselheiro(a) candidato(a) a cargo eletivo dos poderes executivo ou
legislativo deve afastar-se de suas funções no Conselho até a decisão do pleito, e, se eleito, não
poderá continuar ocupando a função de conselheiro(a), devendo o suplente assumir.

Art. 10. Cabe aos Conselhos propor aos órgãos gestores e acompanhar a tramitação da
atualização das suas respectivas leis de criação e promover a atualização de seu regimento
interno, nos termos desta Resolução e demais normas vigentes.

Parágrafo único. A atualização dos regimentos internos dos conselhos de assistência social
deve observar o conteúdo mínimo disposto no inciso XVIII do art. 121 da Norma Operacional
Básica do Sistema Único de Assistência Social - NOB-SUAS/2012, qual seja:
I. competências do conselho;
II. atribuições da Secretaria Executiva, Presidência, Vice-Presidência e Mesa Diretora;
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III. criação, composição e funcionamento de comissões temáticas e de grupos de trabalho
permanentes ou temporários;

IV. processo eletivo para escolha do presidente e vice-presidente;
V. processo de eleição dos(as) conselheiros(as) representantes da sociedade civil, conforme

prevista na legislação;
VI. definição de quórum para deliberações e sua aplicabilidade;
VII. direitos e deveres dos(as) conselheiros(as);
VIII. trâmites e hipóteses para substituição de conselheiros(as) e perda de mandatos;
IX. periodicidade das reuniões ordinárias do plenário e das comissões e os casos de admissão

de convocação extraordinária;
X. casos de substituição por impedimento ou vacância do(a) conselheiro(a) titular; e
XI. procedimento adotado para acompanhar, registrar e publicar as decisões das plenárias.

CAPÍTULO IV
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS CONSELHOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 11. O controle social é o exercício democrático de acompanhamento da gestão e
avaliação da Política de Assistência Social, do Plano Plurianual de Assistência Social - PPA, Lei de
Diretrizes Orçamentárias - LDO, Lei Orçamentária Anual – LOA, Plano Municipal de Assistência
Social - PMAS e dos recursos financeiros destinados a sua implementação, devendo o conselho de
assistência social possuir estrutura suficiente para zelar pela manutenção e ampliação e qualidade
da rede de ofertas socioassistenciais para todos os destinatários da Política.

Parágrafo único. A participação da sociedade civil no Conselho é garantida na LOAS, que
estabelece a composição paritária entre sociedade civil e governo.

Art. 12. Os conselhos deverão ter composição paritária, sendo 50% (cinquenta por cento)
de representantes do governo e 50% (cinquenta por cento) de representantes da sociedade civil,
resguardando a equidade entre as partes, e observadas a paridade e a proporcionalidade entre os
segmentos da sociedade civil (usuários, trabalhadores e entidades).

§ 1º Na ausência de representantes do segmento de entidades no ente federativo as vagas
deverão ser preenchidas com representantes dos segmentos de usuários e de trabalhadores,
nesta ordem.

§ 2º O(A) presidente e o(a) vice-presidente serão eleitos dentre os membros titulares do
conselho para mandato de um ano, sendo permitida uma recondução por igual período.

§ 3º Fica assegurada:
I. ao término de cada mandato de 2 (dois) anos do conselho, a alternância entre

a representação do governo e da sociedade civil no exercício da função de presidente e
vice-presidente; e

II. preferencialmente, em cada mandato, a alternância dos segmentos que compõem a
sociedade civil no exercício da função de presidente e vice-presidente.

§ 4º Quando houver vacância no cargo de presidente, o(a) vice-presidente assumirá
interinamente e convocará imediatamente nova eleição para presidente, em fórum próprio do
segmento, a fim de completar o respectivo mandato, não interrompendo a alternância da
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presidência entre governo e sociedade civil, e devendo essa previsão constar no regimento interno
do conselho de assistência social.

§ 5º No caso de vacância do cargo de vice-presidente, a fim de concluir mandato, será
eleito em fórum próprio do segmento:
I. um representante da sociedade civil do segmento que gerou a vacância; ou
II. um representante do Governo indicado entre seus membros.

§ 6º Em caso de vacância do(a) conselheiro(a) da sociedade civil, será convocado para
ocupar a vaga o(a) conselheiro(a) sequencialmente mais votado no processo eleitoral, dentro do
mesmo segmento de representação.

§ 7º No caso de empate de votos, prevalecerá o(a) candidato(a) com mais idade.

§ 8º O número de conselheiros(as) além de observar a paridade entre governo e sociedade
civil e a proporcionalidade entre os 03 (três) segmentos da sociedade civil deve observar os
seguintes parâmetros de acordo com o porte do município, segundo legislação da assistência
social, quais sejam:
I. Pequeno porte: mínimo de 6 (seis) conselheiros(as) titulares no total, 3 (três)

representantes governamentais titulares e seus respectivos suplentes e 3 (três)
representantes da sociedade civil e seus respectivos suplentes, quando da ausência de
outra organização a existente poderá indicar outro representante; e

II. Médio e Grande Porte: no caso de número superior de conselheiros(as), este deve ser em
número par e em número divisível por 03 (três), para garantir a paridade e
proporcionalidade da sociedade civil.

§ 9º No caso de conselhos com composição superior a 6 (seis) membros deve-se observar a
garantia de número par, para assegurar a paridade entre governo e sociedade civil e número
divisível por 3 (três) para garantir a paridade e a proporcionalidade entre os representantes da
sociedade civil.

Art. 13. A eleição da sociedade civil ocorrerá em foro próprio, coordenado pela sociedade
civil e sob a supervisão do Ministério Público, observado o prazo mínimo de trinta dias antes do
término dos respectivos mandatos vigentes, tendo como candidatos(as) e/ou eleitores(as):
I. organizações de usuários da assistência social;
II. entidades e organizações de assistência social;
III. organizações de trabalhadores do setor.

§ 1º O ente federativo deverá propiciar infraestrutura para que as secretarias executivas
dos conselhos de assistência social garantam suporte operacional na eleição da sociedade civil.

§ 2º O ente federativo deverá garantir que seja realizada a publicação da nomeação dos(as)
conselheiros(as) governamentais e da sociedade civil, por meio de ato do respectivo Poder
Executivo, antes da posse e em prazo adequado e suficiente para não ocorrer descontinuidade no
funcionamento do conselho.

Art. 14. Os representantes do governo nos conselhos de assistência social devem ser
indicados e nomeados pelo respectivo chefe do poder executivo, sendo importante incluir setores
que desenvolvam ações ligadas às políticas sociais e econômicas, prioritariamente:
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I. Assistência Social;
II. Saúde;
III. Educação;
IV. Trabalho e Emprego;
V. Planejamento e Finanças;
VI. Previdência; e
VII. Direitos Humanos.

§ 1º Não há impedimento para a participação de qualquer servidor nos conselhos, contudo,
sugere-se que sejam escolhidos dentre os que detenham efetiva capacidade de representação do
segmento.

§ 2º O segmento do governo nos conselhos de Assistência Social deve ser composto
majoritariamente por representantes da Política de Assistência Social.

§ 3º O Conselho Estadual de Assistência Social deverá garantir na composição do segmento
governamental a participação de um representante do Colegiado de Gestores Municipais de
Assistência Social.

CAPÍTULO V
DO FUNCIONAMENTO DOS CONSELHOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 15. O Plenário reunir-se-á, obrigatoriamente, uma vez ao mês e, extraordinariamente,
sempre que necessário, e funcionará de acordo com o regimento interno, no qual definirá o
quórum mínimo, respeitando a paridade.

Art. 16. As deliberações da plenária serão aprovadas por maioria simples (metade mais um)
dos(as) conselheiros(as) titulares ou no exercício da titularidade presentes, salvo os casos
previstos nesta Resolução que requeiram quórum qualificado.

§ 1º Quando se tratar de matérias relacionadas à aprovação da alteração do regimento
interno, à eleição da presidência, ao orçamento e financiamento da política de assistência social, a
aprovação dar-se-á com os votos favoráveis de pelo menos 2/3 (dois terços) dos membros do
Conselho.

§ 2º O(a) Conselheiro(a) suplente poderá assumir a titularidade a qualquer tempo, quando
o titular avisar com antecedência a sua ausência na reunião ou durante a reunião quando houver
necessidade de se ausentar.

Art. 17. Os conselhos têm autonomia para convocar suas reuniões, devendo tal previsão
constar do regimento interno, estabelecendo calendário anual.

§ 1º As reuniões dos conselhos devem ser abertas ao público com pauta e datas
previamente divulgadas, dando publicidade aos seus atos.

§ 2º Os participantes na condição de ouvintes terão direito a fala conforme estabelecido no
regimento interno do Conselho.
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Art. 18. Os conselhos de assistência social deverão ter uma secretaria executiva vinculada
ao conselho diretamente subordinada à presidência e ao colegiado, para dar suporte ao
cumprimento de suas competências.

§ 1º A secretaria executiva deverá ser a unidade de apoio ao funcionamento do conselho
de assistência social, bem como assessorar suas reuniões e publicar suas deliberações.

§ 2º A equipe da secretaria executiva deve ser composta por profissional de nível superior,
bem como por profissionais de apoio técnico e administrativo para exercer as funções pertinentes.

§ 3º A secretaria executiva deve ser preferencialmente ocupada por servidor efetivo ou de
carreira do quadro do poder executivo.

§ 4º Em municípios de porte I e II, segundo legislação da assistência social, o profissional da
secretaria executiva não precisará ser exclusivo.

§ 5º Os conselhos de assistência social definirão o perfil do secretário(a) executivo(a) e a
sua nomeação ou exoneração deverá estar de comum acordo com o conselho.

Art. 19. O Conselho pode criar Comissões Temáticas Permanentes ou Provisórias, Grupos
de Trabalho na medida da necessidade, sempre formadas por conselheiros (as) titulares e
suplentes e de forma paritária.
Parágrafo único. No caso específico dos Conselhos Estaduais de Assistência Social (CEAS)
recomenda-se a criação da Comissão de Acompanhamento aos Conselhos - CAC.

Art. 20. O planejamento estratégico do conselho deverá ser construído no início de cada
nova gestão, com o objetivo de definir metas, ações e estratégias e prazos, envolvendo todos
os(as) conselheiros(as), titulares e suplentes, e a equipe da secretaria executiva.

Art. 21. Devem ser programadas ações de formação e capacitação dos(as)
conselheiros(as), visando ao fortalecimento e à qualificação de seus espaços de articulação,
negociação e deliberação e, para tanto, deve-se prever recursos financeiros nos orçamentos,
observando-se a Política Nacional de Educação Permanente do Sistema Único da Assistência Social
– PNEP/SUAS e a Resolução CNAS nº 8, de 16 de março de 2012 que institui o Programa Nacional
de Capacitação do Sistema Único da Assistência Social – CAPACITASUAS e suas alterações.

Art. 22. Os conselhos de assistência social, sempre que necessário, devem executar suas
ações de forma integrada com as demais políticas sociais, de forma a propiciar significativos
avanços, tais como:
I. ampliação do universo de proteção para pessoas e famílias em situação de risco ou

vulnerabilidade social;
II. demanda e execução de ações próprias focadas nos destinatários da assistência social em

articulação com outras políticas públicas;
III. articulação das ações e otimização dos recursos, evitando-se a superposição de ações e

observando a interlocução com a sociedade;
IV. racionalização dos eventos dos conselhos, de maneira a garantir a participação dos(as)

conselheiros(as), principalmente daqueles que fazem parte de outros conselhos, em
municípios pequenos;

V. garantia da construção de políticas públicas efetivas; e
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VI. monitoramento e avaliação sistemática dos serviços, programas, projetos e benefícios
construídos conjuntamente com outras políticas sociais.

Art. 23. Os Órgãos Públicos, aos quais os conselhos de assistência social estão vinculados,
devem prover, conforme a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS e a Norma Operacional Básica
do Sistema Único de Assistência Social - NOB-SUAS/2012:
I. a infraestrutura necessária para o funcionamento do conselho, garantindo recursos

materiais, humanos e financeiros, e arcando com despesas, dentre outras, de passagens,
traslados, alimentação, hospedagem dos(as) conselheiros(as), titulares e suplentes, e seus
acompanhantes quando necessário, tanto do governo quanto da sociedade civil, quando
estiverem no exercício de suas atribuições.

II. fornecer apoio técnico e financeiro aos conselhos, às conferências de assistência social e à
participação social dos usuários no Sistema Único da Assistência Social - SUAS;

III. garantir que os recursos financeiros necessários ao funcionamento dos conselhos estejam
previstos na lei de criação do conselho, nos planos plurianuais, nos planos de assistência
social e nos compromissos assumidos no pacto de aprimoramento no Sistema Único da
Assistência Social - SUAS;

IV. a ampliação do acesso dos(as) conselheiros(as) ao conhecimento e à informação nas
seguintes temáticas:

a) assistência social, indicadores socioeconômicos, políticas públicas, conjuntura
nacional e internacional relativa à política social, orçamento, financiamento,
demandas da sociedade, considerando as especificidades do nível de governo,
do conselho e dos(as) conselheiros(as);

b) negociação e prática de gestão;
c) custos efetivos dos serviços, programas, projetos e benefícios de assistência

social e dos indicadores socioeconômicos da população, que demandam esses
serviços; e

d) fenômenos socioeconômicos que geram riscos e vulnerabilidades sociais, sua
origem estrutural e suas especificidades nacional, regional e local para
poderem contribuir com a efetivação da política de assistência social, na
construção da cidadania e no combate à pobreza e à desigualdade social.

Parágrafo único. A elaboração do Plano de Assistência Social, de que trata o art. 30 da Lei
Orgânica da Assistência Social - LOAS e os arts. 18 a 22 da Norma Operacional Básica do Sistema
Único de Assistência Social - NOB-SUAS/2012 é de responsabilidade do órgão gestor da política, e
deve ser apresentado ao conselho de assistência social para aprovação, a cada quatro anos, de
acordo com os períodos de elaboração do Plano Plurianual – PPA.

CAPÍTULO VI
DO DESEMPENHO DOS CONSELHEIROS E DAS CONSELHEIRAS

Art. 24. Para o efetivo desempenho do conselho de assistência social é fundamental que
os(as) conselheiros(as):
I. sejam assíduos às reuniões;
II. participem ativamente das atividades do Conselho e de pelo menos uma comissão

temática;
III. colaborem no aprofundamento das discussões para qualificar as decisões do colegiado;
IV. divulguem as discussões e as decisões do conselho junto ao segmento que representam e

em outros espaços;
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V. contribuam com o debate nos conselhos, considerando as experiências de seus respectivos
segmentos, com vistas ao fortalecimento da Assistência Social;

VI. efetivem o exercício do controle social;
VII. atuem, articuladamente, com o seu suplente e em sintonia com o segmento que

representa;
VIII. estudem e conheçam a legislação da Política de Assistência Social;
IX. busquem aprimorar o conhecimento in loco da rede pública e privada prestadora de

serviços socioassistenciais; e
X. acompanhem, nos exercícios de suas funções, as atividades desenvolvidas pelas entidades

e organizações de assistência social e unidades estatais, para assegurar a qualidade dos
serviços oferecidos aos beneficiários das ações de assistência social e busquem mobilizar a
população para a participação social.

Art. 25. A função do(a) conselheiro(a) reveste-se de relevante interesse público e seu
exercício tem prioridade, justificando as ausências a quaisquer outros serviços quando
determinadas pelo comparecimento às plenárias, reuniões de comissões ou participação em
diligências ou atividades de representação do conselho de assistência social.

§ 1º Para garantir a presença do(a) conselheiro(a) governamental e da sociedade civil às
reuniões, plenárias e atividades de representação, o conselho emitirá sempre que solicitado
documento de comprovação de comparecimento a fim de que o(a) conselheiro (a) representante
não tenha qualquer tipo de prejuízo.

§ 2º Os (as) conselheiros (as) não receberão qualquer remuneração por sua participação no
colegiado e seus serviços prestados serão considerados, para todos os efeitos, como de interesse
público e relevante valor social.

§ 3º Deverá ser emitida certificação no final dos mandatos para os(as) conselheiros (as) que
cumprirem suas funções reconhecidas pelo colegiado, assinado pela presidência do conselho,
conforme estabelecido no regimento interno.

§ 4º A gestão do ente federado deverá garantir acessibilidade, incluindo direito a
acompanhante, quando necessário, transporte, e/ou passagens, diárias e/ou alimentação e
hospedagens para o efetivo exercício do controle social, independentemente do local de
residência do(a) conselheiro(a).

Art. 26. Os(as) conselheiros(as) desempenham função de agente público, conforme a Lei
nº 8.429, de 02 de junho 1992.

Art. 27. Fica revogada a Resolução CNAS nº 237, de 14 de dezembro de 2006.

Art. 28. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARGARETH ALVES DALLARUVERA
Presidente do Conselho Nacional de Assistência Social
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RESOLUÇÃO CNAS/MDS Nº 99, DE 4 DE ABRIL DE 2023
Caracteriza os usuários, seus direitos, suas
organizações e sua participação na Política
Pública de Assistência Social e no Sistema Único
de Assistência Social.

O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNAS, em Reunião Ordinária realizada
no dia 10 de março de 2023, no uso da competência que confere o art. 18 da Lei nº 8.742, de 7 de
dezembro de 1993, Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS,

RESOLVE:

Art. 1º Caracterizar os usuários, seus direitos, suas organizações e sua participação no
âmbito da Política Pública de Assistência Social e no Sistema Único de Assistência Social (SUAS).

CAPÍTULO I
Dos Usuários e suas organizações

Art. 2º Usuários são cidadãos, grupos e segmentos populacionais que se encontram em
situações de desproteção social, vulnerabilidades e riscos, nos termos previstos na Política
Nacional de Assistência Social e na Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais.

Parágrafo único. As organizações representativas dos usuários descritos no caput deste
artigo estão habilitadas a participarem das instâncias de participação e deliberações do SUAS.

Art. 3º A representação dos usuários nas instâncias de participação e de deliberação do
SUAS ocorrerá por meio de usuários integrantes de suas organizações representativas,
democraticamente designados, preferencialmente dentre aquelas vinculadas aos serviços,
programas, projetos, benefícios, transferência de renda e defesa dos direitos dos usuários da
Política de Assistência Social.

Art. 4º As organizações representativas de usuários, independentemente do formato que
adotem devem atender aos princípios democráticos e se estruturar de forma republicana.

§1º São características das organizações representativas de usuários do SUAS,
independentemente do seu enquadramento institucional:
I. ter usuários da Política de Assistência Social entre os seus dirigentes;
II. definir uma base social e territorial de representação;
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III. contemplar em sua estrutura instâncias de participação e de deliberação coletiva;
IV. definir a regularidade das reuniões das respectivas instâncias;
V. assegurar a alternância de dirigentes por meio da definição de mandatos;
VI. estabelecer a periodicidade dos mandatos dos dirigentes;
VII. aprovar uma Carta de Compromissos, Regimento Interno ou um Plano de Ação; e
VIII. ter endereço, físico ou eletrônico, de conhecimento público.

§2º Para os fins desta Resolução são consideradas organizações de usuários:
I. coletivos de usuários – são formas de organização informal de usuários da Política Nacional

de Assistência Social cuja base territorial está circunscrita ao território da unidade do SUAS
correspondente.

II. associações de usuários – organizações legalmente constituídas, para a representação e
defesa de grupos e segmentos sociais específicos (ciganos, quilombolas, vítimas de
catástrofes, deficiências e outros), nos termos estabelecidos no § 1º deste Artigo.

III. associações e centros comunitários que contem com a presença de usuários do SUAS em
suas instâncias de direção e deliberação e afirmem em seus estatutos o compromisso com
a defesa dos direitos dos usuários do SUAS.

IV. fóruns de usuários – são organizações de usuários, de funcionamento contínuo e regular,
aqueles que têm como principais objetivos a articulação, a mobilização, a representação e
a defesa dos usuários, concernentes aos direitos humanos e a vida digna, considerando-se:

a) fórum de base municipal, aquele que congrega Coletivos de Usuários e outras
formas de mobilização e articulação dos usuários no âmbito de um município;

b) fórum de base estadual, aquele que congrega 5 (cinco) ou mais municípios no
âmbito de uma unidade estadual da Federação;

c) fórum de base nacional, aquele que congrega 5 (cinco) ou mais estados no
âmbito do território nacional e contemplando a organização em 2 (duas) ou
mais regiões do Brasil; e

d) fórum do Distrito Federal, aquele que congrega Coletivos de Usuários e outras
formas de mobilização e articulação dos usuários em, no mínimo, 3 (três)
Regiões Administrativas.

V. movimentos – organizações de usuários, de funcionamento contínuo e regular que tem
como principal função a mobilização e defesa dos direitos dos usuários do SUAS e de
outras políticas de proteção social, considerando-se:

a) movimento de base municipal, aquele que congrega usuários do SUAS e outras
políticas de proteção social no âmbito de 1 (um) município;

b) movimento de base estadual, aquele que congrega usuários do SUAS e outras
políticas de proteção social em 5 (cinco) ou mais municípios no âmbito de uma
unidade estadual da federação;

c) movimento de base nacional, aquele que congrega os usuários do SUAS em 5
(cinco) ou mais estados no âmbito do território nacional, contemplando a
organização em duas ou mais regiões do Brasil; e

d) movimento do Distrito Federal, aquele que congrega usuários do SUAS e de
outras políticas de proteção social em, no mínimo, 3 (três) regiões
administrativas.

§3º A base territorial e a composição social das organizações legalmente constituídas
devem constar no respectivo estatuto social.
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CAPÍTULO II
Dos Direitos dos Usuários

Art. 5º Os usuários detêm os seguintes direitos, assegurados no âmbito da Política Pública
de Assistência Social:
I. acessar e usufruir serviços, programas, projetos, benefícios e transferência de renda no

âmbito da Política de Assistência Social de qualidade, assegurando a supremacia do
atendimento às necessidades sociais sobre as exigências de rentabilidade econômica,
conforme os parâmetros e normas estabelecidas;

II. orientações sobre serviços, programas, projetos, benefícios e transferência de renda, no
âmbito da Política Pública de Assistência Social, em linguagem clara, simples e acessível;

III. o direito ao exercício político na defesa de sua cidadania; e
IV. acessibilidade arquitetônica, metodológica, instrumental, atitudinal, programática e nas

comunicações.

§1º O direito de acesso ao atendimento, ao assessoramento e a defesa e garantia de
direitos deve oportunizar e garantir ao usuário:
I. conhecer o nome e a credencial de quem o atende;
II. ser respeitado em sua dignidade humana, sendo tratado de modo atencioso e respeitoso,

livre de procedimentos de tutela, vexatórios e/ou coercitivos;
III. ser atendido com menor tempo de espera e de acordo com as suas necessidades;
IV. receber os encaminhamentos para outros serviços ou instituições por escrito, de forma

clara e legível, identificado o nome do profissional responsável pelo encaminhamento;
V. ter protegida sua privacidade, observada a ética profissional dos trabalhadores do SUAS,

desde que não acarrete riscos a outras pessoas; e
VI. ter sua identidade respeitada e preservada.

§2º O direito de ter acesso a informações e orientações relativas aos serviços, programas,
projetos, benefícios e transferência de renda no âmbito da Política Pública de Assistência Social,
em linguagem clara, simples e acessível, abrange:
I. informações e orientações sobre como manifestar suas demandas e necessidades por

serviços, programas, projetos, benefícios e transferência de renda no âmbito da Política
Pública de Assistência Social;

II. acesso aos registros realizados nos prontuários que lhe dizem respeito, se assim o desejar;
III. informações sobre serviços, programas, projetos e benefícios prestados pela rede

Socioassistencial e rede de proteção social; e
IV. outras informações que possam contribuir para a construção de sua autonomia como

sujeito de direitos.

§3º O direito ao exercício político na defesa de sua cidadania assegurará:
I. a garantia de que será representado nas diferentes instâncias do SUAS por seus pares, ou

seja, por usuários;
II. o acesso a oportunidades para o exercício do protagonismo social e político e de sua

cidadania;
III. o acesso à participação em diferentes espaços de organização dos usuários, tais como

associações, fóruns, conselhos de políticas públicas e de defesa e garantia de direitos,
movimentos sociais, conselhos e comissões de usuários, organizações comunitárias, dentre
outras;
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IV. o preenchimento de vagas do segmento de usuários seja feito de forma exclusiva por outro
usuário, nos três níveis de Governo; e

V. a realização de outro processo eleitoral específico até que as vagas para o segmento de
usuários sejam preenchidas.

§4º O direito à qualidade dos serviços, programas, projetos, benefícios, transferência de
renda socioassistenciais de qualidade, conforme os parâmetros do SUAS, deve garantir ao usuário:
I. o atendimento, o acompanhamento, a orientação e o encaminhamento para a rede

socioassistencial, em seus serviços, básicos e especializados, ou para instituições e/ou
serviços de outras políticas públicas, por profissionais com formação adequada e
preparados para atuarem no SUAS;

II. o acesso a espaços de referência de proteção social, integrados à rede socioassistencial,
que lhe garanta acolhida, autonomia, convívio ou convivência familiar e comunitária;

III. a garantia de acesso à rede de serviços socioassistenciais;
IV. a atenção profissional que promova o desenvolvimento de sua autoestima, de suas

potencialidades e capacidades e o alcance de sua autonomia pessoal e social;
V. o acesso a atividades de convivência e de fortalecimento de vínculos, ancoradas na cultura

local e na laicidade do Estado;
VI. a vivência de ações profissionais direcionadas para a construção de projetos pessoais,

coletivos e sociais, para fortalecimento e resgate de vínculos familiares, comunitários e
sociais;

VII. a orientação jurídico-social em casos de ameaça e/ou violação de direitos individuais e
coletivos, mediante atuação técnica e processual e articulação com o Sistema de Garantia
de Direitos;

VIII. a efetivação do direito à convivência familiar e comunitária associada à garantia de
proteção integral de criança, adolescente, jovem, pessoa idosa, pessoa com deficiência;

IX. a articulação interinstitucional e intersetorial para o acesso a ações de preparação para o
trabalho digno (formação, qualificação, requalificação profissional) para a inclusão
produtiva; e

X. a avaliação dos serviços e benefícios usufruídos, contando com espaço de escuta
profissional e institucional para expressar sua opinião e proposições.

CAPÍTULO III
Da Participação dos Usuários

Art. 6º A participação dos usuários nas instâncias de participação e deliberação do SUAS e
nos processos de gestão da Política Nacional de Assistência Social e no SUAS é um direito
inalienável.

§ 1º A participação como direito deve ser promovida e apoiada pelos gestores da Política
da Assistência Social dos três níveis da federação (União, Estados, Municípios e Distrito Federal),
bem como pelos demais segmentos da sociedade civil (trabalhadores e entidades de assistência
social), com ações que possibilitem sua mobilização, formação, empoderamento e organização
sociopolítica.

§ 2º O Órgão gestor da Política de Assistência Social deve promover e assegurar a
participação dos usuários nas instâncias de participação e de deliberação do SUAS (conselhos e
conferências) e em atividades de controle social (como plebiscitos, audiências públicas, dentre
outros) e:
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I. assegurar a participação de usuários;
II. assegurar que os Conselhos de Assistência Social efetivem programas de formação para

usuários e lideranças populares em consonância com a Política Nacional de Educação
Permanente do SUAS - PNEP;

III. assegurar que os Conselhos de Assistência Social realizem seminários, audiências e outros
eventos em que os usuários possam apresentar suas ideias, reflexões, debates,
reivindicações e soluções junto aos seus representantes e a organizações de usuários;

IV. assegurar que os recursos financeiros do orçamento do SUAS previstos para o
funcionamento dos conselhos sejam utilizados para viabilizar a participação dos usuários
nas instâncias de participação e deliberação do SUAS, bem como arcar com despesas de
passagens, traslados, alimentação e hospedagem dos conselheiros governamentais e não
governamentais, de forma equânime, no exercício de suas atribuições, tanto nas atividades
realizadas no seu âmbito de atuação geográfica quanto fora dele; e

V. assegurar que a participação de usuários nos conselhos e nas conferências de Assistência
Social seja paritária e na mesma proporção com os demais representantes da sociedade
civil e efetivada por seus representantes legítimos, como previsto nesta Resolução, e não
por gestores públicos, entidades ou organizações de assistência social, trabalhadores e
organização de trabalhadores do SUAS.

§ 3º A escolha de representantes de usuários nas instâncias de participação e deliberação
do SUAS deve ocorrer por meio de processos eleitorais nas três esferas de governo nos termos
desta Resolução.

Art. 7º Fica revogada a Resolução CNAS nº 11, de 23 de setembro de 2015.

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARGARETH ALVES DALLARUVERA
Presidente do Conselho Nacional de Assistência Social
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RESOLUÇÃO Nº 33, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2012

Aprova a Norma Operacional Básica do Sistema Único de
Assistência Social -NOB/SUAS.

O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNAS, em reunião ordinária realizada nos dias
10, 11, 12 e 13 de dezembro de 2012, no uso da competência que lhe conferem os incisos I, II, V, IX e XIV do
artigo 18 da Lei n.º 8.742, de 7 de dezembro de 1993 - Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS,

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a Norma Operacional Básica da Assistência Social - NOB/SUAS, anexa, apresentada
pela Comissão Intergestores Tripartite - CIT, apreciada e deliberada pelo Conselho Nacional de Assistência
Social - CNAS.

Art. 2º O CNAS divulgará a NOB/SUAS amplamente nos diversos meios de comunicação e a enviará
à Presidência da República, ao Congresso Nacional e demais entes federados para conhecimento,
observância e providências cabíveis.

Art. 3º O CNAS recomenda as seguintes ações referentes à NOB/SUAS.
I - ao Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome:
a) divulgá-la amplamente nos diversos meios de comunicação;
b) incluí-la como conteúdo do Plano Nacional de Capacitação;
c) publicá-la em meio impresso e distribuí-la, inclusive em braile e em meio digital acessível;
d) regulamentar os blocos de financiamento em tempo hábil para que os municípios possam elaborar os

seus Planos Plurianuais - PPA.
e) regulamentar os processos e procedimentos de acompanhamento disposto no art. 36 e da aplicação

das medidas administrativas definidas no art. 42.

II - aos órgãos gestores da Política de Assistência Social e aos conselhos de assistência social:
a) divulgá-la e publicizá-la amplamente nos diversos meios de comunicação;
b) incluí-la como conteúdo dos Planos de Capacitação.

Art. 4º Revoga-se a Resolução CNAS nº 130, de 15 de julho de 2005, publicada no Diário Oficial da
União de 25 de julho de 2005, que aprova a NOB/SUAS 2005.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

LUZIELE MARIA DE SOUZA TAPAJÓS
Presidenta do Conselho
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ANEXO
RESOLUÇÃO Nº 33, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2012

CAPÍTULO I
SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 1º A política de assistência social, que tem por funções a proteção social, a vigilância
socioassistencial e a defesa de direitos, organiza-se sob a forma de sistema público não contributivo,
descentralizado e participativo, denominado Sistema Único de Assistência Social - SUAS.
Parágrafo único. A assistência social ocupa-se de prover proteção à vida, reduzir danos, prevenir a
incidência de riscos sociais, independente de contribuição prévia, e deve ser financiada com recursos
previstos no orçamento da Seguridade Social.

Art. 2º São objetivos do SUAS:
I - consolidar a gestão compartilhada, o cofinanciamento e a cooperação técnica entre a União, os Estados,
o Distrito Federal e os Municípios que, de modo articulado, operam a proteção social não contributiva e
garantem os direitos dos usuários;
II - estabelecer as responsabilidades da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios na
organização, regulação, manutenção e expansão das ações de assistência social;
III - definir os níveis de gestão, de acordo com estágios de organização da gestão e ofertas de serviços
pactuados nacionalmente;
IV - orientar-se pelo princípio da unidade e regular, em todo o território nacional, a hierarquia, os vínculos e
as responsabilidades quanto à oferta dos serviços, benefícios, programas e projetos de assistência social;
V - respeitar as diversidades culturais, étnicas, religiosas, socioeconômicas, políticas e territoriais;
VI - reconhecer as especificidades, iniquidades e desigualdades regionais e municipais no planejamento e
execução das ações;
VII - assegurar a oferta dos serviços, programas, projetos e benefícios da assistência social;
VIII - integrar a rede pública e privada, com vínculo ao SUAS, de serviços, programas, projetos e benefícios
de assistência social;
IX - implementar a gestão do trabalho e a educação permanente na assistência social;
X - estabelecer a gestão integrada de serviços e benefícios;
XI - afiançar a vigilância socioassistencial e a garantia de direitos como funções da política de assistência
social.

Art. 3º São princípios organizativos do SUAS:
I - universalidade: todos têm direito à proteção socioassistencial, prestada a quem dela necessitar, com
respeito à dignidade e à autonomia do cidadão, sem discriminação de qualquer espécie ou comprovação
vexatória da sua condição;
II - gratuidade: a assistência social deve ser prestada sem exigência de contribuição ou contrapartida,
observado o que dispõe o art. 35, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 - Estatuto do Idoso;
III - integralidade da proteção social: oferta das provisões em sua completude, por meio de conjunto
articulado de serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais;
IV – intersetorialidade: integração e articulação da rede socioassistencial com as demais políticas e órgãos
setoriais;
V – equidade: respeito às diversidades regionais, culturais, socioeconômicas, políticas e territoriais,
priorizando aqueles que estiverem em situação de vulnerabilidade e risco pessoal e social.

Art. 4º São seguranças afiançadas pelo SUAS:
I - acolhida: provida por meio da oferta pública de espaços e serviços para a realização da proteção social
básica e especial, devendo as instalações físicas e a ação profissional conter:
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das desigualdades sociais, e para a garantia dos direitos, conforme disposto na Constituição Federal e na
legislação relativa à assistência social.

§2º O SUAS comporta quatro tipos de Gestão:
I - da União
II - dos Estados;
III - do Distrito Federal;
IV - dos Municípios.

§3º O SUAS é integrado pelos entes federativos, pelos respectivos conselhos de assistência social e pelas
entidades e organizações de assistência social abrangidas pela Lei nº 8.742, de 7 de Dezembro de 1993, Lei
Orgânica da Assistência Social – LOAS.

Art. 9º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, conforme suas competências,
previstas na Constituição Federal e na LOAS, assumem responsabilidades na gestão do sistema e na
garantia de sua organização, qualidade e resultados na prestação dos serviços, programas, projetos e
benefícios socioassistenciais que serão ofertados pela rede socioassistencial.
Parágrafo único. Considera-se rede socioassistencial o conjunto integrado da oferta de serviços, programas,
projetos e benefícios de assistência social mediante articulação entre todas as unidades de provisão do
SUAS.

Art. 10. Os Municípios que não aderiram ao SUAS na forma da NOB SUAS, aprovada pela Resolução
nº 130, de 15 de julho de 2005, do Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS, farão a adesão por meio
da apresentação à Comissão Intergestores Bipartite - CIB de seu Estado dos documentos comprobatórios
da instituição e funcionamento do conselho, plano e fundo de assistência social, bem como da alocação de
recursos próprios no fundo.

§1º A criação e o funcionamento do conselho de assistência social deverão ser demonstrados por:
I - cópia da lei de sua criação;
II - cópia das atas das suas 3 (três) últimas reuniões ordinárias;
III - cópia da publicação da sua atual composição; e
IV - cópia da ata que aprova o envio destes documentos à CIB.

§2º A criação e existência do fundo de assistência social, assim como a alocação de recursos próprios,
deverão ser demonstradas por:
I - cópia da lei de criação do fundo e de sua regulamentação;
II - cópia da Lei Orçamentária Anual - LOA;
III - balancete do último trimestre do fundo; e
IV - cópia da resolução do conselho de assistência social de aprovação da prestação de contas do ano
anterior.

Art. 11. Serão pactuados pela Comissão Intergestores Tripartite - CIT parâmetros para a
consolidação da rede de serviços, de equipamentos, da gestão do SUAS e do funcionamento adequado dos
conselhos de assistência social.

SEÇÃO I
RESPONSABILIDADES DOS ENTES

Art. 12. Constituem responsabilidades comuns à União, Estados, Distrito Federal e Municípios:
I - organizar e coordenar o SUAS em seu âmbito, observando as deliberações e pactuações de suas
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XXV - promover a articulação intersetorial do SUAS com as demais políticas públicas e o sistema de garantia
de direitos;
XXVI - desenvolver, participar e apoiar a realização de estudos, pesquisas e diagnósticos relacionados à
política de assistência social, em especial para fundamentar a análise de situações de vulnerabilidade e
risco dos territórios e o equacionamento da oferta de serviços em conformidade com a tipificação nacional;
XXVII - implantar sistema de informação, acompanhamento, monitoramento e avaliação para promover o
aprimoramento, qualificação e integração contínuos dos serviços da rede socioassistencial, conforme Pacto
de Aprimoramento do SUAS e Plano de Assistência Social;
XXVIII - manter atualizado o conjunto de aplicativos do Sistema de Informação do Sistema Único de
Assistência Social – Rede SUAS;
XXIX - definir, em seu nível de competência, os indicadores necessários ao processo de acompanhamento,
monitoramento e avaliação;
XXX - elaborar, implantar e executar a política de recursos humanos, de acordo com a NOB/RH - SUAS;
XXXI - implementar a gestão do trabalho e a educação permanente;
XXXII - instituir e garantir capacitação para gestores, trabalhadores, dirigentes de entidades e organizações,
usuários e conselheiros de assistência social;
XXXIII - criar ouvidoria do SUAS, preferencialmente com profissionais do quadro efetivo;
XXXIV - atender às ações socioassistenciais de caráter de emergência;
XXXV – assessorar e apoiar as entidades e organizações visando à adequação dos seus serviços, programas,
projetos e benefícios de assistência social às normas do SUAS.

Art. 13. São responsabilidades da União:
I - responder pela concessão e manutenção do Benefício de Prestação Continuada - BPC definido no art.
203 da Constituição Federal;
II - coordenar a gestão do BPC, promovendo estratégias de articulação com os serviços, programas e
projetos socioassistenciais e demais políticas setoriais;
III – regulamentar e cofinanciar, em âmbito nacional, por meio de transferência regular e automática, na
modalidade fundo a fundo, o aprimoramento da gestão, dos serviços, programas e projetos de proteção
social básica e especial, para prevenir e reverter situações de vulnerabilidade social e riscos;
IV - realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social e assessorar os Estados, o
Distrito Federal e os Municípios para seu desenvolvimento;
V - garantir condições financeiras, materiais e estruturais para o efetivo funcionamento da CIT e do CNAS;
VI - regular o acesso às seguranças de proteção social, conforme estabelecem a Política Nacional de
Assistência Social – PNAS e esta NOB SUAS;
VII - definir as condições e o modo de acesso aos direitos socioassistenciais, visando à sua universalização;
VIII - propor diretrizes para a prestação dos serviços socioassistenciais, pactuá-las com os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios e submetê-las à aprovação do CNAS;
IX – orientar, acompanhar e monitorar a implementação dos serviços socioassistenciais tipificados
nacionalmente, objetivando a sua qualidade;
X - apoiar técnica e financeiramente os Estados, o Distrito Federal e os Municípios na implementação dos
serviços, programas, projetos e benefícios de proteção social básica e especial, dos projetos de
enfrentamento da pobreza e das ações socioassistenciais de caráter emergencial;
XI - coordenar e gerir a Rede SUAS;
XII – coordenar em nível nacional o Cadastro Único e o Programa Bolsa Família;
XIII - apoiar técnica e financeiramente os Estados, e o Distrito Federal e Municípios na implantação da
vigilância socioassistencial;
XIV - elaborar plano de apoio aos Estados e Distrito Federal com pendências e irregularidades junto ao
SUAS, para cumprimento do plano de providências;
XV – coordenar e manter atualizado cadastro de entidades de assistência social, de que trata o inciso XI, do
art. 19, da LOAS, em articulação com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios;
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XVI – decidir sobre a concessão e renovação da certificação de entidade beneficente de assistência social
no âmbito da assistência social;
XVII – reconhecer as entidades e organizações integrantes da rede socioassistencial, por meio do vínculo
SUAS;
XVIII – apoiar técnica e financeiramente as entidades de representação nacional dos secretários estaduais e
municipais de assistência social;
XIX - normatizar o §3º do art. 6º- B da LOAS.

Art. 14. A União apoiará financeiramente o aprimoramento à gestão descentralizada do Programa
Bolsa Família e dos serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social, respectivamente, por
meio do Índice de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família – IGD PBF e do Índice de Gestão
Descentralizada do Sistema Único de Assistência Social - IGDSUAS, para a utilização no âmbito dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, conforme definido no §2º, art. 8º da Lei 10.836, de 9 de janeiro de
2004, e no art. 12-A da Lei nº 8.742, de 1993.

Art. 15. São responsabilidades dos Estados:
I - destinar recursos financeiros aos Municípios, a título de participação no custeio do pagamento dos
benefícios eventuais de que trata o art. 22, da LOAS, mediante critérios estabelecidos pelo Conselho
Estadual de Assistência Social – CEAS;
II - cofinanciar, por meio de transferência regular e automática, na modalidade fundo a fundo os serviços,
programas, projetos e benefícios eventuais e o aprimoramento da gestão, em âmbito regional e local;
III - estimular e apoiar técnica e financeiramente as associações e consórcios municipais na prestação de
serviços de assistência social;
IV - organizar, coordenar e prestar serviços regionalizados da proteção social especial de média e alta
complexidade, de acordo com o diagnóstico socioterritorial e os critérios pactuados na CIB e deliberados
pelo CEAS;
V - realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social em sua esfera de abrangência e
assessorar os Municípios para seu desenvolvimento;
VI - garantir condições financeiras, materiais e estruturais para o funcionamento efetivo da CIB e do CEAS;
VII - apoiar técnica e financeiramente os Municípios na implantação e na organização dos serviços,
programas, projetos e benefícios socioassistenciais;
VIII - apoiar técnica e financeiramente os Municípios para a implantação e gestão do SUAS, Cadastro Único
e Programa Bolsa Família;
IX - apoiar técnica e financeiramente os Municípios na implantação da vigilância socioassistencial;
X - municipalizar os serviços de proteção social básica executados diretamente pelos Estados, assegurando
seu cofinanciamento, com exceção dos serviços socioassistenciais prestados no distrito estadual de
Pernambuco, Fernando de Noronha, até que este seja emancipado;
XI - coordenar o processo de definição dos fluxos de referência e contrarreferência dos serviços
regionalizados, acordado com os Municípios e pactuado na CIB;
XII - organizar, coordenar, articular, acompanhar e monitorar a rede socioassistencial nos âmbitos estadual
e regional;
XIII - instituir ações preventivas e proativas de acompanhamento aos Municípios no cumprimento das
normativas do SUAS, para o aprimoramento da gestão, dos serviços, programas, projetos e benefícios
socioassistenciais pactuados nacionalmente;
XIV - participar dos mecanismos formais de cooperação intergovernamental que viabilizem técnica e
financeiramente os serviços de referência regional, definindo as competências na gestão e no
cofinanciamento, a serem pactuadas na CIB;
XV - elaborar plano de apoio aos Municípios com pendências e irregularidades junto ao SUAS, para
cumprimento do plano de providências acordado nas respectivas instâncias de pactuação e deliberação;
XVI - elaborar e cumprir o plano de providências, no caso de pendências e irregularidades do Estado junto
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ao SUAS, aprovado no CEAS e pactuado na CIT;
XVII - prestar as informações necessárias para a União no acompanhamento da gestão estadual;
XVIII – zelar pela boa e regular execução dos recursos da União transferidos aos Estados, executados direta
ou indiretamente por este, inclusive no que tange à prestação de contas;
XIX - aprimorar os equipamentos e serviços socioassistenciais, observando os indicadores de
monitoramento e avaliação pactuados;
XX – alimentar o Censo do Sistema Único de Assistência Social – Censo SUAS;
XXI - instituir plano estadual de capacitação e educação permanente;
XXII - acompanhar o sistema de cadastro de entidades e organizações de assistência social, de que trata o
inciso XI, do art. 19, da LOAS, em articulação com os Municípios de sua área de abrangência;
XXIII - apoiar técnica e financeiramente entidade de representação estadual dos secretários municipais de
assistência social.
XXIV – normatizar, em seu âmbito, o financiamento integral dos serviços, programas, projetos e benefícios
de assistência social ofertados pelas entidades vinculadas ao SUAS, conforme §3º do art. 6º- B da LOAS e
sua regulamentação em âmbito federal.

Art. 16. São responsabilidades do Distrito Federal:
I - destinar recursos financeiros para custeio dos benefícios eventuais de que trata o art. 22, da LOAS,
mediante critérios e prazos estabelecidos pelo Conselho de Assistência Social do Distrito Federal - CASDF;
II - efetuar o pagamento do auxílio-natalidade e o auxílio-funeral;
III - executar os projetos de enfrentamento da pobreza, incluindo a parceria com organizações da sociedade
civil;
IV - atender às ações socioassistenciais de caráter de emergência;
V - prestar os serviços socioassistenciais de que trata o art. 23, da LOAS;
VI - cofinanciar o aprimoramento da gestão, dos serviços, programas e projetos de assistência social em
âmbito local;
VII - realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social em seu âmbito;
VIII - aprimorar os equipamentos e serviços socioassistenciais, observando os indicadores de
monitoramento e avaliação pactuados;
IX - organizar a oferta de serviços de forma territorializada, em áreas de maior vulnerabilidade e risco, de
acordo com o diagnóstico socioterritorial, construindo arranjo institucional que permita envolver os
Municípios da Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno - RIDE;
X - organizar, coordenar, articular, acompanhar e monitorar a rede de serviços da proteção social básica e
especial;
XI - participar dos mecanismos formais de cooperação intergovernamental que viabilizem técnica e
financeiramente os serviços de referência regional, definindo as competências na gestão e no
cofinanciamento, a serem pactuadas na CIT;
XII - realizar a gestão local do BPC, garantindo aos seus beneficiários e famílias o acesso aos serviços,
programas e projetos da rede socioassistencial;
XIII – alimentar o Censo SUAS;
XIV - gerir, no âmbito do Distrito Federal, o Cadastro Único e o Programa Bolsa Família, nos termos do §1º
do art. 8° da Lei nº 10.836, de 2004;
XV - elaborar e cumprir o plano de providências, no caso de pendências e irregularidades junto ao SUAS,
aprovado pelo CASDF e pactuado na CIT;
XVI - prestar as informações necessárias para a União no acompanhamento da gestão do Distrito Federal;
XVII - instituir plano de capacitação e educação permanente do Distrito Federal;
XVIII – zelar pela boa e regular execução, direta ou indireta, dos recursos da União transferidos ao Distrito
Federal, inclusive no que tange à prestação de contas;
XIX - proceder o preenchimento do sistema de cadastro de entidades e organizações de assistência social
de que trata o inciso XI do art. 19 da LOAS;
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XX - viabilizar estratégias e mecanismos de organização, reconhecendo o pertencimento das entidades de
assistência social como integrantes da rede socioassistencial em âmbito local.
XXI – normatizar, em seu âmbito, o financiamento integral dos serviços, programas, projetos e benefícios
de assistência social ofertados pelas entidades vinculadas ao SUAS, conforme §3º do art. 6-B da LOAS e sua
regulamentação em âmbito federal.

Art. 17. São responsabilidades dos Municípios:
I - destinar recursos financeiros para custeio dos benefícios eventuais de que trata o art. 22, da LOAS,
mediante critérios estabelecidos pelos Conselhos Municipais de Assistência Social - CMAS;
II - efetuar o pagamento do auxílio-natalidade e o auxílio-funeral;
III - executar os projetos de enfrentamento da pobreza, incluindo a parceria com organizações da sociedade
civil;
IV - atender às ações socioassistenciais de caráter de emergência;
V - prestar os serviços socioassistenciais de que trata o art. 23, da LOAS;
VI - cofinanciar o aprimoramento da gestão e dos serviços, programas e projetos de assistência social, em
âmbito local;
VII - realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social em seu âmbito;
VIII - aprimorar os equipamentos e serviços socioassistenciais, observando os indicadores de
monitoramento e avaliação pactuados;
IX - organizar a oferta de serviços de forma territorializada, em áreas de maior vulnerabilidade e risco, de
acordo com o diagnóstico socioterritorial;
X - organizar, coordenar, articular, acompanhar e monitorar a rede de serviços da proteção social básica e
especial;
XI – alimentar o Censo SUAS;
XII - assumir as atribuições, no que lhe couber, no processo de municipalização dos serviços de proteção
social básica;
XIII - participar dos mecanismos formais de cooperação intergovernamental que viabilizem técnica e
financeiramente os serviços de referência regional, definindo as competências na gestão e no
cofinanciamento, a serem pactuadas na CIB;
XIV - realizar a gestão local do BPC, garantindo aos seus beneficiários e famílias o acesso aos serviços,
programas e projetos da rede socioassistencial;
XV - gerir, no âmbito municipal, o Cadastro Único e o Programa Bolsa Família, nos termos do §1º do art. 8°
da Lei nº 10.836 de 2004;
XVI - elaborar e cumprir o plano de providências, no caso de pendências e irregularidades do Município
junto ao SUAS, aprovado pelo CMAS e pactuado na CIB;
XVII - prestar informações que subsidiem o acompanhamento estadual e federal da gestão municipal;
XVIII – zelar pela execução direta ou indireta dos recursos transferidos pela União e pelos Estados aos
Municípios, inclusive no que tange a prestação de contas;
XIX - proceder o preenchimento do sistema de cadastro de entidades e organizações de assistência social
de que trata o inciso XI do art. 19 da LOAS;
XX - viabilizar estratégias e mecanismos de organização para aferir o pertencimento à rede
socioassistencial, em âmbito local, de serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais
ofertados pelas entidades e organizações de acordo com as normativas federais.
XXI – normatizar, em âmbito local, o financiamento integral dos serviços, programas, projetos e benefícios
de assistência social ofertados pelas entidades vinculadas ao SUAS, conforme §3º do art. 6º B da LOAS e sua
regulamentação em âmbito federal.

CAPÍTULO III
PLANOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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Art. 18. O Plano de Assistência Social, de que trata o art. 30 da LOAS, é um instrumento de
planejamento estratégico que organiza, regula e norteia a execução da PNAS na perspectiva do SUAS.

§1º A elaboração do Plano de Assistência Social é de responsabilidade do órgão gestor da política que o
submete à aprovação do conselho de assistência social.

§2º A estrutura do plano é composta por, dentre outros:
I - diagnóstico socioterritorial;
II - objetivos gerais e específicos;
III - diretrizes e prioridades deliberadas;
IV - ações e estratégias correspondentes para sua implementação;
V - metas estabelecidas;
VI - resultados e impactos esperados;
VII - recursos materiais, humanos e financeiros disponíveis e necessários;
VIII - mecanismos e fontes de financiamento;
IX - cobertura da rede prestadora de serviços;
X - indicadores de monitoramento e avaliação;
XI - espaço temporal de execução;

Art. 19. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão elaborar os respectivos
Planos de Assistência Social a cada 4 (quatro) anos, de acordo com os períodos de elaboração do Plano
Plurianual - PPA.

Art. 20. A realização de diagnóstico socioterritorial, a cada quadriênio, compõe a elaboração dos
Planos de Assistência Social em cada esfera de governo.
Parágrafo único. O diagnóstico tem por base o conhecimento da realidade a partir da leitura dos territórios,
microterritórios ou outros recortes socioterritoriais que possibilitem identificar as dinâmicas sociais,
econômicas, políticas e culturais que os caracterizam, reconhecendo as suas demandas e potencialidades.

Art. 21. A realização de diagnóstico socioterritorial requer:
I - processo contínuo de investigação das situações de risco e vulnerabilidade social presentes nos
territórios, acompanhado da interpretação e análise da realidade socioterritorial e das demandas sociais
que estão em constante mutação, estabelecendo relações e avaliações de resultados e de impacto das
ações planejadas;
II - identificação da rede socioassistencial disponível no território, bem como de outras políticas públicas,
com a finalidade de planejar a articulação das ações em resposta às demandas identificadas e a
implantação de serviços e equipamentos necessários;
III – reconhecimento da oferta e da demanda por serviços socioassistenciais e definição de territórios
prioritários para a atuação da política de assistência social.
IV – utilização de dados territorializados disponíveis nos sistemas oficiais de informações.
Parágrafo único. Consideram-se sistemas oficiais de informações aqueles utilizados no âmbito do SUAS,
ainda que oriundos de outros órgãos da administração pública.

Art. 22. Os Planos de Assistência Social, além do que estabelece o §2º do art. 18 desta Norma,
devem observar:
I - deliberações das conferências de assistência social para a União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios;
II – metas nacionais pactuadas, que expressam o compromisso para o aprimoramento do SUAS para a
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios;
III – metas estaduais pactuadas que expressam o compromisso para o aprimoramento do SUAS para
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Estados e Municípios;
IV – ações articuladas e intersetoriais;
V- ações de apoio técnico e financeiro à gestão descentralizada do SUAS.
Parágrafo único. O apoio técnico e financeiro compreende, entre outras ações:
I - capacitação;
II - elaboração de normas e instrumentos;
III - publicação de materiais informativos e de orientações técnicas;
IV – assessoramento e acompanhamento;
V - incentivos financeiros.

CAPÍTULO IV
PACTO DE APRIMORAMENTO DO

SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 23. O Pacto de Aprimoramento do SUAS firmado entre a União, os Estados, o Distrito Federal e
os Municípios é o instrumento pelo qual se materializam as metas e as prioridades nacionais no âmbito do
SUAS, e se constitui em mecanismo de indução do aprimoramento da gestão, dos serviços, programas,
projetos e benefícios socioassistenciais.

§1º A periodicidade de elaboração do Pacto será quadrienal, com o acompanhamento e a revisão anual das
prioridades e metas estabelecidas.

§2º A pactuação das prioridades e metas se dará no último ano de vigência do PPA de cada ente federativo.

§3º A União deverá pactuar na CIT, no último ano de vigência do PPA de cada ente federativo, a cada 4
(quatro anos), as prioridades e metas nacionais para Estados, Distrito Federal e Municípios.

§4º Os Estados deverão pactuar nas CIBs, no último ano de vigência do PPA dos Municípios, a cada 4
(quatro) anos, as prioridades e metas regionais e estaduais para os municípios, que devem guardar
consonância com as prioridades e metas nacionais.

§5º A revisão das prioridades e metas ocorrerá anualmente, sob proposição do Ministério do
Desenvolvimento Social e Combate à Fome - MDS, pactuadas na CIT, a partir de alterações de indicadores
identificados nos sistemas nacionais de estatística, Censo SUAS, Rede SUAS e outros sistemas do MDS.
§6º O Pacto e o Plano de Assistência Social devem guardar correlação entre si.
§7º A União e os Estados acompanharão a realização das prioridades e das metas contidas no Pacto.
§8º A primeira pactuação das prioridades e metas se dará para:
I – Os Estados e o Distrito Federal no exercício de 2015, com vigência para o quadriênio de 2016/2019.
II - Os Municípios no exercício de 2013, com vigência para o quadriênio de 2014/2017.

Art. 24. O Pacto de Aprimoramento do SUAS compreende:
I - definição de indicadores;
II – definição de níveis de gestão;
III - fixação de prioridades e metas de aprimoramento da gestão, dos serviços, programas, projetos e
benefícios socioassistenciais do SUAS;
IV – planejamento para o alcance de metas de aprimoramento da gestão, dos serviços, programas, projetos
e benefícios socioassistenciais do SUAS;
V - apoio entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, para o alcance das metas pactuadas;
e
VI – adoção de mecanismos de acompanhamento e avaliação.
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Art. 25. A realização do Pacto de Aprimoramento do SUAS se dará a partir da definição das
prioridades e metas nacionais para cada quadriênio e do preenchimento do instrumento que materializa o
planejamento para o alcance das metas.

Art. 26. As prioridades e metas nacionais referentes a públicos, vulnerabilidade e riscos específicos
poderão ser objeto de pactuação própria.

SEÇÃO I
INDICADORES

Art. 27. Os indicadores que orientam o processo de planejamento para o alcance de metas de
aprimoramento do SUAS serão apurados anualmente, a partir das informações prestadas nos sistemas
oficiais de informações e sistemas nacionais de estatística.
§1º Os indicadores nacionais serão instituídos pelo MDS.
§2º Serão incorporados progressivamente novos indicadores e dimensões, na medida em que ocorrerem
novas pactuações.

SEÇÃO II
NÍVEIS DE GESTÃO

Art. 28. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios serão agrupados em níveis de gestão, a partir
da apuração do Índice de Desenvolvimento do SUAS - ID SUAS, consoante ao estágio de organização do
SUAS em âmbito local, estadual e distrital.
Parágrafo único. O ID SUAS será composto por um conjunto de indicadores de gestão, serviços, programas,
projetos e benefícios socioassistenciais apurados a partir do Censo SUAS, sistemas da Rede SUAS e outros
sistemas do MDS.

Art. 29. Os níveis de gestão correspondem à escala de aprimoramento, na qual a base representa
os níveis iniciais de implantação do SUAS e o ápice corresponde aos seus níveis mais avançados, de acordo
com as normativas em vigor.

Art. 30. Os níveis de gestão são dinâmicos e as mudanças ocorrerão automaticamente na medida
em que o ente federativo, quando da apuração anual do ID SUAS, demonstrar o alcance de estágio mais
avançado ou o retrocesso a estágio anterior de organização do SUAS.

SEÇÃO III
PRIORIDADES E METAS DE APRIMORAMENTO DO SUAS

Art. 31. As prioridades e metas nacionais serão pactuadas a cada 4 (quatro) anos na CIT, conforme
prevê o §1º do art.23, com base nos indicadores apurados anualmente, a partir das informações prestadas
nos sistemas de informações oficiais do MDS e sistemas nacionais de estatística, que nortearão a
elaboração dos Pactos de Aprimoramento do SUAS.

SEÇÃO IV
ALCANCE DAS METAS DE APRIMORAMENTO DO SUAS

Art. 32. O planejamento para alcance das metas de aprimoramento do SUAS será realizado por
meio de ferramenta informatizada, a ser disponibilizada pela União.
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§1º Os conselhos de assistência social deliberarão acerca do planejamento para o alcance das
metas.

§2º A resolução do respectivo conselho de assistência social referente à aprovação ou revisão do
planejamento para alcance de metas deverá ser publicada em diário oficial ou jornal de grande circulação.

SEÇÃO V
ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DO ALCANCE DAS METAS DE APRIMORAMENTO DO SUAS

Art. 33. O acompanhamento e a avaliação do Pacto de Aprimoramento do SUAS tem por objetivo
observar o cumprimento do seu conteúdo e a efetivação dos compromissos assumidos entre a União, os
Estados, o Distrito Federal e os Municípios para a melhoria contínua da gestão, dos serviços, programas,
projetos e benefícios socioassistenciais, visando à sua adequação gradativa aos padrões estabelecidos pelo
SUAS.

Art. 34. O acompanhamento e a avaliação possibilitam o acesso às informações sobre a execução
das ações planejadas, as dificuldades encontradas e os resultados alcançados, favorecendo a revisão e a
tomada de decisões pelo gestor.

Art. 35. As informações referentes ao acompanhamento e à avaliação serão atualizadas
anualmente pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, para aferição da execução
do planejamento que visa o alcance das respectivas metas.
Parágrafo único. O acompanhamento dos Pactos de Aprimoramento do SUAS, que estará a cargo da União
e dos Estados, deverá orientar o apoio técnico e financeiro à gestão descentralizada para o alcance das
metas de aprimoramento da gestão, dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais do
SUAS.

CAPÍTULO V
PROCESSO DE ACOMPANHAMENTO NO SUAS

Art. 36. O processo de acompanhamento da gestão, dos serviços, programas, projetos e benefícios
socioassistenciais do SUAS, realizado pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios
objetiva a verificação:
I – do alcance das metas de pactuação nacional e estadual e dos indicadores do SUAS, visando ao
reordenamento e à qualificação da gestão, dos serviços, programas, projetos e benefícios
socioassistenciais;
II – da observância das normativas do SUAS.

§1º O processo de acompanhamento se dará pela União aos Estados e Distrito Federal e pelos Estados aos
respectivos Municípios.

§2º O processo de acompanhamento de que trata o caput se dará por meio do:
I - monitoramento do SUAS;
II - visitas técnicas;
III - análise de dados do Censo SUAS, da Rede SUAS e de outros sistemas do MDS ou dos Estados;
IV - apuração de denúncias;
V - fiscalizações e auditorias;
VI - outros que vierem a ser instituídos.

§3º A União realizará o monitoramento e a avaliação da política de assistência social e assessorará os
Estados, o Distrito Federal e os Municípios para seu desenvolvimento.
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Art. 37. Os processos de acompanhamento desencadearão ações que objetivam a resolução de
dificuldades encontradas, o aprimoramento e a qualificação da gestão, dos serviços, programas, projetos e
benefícios socioassistenciais do SUAS, quais sejam:
I - proativas e preventivas;
II - de superação das dificuldades encontradas;
III – de avaliação da execução do plano de providências e medidas adotadas.
Parágrafo único. As ações de que trata o caput destinam-se à União, aos Estados, ao Distrito Federal, aos
Municípios e à rede socioassistencial.

Art. 38. As ações de acompanhamento proativas e preventivas consistem em procedimentos
adotados na prestação de apoio técnico para o aprimoramento da gestão, dos serviços, programas,
projetos e benefícios socioassistenciais, conforme previsto nas normativas do SUAS e nas pactuações
nacionais e estaduais, prevenindo a ocorrência de situações inadequadas.

§1º Os procedimentos adotados no acompanhamento proativo e preventivo poderão desencadear:
I - o contato periódico, presencial ou não, da União com o Distrito Federal e os Estados e destes com os
respectivos Municípios;
II - o monitoramento presencial sistemático da rede socioassistencial dos Municípios e do Distrito Federal;
III - a verificação anual do alcance de metas e de indicadores do SUAS e da observância das normativas
vigentes;
IV – outros procedimentos.

§2º Os órgãos gestores da política de assistência social deverão, como parte do processo proativo e
preventivo, elaborar instrumentos informativos e publicizá-los amplamente, para subsidiar o
aprimoramento do SUAS.

Art. 39. As ações para a superação das dificuldades dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios na execução do previsto nas normativas vigentes, no alcance das metas de pactuação nacional e
na melhoria dos indicadores do SUAS objetivam solucionar as falhas identificadas e completar o ciclo do
processo de acompanhamento.

§1º O processo de acompanhamento adotará como instrumentos de assessoramento os planos de
providências e de apoio.

§2º As ações para a superação de dificuldades dos entes federativos consistem no planejamento que
envolva o gestor local, o Estado e a União na resolução definitiva dos problemas.

Art. 40. O Plano de Providências constitui-se em instrumento de planejamento das ações para a
superação de dificuldades dos entes federados na gestão e execução dos serviços, programas, projetos e
benefícios socioassistenciais, a ser elaborado pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, com atribuições,
dentre outras, de:
I - identificar as dificuldades apontadas nos relatórios de auditorias, nas denúncias, no Censo SUAS, entre
outros;
II - definir ações para superação das dificuldades encontradas;
III - indicar os responsáveis por cada ação e estabelecer prazos para seu cumprimento.

§1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios elaborarão seus Planos de Providências, que serão:
I - aprovados pelos CMAS e pactuados nas CIBs no âmbito dos Municípios;
II - aprovados pelos CEAS e pactuados na CIT no âmbito dos Estados;
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III - aprovado pelo CASDF e pactuado na CIT no âmbito do Distrito Federal.

§2º A execução dos Planos de Providências será acompanhada:
I - pelos respectivos conselhos de assistência social e pelo Estado quanto aos seus Municípios;
II - pelos respectivos conselhos de assistência social e pela União quanto aos Estados e Distrito Federal;

§3º O prazo de vigência do Plano de Providências será estabelecido de acordo com cada caso, sendo
considerado concluído após a realização de todas as ações previstas.

§4º A União acompanhará a execução do Plano de Providências dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios por meio de aplicativos informatizados.

Art. 41. O Plano de Apoio decorre do Plano de Providências dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios e consiste no instrumento de planejamento do assessoramento técnico e, quando for o caso,
financeiro, para a superação das dificuldades dos entes federados na gestão e execução dos serviços,
programas, projetos e benefícios socioassistenciais.

§1º O Plano de Apoio contém as ações de acompanhamento, assessoramento técnico e financeiro
prestadas de acordo com as metas estabelecidas no Plano de Providências e deve ser:
I - elaborado:
a) pelo Estado quanto aos seus Municípios;
b) pela União quanto aos Estados e ao Distrito Federal.
II - encaminhado para pactuação na CIB ou CIT, de acordo com o envolvimento e a responsabilidade de
cada ente federativo.

Art. 42. O descumprimento do Plano de Providências e de Apoio pelos Estados, Distrito Federal e
Municípios será comunicado aos respectivos conselhos de assistência social e acarretará a aplicação de
medidas administrativas pela União na forma a ser definida em norma específica.

§1º Constituem medidas administrativas:
I - comunicação ao Ministério Público para tomada de providências cabíveis;
II - exclusão das expansões de cofinanciamento dos serviços socioassistenciais e equipamentos públicos;
III – bloqueio ou suspensão dos recursos do cofinanciamento;
IV - descredenciamento do equipamento da rede socioassistencial.

§2º O gestor federal comunicará ao gestor estadual, do Distrito Federal ou municipal as medidas
administrativas adotadas pelo não cumprimento das metas e ações do Plano de Providências.

§3º O Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS comunicará as Câmaras de Vereadores e às Assembleias
Legislativas os casos de suspensão de recursos financeiros.

Art. 43. A CIT pactuará as normas complementares necessárias para a execução do processo de
acompanhamento pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios.

CAPÍTULO VI
GESTÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 44. São instrumentos da gestão financeira e orçamentária do SUAS o orçamento da assistência
social e os fundos de assistência social.
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Art. 45. A gestão financeira e orçamentária da assistência social implica na observância dos
princípios da administração pública, em especial: a legalidade, a impessoalidade, a moralidade, a
publicidade e a eficiência.

SEÇÃO I
ORÇAMENTO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 46. O orçamento é instrumento da administração pública indispensável para a gestão da
política de assistência social e expressa o planejamento financeiro das funções de gestão e da prestação de
serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais à população usuária.
Parágrafo único. A elaboração da peça orçamentária requer:
I – a definição de diretrizes, objetivos e metas;
II – a previsão da organização das ações;
III – a provisão de recursos;
IV – a definição da forma de acompanhamento das ações; e
V – a revisão crítica das propostas, dos processos e dos resultados.

Art. 47. Constituem princípios do orçamento público:
I - anualidade: o orçamento público deve ser elaborado pelo período de um ano, coincidente com o ano
civil;
II - clareza: o orçamento público deve ser apresentado em linguagem clara e compreensível a todos;
III - especialidade: as receitas e as despesas devem constar de maneira discriminada, pormenorizando a
origem dos recursos e a sua aplicação;
IV - exclusividade: o orçamento público não deve conter matéria estranha à previsão da receita e à fixação
da despesa, ressalvadas as exceções legais;
V - legalidade: a arrecadação de receitas e a execução de despesas pelo setor público devem ser precedidas
de expressa autorização legislativa;
VI - publicidade: deve ser permitido o amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas ao
orçamento público;
VII - unidade: o orçamento público deve ser elaborado com base numa mesma política orçamentária,
estruturado de modo uniforme, sendo vedada toda forma de orçamentos paralelos;
VIII - universalidade: todas as receitas e despesas devem ser incluídas na lei orçamentária;
IX - equilíbrio: o orçamento público deve possuir equilíbrio financeiro entre receita e despesa;
X - exatidão: as estimativas orçamentárias devem ser tão exatas quanto possível, a fim de se dotar o
orçamento da consistência necessária, para que possa ser empregado como instrumento de gerência,
programação e controle;
XI - flexibilidade: possibilidade de ajuste na execução do orçamento público às contingências operacionais e
à disponibilidade efetiva de recursos;
XII - programação: o orçamento público deve expressar o programa de trabalho detalhado concernente à
atuação do setor público durante a execução orçamentária;
XIII - regionalização: o orçamento público deve ser elaborado sobre a base territorial com o maior nível de
especificação possível, de forma a reduzir as desigualdades inter-regionais, segundo critério populacional.

SEÇÃO II
FUNDOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 48. Os fundos de assistência social são instrumentos de gestão orçamentária e financeira da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nos quais devem ser alocadas as receitas e
executadas as despesas relativas ao conjunto de ações, serviços, programas, projetos e benefícios de
assistência social.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300320035003800390032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) - 18/41

§1º Cabe ao órgão da administração pública responsável pela coordenação da Política de Assistência Social
na União, nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios gerir o Fundo de Assistência Social, sob
orientação e controle dos respectivos Conselhos de Assistência Social.

§2º Caracterizam-se como fundos especiais e se constituem em unidades orçamentárias e gestoras, na
forma da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, cabendo o seu gerenciamento aos órgãos responsáveis
pela coordenação da política de assistência social.

§3º Devem ser inscritos no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, na condição de Matriz, na forma
das Instruções Normativas da Receita Federal do Brasil em vigor, com o intuito de assegurar maior
transparência na identificação e no controle das contas a eles vinculadas, sem, com isso, caracterizar
autonomia administrativa e de gestão.

§4º Os recursos previstos no orçamento para a política de assistência social devem ser alocados e
executados nos respectivos fundos.
§5º Todo o recurso repassado aos Fundos seja pela União ou pelos Estados e os recursos provenientes dos
tesouros estaduais, municipais ou do Distrito Federal deverão ter a sua execução orçamentária e financeira
realizada pelos respectivos fundos.

Art. 49. As despesas realizadas com recursos financeiros recebidos na modalidade fundo a fundo
devem atender às exigências legais concernentes ao processamento, empenho, liquidação e efetivação do
pagamento, mantendo-se a respectiva documentação administrativa e fiscal pelo período legalmente
exigido.

Parágrafo único. Os documentos comprobatórios das despesas de que trata o caput, tais como notas
fiscais, recibos, faturas, dentre outros legalmente aceitos, deverão ser arquivados preferencialmente na
sede da unidade pagadora do Estado, Distrito Federal ou Município, em boa conservação, identificados e à
disposição do órgão repassador e dos órgãos de controle interno e externo.

SEÇÃO III
COFINANCIAMENTO NO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 50. O modelo de gestão preconizado pelo SUAS prevê o financiamento compartilhado entre a
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios e é viabilizado por meio de transferências regulares e
automáticas entre os fundos de assistência social, observando-se a obrigatoriedade da destinação e
alocação de recursos próprios pelos respectivos entes.

Art. 51. O cofinanciamento na gestão compartilhada do SUAS tem por pressupostos:
I - a definição e o cumprimento das competências e responsabilidades dos entes federativos;
II - a participação orçamentária e financeira de todos os entes federativos;
III - a implantação e a implementação das transferências de recursos por meio de repasses na modalidade
fundo a fundo, de forma regular e automática;
IV - o financiamento contínuo de benefícios e de serviços socioassistenciais tipificados nacionalmente;
V - o estabelecimento de pisos para os serviços socioassistenciais e de incentivos para a gestão;
VI - a adoção de critérios transparentes de partilha de recursos, pactuados nas Comissões Intergestores e
deliberados pelos respectivos Conselhos de Assistência Social;
VII - o financiamento de programas e projetos.

Art. 52. São requisitos mínimos para que os Estados, o Distrito Federal e os Municípios recebam os
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recursos referentes ao cofinanciamento federal, de acordo com o art. 30, da LOAS:
I - conselho de assistência social instituído e em funcionamento;
II - plano de assistência social elaborado e aprovado pelo conselho de assistência social;
III - fundo de assistência social criado em lei e implantado; e
IV - alocação de recursos próprios no fundo de assistência social.

Art. 53. Os Municípios e o Distrito Federal devem destinar recursos próprios para o cumprimento
de suas responsabilidades, em especial:
I - custeio dos benefícios eventuais;
II - cofinanciamento dos serviços, programas e projetos socioassistenciais sob sua gestão;
III - atendimento às situações emergenciais;
IV - execução dos projetos de enfrentamento da pobreza;
V - provimento de infraestrutura necessária ao funcionamento do Conselho de Assistência Social Municipal
ou do Distrito Federal.
Parágrafo único. Os Municípios e o Distrito Federal, quando instituírem programas de transferência de
renda, poderão fazê-lo, preferencialmente, integrados ao Programa Bolsa Família.

Art. 54. Os Estados devem destinar recursos próprios para o cumprimento de suas
responsabilidades, em especial para:
I – a participação no custeio do pagamento de benefícios eventuais referentes aos respectivos municípios;
II – o apoio técnico e financeiro para a prestação de serviços, programas e projetos em âmbito local e
regional;
III – o atendimento às situações emergenciais;
IV – a prestação de serviços regionalizados de proteção social especial de média e alta complexidade,
quando os custos e a demanda local não justificarem a implantação de serviços municipais;
V – o provimento da infraestrutura necessária ao funcionamento do Conselho Estadual de Assistência
Social;
Parágrafo único. Os Estados, quando instituírem programas de transferência de renda, poderão fazê-lo,
preferencialmente, integrados ao Programa Bolsa Família.

Art. 55. A União tem por responsabilidade:
I - o financiamento do Benefício de Prestação Continuada – BPC;
II - o financiamento do Programa Bolsa Família – PBF;
III - o apoio técnico para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios;
IV - o cofinanciamento dos serviços, programas e projetos socioassistenciais, inclusive em casos
emergenciais e de calamidade pública.
Parágrafo único. O cofinanciamento federal poderá se dar sem a realização de convênios, ajustes ou
congêneres, desde que seja cumprido o art.30, da LOAS.

Art. 56. O cofinanciamento federal de serviços, programas e projetos de assistência social e de sua
gestão, no âmbito do SUAS, poderá ser realizado por meio de Blocos de Financiamento.
Parágrafo único. Consideram-se Blocos de Financiamento o conjunto de recursos destinados aos serviços,
programas e projetos, devidamente tipificados e agrupados, e à sua gestão, na forma definida em ato do
Ministro de Estado do Desenvolvimento Social e Combate à Fome.

Art. 57. Os Blocos de Financiamento se destinam a cofinanciar:
I - as Proteções Sociais Básica e Especial, em seu conjunto de serviços socioassistenciais tipificados
nacionalmente;
II - a gestão do SUAS;
III - a gestão do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único; e
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IV – outros, conforme regulamentação específica.

§1º Os recursos referentes a cada Bloco de Financiamento somente devem ser aplicados nas ações e nos
serviços a eles relacionados, incluindo as despesas de custeio e de investimento em equipamentos
públicos, observados os planos de assistência social e a normatização vigente.

§2º Os repasses fundo a fundo serão efetuados para cada Bloco de Financiamento, considerando a
especificidade de seus componentes, com exceção dos recursos destinados a acordos específicos de
cooperação interfederativa e a programas específicos que contenham regulação própria.
§3º Os Blocos de Financiamento poderão ser desdobrados para facilitar a identificação dos serviços
socioassistenciais para os quais se destinavam originariamente.

Art. 58. O detalhamento da forma de aplicação dos repasses do cofinanciamento, dos critérios de
partilha, da prestação de contas do cofinanciamento dos serviços socioassistenciais regionalizados de
média e alta complexidade e de outras questões afetas à operacionalização do cofinanciamento será objeto
de ato normativo específico.

Art. 59. Os recursos dos Blocos de Financiamento dos serviços socioassistenciais tipificados
nacionalmente devem ser aplicados no mesmo nível de proteção social, básica ou especial, desde que
componham a rede socioassistencial e que a matéria seja deliberada pelo respectivo conselho de
assistência social.

§1º A prestação dos serviços que der origem à transferência dos recursos deve estar assegurada dentro dos
padrões e condições normatizados e aferida por meio dos indicadores definidos pelo SUAS.

§2º Os recursos que formam cada Bloco e seus respectivos componentes, respeitadas as especificidades,
devem ser expressos em forma de memória de cálculo para registro histórico e monitoramento.

Art. 60. O controle e o acompanhamento das ações e serviços subsidiados pelos Blocos de
Financiamento devem ser efetuados por meio dos instrumentos específicos adotados pelo MDS no âmbito
do SUAS, cabendo aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios a prestação das informações de forma
regular e sistemática.

SUBSEÇÃO I
COFINANCIAMENTO DOS SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS

Art. 61. O cofinanciamento dos serviços socioassistenciais se dará por meio do Bloco de
Financiamento da Proteção Social Básica e do Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial.

§1º Os Blocos de Financiamento de que trata o caput serão compostos pelo conjunto de pisos relativos a
cada proteção, de acordo com a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais.

§2º Os recursos transferidos pelos Blocos de Financiamento de que trata o caput, permitem a organização
da rede de serviços local e regional, com base no planejamento realizado.

§3º Não compõem a forma de repasse por Blocos de Financiamento de que trata o caput os recursos
destinados ao cofinanciamento por acordos de cooperação interfederativa ou equivalente, para os quais
serão aplicadas regras específicas de transferência, a serem pactuadas e deliberadas nas instâncias
competentes.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300320035003800390032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) - 21/41

Art. 62. O cofinanciamento dos serviços socioassistenciais de proteção social básica e especial
deverá considerar fatores que elevam o custo dos serviços na Região Amazônica, além de outras situações
e especificidades regionais e locais pactuadas na CIT e deliberados pelo CNAS.

Art. 63. O cofinanciamento da Proteção Social Básica tem por componentes o Piso Básico Fixo e o
Piso Básico Variável.

Art. 64. O Piso Básico Fixo destina-se ao acompanhamento e atendimento à família e seus
membros, no desenvolvimento do Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família - PAIF,
necessariamente ofertado pelo Centro de Referência da Assistência Social – CRAS.

§1º O repasse do Piso de que trata o caput deve se basear no número de famílias referenciadas ao CRAS.

§2º A capacidade de referenciamento de um CRAS está relacionada:
I - ao número de famílias do território;
II - à estrutura física da unidade; e
III - à quantidade de profissionais que atuam na unidade, conforme referência da NOB RH.

§3º Os CRAS serão organizados conforme o número de famílias a ele referenciadas, observando-se a
seguinte divisão:
I - até 2.500 famílias;
II - de 2.501 a 3.500 famílias;
III - de 3.501 até 5.000 famílias;

§4º Outras classificações poderão ser estabelecidos, pactuadas na CIT e deliberadas pelo CNAS.

Art. 65. O Piso Básico Variável destina-se:
I - ao cofinanciamento dos serviços complementares e inerentes ao PAIF;
II - ao atendimento de demandas específicas do território;
III - ao cofinanciamento de outros serviços complementares que se tornem mais onerosos em razão da
extensão territorial e das condições de acesso da população;
IV - ao cofinanciamento de serviços executados por equipes volantes, vinculadas ao CRAS;
V - a outras prioridades ou metas pactuadas nacionalmente.

§1º O Piso Básico Variável poderá ser desdobrado para permitir o atendimento de situações ou
particularidades, a partir da análise de necessidade, prioridade ou ainda em razão de dispositivos legais
específicos.

§2º Os valores para repasse do Piso de que trata o caput serão definidos com base em informações
constantes no Cadastro Único, utilizando-se como referência o número de famílias com presença de idosos,
crianças, adolescentes, jovens, incluindo as pessoas com deficiência, para atenção aos ciclos de vida em
serviços que complementam a proteção à família no território.

§3º Durante o período de migração dos beneficiários do BPC para o Cadastro Único, os dados dos sistemas
de informação próprios do BPC também serão considerados.

§4º Outras fontes de informação e parâmetros de cálculo poderão ser utilizados, inclusive para novos
serviços tipificados nacionalmente, desde que previamente pactuados e deliberados.

§5º Cabe à União e aos Estados, em atenção aos princípios da corresponsabilidade e cooperação que regem
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o SUAS, a regulação, o monitoramento e o apoio técnico e financeiro para a execução desses serviços.

§6º Os valores do Piso de que trata o caput, destinados à manutenção de embarcações, de outros meios de
transporte e das equipes que prestam serviços volantes, serão objeto de normatização pela União.

Art. 66. O cofinanciamento da Proteção Social Especial tem por componentes:
I - Média Complexidade:
a)o Piso Fixo de Média Complexidade;
b)o Piso Variável de Média Complexidade; e
c)o Piso de Transição de Média Complexidade;

II - Alta Complexidade:
a)o Piso Fixo de Alta Complexidade; e
b)o Piso Variável de Alta Complexidade.

Parágrafo único. Os recursos que compõem o cofinanciamento de que trata o caput devem ser
aplicados segundo a perspectiva socioterritorial, assegurando-se a provisão de deslocamentos quando
necessário.

Art. 67. O Piso Fixo de Média Complexidade destina-se ao cofinanciamento dos serviços tipificados
nacionalmente que são prestados exclusivamente no Centro de Referência Especializado para População
em Situação de Rua - CENTRO POP e no Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS,
como o Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos – PAEFI.

Art. 68. O Piso Variável de Média Complexidade destina-se ao cofinanciamento dos serviços
tipificados nacionalmente, tais como:
I - Serviço Especializado em Abordagem Social;
II - Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias;
III - Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medidas Socioeducativas de Liberdade
Assistida e de Prestação de Serviços à Comunidade; e
IV - outros que venham a ser instituídos, conforme as prioridades ou metas pactuadas nacionalmente e
deliberadas pelo CNAS.

§1º O Piso de que trata o caput poderá incluir outras ações ou ser desdobrado para permitir o atendimento
de situações ou particularidades, a partir da análise de necessidade, prioridade ou dispositivos legais
específicos.

§2º Os critérios para definição de valores diferenciados de cofinanciamento de serviços que atendam às
especificidades regionais deverão ser objeto de pactuação na CIT e deliberação no CNAS.

§3º Os valores de referência a serem adotados para o cofinanciamento dos diferentes tipos de agravos de
média complexidade e das situações que envolvam a prestação de serviços para públicos determinados
serão submetidos à pactuação na CIT e deliberação no CNAS.

Art. 69. O Piso de Transição de Média Complexidade será objeto de regulação específica.

Art. 70. O Piso Fixo de Alta Complexidade destina-se ao cofinanciamento dos serviços tipificados
nacionalmente, voltados ao atendimento especializado a indivíduos e famílias que, por diversas situações,
necessitem de acolhimento fora de seu núcleo familiar ou comunitário de origem.
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Art. 71. O Piso Variável de Alta Complexidade destina-se ao cofinanciamento dos serviços
tipificados nacionalmente a usuários que, devido ao nível de agravamento ou complexidade das situações
vivenciadas, necessitem de atenção diferenciada e atendimentos complementares.
Parágrafo único. O Piso de trata o caput poderá ser utilizado para o:
I - atendimento a especificidades regionais, prioridades nacionais, incentivos à implementação de novas
modalidades de serviços de acolhimento e equipes responsáveis pelo acompanhamento dos serviços de
acolhimento e de gestão de vagas, de acordo com critérios nacionalmente definidos, com base em
legislação própria ou em necessidades peculiares.
II - cofinanciamento de serviços de atendimento a situações emergenciais, desastres ou calamidades,
observadas as provisões e os objetivos nacionalmente tipificados, podendo ser especificadas as condições
de repasse, dos valores e do período de vigência em instrumento legal próprio.

SUBSEÇÃO II
INCENTIVOS FINANCEIROS À GESTÃO

Art. 72. O apoio à gestão descentralizada do SUAS e do Programa Bolsa Família se dará por meio do
Bloco de Financiamento da Gestão do SUAS, do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único.

Art. 73. O incentivo à gestão do SUAS tem como componentes o Índice de Gestão Descentralizada
Estadual do Sistema Único de Assistência Social – IGDSUAS-E e o Índice de Gestão Descentralizada
Municipal do Sistema Único de Assistência Social – IGDSUAS-M;

Art. 74. O incentivo à gestão do Programa Bolsa Família tem como componente o Índice de Gestão
Descentralizada Estadual do Programa Bolsa Família – IGD PBF-E e o Índice de Gestão Descentralizada
Municipal do Programa Bolsa Família – IGD PBF-M, instituído pelo art. 8º da Lei nº 10.836 de 2004.

Art. 75. Os incentivos à gestão descentralizada visam oferecer o aporte financeiro necessário ao
incremento dos processos de:
I - gestão e prestação de serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais em âmbito local e
regional, tendo por fundamento os resultados alcançados e os investimentos realizados pelos entes
federativos, no caso do IGDSUAS; e
II - gestão do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único, em âmbito municipal, estadual e distrital, tendo
por fundamento os resultados alcançados pelos respectivos entes federativos no caso do IGD PBF,
conforme previsto na Lei nº 10.836 de 2004, e sua regulamentação.

Art. 76. Os incentivos financeiros com base nos resultados serão calculados por meio dos Índices de
Gestão Descentralizada do SUAS – IGDSUAS e do Programa Bolsa Família - IGDPBF instituídos,
respectivamente, na Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, e na Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004.

SUBSEÇÃO III
COFINANCIAMENTO DE PROGRAMAS E PROJETOS SOCIOASSISTENCIAIS

Art. 77. Os critérios para repasses do cofinanciamento de programas e projetos socioassistenciais
constituem objeto de normatização específica.
Parágrafo único. As metas dos programas e projetos serão pactuadas na CIT e deliberadas no CNAS.

SUBSEÇÃO IV
CRITÉRIOS DE PARTILHA PARA O COFINANCIAMENTO

Art. 78. O cofinanciamento dos serviços socioassistenciais, observada a disponibilidade
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orçamentária e financeira de cada ente federativo, efetivar-se-á a partir da adoção dos seguintes objetivos
e pressupostos:
I - implantação e oferta qualificada de serviços socioassistenciais nacionalmente tipificados;
II - implantação e oferta qualificada de serviços em territórios de vulnerabilidade e risco social, de acordo
com o diagnóstico das necessidades e especificidades locais e regionais, considerando os parâmetros do
teto máximo estabelecido para cofinanciamento da rede de serviços e do patamar existente;
III – atendimento das prioridades nacionais e estaduais pactuadas;
IV - equalização e universalização da cobertura dos serviços socioassistenciais.

§1º Para a aferição do disposto no inciso I serão utilizadas as informações constantes no Censo SUAS e nos
demais sistemas informatizados do MDS.

§2º Para implantação de que trata o inciso II serão considerados os dados do diagnóstico socioterritorial e
da Vigilância Socioassistencial, por meio do cruzamento de indicadores, com o objetivo de estabelecer
prioridades progressivas até o alcance do teto a ser destinado a cada ente federativo, por nível de
proteção.

§3º O atendimento das prioridades de que trata o inciso III levará em consideração informações e
cruzamento de indicadores, a partir da análise global das situações que demandem esforço concentrado de
financiamento, sendo que as prioridades estaduais e regionais devem ser objeto de pactuação na CIB e
deliberação nos Conselhos Estaduais de Assistência Social, à luz da normatização nacional, e no caso das
prioridades de âmbito municipal e do Distrito Federal, debatidas e deliberadas em seus respectivos
Conselhos de Assistência Social.

§4º Para a equalização e universalização da cobertura de que trata o inciso IV, levar-se-ão em conta os
diagnósticos e os planejamentos intraurbanos e regionais, devendo ser objeto de pactuação nas respectivas
Comissões Intergestores quando se tratar de definições em âmbito nacional e estadual e de deliberação
nos Conselhos de Assistência Social de cada esfera de governo.

Art. 79. Na Proteção Social Básica, os critérios de partilha de cofinanciamento de serviços
socioassistenciais basear-se-ão:
I - no número de famílias existentes no Município ou Distrito Federal, de acordo com os dados de
população levantados pelo IBGE;
II - no número de famílias constantes do Cadastro Único, tomando como referência os cadastros válidos de
cada Município e do Distrito Federal;
III - na extensão territorial;
IV - nas especificidades locais ou regionais;
V - na cobertura de vulnerabilidades por ciclo de vida; e
VI - em outros indicadores que vierem a ser pactuados na CIT.

Art. 80. Na proteção social especial, os critérios de partilha para o cofinanciamento de serviços
socioassistenciais terão como base as situações de risco pessoal e social, por violação de direitos, que
subsidiam a elaboração de parâmetros e o estabelecimento de teto para o repasse de recursos do
cofinanciamento federal, considerando a estruturação de unidades ou equipes de referência para
operacionalizar os serviços necessários em determinada realidade e território.

Parágrafo único. As unidades de oferta de serviços de proteção social especial poderão ter distintas
capacidades de atendimento e de composição, em função das dinâmicas territoriais e da relação entre
estas unidades e as situações de risco pessoal e social, as quais deverão estar previstas nos planos de
assistência social.
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Art. 81. O cofinanciamento da gestão adotará como referência os resultados apurados a partir da
mensuração de indicadores, das pactuações nas Comissões Intergestores e das deliberação nos Conselhos
de Assistência Social.

Art.82. Os critérios de partilha para cofinanciamento federal destinado a construção de
equipamentos públicos utilizará como referência os dados do Censo SUAS e as orientações sobre os
espaços de cada equipamento para a oferta do serviço.
Parágrafo único: Tendo em vista o efeito indutor da estruturação da rede de serviços, o critério de partilha
priorizará, sempre que possível, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que estiverem com a
execução de serviços em conformidade com as normativas e orientações do SUAS.

SEÇÃO V
PENALIDADES

Art. 83. Serão aplicadas medidas administrativas e o processo de acompanhamento de que trata o
Capítulo V desta Norma quando:
I - não forem alcançadas as metas de pactuação nacional e os indicadores de gestão, serviços, programas,
projetos e benefícios socioassistenciais;
II - não forem observadas as normativas do SUAS.

§1º Cabem as seguintes medidas administrativas para as transferências relativas ao
cofinanciamento federal dos serviços, incentivos, programas e projetos socioassistenciais:
I - bloqueio temporário, que permitirá o pagamento retroativo após regularização dos motivos que deram
causa; ou
II – suspensão.

§2º A aplicação das medidas administrativas e do processo de acompanhamento se dará na forma
definida em norma específica.

SEÇÃO VI
FISCALIZAÇÃO DOS FUNDOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL PELOS CONSELHOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 84. Os Conselhos de Assistência Social, em seu caráter deliberativo, têm papel estratégico no
SUAS de agentes participantes da formulação, avaliação, controle e fiscalização da política, desde o seu
planejamento até o efetivo monitoramento das ofertas e dos recursos destinados às ações a serem
desenvolvidas.

Parágrafo único. É responsabilidade dos Conselhos de Assistência Social a discussão de metas e prioridades
orçamentárias, no âmbito do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária
Anual, podendo para isso realizar audiências públicas.

Art. 85. Incumbe aos Conselhos de Assistência Social exercer o controle e a fiscalização dos Fundos
de Assistência Social, mediante:
I - aprovação da proposta orçamentária;
II - acompanhamento da execução orçamentária e financeira, de acordo com a periodicidade prevista na Lei
de instituição do Fundo ou em seu Decreto de regulamentação, observando o calendário elaborado pelos
respectivos conselhos;
III - análise e deliberação acerca da respectiva prestação de contas.
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Art. 86. No controle do financiamento, os Conselhos de Assistência Social devem observar:
I - o montante e as fontes de financiamento dos recursos destinados à assistência social e sua
correspondência às demandas;
II - os valores de cofinanciamento da política de assistência social em nível local;
III - a compatibilidade entre a aplicação dos recursos e o Plano de Assistência Social;
IV - os critérios de partilha e de transferência dos recursos;
V - a estrutura e a organização do orçamento da assistência social e do fundo de assistência social, sendo
este na forma de unidade orçamentária, e a ordenação de despesas deste fundo em âmbito local;
VI - a definição e aferição de padrões e indicadores de qualidade na prestação dos serviços, programas,
projetos e benefícios socioassistenciais e os investimentos em gestão que favoreçam seu incremento;
VII - a correspondência entre as funções de gestão de cada ente federativo e a destinação orçamentária;
VIII - a avaliação de saldos financeiros e sua implicação na oferta dos serviços e em sua qualidade;
IX – a apreciação dos instrumentos, documentos e sistemas de informações para a prestação de contas
relativas aos recursos destinados à assistência social;
X - a aplicação dos recursos transferidos como incentivos de gestão do SUAS e do Programa Bolsa Família e
a sua integração aos serviços;
XI - a avaliação da qualidade dos serviços e das necessidades de investimento nessa área;
XII - a aprovação do plano de aplicação dos recursos destinados às ações finalísticas da assistência social e o
resultado dessa aplicação;
XIII - o acompanhamento da execução dos recursos pela rede prestadora de serviços socioassistenciais, no
âmbito governamental e não governamental, com vistas ao alcance dos padrões de qualidade
estabelecidos em diretrizes, pactos e deliberações das Conferências e demais instâncias do SUAS.

CAPÍTULO VII
VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL

Art. 87. A Vigilância Socioassistencial é caracterizada como uma das funções da política de
assistência social e deve ser realizada por intermédio da produção, sistematização, análise e disseminação
de informações territorializadas, e trata:
I – das situações de vulnerabilidade e risco que incidem sobre famílias e indivíduos e dos eventos de
violação de direitos em determinados territórios;
II – do tipo, volume e padrões de qualidade dos serviços ofertados pela rede socioassistencial.

SEÇÃO I
OPERACIONALIZAÇÃO DA VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL

Art. 88. A Vigilância Socioassistencial deve manter estreita relação com as áreas diretamente
responsáveis pela oferta de serviços socioassistenciais à população nas Proteções Sociais Básica e Especial.

§1º As unidades que prestam serviços de Proteção Social Básica ou Especial e Benefícios socioassistenciais
são provedoras de dados e utilizam as informações produzidas e processadas pela Vigilância
Socioassistencial sempre que estas são registradas e armazenadas de forma adequada e subsidiam o
processo de planejamento das ações.

§2º A Vigilância Socioassistencial deverá cumprir seus objetivos, fornecendo informações estruturadas que:
I - contribuam para que as equipes dos serviços socioassistenciais avaliem sua própria atuação;
II - ampliem o conhecimento das equipes dos serviços socioassistenciais sobre as características da
população e do território de forma a melhor atender às necessidades e demandas existentes;
III - proporcionem o planejamento e a execução das ações de busca ativa que assegurem a oferta de
serviços e benefícios às famílias e indivíduos mais vulneráveis, superando a atuação pautada
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exclusivamente pela demanda espontânea.

Art. 89. A Vigilância Socioassistencial deve analisar as informações relativas às demandas quanto
às:
I - incidências de riscos e vulnerabilidades e às necessidades de proteção da população, no que concerne à
assistência social; e
II - características e distribuição da oferta da rede socioassistencial instalada vistas na perspectiva do
território, considerando a integração entre a demanda e a oferta.

Art. 90. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios devem instituir a área da Vigilância
Socioassistencial diretamente vinculada aos órgãos gestores da política de assistência social, dispondo de
recursos de incentivo à gestão para sua estruturação e manutenção.
Parágrafo único. A Vigilância Socioassistencial constitui como uma área essencialmente dedicada à gestão
da informação, comprometida com:
I - o apoio efetivo às atividades de planejamento, gestão, monitoramento, avaliação e execução dos
serviços socioassistenciais, imprimindo caráter técnico à tomada de decisão; e
II - a produção e disseminação de informações, possibilitando conhecimentos que contribuam para a
efetivação do caráter preventivo e proativo da política de assistência social, assim como para a redução dos
agravos, fortalecendo a função de proteção social do SUAS.

Art. 91. Constituem responsabilidades comuns à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios acerca da área de Vigilância Socioassistencial:
I - elaborar e atualizar periodicamente diagnósticos socioterritoriais que devem ser compatíveis com os
limites territoriais dos respectivos entes federados e devem conter as informações espaciais referentes:
a)às vulnerabilidades e aos riscos dos territórios e da consequente demanda por serviços socioassistenciais
de Proteção Social Básica e Proteção Social Especial e de benefícios;
b)ao tipo, ao volume e à qualidade das ofertas disponíveis e efetivas à população.
II - contribuir com as áreas de gestão e de proteção social básica e especial na elaboração de diagnósticos,
planos e outros.
III - utilizar a base de dados do Cadastro Único como ferramenta para construção de mapas de
vulnerabilidade social dos territórios, para traçar o perfil de populações vulneráveis e estimar a demanda
potencial dos serviços de Proteção Social Básica e Especial e sua distribuição no território;
IV - utilizar a base de dados do Cadastro Único como instrumento permanente de identificação das famílias
que apresentam características de potenciais demandantes dos distintos serviços socioassistenciais e, com
base em tais informações, planejar, orientar e coordenar ações de busca ativa a serem executas pelas
equipes dos CRAS e CREAS;
V – implementar o sistema de notificação compulsória contemplando o registro e a notificação ao Sistema
de Garantia de Direitos sobre as situações de violência intrafamiliar, abuso ou exploração sexual de crianças
e adolescentes e trabalho infantil, além de outras que venham a ser pactuadas e deliberadas;
VI – utilizar os dados provenientes do Sistema de Notificação das Violações de Direitos para monitorar a
incidência e o atendimento das situações de risco pessoal e social pertinentes à assistência social;
VII - orientar quanto aos procedimentos de registro das informações referentes aos atendimentos
realizados pelas unidades da rede socioassistencial, zelando pela padronização e qualidade dos mesmos;
VIII - coordenar e acompanhar a alimentação dos sistemas de informação que provêm dados sobre a rede
socioassistencial e sobre os atendimentos por ela realizados, mantendo diálogo permanente com as áreas
de Proteção Social Básica e de Proteção Social Especial, que são diretamente responsáveis pela provisão
dos dados necessários à alimentação dos sistemas específicos ao seu âmbito de atuação;
IX - realizar a gestão do cadastro de unidades da rede socioassistencial pública no CadSUAS;
X - responsabilizar-se pela gestão e alimentação de outros sistemas de informação que provêm dados sobre
a rede socioassistencial e sobre os atendimentos por ela realizados, quando estes não forem específicos de
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um programa, serviço ou benefício;
XI - analisar periodicamente os dados dos sistemas de informação do SUAS, utilizando-os como base para a
produção de estudos e indicadores;
XII - coordenar o processo de realização anual do Censo SUAS, zelando pela qualidade das informações
coletadas;
XIII - estabelecer, com base nas normativas existentes e no diálogo com as demais áreas técnicas, padrões
de referência para avaliação da qualidade dos serviços ofertados pela rede socioassistencial e monitorá-los
por meio de indicadores;
XIV – coordenar, de forma articulada com as áreas de Proteção Social Básica e de Proteção Social Especial,
as atividades de monitoramento da rede socioassistencial, de forma a avaliar periodicamente a observância
dos padrões de referência relativos à qualidade dos serviços ofertados;
XV - estabelecer articulações intersetoriais de forma a ampliar o conhecimento sobre os riscos e as
vulnerabilidades que afetam as famílias e os indivíduos em um dado território, colaborando para o
aprimoramento das intervenções realizadas.

Art. 92. Constituem responsabilidades específicas da União acerca da área da Vigilância
Socioassistencial:
I - apoiar tecnicamente a estruturação da Vigilância Socioassistencial nos estados, DF e municípios;
II - organizar, normatizar e gerir nacionalmente, no âmbito da Política de Assistência Social, o sistema de
notificações para eventos de violência e violação de direitos, estabelecendo instrumentos e fluxos
necessários à sua implementação e ao seu funcionamento;
III - planejar e coordenar, em âmbito nacional, o processo de realização anual do Censo SUAS, zelando pela
qualidade das informações coletadas;
IV - propor parâmetros nacionais para os registros de informações no âmbito do SUAS;
V - propor indicadores nacionais para o monitoramento no âmbito do SUAS.

Art. 93. Constituem responsabilidades específicas dos Estados acerca da área da Vigilância
Socioassistencial:
I - desenvolver estudos para subsidiar a regionalização dos serviços de proteção social especial no âmbito
do estado;
II - apoiar tecnicamente a estruturação da Vigilância Socioassistencial nos municípios do estado;
III - coordenar, em âmbito estadual, o processo de realização anual do Censo SUAS, apoiando tecnicamente
os municípios para o preenchimento dos questionários e zelando pela qualidade das informações
coletadas.

Art. 94. Constituem responsabilidades específicas dos Municípios e do Distrito Federal acerca da
área da Vigilância Socioassistencial:
I - elaborar e atualizar, em conjunto com as áreas de proteção social básica e especial, os diagnósticos
circunscritos aos territórios de abrangência dos CRAS e CREAS;
II – colaborar com o planejamento das atividades pertinentes ao cadastramento e à atualização cadastral
do Cadastro Único em âmbito municipal;
III - fornecer sistematicamente às unidades da rede socioassistencial, especialmente aos CRAS e CREAS,
informações e indicadores territorializados, extraídos do Cadastro Único, que possam auxiliar as ações de
busca ativa e subsidiar as atividades de planejamento e avaliação dos próprios serviços;
IV - fornecer sistematicamente aos CRAS e CREAS listagens territorializadas das famílias em
descumprimento de condicionalidades do Programa Bolsa Família, com bloqueio ou suspensão do
benefício, e monitorar a realização da busca ativa destas famílias pelas referidas unidades e o registro do
acompanhamento que possibilita a interrupção dos efeitos do descumprimento sobre o benefício das
famílias;
V - fornecer sistematicamente aos CRAS e CREAS listagens territorializadas das famílias beneficiárias do BPC
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e dos benefícios eventuais e monitorar a realização da busca ativa destas famílias pelas referidas unidades
para inserção nos respectivos serviços;
VI - realizar a gestão do cadastro de unidades da rede socioassistencial privada no CadSUAS, quando não
houver na estrutura do órgão gestor área administrativa específica responsável pela relação com a rede
socioassistencial privada;
VII - coordenar, em âmbito municipal ou do Distrito Federal, o processo de preenchimento dos
questionários do Censo SUAS, zelando pela qualidade das informações coletadas.

SEÇÃO II
INFORMAÇÃO

Art. 95. A gestão da informação, por meio da integração entre ferramentas tecnológicas, torna-se
um componente estratégico para:
I – a definição do conteúdo da política e seu planejamento;
II – o monitoramento e a avaliação da oferta e da demanda de serviços socioassistenciais.

Parágrafo único. Na União, nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, a gestão da informação e a
organização de sistemas de informação devem ser priorizadas no âmbito da gestão, com destinação de
recursos financeiros e técnicos para a sua consolidação.

Art. 96. Constituem-se diretrizes para a concepção dos sistemas de informação no SUAS:
I - compartilhamento da informação na esfera federal, estadual, do Distrito Federal e municipal e entre
todos os atores do SUAS - trabalhadores, conselheiros, usuários e entidades;
II - compreensão de que a informação no SUAS não se resume à informatização ou instalação de aplicativos
e ferramentas, mas afirma-se também como uma cultura a ser disseminada na gestão e no controle social;
III - disponibilização da informação de maneira compreensível à população;
IV - transparência e acessibilidade;
V - construção de aplicativos e subsistemas flexíveis que respeitem as diversidades e particularidades
regionais;
VI - interconectividade entre os sistemas.

Art. 97. A Rede SUAS operacionaliza a gestão da informação do SUAS por meio de um conjunto de
aplicativos de suporte à gestão, ao monitoramento, à avaliação e ao controle social de serviços, programas,
projetos e benefícios da assistência social e ao seu respectivo funcionamento.
Parágrafo único. São consideradas ferramentas de gestão, que orientam o processo de organização do
SUAS, além dos aplicativos da Rede SUAS:
I - o Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal;
II - os sistemas e base de dados relacionados à operacionalização do Programa Bolsa Família e do Benefício
de Prestação Continuada, observadas as normas sobre sigilo de dados dos respectivos Cadastros;
III - os sistemas de monitoramento;
IV - o Censo SUAS;
V - outras que vierem a ser instituídas.

Art. 98. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios possuem responsabilidades
específicas na gestão da informação do SUAS.

§1º Constituem responsabilidades relativas à gestão da informação do SUAS no âmbito da União:
I - coletar, armazenar, processar, analisar e divulgar dados e informações nacionais relativas ao SUAS;
II - organizar e manter a Rede SUAS;
III - desenvolver, manter e aperfeiçoar ferramentas e aplicativos nacionais para a gestão do SUAS e para os
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serviços socioassistenciais;
IV - propor a padronização e os protocolos nacionais de registro e trânsito das informações no âmbito do
SUAS;
V - produzir informações, estudos e pesquisas que subsidiem o monitoramento e avaliação da rede
socioassistencial e da qualidade dos serviços e benefícios prestados aos usuários;
VI - disseminar o conhecimento produzido pelo órgão gestor federal para os demais entes da federação;
VII - elaborar o plano nacional de capacitação para a área;
VIII - disponibilizar bancos de dados do órgão gestor federal do SUAS para os Estados, o Distrito Federal e
os Municípios;
IX - criar e manter canais nacionais de comunicação entre gestores, trabalhadores, conselheiros e usuários
da assistência social.

§2º Constituem responsabilidades relativas à gestão da informação do SUAS no âmbito dos Estados:
I - coletar, armazenar, processar, analisar e divulgar dados e informações estaduais relativas ao SUAS;
II - organizar e manter o sistema estadual de informações do SUAS;
III - compatibilizar, em parceria com a União, os sistemas estaduais de informação com a Rede SUAS;
IV - propor a padronização e os protocolos estaduais de registro e trânsito da informação no âmbito do
SUAS;
V - alimentar e responsabilizar-se pela fidedignidade das informações inseridas no sistema nacional de
informação;
VI - produzir informações, estudos e pesquisas que subsidiem o monitoramento e avaliação da rede
socioassistencial e da qualidade dos serviços e benefícios prestados aos usuários;
VII - disseminar o conhecimento produzido pelo órgão gestor estadual para os Municípios, usuários,
trabalhadores, conselheiros e entidades de assistência social;
VIII - criar e manter canais estaduais de comunicação entre gestores, técnicos, conselheiros, usuários e
entidades de assistência social;
IX - prestar apoio técnico e financeiro aos Municípios na estruturação dos sistemas de informações locais;
X - disponibilizar os bancos de dados ao órgão gestor dos Municípios.

§3º Constituem responsabilidades relativas à gestão da informação do SUAS no âmbito dos Municípios e do
Distrito Federal:
I - coletar, armazenar, processar, analisar e divulgar dados e informações municipais ou do Distrito Federal
relativas ao SUAS;
II - desenvolver, implantar e manter sistemas locais de informação;
III - compatibilizar, em parceria com Estados e/ou União, os sistemas locais de informação com a Rede
SUAS;
IV - alimentar e responsabilizar-se pela fidedignidade das informações inseridas nos sistemas estaduais e
nacional de informações;
V - propor a padronização e os protocolos locais de registro e trânsito da informação no âmbito do SUAS;
VI - disseminar o conhecimento produzido pelo órgão gestor municipal e do Distrito Federal para os
usuários, trabalhadores, conselheiros e entidades de assistência social;
VII - produzir informações que subsidiem o monitoramento e a avaliação da rede socioassistencial e da
qualidade dos serviços e benefícios prestados aos usuários.

SEÇÃO III
MONITORAMENTO

Art. 99. O monitoramento do SUAS constitui função inerente à gestão e ao controle social, e
consiste no acompanhamento contínuo e sistemático do desenvolvimento dos serviços, programas,
projetos e benefícios socioassistenciais em relação ao cumprimento de seus objetivos e metas.
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Parágrafo único. Realiza-se por meio da produção regular de indicadores e captura de informações:
I - in loco;
II - em dados provenientes dos sistemas de informação;
III - em sistemas que coletam informações específicas para os objetivos do monitoramento.

Art. 100. Os indicadores de monitoramento visam mensurar as seguintes dimensões:
I - estrutura ou insumos;
II - processos ou atividades;
III - produtos ou resultados.

Art. 101. O modelo de monitoramento do SUAS deve conter um conjunto mínimo de indicadores
pactuados entre os gestores federal, estaduais, do Distrito Federal e municipais, que permitam
acompanhar:
I - a qualidade e o volume de oferta dos serviços, programas, projetos e benefícios de proteção social básica
e proteção social especial;
II - o cumprimento do Protocolo de Gestão Integrada de Serviços, Benefícios e Transferência de Renda;
III - o desempenho da gestão de cada ente federativo;
IV - o monitoramento do funcionamento dos Conselhos de Assistência Social e das Comissões
Intergestores.

Art. 102. Para o monitoramento do SUAS em âmbito nacional, as principais fontes de informação
são:
I - censo SUAS;
II - sistemas de registro de atendimentos;
III - cadastros e sistemas gerenciais que integram o SUAS;
IV – outros que vierem a ser instituídos e pactuados nacionalmente.

Art. 103. Em âmbito estadual, o monitoramento do SUAS deve conjugar a captura e verificação de
informações in loco junto aos Municípios e a utilização de dados secundários, fornecidos pelos indicadores
do sistema nacional de monitoramento do SUAS ou provenientes dos próprios sistemas de informação
estaduais.

Art. 104. Em âmbito municipal e do Distrito Federal, o monitoramento do SUAS deve capturar e
verificar informações in loco, junto aos serviços prestados pela rede socioassistencial, sem prejuízo da
utilização de fontes de dados secundárias utilizadas pelo monitoramento em nível nacional e estadual.

SEÇÃO IV
AVALIAÇÃO

Art. 105. Caberá à União as seguintes ações de avaliação da política, sem prejuízo de outras que
venham a ser desenvolvidas:
I - promover continuamente avaliações externas de âmbito nacional, abordando a gestão, os serviços, os
programas, os projetos e os benefícios socioassistenciais;
II - estabelecer parcerias com órgãos e instituições federais de pesquisa visando à produção de
conhecimentos sobre a política e o Sistema Único de Assistência Social;
III - realizar, em intervalos bianuais, pesquisa amostral de abrangência nacional com usuários do SUAS para
avaliar aspectos objetivos e subjetivos referentes à qualidade dos serviços prestados.

Art. 106. Os Estados poderão realizar avaliações periódicas da gestão, dos serviços e dos benefícios
socioassistenciais em seu território, visando subsidiar a elaboração e o acompanhamento dos planos
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estaduais de assistência social.

Art. 107. O Distrito Federal e os Municípios poderão, sem prejuízo de outras ações de avaliação que
venham a ser desenvolvidas, instituir práticas participativas de avaliação da gestão e dos serviços da rede
socioassistencial, envolvendo trabalhadores, usuários e instâncias de controle social.

Art. 108. Para a realização das avaliações a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
poderão utilizar a contratação de serviços de órgãos e instituições de pesquisa, visando à produção de
conhecimentos sobre a política e o sistema de assistência social.

CAPÍTULO VIII
GESTÃO DO TRABALHO NO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 109. A gestão do trabalho no SUAS compreende o planejamento, a organização e a execução
das ações relativas à valorização do trabalhador e à estruturação do processo de trabalho institucional, no
âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

§1º Compreende-se por ações relativas à valorização do trabalhador, na perspectiva da desprecarização da
relação e das condições de trabalho, dentre outras:
I - a realização de concurso público;
II - a instituição de avaliação de desempenho;
III - a instituição e implementação de Plano de Capacitação e Educação Permanente com certificação;
IV - a adequação dos perfis profissionais às necessidades do SUAS;
V – a instituição das Mesas de Negociação;
VI - a instituição de planos de cargos, carreira e salários (PCCS);
VII - a garantia de ambiente de trabalho saudável e seguro, em consonância às normativas de segurança e
saúde dos trabalhadores;
VIII - a instituição de observatórios de práticas profissionais.

§2º Compreende-se por ações relativas à estruturação do processo de trabalho institucional a instituição
de, dentre outras:
I - desenhos organizacionais;
II - processos de negociação do trabalho;
III - sistemas de informação;
IV - supervisão técnica.

Art. 110. As ações de gestão do trabalho na União, nos Estados, no Distrito Federal e nos
Municípios devem observar os eixos previstos na Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do SUAS
- NOB-RH/SUAS, nas resoluções do CNAS e nas regulamentações específicas.

Art. 111. Cabe a cada ente federativo instituir ou designar, em sua estrutura administrativa, setor
ou equipe responsável pela gestão do trabalho no âmbito do SUAS.

Art. 112. As despesas que envolvem a gestão do trabalho devem estar expressas no orçamento e
no financiamento da política de assistência social.
Parágrafo único. Os entes federativos deverão assegurar recursos financeiros específicos para o
cumprimento das responsabilidades compartilhadas.

CAPÍTULO IX
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Estados, do Distrito Federal e dos Municípios deverão prever dotação orçamentária e realizar a execução
financeira, garantindo os recursos e a infraestrutura necessários.

§1º A participação dos delegados governamentais e não governamentais nas conferências estaduais e
nacional deve ser assegurada de forma equânime, incluindo o deslocamento, a estadia e a alimentação.

§2º Podem ser realizadas etapas preparatórias às conferências, mediante a convocação de pré-
conferências, reuniões ampliadas do conselho ou audiências públicas, entre outras estratégias de
ampliação da participação popular.

SEÇÃO II
CONSELHOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 119. Os conselhos de assistência social são instâncias deliberativas colegiadas do SUAS,
vinculadas à estrutura do órgão gestor de assistência social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, com caráter permanente e composição paritária entre governo e sociedade civil.

§1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão instituir os conselhos por meio de
edição de lei específica, conforme a LOAS.

§2º A lei de criação dos conselhos deve garantir a escolha democrática da representação da sociedade civil,
permitindo uma única recondução por igual período.

§3º No exercício de suas atribuições, os conselhos normatizam, disciplinam, acompanham, avaliam e
fiscalizam a gestão e a execução dos serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social
prestados pela rede socioassistencial.

SUBSEÇÃO I
PLANEJAMENTO DAS RESPONSABILIDADES DOS CONSELHOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 120. Os conselhos devem planejar suas ações de forma a garantir a consecução das suas
atribuições e o exercício do controle social, primando pela efetividade e transparência das suas atividades.

§1º O planejamento das ações do conselho deve orientar a construção do orçamento da gestão da
assistência social para o apoio financeiro e técnico às funções do Conselho.

§2º O gestor federal deverá disponibilizar ferramenta informatizada para o planejamento das atividades
dos conselhos, contendo as atividades, metas, cronograma de execução e prazos.

Art. 121. No planejamento das ações dos conselhos de assistência social devem ser observadas as
seguintes atribuições precípuas:
I - aprovar a política de assistência social, elaborada em consonância com as diretrizes estabelecidas pelas
conferências;
II - convocar as conferências de assistência social em sua esfera de governo e acompanhar a execução de
suas deliberações;
III - aprovar o plano de assistência social elaborado pelo órgão gestor da política de assistência social;
IV - aprovar o plano de capacitação, elaborado pelo órgão gestor;
V - acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão do Programa Bolsa Família (PBF);
VI - fiscalizar a gestão e execução dos recursos do Índice de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa
Família – IGD PBF e do Índice de Gestão Descentralizada do Sistema Único de Assistência Social – IGDSUAS;
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dispuser seus estatutos.

Art. 133. Entende-se por pactuações na gestão da política de assistência social as negociações e
acordos estabelecidos entre os entes federativos envolvidos por meio de consensos para a
operacionalização e o aprimoramento do SUAS.

§1º As pactuações de que trata o caput devem ser formalizadas por meio da publicação do respectivo ato
administrativo, cabendo aos gestores ampla divulgação das mesmas, em especial na rede articulada de
informações para a gestão da assistência social.

§2º As cópias das publicações de que trata o §1º devem ser encaminhadas às secretarias executivas da CIT
e CIB e por estas arquivadas, incondicional e regularmente.

§3º As pactuações da CIT e das CIBs devem ser encaminhadas aos respectivos Conselhos de Assistência
Social para conhecimento e deliberação dos assuntos de sua competência.

SEÇÃO I
COMISSÃO INTERGESTORES TRIPARTITE – CIT

Art. 134. A CIT é um espaço de articulação e interlocução entre os gestores federal, estaduais, do
Distrito Federal e municipais, para viabilizar a política de assistência social, caracterizando-se como
instância de negociação e pactuação quanto aos aspectos operacionais da gestão do SUAS, com a seguinte
composição:
I - 5 (cinco) membros titulares e seus respectivos suplentes, representando a União, indicados pelo Órgão
Gestor Federal da política de assistência social;
II - 5 (cinco) membros titulares e seus respectivos suplentes, representando os Estados e o Distrito Federal,
indicados pelo FONSEAS;
III - 5 (cinco) membros titulares e seus respectivos suplentes, representando os Municípios, indicados pelo
CONGEMAS.

§1º Os membros titulares e suplentes representantes dos:
I – Estados e Distrito Federal deverão contemplar as cinco regiões do país;
II –Municípios deverão contemplar as cinco regiões do país e os portes dos municípios.

§2º Quando da substituição das representações dos entes federativos na CIT, deverá ser observada a
rotatividade:
I – entre os Estados da respectiva região do país;
II – entre os Municípios da respectiva região do país e dos portes de município.

§3º A representação dos Estados, Distrito Federal e Municípios na CIT poderá ser excepcionalizada quando
não for possível contemplar na composição a integralidade das regiões e dos portes de municípios.

§4º Os membros titulares e suplentes da CIT serão nomeados por ato normativo do Ministro de Estado
responsável pela gestão da Política de Assistência em âmbito nacional.

Art. 135. Compete à CIT:
I - pactuar estratégias para a implantação, a operacionalização e o aprimoramento do SUAS;
II - estabelecer acordos acerca de questões operacionais relativas à implantação e qualificação dos serviços,
programas, projetos e benefícios socioassistenciais que compõem o SUAS;
III - pactuar instrumentos, parâmetros e mecanismos de implementação e regulamentação do SUAS;
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IV - pactuar critérios de partilha e procedimentos de transferência de recursos para o cofinanciamento de
serviços, programas, projetos e benefícios da assistência social para os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios;
V - pactuar planos de providência e planos de apoio aos Estados e ao Distrito Federal;
VI - pactuar prioridades e metas nacionais de aprimoramento do SUAS, de prevenção e enfrentamento da
pobreza, da desigualdade, das vulnerabilidades sociais e dos riscos sociais;
VII - pactuar estratégias e procedimentos de contato permanente e assessoramento técnico às CIBs e
gestores de assistência social;
VIII - pactuar seu regimento interno e as estratégias para sua divulgação;
IX - publicar e publicizar suas pactuações;
X - informar ao CNAS sobre suas pactuações;
XI - encaminhar ao CNAS os assuntos que forem de sua competência para deliberação;
XII - pactuar as orientações para estruturação e funcionamento das CIBs;
XIII – pactuar os serviços socioassistenciais de alto custo e as responsabilidades de financiamento e
execução.

SEÇÃO II
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB

Art. 136. A CIB constitui-se como espaço de articulação e interlocução dos gestores municipais e
estaduais da política de assistência social, caracterizando-se como instância de negociação e pactuação
quanto aos aspectos operacionais da gestão do SUAS,

§1º É requisito para sua constituição a representatividade do Estado e dos municípios, levando em conta o
porte dos municípios e sua distribuição regional, com a seguinte composição:
I - 06 (seis) representantes do Estado e seus respectivos suplentes, indicados pelo gestor estadual da
política de assistência social;
II - 06 (seis) representantes dos Municípios e seus respectivos suplentes, indicados pelo COEGEMAS,
observando a representação regional e o porte dos municípios, de acordo com o estabelecido na Política
Nacional de Assistência Social – PNAS, sendo:
a) 02 (dois) representantes de municípios de pequeno porte I;
b) 01 (um) representante de municípios de pequeno porte II;
c) 01 (um) representante de municípios de médio porte;
d) 01 (um) representante de municípios de grande porte; e
e) 01 (um) representante da capital do Estado.

§2º Os representantes titulares e suplentes deverão ser de regiões diferentes, de forma a contemplar as
diversas regiões do Estado, e observar a rotatividade, quando da substituição das representações dos
municípios.

§3º A composição da CIB poderá ser alterada de acordo com as especificidades estaduais, podendo ser
ampliada, contemplando uma maior representação estadual e municipal, e modificada, nos casos em que
não seja possível contemplar a proporção de porte de municípios descrita no inciso II do §1º.

§4º É vedada a redução do número de representantes de cada ente federativo definido nos incisos I e II do
§1º.

§5º Os membros titulares e suplentes da CIB serão nomeados por ato normativo do Secretário de Estado
responsável pela gestão da Política de Assistência Social.
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§6º Cada CIB definirá em regimento interno o quórum mínimo qualificado que assegure a paridade entre os
entes federativos para a realização de suas reuniões.

Art. 137. Compete à CIB:
I - pactuar a organização do Sistema Estadual de Assistência Social proposto pelo órgão gestor estadual,
definindo estratégias para implementar e operacionalizar a oferta da proteção social básica e especial no
âmbito do SUAS na sua esfera de governo;
II - estabelecer acordos acerca de questões operacionais relativas à implantação e ao aprimoramento dos
serviços, programas, projetos e benefícios que compõem o SUAS;
III - pactuar instrumentos, parâmetros e mecanismos de implementação e regulamentação complementar à
legislação vigente, nos aspectos comuns às duas esferas de governo;
IV - pactuar medidas para o aperfeiçoamento da organização e do funcionamento do SUAS no âmbito
regional;
V - pactuar a estruturação e a organização da oferta de serviços de caráter regional;
VI - pactuar critérios, estratégias e procedimentos de repasse de recursos estaduais para o cofinanciamento
de serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais aos municípios;
VII - pactuar o plano estadual de capacitação;
VIII - estabelecer acordos relacionados aos serviços, programas, projetos e benefícios a serem implantados
pelo Estado e pelos Municípios enquanto rede de proteção social integrante do SUAS no Estado;
IX - pactuar planos de providência e planos de apoio aos municípios;
X - pactuar prioridades e metas estaduais de aprimoramento do SUAS;
XI - pactuar estratégias e procedimentos de interlocução permanente com a CIT e as demais CIBs para
aperfeiçoamento do processo de descentralização, implantação e implementação do SUAS;
XII - observar em suas pactuações as orientações emanadas pela CIT;
XIII - pactuar seu regimento interno e as estratégias para sua divulgação;
XIV - publicar as pactuações no Diário Oficial estadual;
XV - enviar cópia das publicações das pactuações à Secretaria Técnica da CIT;
XVI - publicar e publicizar as suas pactuações;
XVII - informar ao Conselho Estadual de Assistência Social - CEAS sobre suas pactuações;
XVIII - encaminhar ao Conselho Estadual de Assistência Social os assuntos de sua competência para
deliberação.

CAPÍTULO XI
REGRAS DE TRANSIÇÃO

Art. 138. A aplicação das Subseções I e II da Seção III do Capítulo VI desta NOB SUAS fica
condicionada à edição de ato normativo complementar referente aos Blocos de Financiamento.

Parágrafo único. Os repasses de recursos continuarão a ser efetuados com base na sistemática
implementada pela NOB SUAS de 2005 e portarias posteriores até a regulamentação dos blocos de
financiamento.

Art. 139. A aplicação do Capítulo IV se dará a partir da implantação efetiva do sistema de
informação que permita o planejamento dos entes federativos para o alcance das prioridades e metas do
Pacto Aprimoramento do SUAS e o respectivo acompanhamento.

§1º No período de implantação efetiva do sistema de que trata o caput, aplicar-se-á:
I – aos municípios: o capítulo II da NOB SUAS/2005, aprovada pela Resolução nº 130 de 2005 do CNAS, que
trata dos Tipos e Níveis de Gestão do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, que instituiu o modelo de
habilitação ao SUAS e os níveis de gestão inicial, básica e plena;
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II - aos Estados e ao Distrito Federal: o Pacto de Aprimoramento da Gestão dos Estados e do Distrito
Federal, de que trata a resolução n.º 17 de 2010 da CIT, com as prioridades instituídas para o quadriênio
2011 – 2014;

§2º O Pacto a que se refere o inciso II do §1º será revisto em 2013, conforme pactuação na CIT de
prioridades e metas nacionais para os Estados e o Distrito Federal, permanecendo em vigor até o exercício
de 2015.

§3º Quando da disponibilização do sistema de informação de que trata o caput, os Estados e o Distrito
Federal deverão inserir o planejamento para alcance das prioridades e metas de que trata o inciso II do §1º.
§4º No interstício entre a publicação desta Norma e a primeira pactuação dos municípios na forma do
inciso II do §5º do art. 18, poderão ser pactuadas as prioridades e metas específicas.

Art. 140. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que aderiram ao SUAS na forma da NOB
SUAS/2005, aprovada pela Resolução nº 130 de 2005, passarão automaticamente a respeitar as regras
estabelecidas nesta Norma.

Art. 141. O Plano Nacional de Assistência Social referente ao período que compreende a publicação
desta Norma até o ano 2015 consistirá na revisão do Plano Decenal, em consonância com o PPA e as
prioridades e metas nacionais do Pacto de Aprimoramento do SUAS.
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME

CONSELHO NACINAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO CNAS Nº 06, DE 21 DE MAIO DE 2015.

Regulamenta entendimento acerca dos trabalhadores do

Sistema Único de Assistência Social – SUAS.

O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNAS, em reunião realizada nos dias

13,14 e 15 de maio de 2015, no uso das atribuições que lhe confere os incisos VIII e XIV, do artigo

18, da Lei 8.742, de 07 de dezembro de 1993 e a Resolução CNAS nº 78, de 17 de maio de 2006,

Considerando o art. 204, inciso II da Constituição Federal que prevê a participação da

população por meio de suas organizações representativas para formulação e controle das políticas

em todos os níveis da federação;

Considerando o art. 17 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que instituiu o

Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS como órgão de deliberação colegiada composta

paritariamente por representantes governamentais e da sociedade civil;

Considerando o inciso II do art. 17 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, do

Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS que estabelece a representação da sociedade civil,

dentre representantes de usuários ou de organizações de usuários, organizações de trabalhadores

do setor, das entidades e organizações de assistência social, escolhidos em foro próprio;

Considerando o inciso IX do art. 12 da Resolução nº 33, de 12 de dezembro de 2012, do

Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS, que aprova a Norma Operacional Básica do SUAS

– NOB/SUAS, que estabelece como competência dos entes da federação instituir no pacto de

aprimoramento do SUAS metas e prioridades para estimular a mobilização e organização dos

usuários e trabalhadores do SUAS para a participação nas instâncias de controle social da política

de assistência social;
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Considerando a Resolução nº 17, de 20 de junho de 2011, do Conselho Nacional de

Assistência Social – CNAS, que ratifica a equipe de referência definida pela Norma Operacional

Básica de Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência Social – NOB-RH/SUAS e reconhece

as categorias profissionais de nível superior para atender as especificidades dos serviços

socioassistenciais e das funções essenciais de gestão do Sistema Único de Assistência Social –

SUAS;

Considerando a Resolução nº 09, de 15 de abril de 2014, que ratifica e reconhece as

ocupações e as áreas de ocupações profissionais de ensino médio e fundamental do Sistema Único

de Assistência Social – SUAS, em consonância com a Norma Operacional Básica de Recursos

Humanos do SUAS – NOB-RH/SUAS;

Considerando a Convenção n.º 135 da Organização Internacional do Trabalho - OIT,

relativa à proteção e facilidades concedidas aos representantes dos trabalhadores acerca do

Direito Sindical;

Considerando a Convenção n°. 98 da Organização Internacional do Trabalho - OIT, em

relação à aplicação dos Princípios do Direito de Organização e de Negociação Coletiva.

RESOLVE:

Art.1º Reconhecer como legítima todas as formas de organização de trabalhadores do

setor como associações de trabalhadores, sindicatos, federações, confederações, centrais

sindicais, conselhos federais de profissões regulamentadas, fórum nacional, e fóruns regionais,

estaduais e municipais de trabalhadores, que organizam, defendem e representam os interesses

dos trabalhadores que atuam institucionalmente na política de assistência social, conforme

preconizado na Lei Orgânica da Assistência Social-LOAS, na Política Nacional de Assistência Social-

PNAS e no Sistema Único da Assistência Social - SUAS.

§ 1° Na ausência de representação legalmente constituída dos trabalhadores, no âmbito

dos entes federados, os Conselhos de Assistência Social - CAS devem estimular a criação de fóruns

de trabalhadores, bem como apoiar a eleição dos trabalhadores.

§ 2° A participação no Conselho Nacional de Assistência Social-CNAS deve contemplar as

entidades de representação nacional das diversas profissões que atuam no campo da formulação,

execução, avaliação e monitoramento da política de assistência social.

§ 3° A representação dos trabalhadores deve ser distinta e autônoma em relação aos

demais segmentos que compõem os Conselhos de Assistência Social e no processo de

conferências, por isso, um profissional com cargo de direção ou de confiança na gestão do SUAS,

que pela própria natureza da função representa os gestores públicos ou organizações e entidades

de assistência social, não pode ser representante dos trabalhadores.
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Art. 2º Fixar os seguintes critérios para definir se uma organização é representativa dos

trabalhadores do SUAS:

I. Ter em sua base de representação segmentos de trabalhadores que atuam na política

pública de assistência social;

II. Defender direitos dos segmentos de trabalhadores na Política de Assistência Social;

III. Propor a defesa dos direitos sociais aos cidadãos e aos usuários da assistência social;

IV. Ter formato jurídico de sindicato, federação, confederação, central sindical, conselho

federal de profissão regulamentada ou associação de trabalhadores;

V. Ser organizada em forma de fórum nacional, fóruns regional, estadual e municipal de

trabalhadores;

VI. Não ser de representação patronal ou empresarial.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revoga-se a Resolução n° 23 de 16 de fevereiro de 2006 do CNAS.

EDIVALDO DA SILVA RAMOS

Presidente do Conselho Nacional de Assistência Social
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Centro de Documentação e Informação

LEI Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014

Estabelece o regime jurídico das parcerias entre a
administração pública e as organizações da
sociedade civil, em regime de mútua cooperação,
para a consecução de finalidades de interesse
público e recíproco, mediante a execução de
atividades ou de projetos previamente
estabelecidos em planos de trabalho inseridos em
termos de colaboração, em termos de fomento ou
em acordos de cooperação; define diretrizes para a
política de fomento, de colaboração e de
cooperação com organizações da sociedade civil;
e altera as Leis nºs 8.429, de 2 de junho de 1992, e
9.790, de 23 de março de 1999. (Ementa com
redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei institui normas gerais para as parcerias entre a administração pública
e organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de
finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos
previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos
de fomento ou em acordos de cooperação. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.204, de
14/12/2015)

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se:
I - organização da sociedade civil: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº

13.204, de 14/12/2015)
a) entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus sócios ou

associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados,
sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza,
participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e
que os aplique integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por
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meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva; (Alínea acrescida pela Lei nº
13.204, de 14/12/2015)

b) as sociedades cooperativas previstas na Lei nº 9.867, de 10 de novembro de 1999;
as integradas por pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade pessoal ou social; as alcançadas
por programas e ações de combate à pobreza e de geração de trabalho e renda; as voltadas para
fomento, educação e capacitação de trabalhadores rurais ou capacitação de agentes de assistência
técnica e extensão rural; e as capacitadas para execução de atividades ou de projetos de interesse
público e de cunho social. (Alínea acrescida pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

c) as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de interesse
público e de cunho social distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos; (Alínea
acrescida pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

II - administração pública: União, Estados, Distrito Federal, Municípios e respectivas
autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista prestadoras de serviço
público, e suas subsidiárias, alcançadas pelo disposto no § 9º do art. 37 da Constituição Federal;
(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

III - parceria: conjunto de direitos, responsabilidades e obrigações decorrentes de
relação jurídica estabelecida formalmente entre a administração pública e organizações da
sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse
público e recíproco, mediante a execução de atividade ou de projeto expressos em termos de
colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação; (Inciso com redação dada
pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

III-A - atividade: conjunto de operações que se realizam de modo contínuo ou
permanente, das quais resulta um produto ou serviço necessário à satisfação de interesses
compartilhados pela administração pública e pela organização da sociedade civil; (Inciso
acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

III-B - projeto: conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um
produto destinado à satisfação de interesses compartilhados pela administração pública e pela
organização da sociedade civil; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

IV - dirigente: pessoa que detenha poderes de administração, gestão ou controle da
organização da sociedade civil, habilitada a assinar termo de colaboração, termo de fomento ou
acordo de cooperação com a administração pública para a consecução de finalidades de interesse
público e recíproco, ainda que delegue essa competência a terceiros; (Inciso com redação dada
pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

V - administrador público: agente público revestido de competência para assinar
termo de colaboração, termo de fomento ou acordo de cooperação com organização da sociedade
civil para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, ainda que delegue essa
competência a terceiros; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

VI - gestor: agente público responsável pela gestão de parceria celebrada por meio de
termo de colaboração ou termo de fomento, designado por ato publicado em meio oficial de
comunicação, com poderes de controle e fiscalização; (Inciso com redação dada pela Lei nº
13.204, de 14/12/2015)

VII - termo de colaboração: instrumento por meio do qual são formalizadas as
parcerias estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil para a
consecução de finalidades de interesse público e recíproco propostas pela administração pública
que envolvam a transferência de recursos financeiros; (Inciso com redação dada pela Lei nº
13.204, de 14/12/2015)
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VIII - termo de fomento: instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias
estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil para a consecução
de finalidades de interesse público e recíproco propostas pelas organizações da sociedade civil,
que envolvam a transferência de recursos financeiros; (Inciso com redação dada pela Lei nº
13.204, de 14/12/2015)

VIII-A - acordo de cooperação: instrumento por meio do qual são formalizadas as
parcerias estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil para a
consecução de finalidades de interesse público e recíproco que não envolvam a transferência de
recursos financeiros; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

IX - conselho de política pública: órgão criado pelo poder público para atuar como
instância consultiva, na respectiva área de atuação, na formulação, implementação,
acompanhamento, monitoramento e avaliação de políticas públicas;

X - comissão de seleção: órgão colegiado destinado a processar e julgar chamamentos
públicos, constituído por ato publicado em meio oficial de comunicação, assegurada a
participação de pelo menos um servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente do
quadro de pessoal da administração pública; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de
14/12/2015)

XI - comissão de monitoramento e avaliação: órgão colegiado destinado a monitorar
e avaliar as parcerias celebradas com organizações da sociedade civil mediante termo de
colaboração ou termo de fomento, constituído por ato publicado em meio oficial de comunicação,
assegurada a participação de pelo menos um servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego
permanente do quadro de pessoal da administração pública; (Inciso com redação dada pela Lei nº
13.204, de 14/12/2015)

XII - chamamento público: procedimento destinado a selecionar organização da
sociedade civil para firmar parceria por meio de termo de colaboração ou de fomento, no qual se
garanta a observância dos princípios da isonomia, da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos;

XIII - bens remanescentes: os de natureza permanente adquiridos com recursos
financeiros envolvidos na parceria, necessários à consecução do objeto, mas que a ele não se
incorporam; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

XIV - prestação de contas: procedimento em que se analisa e se avalia a execução da
parceria, pelo qual seja possível verificar o cumprimento do objeto da parceria e o alcance das
metas e dos resultados previstos, compreendendo duas fases: (“Caput” do inciso com redação
dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

a) apresentação das contas, de responsabilidade da organização da sociedade civil;
b) análise e manifestação conclusiva das contas, de responsabilidade da administração

pública, sem prejuízo da atuação dos órgãos de controle;
XV - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

Art. 2º-A. As parcerias disciplinadas nesta Lei respeitarão, em todos os seus aspectos,
as normas específicas das políticas públicas setoriais relativas ao objeto da parceria e as
respectivas instâncias de pactuação e deliberação. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.204, de
14/12/2015)

Art. 3º Não se aplicam as exigências desta Lei:
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I - às transferências de recursos homologadas pelo Congresso Nacional ou
autorizadas pelo Senado Federal naquilo em que as disposições específicas dos tratados, acordos
e convenções internacionais conflitarem com esta Lei; (Inciso com redação dada pela Lei nº
13.204, de 14/12/2015)

II - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)
III - aos contratos de gestão celebrados com organizações sociais, desde que

cumpridos os requisitos previstos na Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998; (Inciso com redação
dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

IV - aos convênios e contratos celebrados com entidades filantrópicas e sem fins
lucrativos nos termos do § 1º do art. 199 da Constituição Federal; (Inciso acrescido pela Lei nº
13.204, de 14/12/2015)

V - aos termos de compromisso cultural referidos no § 1º do art. 9º da Lei nº 13.018,
de 22 de julho de 2014; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

VI - aos termos de parceria celebrados com organizações da sociedade civil de
interesse público, desde que cumpridos os requisitos previstos na Lei nº 9.790, de 23 de março de
1999; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

VII - às transferências referidas no art. 2º da Lei nº 10.845, de 5 de março de 2004, e
nos arts. 5º e 22 da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.204,
de 14/12/2015)

VIII - (VETADO na Lei nº 13.204, de 14/12/2015)
IX - aos pagamentos realizados a título de anuidades, contribuições ou taxas

associativas em favor de organismos internacionais ou entidades que sejam obrigatoriamente
constituídas por:

a) membros de Poder ou do Ministério Público;
b) dirigentes de órgão ou de entidade da administração pública;
c) pessoas jurídicas de direito público interno;
d) pessoas jurídicas integrantes da administração pública; (Inciso acrescido pela Lei

nº 13.204, de 14/12/2015)
X - às parcerias entre a administração pública e os serviços sociais autônomos.

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

Art. 4º (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

CAPÍTULO II
DA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO

OU DE FOMENTO

Seção I
Normas Gerais

Art. 5º O regime jurídico de que trata esta Lei tem como fundamentos a gestão
pública democrática, a participação social, o fortalecimento da sociedade civil, a transparência na
aplicação dos recursos públicos, os princípios da legalidade, da legitimidade, da impessoalidade,
da moralidade, da publicidade, da economicidade, da eficiência e da eficácia, destinando-se a
assegurar: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

I - o reconhecimento da participação social como direito do cidadão;
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II - a solidariedade, a cooperação e o respeito à diversidade para a construção de
valores de cidadania e de inclusão social e produtiva;

III - a promoção do desenvolvimento local, regional e nacional, inclusivo e
sustentável;

IV - o direito à informação, à transparência e ao controle social das ações públicas;

V - a integração e a transversalidade dos procedimentos, mecanismos e instâncias de
participação social;

VI - a valorização da diversidade cultural e da educação para a cidadania ativa;
VII - a promoção e a defesa dos direitos humanos;
VIII - a preservação, a conservação e a proteção dos recursos hídricos e do meio

ambiente;
IX - a valorização dos direitos dos povos indígenas e das comunidades tradicionais;
X - a preservação e a valorização do patrimônio cultural brasileiro, em suas

dimensões material e imaterial.

Art. 6º São diretrizes fundamentais do regime jurídico de parceria: (“Caput” do
artigo com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

I - a promoção, o fortalecimento institucional, a capacitação e o incentivo à
organização da sociedade civil para a cooperação com o poder público;

II - a priorização do controle de resultados;
III - o incentivo ao uso de recursos atualizados de tecnologias de informação e

comunicação;
IV - o fortalecimento das ações de cooperação institucional entre os entes federados

nas relações com as organizações da sociedade civil;
V - o estabelecimento de mecanismos que ampliem a gestão de informação,

transparência e publicidade;
VI - a ação integrada, complementar e descentralizada, de recursos e ações, entre os

entes da Federação, evitando sobreposição de iniciativas e fragmentação de recursos;
VII - a sensibilização, a capacitação, o aprofundamento e o aperfeiçoamento do

trabalho de gestores públicos, na implementação de atividades e projetos de interesse público e
relevância social com organizações da sociedade civil;

VIII - a adoção de práticas de gestão administrativa necessárias e suficientes para
coibir a obtenção, individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens indevidos; (Inciso com
redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

IX - a promoção de soluções derivadas da aplicação de conhecimentos, da ciência e
tecnologia e da inovação para atender necessidades e demandas de maior qualidade de vida da
população em situação de desigualdade social.

Seção II
Da Capacitação de Gestores, Conselheiros e Sociedade

Civil Organizada

Art. 7º A União poderá instituir, em coordenação com os Estados, o Distrito Federal,
os Municípios e organizações da sociedade civil, programas de capacitação voltados a: (“Caput”
do artigo com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)
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I - administradores públicos, dirigentes e gestores; (Inciso acrescido pela Lei nº
13.204, de 14/12/2015)

II - representantes de organizações da sociedade civil; (Inciso acrescido pela Lei nº
13.204, de 14/12/2015)

III - membros de conselhos de políticas públicas; (Inciso acrescido pela Lei nº
13.204, de 14/12/2015)

IV - membros de comissões de seleção; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.204, de
14/12/2015)

V - membros de comissões de monitoramento e avaliação; (Inciso acrescido pela Lei
nº 13.204, de 14/12/2015)

VI - demais agentes públicos e privados envolvidos na celebração e execução das
parcerias disciplinadas nesta Lei. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

Parágrafo único. A participação nos programas previstos no caput não constituirá
condição para o exercício de função envolvida na materialização das parcerias disciplinadas nesta
Lei. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

Art. 8º Ao decidir sobre a celebração de parcerias previstas nesta Lei, o administrador
público: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

I - considerará, obrigatoriamente, a capacidade operacional da administração pública
para celebrar a parceria, cumprir as obrigações dela decorrentes e assumir as respectivas
responsabilidades; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

II - avaliará as propostas de parceria com o rigor técnico necessário; (Inciso acrescido
pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

III - designará gestores habilitados a controlar e fiscalizar a execução em tempo hábil
e de modo eficaz; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

IV - apreciará as prestações de contas na forma e nos prazos determinados nesta Lei e
na legislação específica. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

Parágrafo único. A administração pública adotará as medidas necessárias, tanto na
capacitação de pessoal, quanto no provimento dos recursos materiais e tecnológicos necessários,
para assegurar a capacidade técnica e operacional de que trata o caput deste artigo.

Seção III
Da Transparência e do Controle

Art. 9º (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

Art. 10. A administração pública deverá manter, em seu sítio oficial na internet, a
relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após
o respectivo encerramento. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

Art. 11. A organização da sociedade civil deverá divulgar na internet e em locais
visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações todas as parcerias
celebradas com a administração pública. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº
13.204, de 14/12/2015)

Parágrafo único. As informações de que tratam este artigo e o art. 10 deverão incluir,
no mínimo:
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I - data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do órgão da
administração pública responsável;

II - nome da organização da sociedade civil e seu número de inscrição no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB;

III - descrição do objeto da parceria;
IV - valor total da parceria e valores liberados, quando for o caso; (Inciso com

redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)
V - situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a data prevista

para a sua apresentação, a data em que foi apresentada, o prazo para a sua análise e o resultado
conclusivo;

VI - quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da parceria, o
valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções que seus integrantes desempenham e
a remuneração prevista para o respectivo exercício. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.204, de
14/12/2015)

Art. 12. A administração pública deverá divulgar pela internet os meios de
representação sobre a aplicação irregular dos recursos envolvidos na parceria. (Artigo com
redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

Seção IV
Do Fortalecimento da Participação Social e da Divulgação

das Ações

Art. 13. (VETADO).

Art. 14. A administração pública divulgará, na forma de regulamento, nos meios
públicos de comunicação por radiodifusão de sons e de sons e imagens, campanhas publicitárias e
programações desenvolvidas por organizações da sociedade civil, no âmbito das parcerias
previstas nesta Lei, mediante o emprego de recursos tecnológicos e de linguagem adequados à
garantia de acessibilidade por pessoas com deficiência. (Artigo com redação dada pela Lei nº
13.204, de 14/12/2015)

Art. 15. Poderá ser criado, no âmbito do Poder Executivo federal, o Conselho
Nacional de Fomento e Colaboração, de composição paritária entre representantes
governamentais e organizações da sociedade civil, com a finalidade de divulgar boas práticas e de
propor e apoiar políticas e ações voltadas ao fortalecimento das relações de fomento e de
colaboração previstas nesta Lei.

§ 1º A composição e o funcionamento do Conselho Nacional de Fomento e
Colaboração serão disciplinados em regulamento.

§ 2º Os demais entes federados também poderão criar instância participativa, nos
termos deste artigo.

§ 3º Os conselhos setoriais de políticas públicas e a administração pública serão
consultados quanto às políticas e ações voltadas ao fortalecimento das relações de fomento e de
colaboração propostas pelo Conselho de que trata o caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela
Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

Seção V
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Dos Termos de Colaboração e de Fomento

Art. 16. O termo de colaboração deve ser adotado pela administração pública para
consecução de planos de trabalho de sua iniciativa, para celebração de parcerias com
organizações da sociedade civil que envolvam a transferência de recursos financeiros. (“Caput”
do artigo com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

Parágrafo único. Os conselhos de políticas públicas poderão apresentar propostas à
administração pública para celebração de termo de colaboração com organizações da sociedade
civil.

Art. 17. O termo de fomento deve ser adotado pela administração pública para
consecução de planos de trabalho propostos por organizações da sociedade civil que envolvam a
transferência de recursos financeiros. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.204, de
14/12/2015)

Seção VI
Do Procedimento de Manifestação de Interesse Social

Art. 18. É instituído o Procedimento de Manifestação de Interesse Social como
instrumento por meio do qual as organizações da sociedade civil, movimentos sociais e cidadãos
poderão apresentar propostas ao poder público para que este avalie a possibilidade de realização
de um chamamento público objetivando a celebração de parceria.

Art. 19. A proposta a ser encaminhada à administração pública deverá atender aos
seguintes requisitos:

I - identificação do subscritor da proposta;
II - indicação do interesse público envolvido;
III - diagnóstico da realidade que se quer modificar, aprimorar ou desenvolver e,

quando possível, indicação da viabilidade, dos custos, dos benefícios e dos prazos de execução da
ação pretendida.

Art. 20. Preenchidos os requisitos do art. 19, a administração pública deverá tornar
pública a proposta em seu sítio eletrônico e, verificada a conveniência e oportunidade para
realização do Procedimento de Manifestação de Interesse Social, o instaurará para oitiva da
sociedade sobre o tema.

Parágrafo único. Os prazos e regras do procedimento de que trata esta Seção
observarão regulamento próprio de cada ente federado, a ser aprovado após a publicação desta
Lei.

Art. 21. A realização do Procedimento de Manifestação de Interesse Social não
implicará necessariamente na execução do chamamento público, que acontecerá de acordo com
os interesses da administração.

§ 1º A realização do Procedimento de Manifestação de Interesse Social não dispensa
a convocação por meio de chamamento público para a celebração de parceria.
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§ 2º A proposição ou a participação no Procedimento de Manifestação de Interesse
Social não impede a organização da sociedade civil de participar no eventual chamamento
público subsequente.

§ 3º É vedado condicionar a realização de chamamento público ou a celebração de
parceria à prévia realização de Procedimento de Manifestação de Interesse Social. (Parágrafo
acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

Seção VII
Do Plano de Trabalho

Art. 22. Deverá constar do plano de trabalho de parcerias celebradas mediante termo
de colaboração ou de fomento: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.204, de
14/12/2015)

I - descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o
nexo entre essa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas; (Inciso com
redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

II - descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem
executados; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

II-A - previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das
atividades ou dos projetos abrangidos pela parceria; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.204, de
14/12/2015)

III - forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas a
eles atreladas; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

IV - definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das
metas. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

V - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)
VI - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)
VII - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)
VIII - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)
IX - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)
X - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)
Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

Seção VIII
Do Chamamento Público

Art. 23. A administração pública deverá adotar procedimentos claros, objetivos e
simplificados que orientem os interessados e facilitem o acesso direto aos seus órgãos e
instâncias decisórias, independentemente da modalidade de parceria prevista nesta Lei. (“Caput”
do artigo com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

Parágrafo único. Sempre que possível, a administração pública estabelecerá critérios
e indicadores padronizados a serem seguidos, especialmente quanto às seguintes características:
(“Caput” do parágrafo único com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

I - objetos;
II - metas;
III - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)
IV - custos;
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V - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)
VI - indicadores, quantitativos e qualitativos, de avaliação de resultados. (Inciso com

redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

Art. 24. Exceto nas hipóteses previstas nesta Lei, a celebração de termo de
colaboração ou de fomento será precedida de chamamento público voltado a selecionar
organizações da sociedade civil que tornem mais eficaz a execução do objeto. (“Caput” do artigo
com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

§ 1º O edital do chamamento público especificará, no mínimo:
I - a programação orçamentária que autoriza e viabiliza a celebração da parceria;

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)
II - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)
III - o objeto da parceria;
IV - as datas, os prazos, as condições, o local e a forma de apresentação das

propostas;
V - as datas e os critérios de seleção e julgamento das propostas, inclusive no que se

refere à metodologia de pontuação e ao peso atribuído a cada um dos critérios estabelecidos, se
for o caso; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

VI - o valor previsto para a realização do objeto;
VII - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)
a) (Revogada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)
b) (Revogada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)
c) (Revogada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)
VIII - as condições para interposição de recurso administrativo; (Inciso acrescido

pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)
IX - a minuta do instrumento por meio do qual será celebrada a parceria; (Inciso

acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)
X - de acordo com as características do objeto da parceria, medidas de acessibilidade

para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida e idosos. (Inciso acrescido pela Lei nº
13.204, de 14/12/2015)

§ 2º É vedado admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou
condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo em decorrência de
qualquer circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto da parceria,
admitidos: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

I - a seleção de propostas apresentadas exclusivamente por concorrentes sediados ou
com representação atuante e reconhecida na unidade da Federação onde será executado o objeto
da parceria; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

II - o estabelecimento de cláusula que delimite o território ou a abrangência da
prestação de atividades ou da execução de projetos, conforme estabelecido nas políticas setoriais.
(Inciso acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

Art. 25. (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

Art. 26. O edital deverá ser amplamente divulgado em página do sítio oficial da
administração pública na internet, com antecedência mínima de trinta dias. (“Caput” do artigo
com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)
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Art. 27. O grau de adequação da proposta aos objetivos específicos do programa ou
da ação em que se insere o objeto da parceria e, quando for o caso, ao valor de referência
constante do chamamento constitui critério obrigatório de julgamento. (“Caput” do artigo com
redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

§ 1º As propostas serão julgadas por uma comissão de seleção previamente
designada, nos termos desta Lei, ou constituída pelo respectivo conselho gestor, se o projeto for
financiado com recursos de fundos específicos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.204,
de 14/12/2015)

§ 2º Será impedida de participar da comissão de seleção pessoa que, nos últimos
cinco anos, tenha mantido relação jurídica com, ao menos, uma das entidades participantes do
chamamento público. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

§ 3º Configurado o impedimento previsto no § 2º, deverá ser designado membro
substituto que possua qualificação equivalente à do substituído.

§ 4º A administração pública homologará e divulgará o resultado do julgamento em
página do sítio previsto no art. 26. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.204, de
14/12/2015)

§ 5º Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais
adequada ao valor de referência constante do chamamento público. (Parágrafo acrescido pela
Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

§ 6º A homologação não gera direito para a organização da sociedade civil à
celebração da parceria. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

Art. 28. Somente depois de encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a
administração pública procederá à verificação dos documentos que comprovem o atendimento
pela organização da sociedade civil selecionada dos requisitos previstos nos arts. 33 e 34.
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

§ 1º Na hipótese de a organização da sociedade civil selecionada não atender aos
requisitos exigidos nos arts. 33 e 34, aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser
convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos da proposta por ela apresentada.
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

§ 2º Caso a organização da sociedade civil convidada nos termos do § 1º aceite
celebrar a parceria, proceder-se-á à verificação dos documentos que comprovem o atendimento
aos requisitos previstos nos arts. 33 e 34. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.204, de
14/12/2015)

§ 3º (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

Art. 29. Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos decorrentes
de emendas parlamentares às leis orçamentárias anuais e os acordos de cooperação serão
celebrados sem chamamento público, exceto, em relação aos acordos de cooperação, quando o
objeto envolver a celebração de comodato, doação de bens ou outra forma de compartilhamento
de recurso patrimonial, hipótese em que o respectivo chamamento público observará o disposto
nesta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

Art. 30. A administração pública poderá dispensar a realização do chamamento
público:
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I - no caso de urgência decorrente de paralisação ou iminência de paralisação de
atividades de relevante interesse público, pelo prazo de até cento e oitenta dias; (Inciso com
redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

II - nos casos de guerra, calamidade pública, grave perturbação da ordem pública ou
ameaça à paz social; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

III - quando se tratar da realização de programa de proteção a pessoas ameaçadas ou
em situação que possa comprometer a sua segurança;

IV - (VETADO).
V - (VETADO na Lei nº 13.204, de 14/12/2015)
VI - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e

assistência social, desde que executadas por organizações da sociedade civil previamente
credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política. (Inciso com redação dada pela Lei nº
13.204, de 14/12/2015)

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de
inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza
singular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade
específica, especialmente quando: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.204, de
14/12/2015)

I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato ou
compromisso internacional, no qual sejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos;
(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja
autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a entidade beneficiária, inclusive
quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3º do art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 de
março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de
2000. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

Art. 32. Nas hipóteses dos arts. 30 e 31 desta Lei, a ausência de realização de
chamamento público será justificada pelo administrador público. (“Caput” do artigo com
redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

§ 1º Sob pena de nulidade do ato de formalização de parceria prevista nesta Lei, o
extrato da justificativa previsto no caput deverá ser publicado, na mesma data em que for
efetivado, no sítio oficial da administração pública na internet e, eventualmente, a critério do
administrador público, também no meio oficial de publicidade da administração pública.
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

§ 2º Admite-se a impugnação à justificativa, apresentada no prazo de cinco dias a
contar de sua publicação, cujo teor deve ser analisado pelo administrador público responsável em
até cinco dias da data do respectivo protocolo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.204,
de 14/12/2015)

§ 3º Havendo fundamento na impugnação, será revogado o ato que declarou a
dispensa ou considerou inexigível o chamamento público, e será imediatamente iniciado o
procedimento para a realização do chamamento público, conforme o caso.

§ 4º A dispensa e a inexigibilidade de chamamento público, bem como o disposto no
art. 29, não afastam a aplicação dos demais dispositivos desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei
nº 13.204, de 14/12/2015)
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Seção IX
Dos Requisitos para Celebração de Parcerias

(Denominação da seção com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

Art. 33. Para celebrar as parcerias previstas nesta Lei, as organizações da sociedade
civil deverão ser regidas por normas de organização interna que prevejam, expressamente:
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

I - objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e
social;

II - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)
III - que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja

transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos desta Lei e cujo
objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta; (Inciso com redação dada
pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

IV - escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as
Normas Brasileiras de Contabilidade; (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 13.204,
de 14/12/2015)

a) (Revogada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)
b) (Revogada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)
V - possuir:
a) no mínimo, um, dois ou três anos de existência, com cadastro ativo, comprovados

por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, conforme, respectivamente, a parceria seja
celebrada no âmbito dos Municípios, do Distrito Federal ou dos Estados e da União, admitida a
redução desses prazos por ato específico de cada ente na hipótese de nenhuma organização
atingi-los;

b) experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de
natureza semelhante;

c) instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o
desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas
estabelecidas. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

§ 1º Na celebração de acordos de cooperação, somente será exigido o requisito
previsto no inciso I. (Parágrafo único transformado em § 1º com redação dada pela Lei nº
13.204, de 14/12/2015)

§ 2º Serão dispensadas do atendimento ao disposto nos incisos I e III as organizações
religiosas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

§ 3º As sociedades cooperativas deverão atender às exigências previstas na legislação
específica e ao disposto no inciso IV, estando dispensadas do atendimento aos requisitos
previstos nos incisos I e III. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

§ 4º (VETADO na Lei nº 13.204, de 14/12/2015)
§ 5º Para fins de atendimento do previsto na alínea c do inciso V, não será necessária

a demonstração de capacidade instalada prévia. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.204, de
14/12/2015)

Art. 34. Para celebração das parcerias previstas nesta Lei, as organizações da
sociedade civil deverão apresentar:

I - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)
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II - certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de
dívida ativa, de acordo com a legislação aplicável de cada ente federado;

III - certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do
estatuto registrado e de eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão
simplificada emitida por junta comercial; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de
14/12/2015)

IV - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)
V - cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;
VI - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e

órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas -
CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de cada um deles;

VII - comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por
ela declarado; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

VIII - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)
Parágrafo único. (VETADO):
I - (VETADO);
II - (VETADO);
III - (VETADO).

Art. 35. A celebração e a formalização do termo de colaboração e do termo de
fomento dependerão da adoção das seguintes providências pela administração pública:

I - realização de chamamento público, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei;
II - indicação expressa da existência de prévia dotação orçamentária para execução da

parceria;
III - demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade

técnica e operacional da organização da sociedade civil foram avaliados e são compatíveis com o
objeto;

IV - aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos termos desta Lei;
V - emissão de parecer de órgão técnico da administração pública, que deverá

pronunciar-se, de forma expressa, a respeito:
a) do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada;
b) da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua

cooperação, da parceria prevista nesta Lei;
c) da viabilidade de sua execução; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.204, de

14/12/2015)
d) da verificação do cronograma de desembolso; (Alínea com redação dada pela Lei

nº 13.204, de 14/12/2015)
e) da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a

fiscalização da execução da parceria, assim como dos procedimentos que deverão ser adotados
para avaliação da execução física e financeira, no cumprimento das metas e objetivos;

f) (Revogada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)
g) da designação do gestor da parceria;
h) da designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria;
i) (Revogada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)
VI - emissão de parecer jurídico do órgão de assessoria ou consultoria jurídica da

administração pública acerca da possibilidade de celebração da parceria. (Inciso com redação
dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)
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§ 1º Não será exigida contrapartida financeira como requisito para celebração de
parceria, facultada a exigência de contrapartida em bens e serviços cuja expressão monetária será
obrigatoriamente identificada no termo de colaboração ou de fomento. (Parágrafo com redação
dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

§ 2º Caso o parecer técnico ou o parecer jurídico de que tratam, respectivamente, os
incisos V e VI concluam pela possibilidade de celebração da parceria com ressalvas, deverá o
administrador público sanar os aspectos ressalvados ou, mediante ato formal, justificar a
preservação desses aspectos ou sua exclusão. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.204,
de 14/12/2015)

§ 3º Na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em
outro órgão ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, assumindo,
enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas responsabilidades.

§ 4º (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)
§ 5º Caso a organização da sociedade civil adquira equipamentos e materiais

permanentes com recursos provenientes da celebração da parceria, o bem será gravado com
cláusula de inalienabilidade, e ela deverá formalizar promessa de transferência da propriedade à
administração pública, na hipótese de sua extinção.

§ 6º Será impedida de participar como gestor da parceria ou como membro da
comissão de monitoramento e avaliação pessoa que, nos últimos 5 (cinco) anos, tenha mantido
relação jurídica com, ao menos, 1 (uma) das organizações da sociedade civil partícipes.

§ 7º Configurado o impedimento do § 6º, deverá ser designado gestor ou membro
substituto que possua qualificação técnica equivalente à do substituído.

Art. 35-A. É permitida a atuação em rede, por duas ou mais organizações da
sociedade civil, mantida a integral responsabilidade da organização celebrante do termo de
fomento ou de colaboração, desde que a organização da sociedade civil signatária do termo de
fomento ou de colaboração possua:

I - mais de cinco anos de inscrição no CNPJ;
II - capacidade técnica e operacional para supervisionar e orientar diretamente a

atuação da organização que com ela estiver atuando em rede.
Parágrafo único. A organização da sociedade civil que assinar o termo de colaboração

ou de fomento deverá celebrar termo de atuação em rede para repasse de recursos às não
celebrantes, ficando obrigada a, no ato da respectiva formalização:

I - verificar, nos termos do regulamento, a regularidade jurídica e fiscal da
organização executante e não celebrante do termo de colaboração ou do termo de fomento,
devendo comprovar tal verificação na prestação de contas;

II - comunicar à administração pública em até sessenta dias a assinatura do termo de
atuação em rede. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

Art. 36. Será obrigatória a estipulação do destino a ser dado aos bens remanescentes
da parceria.

Parágrafo único. Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos
poderão, a critério do administrador público, ser doados quando, após a consecução do objeto,
não forem necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado, observado o disposto no
respectivo termo e na legislação vigente.

Art. 37. (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)
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Art. 38. O termo de fomento, o termo de colaboração e o acordo de cooperação
somente produzirão efeitos jurídicos após a publicação dos respectivos extratos no meio oficial
de publicidade da administração pública. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.204, de
14/12/2015)

Seção X
Das Vedações

Art. 39. Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria prevista nesta
Lei a organização da sociedade civil que:

I - não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a
funcionar no território nacional;

II - esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
III - tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de

órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será
celebrado o termo de colaboração ou de fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos
cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
segundo grau; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

IV - tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos,
exceto se: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos
eventualmente imputados; (Alínea acrescida pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição; (Alínea acrescida pela Lei nº
13.204, de 14/12/2015)

c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito
suspensivo; (Alínea acrescida pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

V - tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a
penalidade:

a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a
administração;

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública;
c) a prevista no inciso II do art. 73 desta Lei;
d) a prevista no inciso III do art. 73 desta Lei;
VI - tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou

Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8
(oito) anos;

VII - tenha entre seus dirigentes pessoa:
a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por

Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos
últimos 8 (oito) anos;

b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em
comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação;

c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos
estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992.

§ 1º Nas hipóteses deste artigo, é igualmente vedada a transferência de novos
recursos no âmbito de parcerias em execução, excetuando-se os casos de serviços essenciais que
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não podem ser adiados sob pena de prejuízo ao erário ou à população, desde que precedida de
expressa e fundamentada autorização do dirigente máximo do órgão ou entidade da
administração pública, sob pena de responsabilidade solidária.

§ 2º Em qualquer das hipóteses previstas no caput, persiste o impedimento para
celebrar parceria enquanto não houver o ressarcimento do dano ao erário, pelo qual seja
responsável a organização da sociedade civil ou seu dirigente.

§ 3º (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)
§ 4º Para os fins do disposto na alínea a do inciso IV e no § 2º, não serão

considerados débitos que decorram de atrasos na liberação de repasses pela administração pública
ou que tenham sido objeto de parcelamento, se a organização da sociedade civil estiver em
situação regular no parcelamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

§ 5º A vedação prevista no inciso III não se aplica à celebração de parcerias com
entidades que, pela sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas naquele
inciso, sendo vedado que a mesma pessoa figure no termo de colaboração, no termo de fomento
ou no acordo de cooperação simultaneamente como dirigente e administrador público.
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

§ 6º Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos
e de políticas públicas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

Art. 40. É vedada a celebração de parcerias previstas nesta Lei que tenham por objeto,
envolvam ou incluam, direta ou indiretamente, delegação das funções de regulação, de
fiscalização, de exercício do poder de polícia ou de outras atividades exclusivas de Estado.
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

I - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)
II - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)
Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)
I - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)
II - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

Art. 41. Ressalvado o disposto no art. 3º e no parágrafo único do art. 84, serão
celebradas nos termos desta Lei as parcerias entre a administração pública e as entidades
referidas no inciso I do art. 2º. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.204, de
14/12/2015)

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

CAPÍTULO III
DA FORMALIZAÇÃO E DA EXECUÇÃO

Seção I
Disposições Preliminares

Art. 42. As parcerias serão formalizadas mediante a celebração de termo de
colaboração, de termo de fomento ou de acordo de cooperação, conforme o caso, que terá como
cláusulas essenciais: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

I - a descrição do objeto pactuado;
II - as obrigações das partes;
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III - quando for o caso, o valor total e o cronograma de desembolso; (Inciso com
redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

IV - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)
V - a contrapartida, quando for o caso, observado o disposto no § 1º do art. 35;

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)
VI - a vigência e as hipóteses de prorrogação;
VII - a obrigação de prestar contas com definição de forma, metodologia e prazos;

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)
VIII - a forma de monitoramento e avaliação, com a indicação dos recursos humanos

e tecnológicos que serão empregados na atividade ou, se for o caso, a indicação da participação
de apoio técnico nos termos previstos no § 1º do art. 58 desta Lei;

IX - a obrigatoriedade de restituição de recursos, nos casos previstos nesta Lei;
X - a definição, se for o caso, da titularidade dos bens e direitos remanescentes na

data da conclusão ou extinção da parceria e que, em razão de sua execução, tenham sido
adquiridos, produzidos ou transformados com recursos repassados pela administração pública;
(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

XI - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)
XII - a prerrogativa atribuída à administração pública para assumir ou transferir a

responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação, de modo a evitar sua
descontinuidade; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

XIII - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)
XIV - quando for o caso, a obrigação de a organização da sociedade civil manter e

movimentar os recursos em conta bancária específica, observado o disposto no art. 51; (Inciso
com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

XV - o livre acesso dos agentes da administração pública, do controle interno e do
Tribunal de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas
a termos de colaboração ou a termos de fomento, bem como aos locais de execução do respectivo
objeto; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

XVI - a faculdade dos partícipes rescindirem o instrumento, a qualquer tempo, com as
respectivas condições, sanções e delimitações claras de responsabilidades, além da estipulação de
prazo mínimo de antecedência para a publicidade dessa intenção, que não poderá ser inferior a 60
(sessenta) dias;

XVII - a indicação do foro para dirimir as dúvidas decorrentes da execução da
parceria, estabelecendo a obrigatoriedade da prévia tentativa de solução administrativa, com a
participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante da estrutura da
administração pública; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

XVIII - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)
XIX - a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo

gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito
às despesas de custeio, de investimento e de pessoal;

XX - a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo pagamento
dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto
previsto no termo de colaboração ou de fomento, não implicando responsabilidade solidária ou
subsidiária da administração pública a inadimplência da organização da sociedade civil em
relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos
decorrentes de restrição à sua execução. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de
14/12/2015)
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Parágrafo único. Constará como anexo do termo de colaboração, do termo de
fomento ou do acordo de cooperação o plano de trabalho, que deles será parte integrante e
indissociável. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

I - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)
II - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

Seção II
Das Contratações Realizadas pelas Organizações

da Sociedade Civil

Art. 43. (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

Art. 44. (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

Seção III
Das Despesas

Art. 45. As despesas relacionadas à execução da parceria serão executadas nos termos
dos incisos XIX e XX do art. 42, sendo vedado: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei
nº 13.204, de 14/12/2015)

I - utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria; (Inciso com redação
dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

II - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados
à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;

III - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)
IV - (VETADO);
V - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)
VI - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)
VII - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)
VIII - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)
IX - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)
a) (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)
b) (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)
c) (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)
d) (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

Art. 46. Poderão ser pagas, entre outras despesas, com recursos vinculados à parceria:
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

I - remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de
pessoal próprio da organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria,
compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais,
verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas; (Inciso com redação dada pela Lei nº
13.204, de 14/12/2015)

a) (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)
b) (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)
c) (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)
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II - diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a
execução do objeto da parceria assim o exija; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de
14/12/2015)

III - custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em
relação ao valor total da parceria; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

IV - aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do
objeto e serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos
equipamentos e materiais.

§ 1º A inadimplência da administração pública não transfere à organização da
sociedade civil a responsabilidade pelo pagamento de obrigações vinculadas à parceria com
recursos próprios. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

§ 2º A inadimplência da organização da sociedade civil em decorrência de atrasos na
liberação de repasses relacionados à parceria não poderá acarretar restrições à liberação de
parcelas subsequentes. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

§ 3º O pagamento de remuneração da equipe contratada pela organização da
sociedade civil com recursos da parceria não gera vínculo trabalhista com o poder público.
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

§ 4º (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)
§ 5º (VETADO).

Art. 47. (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

Seção IV
Da Liberação dos Recursos

Art. 48. As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria serão liberadas
em estrita conformidade com o respectivo cronograma de desembolso, exceto nos casos a seguir,
nos quais ficarão retidas até o saneamento das impropriedades: (“Caput” do artigo com redação
dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente
recebida; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o
inadimplemento da organização da sociedade civil em relação a obrigações estabelecidas no
termo de colaboração ou de fomento; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de
14/12/2015)

III - quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa
suficiente as medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de
controle interno ou externo. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

Art. 49. Nas parcerias cuja duração exceda um ano, é obrigatória a prestação de
contas ao término de cada exercício. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.204,
de 14/12/2015)

I - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)
II - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)
III - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)
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Art. 50. A administração pública deverá viabilizar o acompanhamento pela internet
dos processos de liberação de recursos referentes às parcerias celebradas nos termos desta Lei.

Seção V
Da Movimentação e Aplicação Financeira dos Recursos

Art. 51. Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em conta
corrente específica isenta de tarifa bancária na instituição financeira pública determinada pela
administração pública. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

Parágrafo único. Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da
parceria, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos
transferidos. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

Art. 52. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os
saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações
financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de trinta
dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável,
providenciada pela autoridade competente da administração pública. (Artigo com redação dada
pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

Art. 53. Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada
mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade
de depósito em sua conta bancária.

§ 1º Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de
titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços. (Parágrafo único transformado em § 1º
pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

§ 2º Demonstrada a impossibilidade física de pagamento mediante transferência
eletrônica, o termo de colaboração ou de fomento poderá admitir a realização de pagamentos em
espécie. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

Art. 54. (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

Seção VI
Das Alterações

Art. 55. A vigência da parceria poderá ser alterada mediante solicitação da
organização da sociedade civil, devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à
administração pública em, no mínimo, trinta dias antes do termo inicialmente previsto. (“Caput”
do artigo com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

Parágrafo único. A prorrogação de ofício da vigência do termo de colaboração ou de
fomento deve ser feita pela administração pública quando ela der causa a atraso na liberação de
recursos financeiros, limitada ao exato período do atraso verificado. (Parágrafo único com
redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

Art. 56. (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)
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Art. 57. O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de valores
ou de metas, mediante termo aditivo ou por apostila ao plano de trabalho original. (“Caput” do
artigo com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

Seção VII
Do Monitoramento e Avaliação

Art. 58. A administração pública promoverá o monitoramento e a avaliação do
cumprimento do objeto da parceria. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.204, de
14/12/2015)

§ 1º Para a implementação do disposto no caput, a administração pública poderá
valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência ou firmar parcerias com órgãos ou
entidades que se situem próximos ao local de aplicação dos recursos. (Parágrafo com redação
dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

§ 2º Nas parcerias com vigência superior a 1 (um) ano, a administração pública
realizará, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e
utilizará os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos
objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas.

§ 3º Para a implementação do disposto no § 2º, a administração pública poderá valer-
se do apoio técnico de terceiros, delegar competência ou firmar parcerias com órgãos ou
entidades que se situem próximos ao local de aplicação dos recursos.

Art. 59. A administração pública emitirá relatório técnico de monitoramento e
avaliação de parceria celebrada mediante termo de colaboração ou termo de fomento e o
submeterá à comissão de monitoramento e avaliação designada, que o homologará,
independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela
organização da sociedade civil. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.204, de
14/12/2015)

§ 1º O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de
outros elementos, deverá conter: (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 13.204, de
14/12/2015)

I - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;
II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do

benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores
estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;

III - valores efetivamente transferidos pela administração pública; (Inciso com
redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

IV - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)
V - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela

organização da sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das
metas e resultados estabelecidos no respectivo termo de colaboração ou de fomento; (Inciso com
redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

VI - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no
âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em
decorrência dessas auditorias. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)
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§ 2º No caso de parcerias financiadas com recursos de fundos específicos, o
monitoramento e a avaliação serão realizados pelos respectivos conselhos gestores, respeitadas as
exigências desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

Art. 60. Sem prejuízo da fiscalização pela administração pública e pelos órgãos de
controle, a execução da parceria será acompanhada e fiscalizada pelos conselhos de políticas
públicas das áreas correspondentes de atuação existentes em cada esfera de governo. (“Caput”
do artigo com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

Parágrafo único. As parcerias de que trata esta Lei estarão também sujeitas aos
mecanismos de controle social previstos na legislação.

Seção VIII
Das Obrigações do Gestor

Art. 61. São obrigações do gestor:
I - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
II - informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou

possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na
gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os
problemas detectados;

III - (VETADO);
IV - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando

em consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art.
59; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

V - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de
monitoramento e avaliação.

Art. 62. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade
civil, a administração pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços
essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de
realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas: (“Caput” do artigo com
redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

I - retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira,
qualquer que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;

II - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano
de trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser
considerado na prestação de contas o que foi executado pela organização da sociedade civil até o
momento em que a administração assumiu essas responsabilidades. (Inciso com redação dada
pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

Parágrafo único. As situações previstas no caput devem ser comunicadas pelo gestor
ao administrador público.

CAPÍTULO IV
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Seção I
Normas Gerais
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Art. 63. A prestação de contas deverá ser feita observando-se as regras previstas nesta
Lei, além de prazos e normas de elaboração constantes do instrumento de parceria e do plano de
trabalho.

§ 1º A administração pública fornecerá manuais específicos às organizações da
sociedade civil por ocasião da celebração das parcerias, tendo como premissas a simplificação e a
racionalização dos procedimentos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.204, de
14/12/2015)

§ 2º Eventuais alterações no conteúdo dos manuais referidos no § 1º deste artigo
devem ser previamente informadas à organização da sociedade civil e publicadas em meios
oficiais de comunicação.

§ 3º O regulamento estabelecerá procedimentos simplificados para prestação de
contas. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

Art. 64. A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil deverá
conter elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu
objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades
realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que
trata a prestação de contas.

§ 1º Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem
justificativa suficiente. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

§ 2º Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de
causalidade entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das
normas pertinentes.

§ 3º A análise da prestação de contas deverá considerar a verdade real e os resultados
alcançados.

§ 4º A prestação de contas da parceria observará regras específicas de acordo com o
montante de recursos públicos envolvidos, nos termos das disposições e procedimentos
estabelecidos conforme previsto no plano de trabalho e no termo de colaboração ou de fomento.

Art. 65. A prestação de contas e todos os atos que dela decorram dar-se-ão em
plataforma eletrônica, permitindo a visualização por qualquer interessado. (Artigo com redação
dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

Art. 66. A prestação de contas relativa à execução do termo de colaboração ou de
fomento dar-se-á mediante a análise dos documentos previstos no plano de trabalho, nos termos
do inciso IX do art. 22, além dos seguintes relatórios:

I - relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil,
contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo
de metas propostas com os resultados alcançados; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204,
de 14/12/2015)

II - relatório de execução financeira do termo de colaboração ou do termo de
fomento, com a descrição das despesas e receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a
execução do objeto, na hipótese de descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano
de trabalho. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)
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Parágrafo único. A administração pública deverá considerar ainda em sua análise os
seguintes relatórios elaborados internamente, quando houver: (“Caput” do parágrafo único com
redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

I - relatório de visita técnica in loco eventualmente realizada durante a execução da
parceria; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

II - relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de
monitoramento e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os
resultados alcançados durante a execução do termo de colaboração ou de fomento.

Art. 67. O gestor emitirá parecer técnico de análise de prestação de contas da parceria
celebrada.

§ 1º No caso de prestação de contas única, o gestor emitirá parecer técnico conclusivo
para fins de avaliação do cumprimento do objeto. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº
13.204, de 14/12/2015)

§ 2º Se a duração da parceria exceder um ano, a organização da sociedade civil
deverá apresentar prestação de contas ao fim de cada exercício, para fins de monitoramento do
cumprimento das metas do objeto. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.204, de
14/12/2015)

§ 3º (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)
§ 4º Para fins de avaliação quanto à eficácia e efetividade das ações em execução ou

que já foram realizadas, os pareceres técnicos de que trata este artigo deverão, obrigatoriamente,
mencionar: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

I - os resultados já alcançados e seus benefícios;
II - os impactos econômicos ou sociais;
III - o grau de satisfação do público-alvo;
IV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto

pactuado.

Art. 68. Os documentos incluídos pela entidade na plataforma eletrônica prevista no
art. 65, desde que possuam garantia da origem e de seu signatário por certificação digital, serão
considerados originais para os efeitos de prestação de contas.

Parágrafo único. Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao
da prestação de contas, a entidade deve manter em seu arquivo os documentos originais que
compõem a prestação de contas.

Seção II
Dos Prazos

Art. 69. A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação
dos recursos recebidos no prazo de até noventa dias a partir do término da vigência da parceria ou
no final de cada exercício, se a duração da parceria exceder um ano. (“Caput” do artigo com
redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

§ 1º O prazo para a prestação final de contas será estabelecido de acordo com a
complexidade do objeto da parceria. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.204, de
14/12/2015)

§ 2º O disposto no caput não impede que a administração pública promova a
instauração de tomada de contas especial antes do término da parceria, ante evidências de
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irregularidades na execução do objeto. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.204, de
14/12/2015)

§ 3º Na hipótese do § 2º, o dever de prestar contas surge no momento da liberação de
recurso envolvido na parceria. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

§ 4º O prazo referido no caput poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, desde
que devidamente justificado.

§ 5º A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração
pública observará os prazos previstos nesta Lei, devendo concluir, alternativamente, pela:
(“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

I - aprovação da prestação de contas;
II - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou (Inciso com redação dada

pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)
III - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de

tomada de contas especial. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)
§ 6º As impropriedades que deram causa à rejeição da prestação de contas serão

registradas em plataforma eletrônica de acesso público, devendo ser levadas em consideração por
ocasião da assinatura de futuras parcerias com a administração pública, conforme definido em
regulamento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

Art. 70. Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido
prazo para a organização da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação.

§ 1º O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação,
prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do prazo que a administração pública possui
para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados.

§ 2º Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não
havendo o saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade
solidária, deve adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis,
quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.

Art. 71. A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no
prazo de até cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de
diligência por ela determinada, prorrogável justificadamente por igual período. (“Caput” do
artigo com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

§ 1º (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)
§ 2º (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)
§ 3º (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)
§ 4º O transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas tenham

sido apreciadas: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)
I - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se

adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido
causados aos cofres públicos;

II - nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de
seus prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora
sobre débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido neste parágrafo
e a data em que foi ultimada a apreciação pela administração pública. (Inciso com redação dada
pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)
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Art. 72. As prestações de contas serão avaliadas:
I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos

objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho; (Inciso com redação dada pela Lei nº
13.204, de 14/12/2015)

II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra
falta de natureza formal que não resulte em dano ao erário; (Inciso com redação dada pela Lei nº
13.204, de 14/12/2015)

III - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: (“Caput”
do inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

a) omissão no dever de prestar contas;
b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de

trabalho; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)
c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.
§ 1º O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação

de contas ou por omissão em relação à análise de seu conteúdo, levando em consideração, no
primeiro caso, os pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a
autoridades diretamente subordinadas, vedada a subdelegação. (Parágrafo único transformado
em § 1º com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

§ 2º Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase
recursal, se mantida a decisão, a organização da sociedade civil poderá solicitar autorização para
que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias de interesse
público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito no termo
de colaboração ou de fomento e a área de atuação da organização, cuja mensuração econômica
será feita a partir do plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não
seja o caso de restituição integral dos recursos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.204, de
14/12/2015)

CAPÍTULO V
DA RESPONSABILIDADE E DAS SANÇÕES

Seção I
Das Sanções Administrativas à Entidade

Art. 73. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as
normas desta Lei e da legislação específica, a administração pública poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar à organização da sociedade civil as seguintes sanções: (“Caput” do artigo com
redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

I - advertência;
II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de

celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração
pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos; (Inciso com redação dada pela Lei nº
13.204, de 14/12/2015)

III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade
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civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da
sanção aplicada com base no inciso II. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de
14/12/2015)

§ 1º As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva de
Ministro de Estado ou de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, conforme o caso, facultada
a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura de vista,
podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da penalidade. (Parágrafo único
transformado em § 1º com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

§ 2º Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação
de contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria.
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

§ 3º A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à
apuração da infração. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

Seção II
Da Responsabilidade pela Execução e pela Emissão

de Pareceres Técnicos

Art. 74. (VETADO).

Art. 75. (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

Art. 76. (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

Seção III
Dos Atos de Improbidade Administrativa

Art. 77. O art. 10 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

“Art. 10. ..................................................................................
................................................................................................
VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou de processo seletivo para
celebração de parcerias com entidades sem fins lucrativos, ou dispensá-los
indevidamente;
.........................................................................................................
XVI - facilitar ou concorrer, por qualquer forma, para a incorporação, ao
patrimônio particular de pessoa física ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou
valores públicos transferidos pela administração pública a entidades privadas
mediante celebração de parcerias, sem a observância das formalidades legais ou
regulamentares aplicáveis à espécie;
XVII - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize
bens, rendas, verbas ou valores públicos transferidos pela administração pública
a entidade privada mediante celebração de parcerias, sem a observância das
formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie;
XVIII - celebrar parcerias da administração pública com entidades privadas sem
a observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie;
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XIX - agir negligentemente na celebração, fiscalização e análise das prestações
de contas de parcerias firmadas pela administração pública com entidades
privadas; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)
XX - liberar recursos de parcerias firmadas pela administração pública com
entidades privadas sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir
de qualquer forma para a sua aplicação irregular. (Inciso com redação dada
pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)
XXI - liberar recursos de parcerias firmadas pela administração pública com
entidades privadas sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir
de qualquer forma para a sua aplicação irregular.” (NR)

Art. 78. O art. 11 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar acrescido do
seguinte inciso VIII:

“Art. 11. ..................................................................................
.................................................................................................
VIII - descumprir as normas relativas à celebração, fiscalização e aprovação de
contas de parcerias firmadas pela administração pública com entidades
privadas.” (NR)

Art. 78-A. O art. 23 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar acrescido
do seguinte inciso III: (Artigo acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

“Art. 23. ...................................................................................
.........................................................................................................
III - até cinco anos da data da apresentação à administração pública da
prestação de contas final pelas entidades referidas no parágrafo único do art. 1º
desta Lei.” (NR)

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 79. (VETADO).

Art. 80. O processamento das compras e contratações que envolvam recursos
financeiros provenientes de parceria poderá ser efetuado por meio de sistema eletrônico
disponibilizado pela administração pública às organizações da sociedade civil, aberto ao público
via internet, que permita aos interessados formular propostas. (“Caput” do artigo com redação
dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

Parágrafo único. O Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF,
mantido pela União, fica disponibilizado aos demais entes federados, para fins do disposto no
caput, sem prejuízo do uso de seus próprios sistemas. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº
13.204, de 14/12/2015)

Art. 81. Mediante autorização da União, os Estados, os Municípios e o Distrito
Federal poderão aderir ao Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse - SICONV
para utilizar suas funcionalidades no cumprimento desta Lei.
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Art. 81-A. Até que seja viabilizada a adaptação do sistema de que trata o art. 81 ou de
seus correspondentes nas demais unidades da federação:

I - serão utilizadas as rotinas previstas antes da entrada em vigor desta Lei para
repasse de recursos a organizações da sociedade civil decorrentes de parcerias celebradas nos
termos desta Lei;

II - os Municípios de até cem mil habitantes serão autorizados a efetivar a prestação
de contas e os atos dela decorrentes sem utilização da plataforma eletrônica prevista no art. 65.
(Artigo acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

Art. 82. (VETADO).

Art. 83. As parcerias existentes no momento da entrada em vigor desta Lei
permanecerão regidas pela legislação vigente ao tempo de sua celebração, sem prejuízo da
aplicação subsidiária desta Lei, naquilo em que for cabível, desde que em benefício do alcance do
objeto da parceria.

§ 1º As parcerias de que trata o caput poderão ser prorrogadas de ofício, no caso de
atraso na liberação de recursos por parte da administração pública, por período equivalente ao
atraso. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

§ 2º As parcerias firmadas por prazo indeterminado antes da data de entrada em vigor
desta Lei, ou prorrogáveis por período superior ao inicialmente estabelecido, no prazo de até um
ano após a data da entrada em vigor desta Lei, serão, alternativamente: (“Caput” do parágrafo
com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

I - substituídas pelos instrumentos previstos nos arts. 16 ou 17, conforme o caso;
(Inciso acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

II - objeto de rescisão unilateral pela administração pública. (Inciso acrescido pela
Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

Art. 83-A. (VETADO na Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

Art. 84. Não se aplica às parcerias regidas por esta Lei o disposto na Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

Parágrafo único. São regidos pelo art. 116 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
convênios: (“Caput” do parágrafo único com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

I - entre entes federados ou pessoas jurídicas a eles vinculadas; (Inciso acrescido pela
Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

II - decorrentes da aplicação do disposto no inciso IV do art. 3º. (Inciso acrescido
pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

Art. 84-A. A partir da vigência desta Lei, somente serão celebrados convênios nas
hipóteses do parágrafo único do art. 84. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

Art. 84-B. As organizações da sociedade civil farão jus aos seguintes benefícios,
independentemente de certificação:

I - receber doações de empresas, até o limite de 2% (dois por cento) de sua receita
bruta;
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II - receber bens móveis considerados irrecuperáveis, apreendidos, abandonados ou
disponíveis, administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;

III - distribuir ou prometer distribuir prêmios, mediante sorteios, vale-brindes,
concursos ou operações assemelhadas, com o intuito de arrecadar recursos adicionais destinados
à sua manutenção ou custeio. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

Art. 84-C. Os benefícios previstos no art. 84-B serão conferidos às organizações da
sociedade civil que apresentem entre seus objetivos sociais pelo menos uma das seguintes
finalidades:

I - promoção da assistência social;
II - promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico;
III - promoção da educação;
IV - promoção da saúde;
V - promoção da segurança alimentar e nutricional;
VI - defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção do

desenvolvimento sustentável;
VII - promoção do voluntariado;
VIII - promoção do desenvolvimento econômico e social e combate à pobreza;
IX - experimentação, não lucrativa, de novos modelos socioprodutivos e de sistemas

alternativos de produção, comércio, emprego e crédito;
X - promoção de direitos estabelecidos, construção de novos direitos e assessoria

jurídica gratuita de interesse suplementar;
XI - promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e

de outros valores universais;
XII - organizações religiosas que se dediquem a atividades de interesse público e de

cunho social distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos;
XIII - estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias alternativas, produção e

divulgação de informações e conhecimentos técnicos e científicos que digam respeito às
atividades mencionadas neste artigo.

Parágrafo único. É vedada às entidades beneficiadas na forma do art. 84-B a
participação em campanhas de interesse político-partidário ou eleitorais, sob quaisquer meios ou
formas. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

Art. 85. O art. 1º da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 1º Podem qualificar-se como Organizações da Sociedade Civil de
Interesse Público as pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos que
tenham sido constituídas e se encontrem em funcionamento regular há, no
mínimo, 3 (três) anos, desde que os respectivos objetivos sociais e normas
estatutárias atendam aos requisitos instituídos por esta Lei.” (NR)

Art. 85-A. O art. 3º da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, passa a vigorar
acrescido do seguinte inciso XIII: (Artigo acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

“Art. 3º .....................................................................................
.........................................................................................................
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XIII - estudos e pesquisas para o desenvolvimento, a disponibilização e a
implementação de tecnologias voltadas à mobilidade de pessoas, por qualquer
meio de transporte.
.............................................................................................” (NR)

Art. 85-B. O parágrafo único do art. 4º da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999,
passa a vigorar com a seguinte redação: (Artigo acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

“Art. 4º ....................................................................................
Parágrafo único. É permitida a participação de servidores públicos na
composição de conselho ou diretoria de Organização da Sociedade Civil de
Interesse Público.” (NR)

Art. 86. A Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, passa a vigorar acrescida dos
seguintes arts. 15-A e 15-B:

“Art. 15-A. (VETADO).”

“Art. 15-B. A prestação de contas relativa à execução do Termo de Parceria
perante o órgão da entidade estatal parceira refere-se à correta aplicação dos
recursos públicos recebidos e ao adimplemento do objeto do Termo de Parceria,
mediante a apresentação dos seguintes documentos:
I - relatório anual de execução de atividades, contendo especificamente
relatório sobre a execução do objeto do Termo de Parceria, bem como
comparativo entre as metas propostas e os resultados alcançados;
II - demonstrativo integral da receita e despesa realizadas na execução;
III - extrato da execução física e financeira;
IV - demonstração de resultados do exercício;
V - balanço patrimonial;
VI - demonstração das origens e das aplicações de recursos;
VII - demonstração das mutações do patrimônio social;
VIII - notas explicativas das demonstrações contábeis, caso necessário;
IX - parecer e relatório de auditoria, se for o caso.”

Art. 87. As exigências de transparência e publicidade previstas em todas as etapas que
envolvam a parceria, desde a fase preparatória até o fim da prestação de contas, naquilo que for
necessário, serão excepcionadas quando se tratar de programa de proteção a pessoas ameaçadas
ou em situação que possa comprometer a sua segurança, na forma do regulamento. (Artigo com
redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

Art. 88. Esta Lei entra em vigor após decorridos quinhentos e quarenta dias de sua
publicação oficial, observado o disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo. (“Caput” do artigo com
redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)

§ 1º Para os Municípios, esta Lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2017.
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)
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§ 2º Por ato administrativo local, o disposto nesta Lei poderá ser implantado nos
Municípios a partir da data decorrente do disposto no caput. (Parágrafo acrescido pela Lei nº
13.204, de 14/12/2015)

Brasília, 31 de julho de 2014; 193º da Independência e 126º da República.
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LEI Nº 6.551, DE 28 DE MARÇO DE 2006

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI
Nº 6.529, DE 29 DE DEZEMBRO
DE 2005, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Vide Lei nº 10.043/2024
Vide Lei n° 9.857/2022

Texto para impressão

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA, CAPITAL DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, na
forma do Art. 113, inciso III, da Lei Orgânica do Município de Vitória, a seguinte Lei:

Art. 1º A Seção II e o artigo 4º, o artigo 32 e o anexo VI da Lei 6.529,
de 29 de dezembro de 2005, passam a vigorar com as seguintes redações:

SEÇÃO II
DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Art. 4º São atribuições da Procuradoria Geral do Município:

I - orientar e expedir atos jurídico-normativos, de observância por todas
as demais secretarias, órgãos e entidades da Administração Direta, autárquica e
fundacional do Município;

II - exercer, através de seus órgãos específicos, as atribuições de
consultoria e assessoria jurídica dos órgãos e entidades da Administração Direta,
autárquica e fundacional, bem como a representação legal do Município, judicial e
extrajudicialmente;

III - exercer o controle preventivo da legalidade dos atos e negócios que,
direta ou indiretamente, envolvam o interesse da Fazenda Pública municipal;

IV - Examinar e aprovar a legalidade das licitações no âmbito da
Administração Direta, autárquica e fundacional do Município;

V - opinar em processos pertinentes a direitos, vantagens e deveres de
servidores da Administração Direta e, quando couber, da administração indireta,
inclusive em processos disciplinares;

VI - estabelecer diretrizes para a atuação da Procuradoria Geral;

VII - desempenhar outras atribuições afins. (NR)

“Art. 32 Ficam extintas as estruturas organizacionais e os cargos de
provimento em comissão criados pelas Leis de nºs 2.548, de 15 de fevereiro de 1978;
2.854, de 22 de setembro de 1981; 3.029, de 09 de junho de 1983; 3.051, de 03 de
agosto de 1983; 3.179, de 26 de julho de 1984; 3.278, de 27 de fevereiro de 1985;
3.315, de 08 de abril de 1986; 3.320, de 24 de abril de 1986; 3.337, de 06 de junho
de 1986; 3.641, de 04 de janeiro de 1990; 3.955, de 29 de julho de 1993; 3.983, de
08 de novembro de 1993; 4.055, de 19 de maio de 1994; 4.064, de 30 de junho de
1994; 4.070, de 20 de julho de 1994; 4.091, de 18 de novembro de 1994; 4.168, de
27 de dezembro de 1994; 4.176, de 03 de fevereiro de 1995; 4.239, de 30 de agosto
de 1995; 4.285, de 28 de dezembro de 1995; 4.294, de 02 de janeiro de 1996; 4.303,
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de 05 de fevereiro de 1996; 4.397, de 31 de janeiro de 1997; 4.406, de 24 de março
de 1997; 4.466, de 29 de julho de 1997; 4.733, de 15 de julho de 1998; 4.780, de 07
de dezembro de 1998; 4.825, de 30 de dezembro de 1998; 4.935, de 29 de junho de
1999; 4.937, de 30 de junho de 1999; 4.948, de 16 de agosto de 1999; 5.144, de 25
de abril de 2000; 5.146, de 25 de abril de 2000; 5.163, de 30 de junho de 2000;
5.394, de 20 de setembro de 2001; 5.439, de 14 de dezembro de 2.001; 5.463, de 11
de janeiro de 2002; 5.818, de 30 de dezembro de 2002; 5.819, de 30 de dezembro de
2002; 5.823, de 30 de dezembro de 2002; 5.939, de 07 de julho de 2003; 6.033, de
19 de dezembro de 2003; 6.073, de 29 de dezembro de 2003;; 6.282, de 04 de março
de 2005 e 6.415, de 30 de setembro de 2005.

§ 1º Nas Leis nºs 3.157, de 08 de fevereiro de 1984; 3.563, de 16 de
dezembro de 1988; 3.572, de 24 de janeiro de 1989; 3.711, de 09 de janeiro de 1991;
3.730, de 05 de junho de 1991; Lei nº 3.906, de 03 de fevereiro de 1993; 4.301, de
18 de janeiro de 1996, 4.349, de 03 de maio de 1996, 4.384, de 04 de novembro de
1996; 4.434, de 19 de maio de 1997, 4.752, 14 de setembro de 1998; 4.816, de 28
de dezembro de 1998, 4.827, de 04 de janeiro de 1999, 5.020, de 14 de dezembro de
1999, 5.155, de 24 de maio de 2000; 5.162, de 30 de junho de 2000, 5.397, de 24 de
setembro de 2001; 5.440, de 14 de dezembro de 2001; 5.465, de 14 de janeiro de
2001, e 6.242, de 15 de dezembro de 2004 e 6.247, de 17 de dezembro de 2004;
ficam extintos somente os cargos de provimento em comissão, contidos nos
respectivos textos.

§ 2º As Leis de nºs 4.213, de 01 de junho de 1995, à exceção dos
artigos 11 e 12; Lei nº 4.468, de 30 de julho de 1997, á exceção do artigo 14, Lei nº
4.632, de 04 de maio de 1998, à exceção dos artigos 5º e 6º; Lei nº 4.941, de 01 de
novembro de 1995, à exceção do caput do artigo 1º e o artigo 3º; Lei nº 5.462, de 11
de janeiro de 2002, à exceção do caput e os §§ 1º 2º do artigo 3º e o artigo 4º e nº
6.096, de 31 de março de 2004, à exceção do caput e § 1º do artigo 15, extinguem-se
todas as estruturas organizacionais e cargos de provimento em comissão, por elas
criados.”(NR)

“ANEXO VI
FUNÇÕES E COMPETÊNCIAS DOS CARGOS COMISSIONADOS E FUNÇÕES

GRATIFICADAS

1. Secretário Municipal, padrão PC-S:

I - exercer a direção geral, orientar, coordenar e fiscalizar os trabalhos
dos órgãos que lhe são diretamente subordinados além de estabelecer diretrizes para a
atuação da Secretaria Municipal;

II - contribuir e coordenar com a formulação do Plano de Ação do
Governo Municipal e de programas gerais e setoriais inerentes à Secretaria Municipal
sob sua responsabilidade;

III - subsidiar o Prefeito no que concerne ao planejamento e ao processo
decisório relativo às políticas, programas, projetos e atividades de sua área de
competência;

IV - promover a integração com órgãos e entidades da Administração
Municipal, objetivando o cumprimento de atividades setoriais;

V - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser
atribuídas.

2. Procurador Geral, padrão PC-S:
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I - exercer a direção superior da Procuradoria Geral do Município;

II - planejar o desenvolvimento institucional e a atuação funcional da
Procuradoria Geral do Município, definir objetivos estratégicos, diretrizes, programas e
metas, bem como providenciar os meios e recursos necessários a sua consecução;

III - superintender, orientar e coordenar as atividades da Procuradoria
Geral do Município, conforme o planejamento previamente definido, atuando em
conjunto com os demais órgãos superiores;

IV - exercer a representação institucional da Procuradoria Geral do
Município;

V - propor ao Prefeito Municipal a declaração de nulidade de atos
administrativos da administração direta;

VI - representar ao órgão competente sobre a inconstitucionalidade de
leis ou ilegalidade de atos administrativos de qualquer natureza;

VII - receber citações e notificações nas ações propostas contra o
Município;

VIII - definir parâmetros para o não ajuizamento, desistência, transação,
compromisso e confissão nas ações judiciais de interesse do Município, bem como para
a dispensa de inscrição na dívida ativa;

IX - prestar assessoramento jurídico e técnico-legislativo ao Prefeito
Municipal;

X - propor a estrutura, a organização e as atribuições da Procuradoria
Geral do Município, bem como a criação e a extinção de seus cargos e funções;

XI - determinar a instauração de sindicância ou processo administrativo
disciplinar contra integrantes da carreira de Procurador do Município e servidores da
Procuradoria Geral do Município e decidir sobre os recursos interpostos;

XII - aplicar aos integrantes da carreira de Procurador do Município e
demais servidores da Procuradoria Geral do Município as penas disciplinares, no
primeiro caso, conforme decisão do Colegiado da Procuradoria Geral do Município,
ressalvadas as de competência privativa do Prefeito Municipal do Município;

XIII - definir a posição processual do Município e das autarquias nas
ações populares e civis públicas;

XIV - propor ao Prefeito Municipal a extensão administrativa da eficácia
de decisões judiciais reiteradas;

XV - aprovar súmulas de uniformização da jurisprudência administrativa,
observado o procedimento cabível;

XVI - editar atos normativos e referendar leis e decretos que se
relacionem à Procuradoria Geral do Município;

XVII - aplicar, na forma da lei, prêmio de incentivo à produtividade e
qualidade para os servidores da Procuradoria Geral do Município;

XVIII - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser
atribuídas.
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3. Secretário-Chefe do Gabinete do Prefeito, padrão PC-S:

I - assistir direta e imediatamente ao Prefeito Municipal na sua
representação civil e nas relações com autoridades em geral;

II - contribuir para a formulação do Plano de Ação do Governo Municipal
e de programas gerais e setoriais inerentes ao Gabinete do Prefeito;

III - promover e supervisionar a coordenação da implantação das
políticas setoriais sob responsabilidade do Gabinete do Prefeito;

IV - garantir o funcionamento autônomo e dinâmico da Ouvidoria Geral
do Município sob responsabilidade do Gabinete do Prefeito;

V - estabelecer diretrizes para a atuação do Gabinete do Prefeito;

VI - orientar e coordenar a elaboração e formulação das diretrizes da
política internacional do Município;

VII - estabelecer diretrizes para a atuação dos Gabinetes do Prefeito e
Vice-Prefeito;

VIII - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser
atribuídas.

4. Assessor de Projetos Especiais, padrão PC-S:

I - assessorar o Planejamento, a execução, avaliação e aprimoramento
de Programas que, considerados prioritários de governo possuam objetivos e
metodologia que exijam ações de caráter multisetorial e interdisciplinar, implicando na
ação conjunta e coordenada de várias secretarias e órgãos municipais, bem como o
envolvimento de diferentes segmentos da sociedade;

II - gerenciar núcleo gestor dos referidos programas prioritários,
garantindo a organização e manutenção das rotinas operacionais necessárias à
produção dos resultados esperados;

III - garantir a incorporação/absorção pelos técnicos e profissionais da
Administração Pública Municipal das tecnologias e metodologias utilizadas no
desenvolvimento do Programa, proporcionando o aprimoramento da capacidade de
gestão da Administração Pública;

IV - apresentar anualmente à sociedade resultados obtidos com as ações
do Programa, inclusive prestando contas sobre a execução orçamentária, bem como
sobre o cronograma de execução para o ano seguinte;

V - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser
atribuídas.

5. Subsecretário, padrão PC-E:

I - orientar, controlar e fazer cumprir a política estabelecida, no que se
refere ao planejamento, orientação e definição das atividades desenvolvidas para
consecução dos programas e projetos da área sob sua responsabilidade;

II - coordenar a aplicação do planejamento estratégico estabelecido para
sua área;
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III - avaliar desempenho e resultados dos programas, projetos e
atividades empreendidos sob sua responsabilidade;

IV - apresentar, periodicamente, relatório circunstanciado e crítico sobre
as ações empreendidas, seu monitoramento, desenvolvimento e aperfeiçoamento;

V - subsidiar as instâncias superiores conforme lhe seja solicitado, no
que concerne ao planejamento e ao processo decisório relativo às políticas, programas,
projetos e atividades de sua área de competência;

VI - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser
atribuídas.

6. Subprocurador Geral, padrão PC-E:

I - substituir o Procurador Geral em suas ausências temporárias e
impedimentos;

II - colaborar com o Procurador Geral no exercício de suas atribuições
institucionais;

III - promover a integração e articulação entre as Áreas Tributária, de
Agentes Públicos, Urbanística e de Apoio a Licitações, Contratos e Convênios, para
efeito de atuação conjunta e harmônica;

IV - coordenar e orientar a participação dos Procuradores do Município
em órgãos colegiados da Administração Municipal, externos à Procuradoria Geral do
Município;

V - exercer outras atribuições detalhadas em resolução do Procurador
Geral.

7. Secretário Executivo, padrão PC-E:
Sob delegação do Secretário:

I - coordenar as atividades de planejamento, organização e
gerenciamento da Secretaria;

II - promover a integração e interação entre os diversos órgãos da
Secretaria e as políticas e ações definidas em todas as áreas;

III - auxiliar e assessorar o Secretário Municipal no exercício de suas
atribuições;

IV - coordenar e orientar em apoio aos subsecretários a realização de
estudos, levantamento de dados e elaboração de propostas de projetos que levem à
melhoria do desenvolvimento das atividades da Secretaria e dos seus serviços;

V - coordenar e orientar a execução das atividades administrativas e
financeiras da Secretaria, provendo suporte à realização dos programas, projetos e
atividades das subsecretarias, gerências e coordenações;

VI - organizar e coordenar as atividades do gabinete do secretário, em
especial o protocolo de documentos oficiais, atendimento ao público, e o trâmite de
processos administrativos intersecretarias;
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VII - subsidiar as instâncias superiores conforme lhe seja solicitado, no
que concerne ao planejamento e ao processo decisório relativo às políticas, programas,
projetos e atividades de sua área de competência;

VIII - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser
atribuídas.

8. Corregedor, padrões PC-T e FG-T:

I - apreciar as representações que lhe forem encaminhadas
relativamente à atuação dos servidores públicos municipais, ainda que em estágio
probatório, e prestadores de serviços públicos.

II - organizar, informar e manter atualizado o registro de penalidades
disciplinares acometidas a agentes públicos municipais;

III - requisitar cópias de processos, documentos, certidões, Ficha
Funcional, Registro de Empregado, Ficha Financeira, e informações relativas às
atividades e trabalhos desenvolvidos pelos servidores públicos municipais, visando a
instrução de processos administrativos disciplinares;

IV - realizar, com exclusividade, processos administrativos disciplinares,
instaurados para realizar a apuração de responsabilidades, envolvendo agentes
públicos municipais, ainda que em estágio probatório, e prestadores de serviços
públicos, na forma da lei, por infrações praticadas no exercício de suas funções e/ou
relacionadas às suas funções;

V - receber, apreciar e emitir parecer sobre a existência ou não de
indícios de ilícito administrativo, com posterior apreciação deste pelo Procurador Geral;

VI - receber, apreciar e emitir parecer, quanto ao relatório final emitido
pelas Câmaras Sindicantes e Processantes, com posterior apreciação deste pelo
Procurador Geral;

VII - acompanhar e assessorar o trabalho das Câmaras Sindicantes e
Processantes, nas sindicâncias e processos administrativos disciplinares;

VIII - orientar, coordenar e supervisionar as atividades de secretaria da
Corregedoria;

IX - prestar consultoria aos Órgãos, Entidades e Chefias em geral da
Administração Municipal, sobre assuntos afetos às suas atribuições;

X - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser
atribuídas.

9. Ouvidor Municipal, padrão PC-E:

I - receber e examinar sugestões, reclamações, elogios e denúncias
referentes a procedimentos e ações de agentes, órgãos e entidades do Poder Executivo
Municipal;

II - ampliar e manter canais de comunicação entre a Administração
Pública e a sociedade civil, expandindo a capacidade do cidadão de participar da
fiscalização e avaliação das ações da Prefeitura;

III - definir critérios para a promoção e o acompanhamento de
procedimentos junto aos órgãos atinentes, informando os resultados aos interessados
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e garantindo ao cidadão orientação, informação e resposta;

IV - definir, em articulação com a Secretaria de Comunicação, um
sistema permanente de comunicação, visando à divulgação sistemática, à sociedade,
de seu papel institucional;

V - examinar, propor e promover mecanismos e instrumentos
alternativos de coleta das sugestões, reclamações, elogios e denúncias, privilegiando
os meios eletrônicos de comunicação;

VI - identificar e interpretar o grau de satisfação do cidadão com a
prestação dos serviços públicos através do exame de sugestões, reclamações,
denúncias e elogios recebidos;

VII - sistematizar e consolidar as informações recebidas, através de
relatórios periódicos, fixando e organizando os indicadores de avaliação da satisfação
dos cidadãos quanto ao fornecimento de informações e prestação de serviços públicos;

VIII - propor soluções para as questões levantadas e oferecer
informações gerenciais e recomendações às autoridades competentes, visando ao
aprimoramento da prestação dos serviços públicos;

IX - recomendar ações e medidas, administrativas e legais, necessárias à
prevenção, combate e correção dos fatos apreciados;

X - articular-se, fortalecendo canais de comunicação com as diversas
unidades da Administração Municipal, visando à consecução de seus objetivos;

XI - dar ciência às autoridades competentes das questões que lhe forem
apresentadas, ou que de qualquer outro modo cheguem ao seu conhecimento,
requisitando informações e documentos;

XII - criar mecanismos e instrumentos de monitoramento, avaliação e
controle dos procedimentos de ouvidoria;

XIII - coordenar, supervisionar e dirigir o sistema de ouvidoria.

XIV - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser
atribuídas.

9. Ouvidor Municipal, padrão PC-E: (Redação dada Lei nº 8.974/2016)

I - receber e examinar sugestões, reclamações, elogios e solicitações de
serviços e denúncias referentes a procedimentos e ações de agentes, órgãos e
entidades do Poder Executivo; (Redação dada Lei nº 8.974/2016)

II - ampliar e manter canais de comunicação entre a Administração
Pública e a sociedade civil, expandindo a capacidade do cidadão de participar da
fiscalização e avaliação das ações da Prefeitura; (Redação dada Lei nº 8.974/2016)

III - definir critérios para a promoção e o acompanhamento de
procedimentos junto aos

órgãos atinentes, informando os resultados aos interessados e
garantindo ao cidadão orientação, informação e resposta; (Redação dada Lei nº
8.974/2016)

IV - definir, em articulação com a Secretaria de Comunicação, um
sistema permanente de comunicação, visando à divulgação sistemática, à sociedade,
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de seu papel institucional; (Redação dada Lei nº 8.974/2016)

V - examinar, propor e promover Mecanismos e instrumentos
alternativos de coleta das sugestões, reclamações, elogios e solicitações de serviços e
denúncias, privilegiando os meios eletrônicos de comunicação; (Redação dada Lei nº
8.974/2016)

VI - identificar e interpretar o grau de satisfação do cidadão com a
prestação dos serviços públicos através do exame de sugestões, reclamações, elogios
e solicitações de serviços e denúncias; (Redação dada Lei nº 8.974/2016)

VII - sistematizar e consolidar as informações recebidas, através de
relatórios periódicos, fixando e organizando os indicadores de avaliação da satisfação
dos cidadãos quanto ao fornecimento de informações e prestação de serviços públicos;
(Redação dada Lei nº 8.974/2016)

VIII - propor soluções para as questões levantadas e oferecer
informações gerenciais e recomendações às autoridades competentes, visando ao
aprimoramento da prestação dos serviços públicos; (Redação dada Lei nº 8.974/2016)

IX - recomendar ações e medidas, administrativas e legais, necessárias à
prevenção, combate e correção dos fatos apreciados; (Redação dada Lei nº
8.974/2016)

X - articular-se, fortalecendo canais de comunicação com as diversas
unidades da Administração Municipal, visando à consecução de seus objetivos;
(Redação dada Lei nº 8.974/2016)

XI - dar ciência às autoridades competentes das questões que lhe forem
apresentadas, ou que de qualquer outro modo cheguem ao seu conhecimento,
requisitando informações e documentos; (Redação dada Lei nº 8.974/2016)

XII - criar mecanismos e instrumentos de monitoramento, avaliação e
controle dos procedimentos de ouvidoria; (Redação dada Lei nº 8.974/2016)

XIII - coordenar, supervisionar e dirigir o sistema de ouvidoria; (Redação
dada Lei nº 8.974/2016)

XIV - registrar, acompanhar e controlar sugestões, reclamações, elogios
e solicitações de serviços e denúncias realizadas pelo cidadão de forma oficial;
(Redação dada Lei nº 8.974/2016)

XV - coordenar, acompanhar e propor melhorias no Sistema de
Informação ao Cidadão - SIC (SIC: Sistema Integrado que tem a finalidade de gerir
todas as demandas dos munícipes, arquiva os históricos de respostas e atualizações, é
utilizado pelo call center para cadastrar os chamados e permite que, em tempo real, o
munícipe possa acompanhar o andamento de sua solicitação); (Incluído pela Lei nº
8.974/2016)

XVI - supervisionar, acompanhar, controlar e gerir o serviço Fala Vitória
156 (canal de comunicação que coloca o cidadão em contato direto o Município de
Vitória para receber informações, dar sugestões, fazer reclamações, denúncias ou
solicitar serviço); (Incluído pela Lei nº 8.974/2016)

XVII - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser
atribuídas. (Incluído pela Lei nº 8.974/2016)

10. Ouvidor da Guarda Civil Municipal, padrão, PC-T e FG-T:
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I - assegurar a aplicação dos princípios da legalidade, moralidade e
eficiência dos atos dos servidores integrantes do corpo da guarda civil municipal.

II - receber denúncias, reclamações de atos considerados arbitrários,
desonestos, indecorosos, ilegais, irregulares ou que violem os direitos humanos
individuais ou coletivos;

III - receber sugestões de qualquer cidadão e da sociedade civil
organizada sobre o funcionamento, prestação e execução dos serviços, inclusive por
superiores hierárquicos;

IV - recomendar medidas corretivas para o aperfeiçoamento dos serviços
prestados à população e propor diretrizes para a política de qualificação profissional
continuada dos integrantes da guarda municipal;

V - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser
atribuídas.

11. Auditor, padrão PC-T e FG-T:

I - assessorar o gestor do Sistema Único de Saúde, no âmbito do
Município, elaborando relatórios gerenciais e emitindo pareceres conclusivos para a
instrução de processos e tomadas de decisões do Secretário de Saúde;

II - elaborar e executar o Plano Anual das Atividades de Auditoria;

III - auditar serviços da Secretaria de Saúde de Vitória e entidades
prestadoras de serviços de saúde próprias, conveniadas e contratadas, cadastradas no
CNES, para verificar sua adequação e compatibilização aos requisitos preconizados
pelas leis e normas vigentes, inerentes à organização e ao funcionamento do Sistema
Único de Saúde/Vitória, em consonância com o Sistema Nacional de Auditoria, visando
à qualidade, eficiência, eficácia e economicidade na utilização de recursos destinados
às ações e aos serviços de saúde;

IV - antecipar-se ao cometimento de falhas, desperdícios, abusos,
práticas anti-econômicas e fraudes, interagindo proativamente com os auditados,
propondo medidas reventivas e corretivas;

V - avaliar a satisfação dos usuários do Sistema quanto à qualidade do
serviço ofertado;

VI - apurar denúncias e infrações de fatos ocorridos, relacionados à
assistência à saúde do cidadão;

VII - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser
atribuídas.

12. Assessor Adjunto, padrão PC-E:

I - assessorar as equipes de projetos especiais na resolução de
demandas específicas dos programas prioritários de governo;

II - avaliar as ações e resultados, dos programas e projetos prioritários
de governo, emitindo pareceres;

III - gerenciar por delegação de competência programas e projetos
prioritários de governo;
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IV - subsidiar as instâncias superiores conforme lhe seja solicitado, no
que concerne ao planejamento e ao processo decisório relativo às políticas, programas,
projetos e atividades de sua área de competência;

V - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser
atribuídas.

13. Assessor de Relações Internacionais, padrão PC-E:

I - participar da formulação de diretrizes para a política de relações
internacionais do Município.

II - manter relacionamento com o Ministério das Relações Exteriores no
que diz respeito à promoção de investimentos e parcerias internacionais.

III - assistir às missões internacionais coordenadas pela Prefeitura
Municipal de Vitória e às delegações e autoridades estrangeiras em visita oficial à
cidade de Vitória.

IV - acompanhar o desenvolvimento de ações previstas em processos de
irmanamento com cidades estrangeiras, bem como analisar propostas de celebração
de novos acordos.

V - acompanhar o processo de integração da cidade de Vitória às redes
internacionais de cidades, avaliando o interesse do Município em formalizar a
associação.

VI - manter intercâmbio com as redes internacionais de cidades, às quais
o Município estiver associado ou filiado, com organismos internacionais, embaixadas e
consulados.

VII - identificar necessidades de cooperação técnica internacional,
interinstitucional, econômica e cultural junto aos Secretários Municipais.

VIII - assessorar as demais unidades administrativas da Prefeitura
Municipal de Vitória em assuntos relacionados as suas atividades inerentes.

IX - acompanhar a evolução de assuntos internacionais de interesse do
Município.

X - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser
atribuídas.

14. Secretário Executivo de Conselhos e Fundos Municipais, padrões PC-
T, FG-T, PC-OP1 e FG-OP1:

I - receber, registrar e sumariar as correspondências, comunicações e
processos dirigidos ao respectivo Conselho Municipal, colocando-os à sua disposição.

II - distribuir entre os membros do Conselho, mediante a determinação
do Presidente, as matérias a serem submetidas à apreciação.

III - organizar, para cada reunião plenária, a pauta dos trabalhos,
contendo sumário das matérias a serem apreciadas e resumo da aplicação técnica
preliminar.
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IV - secretariar as reuniões plenárias do Conselho lavrando as atas
correspondentes.

V - proceder à redação das resoluções conforme deliberação do plenário.

VI - manter organizado o arquivo de pareceres preliminares e dos
relatores, colocando-os à disposição dos membros do Conselho.

VII - encaminhar, periodicamente, ao órgão de origem dos Conselheiros,
comunicação sobre o seu comparecimento às reuniões plenárias.

VIII - elaborar, ao término de cada ano, o relatório de atividades do
Conselho.

IX - gerenciar, na sua existência e vinculação ao Conselho, os recursos
do respectivo Fundo Municipal.

X - elaborar relatórios e demonstrações de origem e aplicação dos
recursos.

XI - quando delegadas as competências, controlar a execução
orçamentária, os contratos e convênios objeto de aplicação dos recursos do respectivo
Fundo Municipal.

XII - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser
atribuídas.

15. Assessor Técnico, padrões PC-T, FG-T, PC-OP1 e FG-OP1:

I - prestar apoio e assessoramento técnico ao Secretário Municipal na
resolução de demandas específicas de programas e projetos de âmbito estratégico
para a gestão;

II - analisar ações e resultados, emitindo pareceres e respaldando ações
em apoio aos secretário, subsecretários e gerentes na execução de programas e
projetos de âmbito estratégico para a gestão;

III - gerenciar programas e projetos prioritários da Secretaria;

IV - subsidiar as instâncias superiores conforme lhe seja solicitado, no
que concerne ao planejamento e ao processo decisório relativo às políticas, programas,
projetos e atividades de sua área de competência;

V - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser
atribuídas.

16. Gerente de Área, padrões PC-T e FG-T:

I - assessorar os Subsecretários no planejamento de ações, na
organização dos meios e na coordenação das atividades das Subsecretarias;

II - assistir ao Subsecretário em questões relativas às rotinas de
trabalho da Gerência;

III - assistir às unidades e Subsecretarias nos trabalhos de planejamento
e programação de suas atividades;
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IV - subsidiar as instâncias superiores conforme lhe seja solicitado, no
que concerne ao planejamento e ao processo decisório relativo às políticas, programas,
projetos e atividades de sua área de competência;

V - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser
atribuídas.

17. Coordenador de Área, padrões PC-OP1 e FG-OP1:

I - assessorar ao Gerente na efetivação de ações propostas, na
organização dos meios de execução e no apoio às atividades das suas unidades;

II - executar e acompanhar diretamente os serviços, supervisionando-os
e responsabilizando-se pelo pleno cumprimento dos prazos e pela exatidão das ações;

III - subsidiar as instâncias superiores conforme lhe seja solicitado, no
que concerne ao planejamento e ao processo decisório relativo às políticas, programas,
projetos e atividades de sua área de competência;

IV - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser
atribuídas.

18. Chefe de Equipe, padrões PC-OP2 e FG-OP2:

I - executar tarefas de assessoramento, planejamento simples e
organização, operacionalizando a supervisão de projetos relacionados ao setor de
trabalho e de rotinas administrativas e/ou técnicas;

II - propor e implantar normas e instrumentos para racionalização do
processo administrativo ou técnico sob sua responsabilidade;

III - supervisionar e chefiar auxiliares imediatos no desempenho de suas
atribuições, distribuindo tarefas e responsabilidades;

IV - participar de estudos, levantamentos, planejamento, implantação e
controle de serviços na sua área;

V - analisar e instruir processos relativos às ações sob supervisão, com
exposição de motivos, pareceres e informações necessárias;

VI - planejar a operacionalização de projetos específicos de sua área de
atuação sob sua supervisão;

VII - proceder à análise de atos oficiais, verificando normas e
procedimentos e aplicando regulamentos para estabelecer resultados compatíveis e
uniformes;

VIII - conhecer a legislação vigente, e atos internos, cumprindo-a e
fazendo cumprir, no âmbito das ações sob sua supervisão;

IX - zelar pela ordem e conservação do material sob sua guarda;

X - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser
atribuídas.

19. Secretário da Junta Militar, PC-OP1:
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I - cooperar no preparo e execução da mobilização de pessoal, de acordo
com as normas baixadas pela Circunscrição do Serviço Militar;

II - receber, dos cartórios existentes na jurisdição de sua área, as
relações de óbito dos cidadãos falecidos na faixa etária de 18 a 45 anos, de acordo
com as normas em vigor;

III - efetuar o alistamento dos brasileiros residentes no Município e,
excepcionalmente, em outros, procedendo de acordo com as normas e instruções
existentes;

IV - alertar ao alistado que, no caso de mudança de residência, deverá
comunicar o novo endereço à Junta de destino, logo após a sua chegada;

V - organizar e manter em dia o fichário dos alistados;

VI - organizar fichário separado dos cidadãos que se tornarem
reservistas;

VII - comunicar à Delegacia do Serviço Militar, pelo meio mais rápido,
toda transferência de residência de convocado, quer já tenha sido ou não submetido à
seleção, e o resultado da mesma quando for o caso;

VIII - fazer a entrega dos Certificados de Alistamento Militar, dos
Certificados de Dispensa de Incorporação e dos Certificados de Isenção mediante
recibo passado nos respectivos livros ou relações de fornecimento;

IX - organizar os processos de arrimo, de adiamento de incorporação, de
solicitação de Certificado de Dispensa de Incorporação e Certificado de Isenção, de
retificação de dados, de reabilitação e dos que pretendam eximir-se do Serviço Militar
e do Serviço Alternativo, encaminhando-os à Circunscrição do Serviço Militar, através
da Delegacia do Serviço Militar;

X - revalidar os Certificados de Alistamento Militar, de acordo com as
normas e instruções existentes;

XI - efetuar, no Certificado de Alistamento Militar, as anotações
referentes à situação militar do alistado;

XII - determinar o pagamento da taxa militar e das multas, quando for o
caso;

XIII - informar ao público, utilizando os meios de comunicação do
Município e a colaboração que possa ser prestada pelos líderes da comunidade, a
respeito da necessidade de alistamento dentro do prazo previsto; da época e local da
seleção; das situações de insubmisso e de refratário e das penalidades a serem
aplicadas; da situação de arrimo; da obtenção do adiamento de incorporação; e da
necessidade da apresentação dos reservistas e dos dispensados do Serviço Militar
Inicial classificados em “Situação Especial”, nos Exercícios de Apresentação da
Reserva;

XIV - participar à Circunscrição do Serviço Militar, através da Delegacia
do Serviço Militar, as infrações à Lei do Serviço Militar e a seu Regulamento;

XV - organizar e realizar as cerimônias relativas à entrega do Certificado
de Dispensa de Incorporação para juramento à bandeira;
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XVI - alertar aos cidadãos que tenham recebido o Certificado de
Dispensa de Incorporação sobre a possibilidade de haver a chamada complementar;

XVII - organizar e executar os trabalhos de relações públicas e
publicidade do Serviço Militar no território de seu Município;

XVIII - cooperar na fiscalização da Lei do Serviço Militar;

XIX - verificar a situação militar dos cidadãos que desejarem obter
passaporte e, caso estejam em dia com suas obrigações militares, se estão de posse
do documento militar original e da respectiva fotocópia;

XX - manter relacionamento com órgãos das Forças Armadas;

XXI - desempenhar outras atribuições afins.

20. Administrador de Parque, de Reserva e de Viveiro, padrão PC-OP2 e
FG-OP2:

I - executar as atividades de manutenção e conservação dos parques e
praças municipais;

II - adotar medidas de proteção e conservação dos elementos naturais e
criados dos parques e praças municipais;

III - zelar pela conservação e o uso adequado dos equipamentos de uso
público e mobiliário urbano dos parques municipais e providenciar o reparo dos danos
verificados;

IV - coordenar e orientar o uso social adequado dos parques municipais;

V - encaminhar relatórios freqüentes da situação dos parques e praças a
chefia imediata, de forma a atualizar o cadastro das unidades;

VI - desempenhar outras atribuições afins.

21. Encarregado, padrões PC-OP3 e FG-OP3:

I - chefiar e executar tarefas, sob supervisão, operacionalizando projetos
relacionados ao seu setor de trabalho, inclusive rotinas administrativas e/ou técnicas,
responsabilizando-se pelas ações de seus subordinados e pelos resultados específicos
obtidos;

II - implantar normas e instrumentos para racionalização do processo de
trabalho sob sua responsabilidade;

III - coletar e registrar dados que possibilitem o monitoramento, a
avaliação e aprimoramento do processo de trabalho sob sua responsabilidade;

IV - despachar e controlar a tramitação de documentos e expedientes
inerentes às atividades sob sua responsabilidade;

V - conhecer a legislação vigente, atos internos, cumprindo-a e fazendo
cumprir, no âmbito de sua atuação, as determinações nelas contidas;

VI - zelar pela ordem e conservação do material sob sua guarda;
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VII - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser
atribuídas.

22. Oficial de Gabinete, padrão PC-OP4:

I - prestar assistência e assessoramento direto à chefia superior,
executando tarefas do planejamento, coordenando, organizando e orientando os
serviços do gabinete do dirigente, procedendo segundo normas específicas, ou de
acordo com seu próprio critério, nos assuntos de sua competência;

II - assistir a chefia imediata na organização e controle da agenda,
dispondo horário de reuniões, entrevistas e solenidades, especificando as anotações;

III - redigir correspondências e documentos em geral;

IV - digitar a correspondência, assim como tabelas, gráficos e outros
documentos, apresentando-os na forma padronizada ou segundo seu próprio critério;

V - realizar contatos telefônicos de caráter geral ou específico do
gabinete;

VI - recepcionar as pessoas que se dirigem ao setor, tomando ciência
dos assuntos a serem tratados para encaminhá-las ao local conveniente ou prestar-
lhes as informações solicitadas;

VII - despachar e controlar a tramitação de documentos, efetuando os
respectivos registros de recepção e expedição;

VIII - zelar pela ordem e conservação do material e local de trabalho;

IX - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser
atribuídas.

23. Assistente, padrão PC-OP5:

I - chefiar a execução e executar tarefas de rotina administrativa ou
técnica, seguindo normas e processos estabelecidos, responsabilizando-se pelas ações
de seus subordinados e pelos resultados específicos obtidos;

II - atender ao público em geral, por telefone ou pessoalmente,
orientando e informando sobre assuntos de seu setor de trabalho ou encaminhamento
ao setor competente;

III - arquivar os documentos diversos do setor, mantendo atualizados os
arquivos, cadastros e instrumentos de controle;

IV - digitar expedientes, documentos e textos diversos para atender às
rotinas do seu setor;

V - receber, classificar e expedir expedientes e materiais diversos,
fazendo os registros necessários;

VI - preencher formulários padronizados de uso rotineiro;

VII - realizar tarefas externas de entrega e recebimento de documentos,
material etc;
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VIII - operar máquinas simples, observando seu estado de conservação
e uso para providenciar, se necessário, reparo, manutenção ou limpeza;

IX - zelar pela ordem e conservação do material e local de trabalho;

X - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser
atribuídas.

24. Diretor de Unidade de Saúde, padrões PC-T e FG-T:

I - exercer a direção geral, orientar, coordenar e fiscalizar os trabalhos
da Unidade de Saúde que lhe for diretamente subordinado;

II - participar da elaboração do Plano Municipal de Saúde, junto à
Secretaria da Saúde e garantir a execução do mesmo;

III - coordenar a rotina de atendimento aos usuários, mantendo uma
dinâmica que acompanhe as necessidades das atividades, responsabilizando-se, na
qualidade de autoridade sanitária local, pelas ações de saúde que funcionarem na
Unidade de Saúde;

IV - coordenar a Unidade de Saúde, favorecendo o desenvolvimento da
dinâmica das ações de saúde e a sua organização, coordenando e controlando os
serviços administrativos da Unidade;

V - desenvolver ações visando à participação e o conhecimento da
comunidade objetivando integrá-las aos diferentes programas desenvolvidos na
Unidade de Saúde;

VI - gerenciar, supervisionar e integrar todos os componentes das
equipes técnico-administrativas e Profissionais da Saúde que atuam, na Unidade;

V - cuidar para que o prédio da Unidade de Saúde, bem como suas
instalações, sejam mantidos em condições normais de uso, tomando as providências
necessárias junto aos órgãos competentes, inclusive quanto ao provimento de material
necessário ao bom funcionamento;

VI - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser
atribuídas.

25. Diretor de Unidade de Ensino, padrões FG-T, FG-OP1 e FG-OP2:

I - exercer a direção geral, orientar, coordenar e fiscalizar os trabalhos
da Unidade de Ensino que lhe for diretamente subordinado;

II - participar da elaboração do projeto pedagógico, junto à Secretaria de
Educação e garantir a execução do mesmo;

III - coordenar a “rotina escolar”, mantendo uma dinâmica que
acompanhe as necessidades das atividades, responsabilizando-se pelas ações
pedagógicas que funcionarem na Unidade de Ensino;

IV - coordenar a Unidade de Ensino, favorecendo o desenvolvimento de
uma prática pedagógica dinâmica e a sua organização, coordenando e controlando os
serviços administrativos da Unidade;

V - acompanhar o trabalho na unidade na execução das proposições
curriculares e do plano escolar;
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VI - desenvolver ações visando à participação e o conhecimento da
comunidade objetivando integrá-las aos diferentes programas/projetos desenvolvidos
na Unidade de Ensino;

VII - gerenciar, supervisionar e integrar todos os componentes das
equipes técnico-administrativa e Professores que atuam, na Unidade de Ensino;

VIII - presidir e supervisionar o funcionamento das instituições escolares
complementares e auxiliares do ensino, objetivando o perfeito equilíbrio entre a
atuação destas instituições e das demais atividades na Unidade de Ensino;

IX - cuidar para que o prédio escolar, bem como suas instalações, sejam
mantidos em condições normais de uso, tomando as providências necessárias junto
aos órgãos competentes, inclusive quanto ao provimento de material necessário ao
bom funcionamento;

X - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser
atribuídas.” (NR)

Art. 2º Fica extinto 01 (um) cargo comissionado, padrão PC-T,
enumerado no anexo I da Lei 6.529, de 29 de dezembro de 2005, e criado 01 (um)
cargo comissionado, padrão PC-E, que passa a integrar o referido anexo.

Art. 3º Fica estabelecida em 40 (quarenta) horas semanais a jornada de
trabalho dos servidores municipais, ocupantes de cargos de provimento em comissão
ou designados para Função Gratificada, a partir da publicação desta Lei.

§ 1º A tabela de valores dos cargos de provimento em comissão,
constante do Anexo IV, da Lei nº 6.529, de 29 de dezembro de 2005, que após a soma
das parcelas do Vencimento com a da Gratificação de 40% de Tempo Integral e
mantida a Representação, passa a ter a seguinte descrição:

ANEXO IV

TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS COMISSIONADOS
DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA

PADRÃO Vencimento
(R$)

Representação
(R$)

Vencimento
Total (R$)

PC- E 2.022,43 1.361,57 3.384,00

PC-T 1.602,24 741,76 2.344,00

PC-OP1 1.177,88 438,12 1.616,00

PC-OP2 898,95 301,05 1.200,00

PC-OP3 668,98 235,66 904,64

PC-OP4 568,15 198,17 766,32

PC-OP5 482,61 162,03 644,64

§ 2º A tabela de valores das Funções Gratificadas, constantes do Anexo
V da Lei nº 6.529, de 29 de dezembro de 2005, que após suprimidos os valores
atribuídos à jornada diária de trabalho de 06 (seis) horas, passa a ter a seguinte
descrição:

ANEXO V
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TABELA DE GRATIFICAÇÕES DAS FUNÇÕES
GRATIFICADAS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Padrão Valor da Gratificação (R$)

FG-T 1.600,00

FG-OP1 1.050,00

FG-OP2 800,00

FG-OP3 600,00

§ 3º A tabela de vencimentos dos cargos de provimento em comissão,
constante do Anexo IV, da Lei nº 6.529, de 29 de dezembro de 2005, passa a
constituir-se no anexo IV do § 1º, deste artigo.

§ 4º A tabela de vencimento do cargo de Secretário Municipal ou cargo
equivalente, referenciado no caput e § 1º do artigo 15 da Lei nº 6.096, de 31 de março
de 2004, constante do Anexo VII da mesma Lei, passa a constituir-se no anexo III da
Lei nº 6.529, de 29 de dezembro de 2005.

§ 5º Para efeito de pagamento dos servidores ativos com estabilidade
financeira e os com opção pelo recebimento de acordo com o artigo nº 224 da Lei nº
2.994, de 17 de dezembro de 1982, bem como dos inativos, que tenham paridade
salarial e se aposentaram em cargos comissionados, fica estabelecida a seguinte tabela
de vencimentos:

PADRÃO Vencimento de
6 horas (R$)

Gratificação
40% tempo
integral (R$)

Representação Valor Total
(R$)

PC-E 1.444,59 577,84 1.361,57 3.384,00

PC-T 1.144,46 457,78 741,76 2.344,00

PC-OP1 841,34 336,54 438,12 1.616,00

PC-OP2 642,11 256,84 301,05 1.200,00

PC-OP3 477,84 191,14 235,66 904,64

PC-OP4 405,82 162,33 198,17 766,32

PC-OP5 344,72 137,89 162,03 644,64

(Redação dada pela Lei nº 8.208/2011)

PADRÃO
Vencimento
de 6 horas
(R$)

Gratificação
40% tempo
integral
(R$)

Representação
(R$)

Valor Total
(R$)

PC- E 1.987,68 795,06 1.873,44 4.656,18
PC-T 1.574,71 629,88 1.020,60 3.225,19
PC-OP1 1.157,64 463,05 602,82 2.223,51
PC-OP2 883,48 353,40 414,21 1.651,09
PC-OP3 657,48 262,98 324,25 1.244,71
PC-OP4 558,38 223,34 272,64 1.054,36
PC-OP5 474,31 189,72 222,91 886,94

(Redação dada pela Lei nº 8.208/2011)
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PADRÃO
Vencimento
de 6 horas
(R$)

Gratificação
40% tempo
integral
(R$)

Representação
(R$)

Valor Total
(R$)

PC- E 2.037,37 814,96 1.920,32 4.772,70
PC-T 1.614,07 645,65 1.046,14 3.305,89
PC-OP1 1.186,58 474,64 617,91 2.279,15
PC-OP2 905,58 362,24 424,57 1.692,41
PC-OP3 673,91 269,56 332,36 1.275,85
PC-OP4 572,34 228,92 279,47 1.080,75
PC-OP5 486,17 194,47 228,49 909,14

(Redação dada pela Lei nº 9.516/2019)

PADRÃO
Vencimento
de 6 horas
(R$)

Gratificação
40% tempo
integral (R$)

Representação
(R$)

Valor Total
(R$)

PC-E 2.607,97 1.043,14 2.458,06 6.109,17
PC-T 2.066,12 826,42 1.339,07 4.231,61
PC-OP1 1.518,90 607,52 790,90 2.917,32
PC-OP2 1.159,18 463,65 543,42 2.166,25
PC-OP3 862,65 345,02 425,40 1.633,07
PC-OP4 732,62 293,00 357,67 1.383,29
PC-OP5 622,31 248,90 292,44 1.163,65

§ 6º Quando ocorrer reajuste da tabela do anexo IV do § 1º deste
artigo, a tabela constante do parágrafo anterior será reajustada no mesmo percentual.

Art. 4º Estende-se aos ocupantes de Funções Gratificadas em efetivo
exercício na Secretaria de Fazenda, a produtividade concedida aos ocupantes de cargos
comissionados, disposto no artigo 53 da Lei 4.397, de 31 de janeiro de 1997, com a
redação dada pelo artigo 19 da Lei 5.463, de 11 de janeiro de 2002.

Art. 5º O servidor municipal aposentado, com estabilidade financeira, na
forma dos §§ 2º e 3º, do artigo 158, ou do artigo 225, bem como os que optaram pelo
artigo 224 da Lei nº 2.994, de 17 de dezembro de 1982, em cargo de provimento em
comissão de secretário municipal poderá optar pelo vencimento do cargo efetivo, no
qual se deu a aposentadoria, ou pelo vencimento ou subsídio constantes do Anexo III
da Lei nº 6.529, de 29 dezembro de 2005.

§ 1º Os efeitos financeiros do disposto no caput terão início a partir do
exercício do direito de opção pelo servidor municipal aposentado.

§ 2º Para o servidor de que trata o caput, o vencimento constante do
anexo III da Lei 6.529, de 29 de dezembro de 2005, substitui a remuneração anterior
do cargo de secretário municipal, qual seja, vencimento, as gratificações de
representação e de extensão de carga horária de 40% (quarenta por cento).

§ 3º As despesas decorrentes da aplicação do disposto neste artigo
correrão à conta de dotações próprias do orçamento vigente do Instituto de
Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Vitória - IPAMV, que será
suplementado se necessário.

Art. 6º O artigo 1º da Lei nº 3.557, de 22 de novembro de 1988, passa
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º O servidor municipal, quando exonerado de Cargo
Comissionado ou dispensado de Função Gratificada, terá direito a perceber as férias
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não gozadas e o 13º (décimo terceiro) salário, proporcionais ao período aquisitivo”.
(NR)

Art. 7º O vencimento do cargo de Presidente do IPAMV equivale-se ao
padrão PC-S constante do Anexo III da Lei nº 6.529, de 29 de dezembro de 2005:

§ 1º Os cargos de Diretor Administrativo e Financeiro e Diretor de
Benefícios do Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de
Vitória equivale-se ao padrão PC-E constante do Anexo IV da Lei nº 6.529, de 29 de
dezembro de 2005.

§ 2º A gratificação de produtividade prevista no art. 8º da Lei nº 4.149,
de 16 de dezembro de 1994, com a redação dada pelo art. 1º da Lei 4.827, de 04 de
janeiro de 1999, será paga a Assessoria Jurídica e Técnica do Instituto de Previdência
e Assistência dos Servidores do Município de Vitória, pela efetiva atuação de
consultoria, assessoria e representação judicial e extrajudicial a referida autarquia, que
estabelecerá os critérios de pagamento por instrução normativa, não podendo resultar
em pontuação superior ao estabelecido pelo Executivo Municipal para o cargo de
assessor técnico da Procuradoria Geral do Município.

§ 3º Aplica-se ao Presidente do Instituto de Previdência e Assistência
dos Servidores do Município de Vitória o disposto no Art. 3º da Lei nº 7.622, de 16 de
dezembro de 2008. (Incluído pela Lei nº 8.069/2010)

Art. 8º Ao Procurador Geral do Município são assegurados as mesmas
garantias e prerrogativas de secretário municipal, com vencimentos equivalentes ao
padrão PC-S, previsto no Anexo III da Lei nº 6.529, de 29 de dezembro de 2005,
acrescido da gratificação de produtividade instituída pelo artigo 8º da Lei nº 4.149, de
16 de dezembro de 1994, com a redação dada pela Lei nº 4.827, de 04 de janeiro de
1999.

Art. 9º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotações
próprias do orçamento vigente.

Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 01 de janeiro de 2006.

Art. 11 Fica revogado o Art. 3º e seu Parágrafo único da Lei 4.177, de
03 de fevereiro de 1995.

Palácio Jerônimo Monteiro, em 28 de março de 2006.

JOÃO CARLOS COSER
PREFEITO MUNICIPAL

Ref. Proc. 1308309/06

Este texto não substitui o original publicado e arquivado na Câmara Municipal de
Vitória.
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LEI Nº 6.811, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2006

CRIA O CONSELHO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
VITÓRIA - COMASV E O FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL - FMAS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Texto para impressão

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA, Capital do Estado do
Espírito Santo, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, na forma
do Art. 113, inciso III, da Lei Orgânica do Município de Vitória, a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS

Artigo 1º Fica criado o Conselho Municipal de Assistência Social de
Vitória - COMASV, órgão superior de deliberação colegiada, composição paritária
(sociedade civil e governo municipal), caráter permanente e âmbito municipal,
vinculado à Secretaria de Assistência Social, com mandato de 02 (dois) anos,
permitida uma única recondução por igual período, em atendimento as disposições da
Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993.

Artigo 1º Fica criado o Conselho Municipal de Assistência Social de
Vitória - COMASV, órgão superior de delibração colegiada, composição paritária
(sociedade civil e governo municipal), caráter permanente e âmbito municipal,
vinculado à Secretaria de Assistência Social, com mandato de 03(três) anos, permitida
uma única recondução por igual período, em atendimento as disposições da Lei nº
8.742, de 07 de dezembro de 1993. (Redação dada pela Lei nº 7683/2009)

Parágrafo único - Na recondução referida no caput deste artigo, será
observado o processo eleitoral vigente.

Artigo 2º Compete ao Conselho Municipal de Assistência Social:

I - definir as prioridades e atuar na formulação de estratégias e no
controle da execução da Política de Assistência Social no âmbito municipal;

II - estabelecer as diretrizes para elaboração do Plano Municipal de
Assistência Social.

III - apreciar, avaliar e aprovar a Política e o Plano Municipal de
Assistência Social;

IV - elaborar e aprovar o seu Regimento Interno;

V - fixar normas para efetuar a inscrição de entidades e organizações de
assistência social e registro de ações, serviços, programas e projetos de entidades
correlatas no âmbito municipal;

VI - efetuar a inscrição e aprovar as ações, serviços, programas e
projetos de assistência social das organizações não governamentais - ONG’s, e dos
órgãos governamentais para fins de funcionamento;
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VII - manter atualizado o cadastro das entidades e organizações
devidamente inscritas no Conselho Municipal;

VIII - zelar pelo funcionamento efetivo do sistema descentralizado e
participativo de Assistência Social;

IX - avaliar e fiscalizar os serviços de assistência social prestados à
população por órgãos, entidades públicas e privadas no município de Vitória;

X - apreciar e aprovar critérios para a celebração de contratos, convênios
e similares entre o órgão gestor e entidades públicas e privadas que prestam serviços
de assistência social;

XI - aprovar previamente os planos objetivando a celebração de
contratos, convênios e similares mencionados no inciso anterior;

XII - apreciar e aprovar a proposta orçamentária da Assistência Social a
ser encaminhada pela secretaria responsável;

XIII - aprovar critérios para a programação financeira e orçamentária do
Fundo Municipal de Assistência Social;

XIV - estabelecer diretrizes, apreciar e aprovar os programas anuais e
plurianuais do Fundo Municipal de Assistência Social;

XV - manter articulação com o Conselho Estadual de Assistência Social -
CONEAS, e com o Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS;

XVI - divulgar, no órgão de imprensa oficial do Município e em jornal de
circulação local, as deliberações consubstanciadas em Resoluções e outros
instrumentos congêneres do Conselho Municipal;

XVII - convocar ordinariamente, a cada 02 anos, ou
extraordinariamente, a Conferência Municipal de Assistência Social, com a atribuição
de avaliar a situação da Assistência Social e propor diretrizes para o aperfeiçoamento
do Sistema;

XVIII - acompanhar e fiscalizar a gestão dos recursos, destinados à
assistência social, avaliando os ganhos sociais e o desempenho dos serviços,
programas, projetos e benefícios implementados;

XIX - apreciar, aprovar e estabelecer critérios de concessão e valor dos
benefícios eventuais previstos no Art. 22 da Lei nº 8.742, de 1993;

XX - propor formulação de estudos e pesquisas que subsidiem as ações
do COMASV no controle da assistência social;

XXI - exercer outras atribuições que lhe forem delegadas por lei ou pelos
órgãos responsáveis pela Coordenação da Política Nacional de Assistência Social;

XXII - analisar e aprovar, trimestralmente, as contas e relatórios do
gestor da Assistência Social de forma analítica ou sintética;

XXIII - acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos orçamentários
da assistência social por meio do Fundo Municipal de Assistência Social.
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CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO

SEÇÃO I
DA COMPOSIÇÃO

Artigo 3º O COMASV é composto por 16 (dezesseis) membros, e
respectivos suplentes, nomeados através de ato do Chefe do Poder Executivo, de
acordo com os seguintes critérios:

I - 08 (oito) representantes do Governo Municipal, sendo:

I - 09 (nove) representantes do Governo Municipal, sendo: (Redação
dada pela Lei nº 8.452/2013)

a) 02(dois) representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social
- Semas, sendo 01 (um) representante coordenador local do Centro de Referência de
Assistência Social - CRAS;

b) 01(um) representante da Secretaria de Educação - SEME;
c) 01(um) Representante da Secretaria de Saúde - SEMUS;
d) 01(um) representante da Secretaria de Fazenda - SEMFA;
f) 01 (um) representante da Secretaria de Cidadania e Direitos Humanos

- SEMCID;
g) 01 (um) representante da Secretaria de Trabalho e Geração de Renda

- SETGER;
h) 01 (um) representante da Secretaria de Habitação - SEHAB;
i) 01(um) representante do Poder Legislativo Municipal. (Incluído pela

Lei nº 8.452/2013)

II - 08 (oito) representantes da Sociedade Civil, dentre representantes
dos usuários ou de organizações de usuários, das entidades e organizações de
assistência social e dos trabalhadores do setor, sendo:

II - 09 (nove) representantes da Sociedade Civil, dentre representantes
dos usuários ou de organizações de usuários, das entidades e organizações de
assistência social e dos trabalhadores do setor, sendo: (Redação dada pela Lei nº
8.452/2013)

a) 03(três) representantes dos usuários vinculados aos programas,
projetos e serviços de proteção social básica e proteção social especial de média e alta
complexidade, e/ou de organização de usuários da assistência social, no âmbito
municipal;

b) 04(quatro) representantes de entidades e organizações de assistência
social, no âmbito municipal;

c) 01(um) representante dos trabalhadores da área de assistência social.
c) 02 (dois) Representantes dos trabalhadores da área de assistência

social. (Redação dada pela Lei nº 8.452/2013)

§ 1º Consideram-se usuários os beneficiários abrangidos pela Lei nº
8.742, de 1993 - Lei Orgânica da Assistência Social pela Política Nacional de
Assistência Social - PNAS e pelo Sistema Único da Assistência Social - SUAS.

§ 2º Consideram-se representantes de usuários, pessoas vinculadas aos
programas, projetos, serviços e benefícios da PNAS, organizadas sob diversas formas.
Reconhecem-se como legítimos: associações, movimentos sociais, fóruns, redes ou
outros grupos organizados, sob diferentes formas de constituição jurídica, política ou
social, inscritos ou não no COMASV.
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§ 3º Consideram-se organizações de usuários aquelas juridicamente
constituídas, que tenham, estatutariamente, entre seus objetivos a defesa dos direitos
de indivíduos e grupos vinculados à PNAS, sendo caracterizado o seu protagonismo na
organização mediante participação efetiva nos órgãos diretivos que os representam,
por meio da sua participação ou de seu representante legal, quando for o caso,
inscritas ou não no COMASV.

§ 4º Consideram-se entidades e organizações de assistência social as
que prestam sem fins lucrativos, atendimento e assessoramento aos beneficiários
abrangidos pela Lei nº 8.742, de 1993, elencados no parágrafo anterior, bem como as
que atuam na defesa e garantia dos seus direitos.

§ 5º Consideram-se organizações representativas de trabalhadores do
setor da assistência social: associação de trabalhadores, sindicatos, federações,
confederações, centrais sindicais, conselhos federais de profissões regulamentadas que
organizam, defendem e representam os interesses dos trabalhadores que atuam
institucionalmente na política de assistência social, conforme preconizado na Lei
Orgânica da Assistência Social, na Política Nacional de Assistência Social e na Norma
Operacional Básica - NOB/SUAS.

Artigo 4º Os representantes da Sociedade Civil serão eleitos em foro
próprio, sob a fiscalização do Ministério Público.

§ 1º Cada titular do COMASV terá um suplente, oriundo da mesma
categoria representativa.

§ 2º A titularidade da representação da sociedade civil, e respectiva
suplência, serão exercidas pelas entidades com maior número de votos obtidos em
cada um dos segmentos das representações de que trata este artigo.

§ 3º O primeiro suplente da representação da sociedade civil exercerá
exclusivamente a suplência do primeiro titular da mesma categoria de representação;
o segundo suplente a do segundo titular e, da mesma forma, o terceiro suplente
exercerá a suplência do terceiro titular, todos sempre dentro da mesma categoria de
representação.

§ 4º Caso um dos segmentos da sociedade civil não se fizer representar
no processo eleitoral, a vaga deste segmento será preenchida com representantes de
outros segmentos da sociedade civil, como forma de garantir paridade.

§ 5º Quando não houver representação da sociedade civil caracterizada
no Art.3º,inciso II, elegível para cumprir o mandato, admitir-se-á nova recondução da
entidade mediante escolha a ser realizada no processo eleitoral da sociedade civil, de
modo a garantir a paridade no conselho.

§ 6º Os membros titulares e suplentes serão indicados:

I - pelo representante legal das entidades, quando da sociedade civil;

II - pelo Chefe do Poder Executivo ou pelos titulares das pastas dos
respectivos órgãos, quando do Governo Municipal.

Parágrafo único - Somente será admitida a participação no Conselho
de entidades e organização de assistência social juridicamente constituídas, em regular
funcionamento e inscritas no COMASV.

Artigo 5º Os membros titulares e suplentes serão nomeados pelo Chefe
do Poder Executivo, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da promulgação e publicação
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do processo eleitoral da Sociedade Civil.

§ 1º A representação da sociedade civil caracterizada no Art.3º, inciso
II, terá mandato de 02 (dois) anos, permitida uma única recondução por igual período.

§ 2º O membro que ocupar 02 (dois) mandatos consecutivos, em
qualquer hipótese, terá que manter-se afastado um período de 01 (um) mandato.

§ 3º Aplica-se a regra deste artigo e dos seus parágrafos aos
representantes dos demais segmentos.

Artigo 6º A atividade dos membros do COMASV reger-se-á pelas
disposições seguintes:

I - o exercício da função de conselheiro é considerado serviço público
relevante, e não será remunerado;

II - os membros do COMASV poderão ser substituídos mediante
solicitação da entidade, ou órgão que representam, apresentada a Secretaria Executiva
do Conselho para deliberação do plenário em reunião ordinária;

III - cada membro titular do COMASV terá direito a um único voto na
sessão plenária;

IV - os suplentes substituirão os respectivos titulares em seus
impedimentos e, em caso de vacância, assumirão o cargo pelo restante do mandato.

V - as decisões do COMASV serão consubstanciadas em Resoluções;

VI - o COMASV será presidido por um de seus integrantes, eleito dentre
seus membros, para o mandato de 1 (um) ano, permitida uma única recondução, por
igual período.

VII - a presidência do Conselho será exercida alternadamente, a cada
biênio, por representante do Governo Municipal e da Sociedade Civil.

Artigo 7º Instituir no âmbito da Política Municipal de Assistência Social
as Comissões Regionais de Assistência Social como instâncias de caráter consultivo,
com a função de sugerir diretrizes, articular, mobilizar, acompanhar e fiscalizar a
implantação da política de assistência social nas respectivas regionais.

Parágrafo único - As Comissões regionais, de base territorial, serão
compostas por representantes da Sociedade Civil e do Governo Municipal e serão
normatizadas por Resoluções deste Conselho.

Artigo 7º Instituir no âmbito da Política Municipal de Assistência Social
as Comissões Locais de Assistência Social como instâncias de caráter consultivo, com a
função de sugerir diretrizes, articular, mobilizar, acompanhar e fiscalizar a implantação
da política de assistência social nas respectivas regionais.(Redação dada pela Lei nº
7485/2008)

Parágrafo único - As Comissões Locais de Assistência Social, de base
territorial, serão compostas por representantes da Sociedade Civil e do Governo
Municipal e serão normatizadas por Resoluções deste Conselho (Redação dada pela Lei
nº 7485/2008)
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SEÇÃO II
DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO

Artigo 8º O COMASV terá seu funcionamento regido por Regimento
Interno próprio e obedecendo às seguintes normas:

I - plenário como órgão de deliberação máxima;

II - as sessões plenárias serão realizadas ordinariamente a cada mês,
conforme calendário anual previamente acordado, e, extraordinariamente quando
convocadas pelo Presidente ou por requerimento da maioria dos seus membros;

III - na ausência do Presidente, do Vice-presidente e do Secretário nas
sessões plenárias, a presidência será exercida por um dos membros presentes,
escolhido pelo Plenário para o exercício da função.

Artigo 9º O COMASV terá a seguinte estrutura de funcionamento:

I - Diretoria Executiva:

a) Presidente;
b) Vice- Presidente;
c) Secretário;

II - Plenário;

III - Comissões Temáticas;

IV - Grupos de Trabalho;

V - Secretaria Executiva.

§ 1º O COMASV contará com uma Secretaria Executiva, composta por
Secretário Executivo, Equipe Técnica e Equipe de Apoio, para dar suporte ao
cumprimento das suas competências.

§ 2º O cargo de provimento em comissão de Secretário Executivo do
Conselho Municipal de Assistência Social de Vitória, padrão PC-T, criado na Lei nº
6.529, de 29 de dezembro de 2005, e suas atribuições pela Lei nº 6.551, de 28 de
março de 2006, será exercido por um profissional de nível superior.

§ 3º A Secretaria de Assistência Social proporcionará ao COMASV
condições para seu pleno e regular funcionamento e dará o suporte técnico
administrativo, orçamentário e financeiro necessário.

Artigo 10 Para melhor desempenho de suas funções o COMASV poderá
recorrer a pessoas e entidades, mediante os seguintes critérios:

I - consideram-se colaboradores do COMASV as instituições formadoras
de recursos humanos para a Assistência Social e as entidades representativas de
profissionais e usuários dos serviços de Assistência Social sem embargo de sua
condição de membro;

II - poderão ser convidadas pessoas ou instituições de notória
especialização para assessorar o COMASV em assuntos específicos.
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Artigo 11 Todas as sessões do COMASV serão públicas e precedidas de
ampla divulgação.

Parágrafo único - As Resoluções do COMASV, bem como os temas
tratados em reuniões da mesa diretora e comissões, serão objeto de ampla e
sistemática divulgação.

Artigo 12 A Secretaria de Assistência Social prestará apoio
administrativo ao funcionamento do COMASV.

CAPITULO III
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Artigo 13 Fica instituído o Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS,
para captação e aplicação de recursos e meios de financiamento das ações na área de
assistência social.

Artigo 14 Cabe à Secretaria de Assistência Social - SEMAS, como órgão
responsável pela coordenação da Política Municipal de Assistência Social, gestão do
Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, sob orientação, controle e fiscalização
do Conselho Municipal de Assistência Social de Vitória - COMASV.

Artigo 15 Constituirão receitas do Fundo Municipal de Assistência Social
- FMAS:

I - recursos provenientes da transferência dos Fundos Nacional e
Estadual de Assistência Social;

II - dotações orçamentárias do Município e recursos adicionais que a lei
estabelecer no transcorrer de cada exercício;

III - doações, auxílios, contribuições subvenções e transferências de
entidades nacionais e internacionais, organizações governamentais e não
governamentais;

IV - receitas de aplicações financeiras de recursos do Fundo, realizadas
na forma da Lei;

V - as parcelas do produto de arrecadação de outras receitas próprias
oriundas de financiamentos das atividades econômicas, de prestação de serviços e de
outras transferências que o Fundo Municipal de Assistência Social receber por força da
lei e convênios;

VI - recursos de convênios firmados com outras entidades;

VII - doações em espécies feitas diretamente ao FMAS;

VIII - receitas provenientes da alienação de bens móveis do Município,
no âmbito da assistência social;

IX - transferências de outros Fundos;

X - outras receitas que venham a ser legalmente instituídas.

§ 1º É vedada a transferência de recursos para o financiamento de
ações e serviços não previsto no plano municipal de Assistência Social.
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§ 2º Os recursos que compõem o Fundo Municipal de Assistência Social
serão depositados em Bancos oficiais, em conta especial, sob a denominação - Fundo
Municipal de Assistência Social - FMAS e sob a fiscalização do Conselho Municipal de
Assistência Social.

§ 3º Observar-se-á na aplicação e utilização de recursos provenientes do
FMAS as disposições da Lei nº 8.666, de 1993.

Artigo 16 Os recursos do Fundo Municipal de Assistência Social terão as
seguintes destinações:

I - financiamento total ou parcial de programas, projetos e serviços de
assistência social desenvolvidos pelo órgão da Administração Pública Municipal,
responsável pela execução da política de Assistência Social ou órgãos e entidades
conveniadas;

II - privado, por prestação de serviços na execução de programas e
projetos específicos do setor de assistência social;

III - aquisição de materiais permanentes ou de consumo, bem como
outros insumos necessários ao desenvolvimento dos programas de assistência social
desenvolvidos pela Administração Municipal;

IV - construção, reforma, ampliação, aquisição ou locação de imóveis
para prestação de serviços de assistência social realizados pela Administração
Municipal;

V - desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão,
planejamento, administração e controle das ações de assistência social da
Administração Municipal;

VI - desenvolvimento de programas de capacitação e aperfeiçoamento
de recursos humanos, destinados a servidores municipais e profissionais que atuem na
área de assistência social realizadas pela Administração Municipal, ou em parceria com
outras pessoas jurídicas de direito público ou privado, com notória atuação na área de
assistência social;

VII - execução das ações de competência municipal, definidas no Art.15
da Lei nº 8.742, de 1993 -Lei Orgânica de Assistência Social;

VIII - campanhas sócio - pedagógicas que tenham por objetivo a
sensibilização da sociedade em relação aos direitos de pessoas em situação de risco
pessoal e social;

IX - pagamentos de bolsas de formação/aprendizagem como forma de
capacitação do processo educativo, de adolescentes e jovens, não caracterizando
vínculo empregatício;

X - garantir renda mínima às famílias em situação de risco pessoal e
social, observando-se as disposições de legislação específica, especialmente o disposto
no § 1º do artigo 20 da Lei nº 8.742, de 1993.

Artigo 17 O repasse de recurso para as pessoas físicas ou jurídicas,
entidades e organizações de assistência social, registradas no COMASV, será efetuado
por intermédio do FMAS, observando-se os critérios estabelecidos pelo Conselho
Municipal de Assistência Social, respeitadas as permissões e pressupostos legais que
regulam a espécie.
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Parágrafo único - A transferência de recursos do FMAS para
organizações governamentais e não governamentais de assistência social e áreas
correlatas se processará mediante convênios, contratos e similares, nos termos da
legislação vigente e de conformidade com os programas, projetos e serviços aprovados
pelo COMASV.

Artigo 18 As contas e os relatórios do gestor do FMAS serão submetidos
à apreciação do COMASV, trimestralmente, de forma sintética e, anualmente de forma
analítica.

Artigo 19 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 20 Ficam revogadas as Leis nºs 4.384, de 04 de novembro de
1996, e 5.306, de 16 de abril de 2001.

Palácio Jerônimo Monteiro, em 15 de dezembro de 2006.

JOÃO CARLOS COSER
PREFEITO MUNICIPAL

Ref. Proc. 5860593/06

Este texto não substitui o original publicado e arquivado na Câmara Municipal de
Vitória.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300320035003800390032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



LEI Nº 7485, DE 20 DE JUNHO DE 2008

ALTERA A REDAÇÃO DO
ART. 7º DA LEI Nº 6.811,
DE 15 DE DEZEMBRO DE
2006, QUE CRIOU O
CONSELHO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
VITÓRIA - COMASV E O
FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL -
FMAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA, Capital do Estado do
Espírito Santo, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, na
forma do Art. 113, inciso III, da Lei Orgânica do Município de Vitória, a seguinte
Lei:

Artigo 1º O Art. 7º da Lei nº 6.811, de 15 de dezembro de 2006,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 7º Instituir no âmbito da Política Municipal de Assistência
Social as Comissões Locais de Assistência Social como instâncias de caráter
consultivo, com a função de sugerir diretrizes, articular, mobilizar, acompanhar e
fiscalizar a implantação da política de assistência social nas respectivas regionais.

Parágrafo único - As Comissões Locais de Assistência Social, de
base territorial, serão compostas por representantes da Sociedade Civil e do
Governo Municipal e serão normatizadas por Resoluções deste Conselho.” (NR)

Artigo 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Jerônimo Monteiro, em 20 de junho de 2008.

JOÃO CARLOS COSER
PREFEITO MUNICIPAL

Ref. Proc. 3624919/08

Este texto não substitui o original publicado e arquivado na Câmara Municipal de
Vitória.
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LEI Nº 7683, DE 27 DE MAIO DE 2009

ALTERA ART. 1º DA LEI Nº
6.811, DE 15 DE DEZEMBRO DE
2006.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA, Capital do Estado do
Espírito Santo, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, na forma
do Art. 113, inciso III, da Lei Orgânica do Município de Vitória, a seguinte Lei:

Artigo 1º O Art. 1º da Lei nº 6.811, de 15 de dezembro de 2006, passa
a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 1º Fica criado o Conselho Municipal de Assistência Social de
Vitória - COMASV, órgão superior de delibração colegiada, composição paritária
(sociedade civil e governo municipal), caráter permanente e âmbito municipal,
vinculado à Secretaria de Assistência Social, com mandato de 03(três) anos, permitida
uma única recondução por igual período, em atendimento as disposições da Lei nº
8.742, de 07 de dezembro de 1993.

Parágrafo único - ..................................

..............................................”(NR)

Artigo 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Jerônimo Monteiro, em 27 de maio de 2009.

JOÃO CARLOS COSER
PREFEITO MUNICIPAL

Ref. Proc. 3253596/09

Este texto não substitui o original publicado e arquivado na Câmara Municipal de
Vitória.
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LEI Nº 8.216, DE 16 DE JANEIRO DE 2012

INSTITUI O SISTEMA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
VITÓRIA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA, Capital do Estado do
Espírito Santo, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, na forma
do Art. 113, inciso III, da Lei Orgânica do Município de Vitória, a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES FUNDAMENTAIS

SEÇÃO I
DAS FINALIDADES E DAS DIRETRIZES

Artigo 1º Esta Lei institui o Sistema Municipal de Assistência Social de
Vitória (SUAS VITÓRIA), com a finalidade de garantir o acesso aos direitos sócio
assistenciais previstos em Lei, tendo o Município, por meio da Secretaria de Assistência
Social - SEMAS, a responsabilidade por sua implementação e coordenação.

§ 1º O SUAS VITÓRIA integra o Sistema Único de Assistência Social
(SUAS), que tem a participação de todos os entes federados e por função, a gestão do
conteúdo específico da assistência social no campo da proteção social.

§ 2º O SUAS VITÓRIA, tomando como parâmetro o SUAS, organiza-se
com base nas seguintes diretrizes, estabelecidas pela Política Nacional de Assistência
Social (PNAS/2004), aprovada pela Resolução nº 145, de 15 de outubro de 2004, do
Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS):

I - Descentralização político administrativa, cabendo a coordenação e as
normas gerais à esfera federal e a coordenação e execução dos respectivos programas
às esferas estadual e municipal, bem como a entidades beneficentes e de assistência
social, garantindo o comando único das ações em cada esfera de governo, respeitando-
se as diferenças e as características sócio territoriais locais;

II - Participação da população, por meio de organizações
representativas, na formulação da política e no controle das ações em todos os níveis;

III - Primazia da responsabilidade do Estado na condução da Política de
Assistência Social;

IV - Centralidade na família para concepção e implementação dos
benefícios, serviços, programas e projetos;

V - Garantia da convivência familiar e comunitária.

Artigo 2º A Assistência Social, direito do cidadão e dever do Estado, é
política de Seguridade Social não contributiva que atende às necessidades humanas e
sociais e realiza-se por meio de um conjunto integrado de iniciativas públicas e da
sociedade.

Parágrafo único - Como política pública de seguridade social, a
assistência social coloca-se no campo dos direitos, da universalização dos acessos e da
responsabilidade estatal.
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Artigo 3º Para efetivar-se como direito, a Assistência Social deve
integrar-se às políticas sociais de Saúde, Previdência Social, Habitação, Educação,
Direitos Humanos, Segurança Alimentar e Nutricional, Trabalho e Geração de Renda,
Cultura, Esporte e Lazer, buscando a intersetorialidade, a ação em rede e a efetivação
do conceito de seguridade social no âmbito do Município.

SEÇÃO II
DOS FUNDANENTOS LEGAIS

Artigo 4º O SUAS VITÓRIA reger-se-á pelas legislações federal,
estadual e municipal, aplicáveis a Assistência Social no âmbito do Município.

SEÇÃO III
DA ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Artigo 5º A Assistência Social organiza-se por nível de complexidade,
compreendendo os seguintes tipos de proteção:

I - Proteção social básica: conjunto de serviços, programas, projetos e
benefícios da assistência social que visa prevenir situações de vulnerabilidade e risco
social por meio do desenvolvimento de potencialidades e aquisições e do
fortalecimento de vínculos familiares e comunitários;

II - Proteção social especial: conjunto de serviços, programas e projetos
que tem por objetivo a reconstrução de vínculos familiares e comunitários, a defesa de
direito, o fortalecimento das potencialidades e aquisições e a proteção de famílias e
indivíduos para o enfrentamento das situações de violação de direitos.

§ 1º A proteção social especial abrange a proteção social especial de
média complexidade e de alta complexidade.

§ 2º Os serviços de proteção social básica e especial devem ser
organizados de forma a garantir o acesso ao conhecimento dos direitos sócio-
assistenciais e sua defesa.

§ 3º A vigilância social é um dos instrumentos das proteções da
assistência social que identifica e previne as situações de risco e vulnerabilidade social
e seus agravos no território, orientando as intervenções a serem feitas.

CAPÍTULO II
DOS COMPONENTES DO SUAS VITÓRIA, DA SUA ORGANIZAÇÃO E

ATRIBUIÇÕES

SEÇÃO I
DOS COMPONENTES DO SUAS VITÓRIA

Artigo 6º Compõem o SUAS VITÓRIA:

I - Como instâncias colegiadas:

a) Conferência Municipal de Assistência Social;
b) Conselho Municipal de Assistência Social de Vitória (COMASV);
c) Comissões Locais de Assistência Social (CLAS);
d) demais Conselhos vinculados à SEMAS.

II - Como instância de gestão da política, a Secretaria de Assistência
Social.
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III - Como unidades complementares, as entidades de assistência social.

SEÇÃO II
DA SUA ORGANIZAÇÃO E ATRIBUIÇÕES

Artigo 7º Na conformação do SUAS VITÓRIA, os espaços de controle
social são a Conferência, o Conselho Municipal de Assistência Social e as Comissões
Locais de Assistência Social.

Artigo 8º A Conferência Municipal de Assistência Social, convocada e
coordenada pelo COMASV, é realizada a cada dois anos, tendo como finalidade avaliar
o desempenho da política de assistência social implementada pelo município e definir
novas diretrizes para a mesma.

§ 1º A conferência é compreendida como um processo de debate público
sobre a política de assistência social no município, que se desdobra em reuniões,
encontros setoriais, pré-conferências realizadas em territórios e outras formas de
mobilização e participação da sociedade.

§ 2º Cabe aos demais conselhos convocar e coordenar as conferências
municipais em suas áreas de atuação, bem como dar publicidade às deliberações
aprovadas.

Artigo 9º O Conselho Municipal de Assistência Social de Vitória, órgão
de controle social instituído pela Lei nº 6.811, de 15 de dezembro de 2006, têm
caráter permanente e composição paritária entre governo e sociedade civil, dentre
prestadores de serviço, trabalhadores do setor e usuários, com competência para
normatizar, deliberar, fiscalizar e acompanhar a execução da política de assistência
social, apreciar e aprovar os recursos orçamentários para sua efetivação em
consonância com as diretrizes propostas pela Conferência.

Artigo 10 As Comissões Locais de Assistência Social, criadas pela Lei nº
7.485, de 20 de junho de 2008, e regulamentadas pela Resolução nº 026, de 2008, do
COMASV, são instâncias de caráter deliberativo que têm a função de sugerir diretrizes,
articular, mobilizar, acompanhar e fiscalizar a política de assistência social no âmbito
dos territórios locais.

Parágrafo único - No âmbito dos territórios locais, o controle social
será exercido pelas Comissões Locais de Assistência Social.

Artigo 11 Exercerão complementarmente o controle social da política de
assistência social, na medida em que tenham interface com ela, os seguintes
conselhos:

I - Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente de Vitória
(CONCAV);

II - Conselho Municipal do Idoso (COMID);

III - Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência
(COMPED);

IV - Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional (COMSEA).

§ 1º Resoluções conjuntas deverão ser tomadas quando os temas e
assuntos objeto de regulação forem comuns a dois ou mais conselhos.
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§ 2° Os conselhos relacionados no caput deste artigo terão um
Secretário Executivo, que ocupará cargo de provimento em comissão, criado para tal
fim.

Artigo 12 Cabe a Secretaria de Assistência Social prover a Secretaria
Executiva de infra-estrutura e recursos necessários ao funcionamento dos conselhos
citados nos artigos 9º e 11 desta Lei, por meio da Casa dos Conselhos.

Artigo 13 São competências da SEMAS, no âmbito do SUAS VITÓRIA:

I - Efetivar a gestão do SUAS VITÓRIA;

II - Monitorar e avaliar as ações das entidades de assistência social
desenvolvidas no âmbito do município;

III - Promover a elaboração de diagnósticos, estudos, normas e projetos
de interesse da assistência social;

IV - Coordenar as atividades de infra-estrutura relativa a materiais,
prédios, equipamentos e recursos humanos necessários ao funcionamento regular do
SUAS VITÓRIA;

V - Articular-se com outras esferas de governo e prefeituras de outros
municípios na busca de soluções institucionais para problemas sociais municipais e de
caráter metropolitano.

VI - Providenciar a documentação necessária à certificação das entidades
de assistência social, nos termos do Decreto nº 7.237, de 20 de julho de 2010, que
regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009.

Artigo 14 A SEMAS compreenderá:

I - Os Centros de Referência de Assistência Social (CRAS) e demais
equipamentos e serviços da proteção social básica;

II - Os Centros de Referência Especializados de Assistência Social
(CREAS) e os demais equipamentos da rede de proteção social especial de média
complexidade;

III - Os equipamentos e serviços da rede de proteção social especial de
alta complexidade.

Artigo 15 O Centro de Referência da Assistência Social é a unidade
pública municipal, de base territorial, localizada em áreas com maiores índices de
vulnerabilidade e risco social, destinada à prestação de serviços, programas e projetos
sócioassistenciais de proteção social básica às famílias e à articulação dos serviços
sócioassistenciais no seu território de abrangência.

§ 1º Ficam criados os CRAS nos territórios definidos por meio da
Resolução nº 013, de 2011 do COMASV, conforme quadro constante do Anexo I.

§ 2º Novos CRAS poderão ser criados, por Decreto, em territórios
extensos, com grande contingente populacional e com grave situação de
vulnerabilidade social demonstrados por estudos-diagnósticos e com aprovação do
COMASV, de acordo com o princípio da proximidade dos serviços para garantia do
acesso aos cidadãos.
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§ 3º Os CRAS receberão denominação indicada pelos moradores dos
territórios onde se situam, dentre os personagens significativos para a história local,
após amplo debate e escolha consensual.

§ 4º Cada CRAS terá um Coordenador constituído por servidor efetivo,
de nível superior, preferencialmente, com formação em ciências humanas e/ou sociais,
que ocupará função gratificada criada para tal fim.

Artigo 16 Os CRAS ofertarão os seguintes serviços, conforme Tipificação
Nacional de Serviços Sócio assistenciais:

I - Serviço de Proteção e Atenção Integral à Família (PAIF);

II - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV);

III - Serviço de Proteção Social Básica no Domicílio para Pessoas com
Deficiência e Idosos.

Artigo 17 Compete aos CRAS:

I - Responsabilizar-se pela gestão territorial da proteção social básica;

II - Executar prioritariamente o PAIF e outros programas, benefícios e
serviços de proteção social básica, que tenham como foco a família e seus membros
nos diferentes ciclos de vida;

III - Elaborar diagnóstico sócioterritorial e identificar necessidades de
serviços, mediante estatísticas oficiais, banco de dados da vigilância social da
secretaria, diálogo com os profissionais da área e lideranças comunitárias, banco de
dados de outros serviços sócioassistenciais ou setoriais, organizações não-
governamentais, conselhos de direitos e de políticas públicas e grupos sociais.

IV - Organizar e coordenar a rede local de serviços sócioassistenciais,
agregando todos os atores sociais do território no enfrentamento das diversas
expressões da questão social;

V - Articular, no âmbito dos territórios, os serviços, benefícios,
programas e projetos de proteção social básica e especial da SEMAS, por meio dos
coletivos territoriais;

VI - Coordenar as reuniões das CLAS, cuidando para que as avaliações e
proposições sejam encaminhadas ao COMASV, à SEMAS e demais setores
competentes;

VII - Trabalhar em estreita articulação com os demais serviços e
equipamentos da rede sócio-assistencial do território;

VIII - Assegurar acesso ao Cadastro Único à todas as famílias em
situação de vulnerabilidade do território;

IX - Manter atualizado o cadastro de famílias integrantes do Cadastro
Único como condição de acesso ao Programa Bolsa Família;

X - Incluir as famílias do Programa Bolsa Família nos diversos serviços
prestados pelos CRAS, em especial nos serviços de inclusão produtiva;

XI - Pré-habilitar idosos e pessoas com deficiência, conforme artigo 20
da Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social -
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LOAS, para o recebimento do Benefício de Prestação Continuada (BPC), cuidando da
inclusão destes sujeitos nos programas, projetos e serviços sócioassistenciais;

XII - Conceder benefícios eventuais assegurados pelo município,
cuidando de incluir as famílias beneficiárias nos programas, projetos e serviços
sócioassistenciais;

XIII - Participar dos espaços de articulação das políticas sociais e
fortalecer suas iniciativas no sentido de construir a intersetorialidade no Município;

XIV - Participar de processos de desenvolvimento local, com
acompanhamento, apoio, assessoria e formação de capital humano e capital social
local;

XV - Promover ampla divulgação dos direitos sócioassistenciais nos
territórios, bem como dos programas, projetos, serviços e benefícios visando assegurar
o acesso a eles;

XVI - Emitir laudos e pareceres sempre que solicitado pelo Sistema de
Garantia de Direitos dentro de seu nível de proteção;

XVII - Atuar como “porta de entrada” das famílias em situação de
insegurança alimentar e nutricional visando assegurar-lhes o Direito Humano à
Alimentação Adequada (DHAA);

XVII - Realizar busca ativa das famílias sempre que necessário visando
assegurar-lhes o acesso aos direitos sócioassistenciais.

Parágrafo único - Os CRAS observarão o Protocolo de Gestão Integrada
entre Benefícios e Serviços aprovado na Resolução nº 7, de 10 de setembro de 2009,
da Comissão Intergestores Tripartite (CIT), assim como outros protocolos e
instrumentos que vierem a ser firmados no âmbito da política de assistência social.

Artigo 18 Compõem a rede de proteção social básica nos territórios,
além dos CRAS:

I - Os serviços de convivência e de fortalecimento de vínculos voltados
para famílias e pessoas em seus diferentes ciclos de vida:

a) crianças e adolescentes, representados por unidades do Projeto
Caminhando Juntos (CAJUN);

b) jovens, por meio dos Coletivos Juvenis e dos Núcleos Afros de
Juventude Odomodê;

c) idosos, por meio dos Centros de Convivência da Terceira Idade e dos
Grupos de Convivência da Terceira Idade.

II - Centro de Referência da Juventude;

III - Centro de Referência para Pessoas com Deficiência;

IV - Unidades de Inclusão Produtiva;

§ 1º Os equipamentos e serviços de proteção social básica localizados
nos territórios dos CRAS atuarão de forma articulada, sendo os coletivos territoriais de
proteção social e as câmaras territoriais os lócus privilegiados desta articulação.

§ 2º Os coletivos territoriais de proteção social são mecanismos de
gestão territorial com atribuições de promover a integração entre os serviços do
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território e de estabelecer fluxos de referência e contra-referência.

§ 3º Os demais equipamentos da rede de proteção social básica terão
um coordenador local, que ocupará função gratificada ou cargo de provimento em
comissão, criado para tal fim.

Artigo 19 O Município assegura, na condição de benefícios eventuais
previstos na Lei nº 8.742, de 1993 - LOAS, o Benefício Natalidade, Benefício por Morte,
Benefício Emergencial para Vítimas de Desastres (BEVD), Benefício Andada e Defeso
para catadores de caranguejo, benefícios em bens para pescadores de camarão, além
de outros que vierem a ser criados.

Artigo 20 O Município assegura renda a famílias acompanhadas pelos
CRAS que tenham possibilidades de desenvolver competências e habilidades para uma
vida autônoma, por meio do Programa Família Cidadã, criado pela Lei nº 4.301, de 18
de janeiro de 1996.

Artigo 21 O Centro de Referência Especializado de Assistência Social é
unidade pública de abrangência regional, de proteção social especial de média
complexidade, responsável pela oferta de serviços especializados e continuados de
assistência social a indivíduos e famílias com direitos violados, mas sem rompimento
de vínculos familiares e comunitários.

Artigo 22 Os CREAS ofertarão os seguintes serviços conforme
Tipificação Nacional de Serviços Sócioassistenciais:

I - Serviço de proteção e atendimento especializado a famílias e
indivíduos;

II - Serviço especializado em abordagem social;

III - Serviço de proteção social a adolescentes em cumprimento de
medida socioeducativa de Liberdade Assistida (LA) e/ou de Prestação de Serviços à
Comunidade (PSC);

IV - Serviço especializado de atenção às pessoas em situação de rua;

V - Serviço de proteção social especial para pessoas com deficiência,
idosos e suas famílias.

Artigo 23 Compete aos CREAS:

I - Proporcionar apoio e acompanhamento especializado de forma
individualizada ou em grupo a famílias e indivíduos;

II - Atender às famílias com crianças, adolescentes e outros membros
em acolhimento institucional e familiar;

III - Organizar e operar a vigilância social em seu território garantindo
atenção e encaminhamentos a famílias e indivíduos com direitos violados;

IV - Atuar como coordenador e articulador da proteção social especial de
média complexidade nos territórios definidos;

V - Contribuir para o envolvimento e participação dos usuários nos
movimentos de defesa e promoção de direitos;
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VI - Organizar encontros de famílias usuárias, fortalecendo-as enquanto
espaço de proteção e sujeito social;

VII - Operar a referência e a contra-referência com a rede de serviços
sócioassistenciais da proteção social básica e especial;

VIII - Promover a articulação com as demais políticas públicas, com as
instituições que compõem o Sistema de Garantia de Direitos e com os movimentos
sociais;

IX - Emitir laudos e pareceres sempre que solicitado pelo Sistema de
Garantia de Direitos dentro de seu nível de proteção;

X - Acionar os órgãos do Sistema de Garantia de Direitos sempre que
necessário visando à responsabilização por violações de direitos.

Artigo 24 Ficam criados 04 (quatro) CREAS no Município, situados nas
áreas de abrangência definidas e aprovadas pelo COMASV, por meio da Resolução nº
046, de 2008, conforme quadro constante do Anexo II.

§ 1º Novos CREAS poderão ser criados, por Decreto, desde que
constatada a necessidade por meio de estudos-diagnósticos e tenha aprovação do
COMASV.

§ 2º Cada CREAS terá um Coordenador constituído por servidor efetivo,
de nível superior, preferencialmente com formação em ciências humanas e/ou sociais
que ocupará função gratificada criada para tal fim.

Artigo 25 A rede de proteção social especial de alta complexidade de
Vitória é constituída por serviços e equipamentos destinados a crianças e adolescentes,
jovens, mulheres, adultos em situação de rua, migrantes, idosos e famílias vítimas de
desastres.

Artigo 26 A rede de proteção social especial de alta complexidade
ofertará os seguintes serviços, conforme a Tipificação Nacional dos Serviços
Sócioassistenciais:

I - Serviços de Acolhimento Institucional;

II - Serviço de Acolhimento em Repúblicas;

III - Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora;

IV - Serviço de Proteção em situações de Calamidade Pública e de
Emergência.

§ 1º Os equipamentos da rede de proteção social especial de alta
complexidade terão um Coordenador, constituído por servidor efetivo, de nível superior,
preferencialmente com formação em ciências humanas e/ou sociais, que ocupará
função gratificada criada para tal fim.

§ 2º Outros equipamentos, serviços e redes de proteção social especial
de alta complexidade poderão ser criados e/ou apoiados, desde que fique comprovada
a sua necessidade e tenha aprovação dos conselhos afins.

§ 3º O acolhimento familiar terá sempre prioridade em relação ao
acolhimento institucional e será feito por meio do programa Família Acolhedora, do
subsídio financeiro à família extensa e outras formas que vierem a ser criadas.
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§ 4º A SEMAS envidará esforços para organizar acolhimento institucional
para famílias, de forma a evitar, sempre que possível, a separação das crianças e
adolescentes do seu grupo familiar, prevenindo a ruptura de vínculos.

Artigo 27 Integrarão o SUAS VITÓRIA, por meio do vínculo SUAS,
entidades, programas, projetos e serviços de proteção social básica e especial, não
governamentais, organizados na forma estabelecida na legislação, inscritos no
COMASV e em funcionamento no Município.

Parágrafo único - Todas as entidades que compõem o SUAS VITÓRIA
estão obrigadas a cumprir os princípios e as diretrizes da Política Nacional de
Assistência Social e as orientações das Normas Operacionais Básicas, compreendendo
que a política pública de assistência social tem caráter laico e é não contributiva.

Artigo 28 As entidades de assistência social poderão receber apoio
técnico e financeiro do Município, em conformidade com a legislação pertinente.

Artigo 29 Outras entidades, que não sejam de assistência social,
poderão receber apoio técnico e financeiro do Município, desde que o projeto a ser
desenvolvido, acompanhado do respectivo plano de trabalho, seja devidamente inscrito
e aprovado no COMASV.

Artigo 30 As entidades que receberem recursos públicos para
desenvolverem projetos e serviços sócioassistenciais deverão proceder à seleção
pública do pessoal técnico e administrativo que atuará nos mesmos.

CAPÍTULO III
DA GESTÃO DO SUAS VITÓRIA

SEÇÃO I
DAS DEFINIÇÕES GERAIS

Artigo 31 A gestão do SUAS VITÓRIA cabe a Secretaria de Assistência
Social obedecendo às diretrizes dos incisos I e III do Art. 5º da Lei 8.742, de 1993, do
comando único das ações no âmbito do Município e da primazia da responsabilidade do
Estado na condução da política de assistência social de Vitória.

Artigo 32 O SUAS VITÓRIA será operacionalizado por meio de um
conjunto de ações e serviços prestados, preferencialmente, em unidades próprias do
município, por órgão da administração pública municipal responsável pela coordenação
da Política Municipal de Assistência Social.

§ 1º As ações, serviços, programas e projetos poderão ser executados
em parceria com as entidades não-governamentais de assistência social que integram
a rede socioassistencial.

§ 2º Consideram-se entidades e organizações de assistência social
aquelas que prestam, sem fins lucrativos, atendimento, assessoramento e as que
atuam na defesa e garantia dos direitos dos usuários da política de assistência social.

§ 3º São usuários da política de assistência social cidadãos e grupos em
situações de vulnerabilidade e risco social.

§ 4º Cada programa, projeto, serviço ou equipamento terá seu projeto
político pedagógico elaborado com a participação dos usuários e amplamente divulgado
a eles.
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§ 5º Todo equipamento do SUAS VITÓRIA terá mecanismos destinados a
avaliar o grau de satisfação do usuário com os serviços prestados, bem como espaços
de fala e avaliação dos serviços com presença de gestores, servidores e usuários.

SEÇÃO II
DOS INSTRUNENTOS DE GESTÃO

Artigo 33 Os instrumentos de gestão são ferramentas de planejamento
técnico e financeiro do SUAS VITÓRIA, tendo como referência o diagnóstico social e os
eixos de proteção social básica e especial.

Artigo 34 O Plano Municipal de Assistência Social (PMAS) é um
instrumento de gestão, que organiza, regula e norteia a execução das ações na
perspectiva do SUAS.

Parágrafo único - Cabe a SEMAS a elaboração do PMAS, por um
período de 04 (quatro) anos, que deverá ser submetido à aprovação do COMASV.

Artigo 35 A SEMAS organizará o Sistema de Vigilância Social,
Monitoramento e Avaliação da Assistência Social de Vitória com a responsabilidade de:

I - Produzir e sistematizar informações, indicadores e índices
territorializados das situações de vulnerabilidade e risco social e pessoal que incidem
sobre famílias e/ou pessoas nos diferentes ciclos de vida;

II - Criar uma matriz de indicadores que permita avaliar a eficiência e
eficácia das ações previstas no Plano Municipal de Assistência Social;

III - Dar divulgação aos resultados do Plano Municipal de Assistência
Social;

IV - Realizar estudos, pesquisas e diagnósticos;

V - Monitorar e avaliar os padrões e a qualidade dos serviços da
assistência social, em especial dos albergues, abrigos, residências, semi-residências,
moradias provisórias para os diversos segmentos etários.

Parágrafo único - Entende-se por situações de vulnerabilidade social e
pessoal as que decorrem de perda ou fragilidade de vínculos de afetividade,
pertencimento e sociabilidade; ciclos de vida; identidades estigmatizadas em termos
étnico, cultural e sexual; desvantagem pessoal resultante de deficiências e doenças
crônicas; exclusão pela pobreza e/ou no acesso às demais políticas públicas; uso de
substâncias psicoativas; diferentes formas de violência advinda do núcleo familiar,
grupos e indivíduos; inserção precária ou não inserção no mercado formal e informal;
estratégias e alternativas diferenciadas de sobrevivência que podem representar risco
pessoal e social.

SEÇÃO III
DOS RECURSOS HUMANOS

Artigo 36 Cabe ao Município assegurar os recursos humanos
necessários ao funcionamento do SUAS VITÓRIA, em conformidade com a legislação
vigente.

§ 1º O Município poderá criar, por meio de Decreto, incentivo
diferenciados para trabalhadores da assistência social cujo serviço ofereça riscos à vida
e à saúde, sem prejuízo das conquistas da legislação social e trabalhista e de outros
incentivos concedidos pelo Município.
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§ 2º VETADO.

Artigo 37 Os profissionais da assistência social das instituições parceiras
abrangidas pelo SUAS VITÓRIA deverão ter formação e titulação, conforme disposição
da NOB-RH ou legislação pertinente.

Artigo 38 Fica instituído o Programa de Formação Continuada em
Assistência Social com o objetivo de contribuir para o constante aperfeiçoamento,
qualificação e formação profissional dos trabalhadores governamentais e não
governamentais e conselheiros que atuam no SUAS VITÓRIA.

Parágrafo único - O Programa de Formação Continuada em Assistência
Social de que trata este artigo deverá ser desenvolvido em parceria com a Escola de
Governo do Município e com outros centros de formação.

Artigo 39 Fica o município autorizado a criar o Programa de
Aprimoramento Profissional no âmbito dos CRAS, CREAS e serviços de proteção social
especial de alta complexidade, na condição de formação em serviço, voltado para
profissionais que já tenham concluído a graduação e/ou que estejam cursando pós-
graduação lato e stricto sensu, podendo, inclusive, conceder bolsas.

Parágrafo único - O Programa de Aprimoramento Profissional
mencionado no caput deste artigo será regulamentado por meio de Decreto.

SEÇÃO IV
DO FINANCIANENTO

Artigo 40 O instrumento de gestão financeira do SUAS VITÓRIA é o
Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS), criado por Lei, vinculado à SEMAS e
estruturado como Unidade Orçamentária.

Artigo 41 Cabe à SEMAS, como órgão responsável pela coordenação da
Política Municipal de Assistência Social, a gestão do FMAS, sob orientação, controle e
fiscalização do COMASV.

Artigo 42 A transferência de recursos do FMAS processar-se-á mediante
convênios, contratos, acordos, ajustes ou atos similares, obedecendo à legislação
vigente sobre a matéria e em conformidade com os planos aprovados pelo COMASV.

Artigo 42-A VETADO.

Artigo 43 Integra o financiamento da assistência social, o Fundo
Municipal da Infância e da Adolescência (FIA), criado por Lei, com o objetivo de captar
recursos para financiar ações governamentais e não governamentais voltadas às
crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social.

§ 1º O FIA é vinculado a SEMAS e estruturado como Unidade
Orçamentária.

§ 2º O FIA segue as regulamentações estabelecidas pelo CONCAV.

Artigo 44 A SEMAS realizará estudos e proporá medidas legislativas
visando implantar formas de financiamento, de repasse e de prestação de contas mais
ágeis e eficientes às entidades sociais integrantes do SUAS.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS
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Artigo 45 As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta
do orçamento da Secretaria de Assistência Social.

Artigo 46 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Palácio Jerônimo Monteiro, em 16 de janeiro de 2012.

SEBASTIÃO BARBOSA
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

Este texto não substitui o original publicado e arquivado na Câmara Municipal de
Vitória.
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993

Texto compilado

Mensagem de veto

(Vide Decreto nº 3.048, de 1999)
(Vide Decreto nº 6.214, de 2007)
(Vide Decreto nº 7.788, de 2012)
(Vide Lei nº 13.014, de 2014)
(Vide ADIN nº 2.228)

Dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

LEI ORGÂNICA DAASSISTÊNCIA SOCIAL

CAPÍTULO I

Das Definições e dos Objetivos

Art. 1º A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é Política de Seguridade Social não contributiva,
que provê os mínimos sociais, realizada através de um conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade,
para garantir o atendimento às necessidades básicas.

Art. 2º A assistência social tem por objetivos:
I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;
II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;
III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;
IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;
V - a garantia de 1 (um) salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.
Parágrafo único. A assistência social realiza-se de forma integrada às políticas setoriais, visando ao enfrentamento

da pobreza, à garantia dos mínimos sociais, ao provimento de condições para atender contingências sociais e à
universalização dos direitos sociais.

Art. 2o A assistência social tem por objetivos: (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção da incidência de riscos,
especialmente: (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

a) a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; (Incluído pela Lei nº
12.435, de 2011)

b) o amparo às crianças e aos adolescentes carentes; (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

c) a promoção da integração ao mercado de trabalho; (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

d) a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária;
e (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

e) a garantia de 1 (um) salário-mínimo de benefício mensal à pessoa com deficiência e ao idoso que comprovem
não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família; (Incluído pela Lei nº
12.435, de 2011)

II - a vigilância socioassistencial, que visa a analisar territorialmente a capacidade protetiva das famílias e nela a
ocorrência de vulnerabilidades, de ameaças, de vitimizações e danos; (Redação dada pela Lei nº 12.435, de
2011)

III - a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos direitos no conjunto das provisões
socioassistenciais. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)
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Parágrafo único. Para o enfrentamento da pobreza, a assistência social realiza-se de forma integrada às políticas
setoriais, garantindo mínimos sociais e provimento de condições para atender contingências sociais e promovendo a
universalização dos direitos sociais. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

Art. 3º Consideram-se entidades e organizações de assistência social aquelas que prestam, sem fins lucrativos,
atendimento e assessoramento aos beneficiários abrangidos por esta lei, bem como as que atuam na defesa e garantia
de seus direitos. (Vide Decreto nº 6.308, de 2007)

Art. 3o Consideram-se entidades e organizações de assistência social aquelas sem fins lucrativos que, isolada ou
cumulativamente, prestam atendimento e assessoramento aos beneficiários abrangidos por esta Lei, bem como as que
atuam na defesa e garantia de direitos. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 1o São de atendimento aquelas entidades que, de forma continuada, permanente e planejada, prestam serviços,
executam programas ou projetos e concedem benefícios de prestação social básica ou especial, dirigidos às famílias e
indivíduos em situações de vulnerabilidade ou risco social e pessoal, nos termos desta Lei, e respeitadas as deliberações
do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), de que tratam os incisos I e II do art. 18. (Incluído pela
Lei nº 12.435, de 2011)

§ 2o São de assessoramento aquelas que, de forma continuada, permanente e planejada, prestam serviços e
executam programas ou projetos voltados prioritariamente para o fortalecimento dos movimentos sociais e das
organizações de usuários, formação e capacitação de lideranças, dirigidos ao público da política de assistência social,
nos termos desta Lei, e respeitadas as deliberações do CNAS, de que tratam os incisos I e II do art. 18.
(Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 3o São de defesa e garantia de direitos aquelas que, de forma continuada, permanente e planejada, prestam
serviços e executam programas e projetos voltados prioritariamente para a defesa e efetivação dos direitos
socioassistenciais, construção de novos direitos, promoção da cidadania, enfrentamento das desigualdades sociais,
articulação com órgãos públicos de defesa de direitos, dirigidos ao público da política de assistência social, nos termos
desta Lei, e respeitadas as deliberações do CNAS, de que tratam os incisos I e II do art. 18. (Incluído pela Lei
nº 12.435, de 2011)

CAPÍTULO II

Dos Princípios e das Diretrizes

SEÇÃO I

Dos Princípios

Art. 4º A assistência social rege-se pelos seguintes princípios:

I - supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre as exigências de rentabilidade econômica;

II - universalização dos direitos sociais, a fim de tornar o destinatário da ação assistencial alcançável pelas demais
políticas públicas;

III - respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao seu direito a benefícios e serviços de qualidade, bem
como à convivência familiar e comunitária, vedando-se qualquer comprovação vexatória de necessidade;

IV - igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem discriminação de qualquer natureza, garantindo-se
equivalência às populações urbanas e rurais;

V - divulgação ampla dos benefícios, serviços, programas e projetos assistenciais, bem como dos recursos
oferecidos pelo Poder Público e dos critérios para sua concessão.

SEÇÃO II

Das Diretrizes

Art. 5º A organização da assistência social tem como base as seguintes diretrizes:

I - descentralização político-administrativa para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e comando único
das ações em cada esfera de governo;

II - participação da população, por meio de organizações representativas, na formulação das políticas e no controle
das ações em todos os níveis;

III - primazia da responsabilidade do Estado na condução da política de assistência social em cada esfera de
governo.
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Da Organização e da Gestão

Art. 6º As ações na área de assistência social são organizadas em sistema descentralizado e participativo,
constituído pelas entidades e organizações de assistência social abrangidas por esta lei, que articule meios, esforços e
recursos, e por um conjunto de instâncias deliberativas compostas pelos diversos setores envolvidos na área.

Parágrafo único. A instância coordenadora da Política Nacional de Assistência Social é o Ministério do Bem-Estar
Social.

Art. 6o A gestão das ações na área de assistência social fica organizada sob a forma de sistema descentralizado e
participativo, denominado Sistema Único de Assistência Social (Suas), com os seguintes objetivos: (Redação
dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

I - consolidar a gestão compartilhada, o cofinanciamento e a cooperação técnica entre os entes federativos que, de
modo articulado, operam a proteção social não contributiva; (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

II - integrar a rede pública e privada de serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social, na forma

do art. 6o-C; (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

III - estabelecer as responsabilidades dos entes federativos na organização, regulação, manutenção e expansão
das ações de assistência social; (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

IV - definir os níveis de gestão, respeitadas as diversidades regionais e municipais; (Incluído pela Lei nº
12.435, de 2011)

V - implementar a gestão do trabalho e a educação permanente na assistência social; (Incluído pela Lei
nº 12.435, de 2011)

VI - estabelecer a gestão integrada de serviços e benefícios; e (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

VII - afiançar a vigilância socioassistencial e a garantia de direitos. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 1o As ações ofertadas no âmbito do Suas têm por objetivo a proteção à família, à maternidade, à infância, à
adolescência e à velhice e, como base de organização, o território. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 2o O Suas é integrado pelos entes federativos, pelos respectivos conselhos de assistência social e pelas
entidades e organizações de assistência social abrangidas por esta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 3o A instância coordenadora da Política Nacional de Assistência Social é o Ministério do Desenvolvimento Social
e Combate à Fome. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 4º Cabe à instância coordenadora da Política Nacional de Assistência Social normatizar e padronizar o emprego
e a divulgação da identidade visual do Suas. (Incluído pela Lei nº 13.714, de 2018)

§ 5º A identidade visual do Suas deverá prevalecer na identificação de unidades públicas estatais, entidades e
organizações de assistência social, serviços, programas, projetos e benefícios vinculados ao Suas. (Incluído
pela Lei nº 13.714, de 2018)

Art. 6o-A. A assistência social organiza-se pelos seguintes tipos de proteção: (Incluído pela Lei nº
12.435, de 2011)

I - proteção social básica: conjunto de serviços, programas, projetos e benefícios da assistência social que visa a
prevenir situações de vulnerabilidade e risco social por meio do desenvolvimento de potencialidades e aquisições e do
fortalecimento de vínculos familiares e comunitários; (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

II - proteção social especial: conjunto de serviços, programas e projetos que tem por objetivo contribuir para a
reconstrução de vínculos familiares e comunitários, a defesa de direito, o fortalecimento das potencialidades e aquisições
e a proteção de famílias e indivíduos para o enfrentamento das situações de violação de direitos. (Incluído
pela Lei nº 12.435, de 2011)

Parágrafo único. A vigilância socioassistencial é um dos instrumentos das proteções da assistência social que
identifica e previne as situações de risco e vulnerabilidade social e seus agravos no território. (Incluído pela
Lei nº 12.435, de 2011)

Art. 6o-B. As proteções sociais básica e especial serão ofertadas pela rede socioassistencial, de forma integrada,
diretamente pelos entes públicos e/ou pelas entidades e organizações de assistência social vinculadas ao Suas,
respeitadas as especificidades de cada ação. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 1o A vinculação ao Suas é o reconhecimento pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome de
que a entidade de assistência social integra a rede socioassistencial. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)Autenticar documento em /autenticidade 
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§ 2o Para o reconhecimento referido no § 1o, a entidade deverá cumprir os seguintes requisitos: (Incluído
pela Lei nº 12.435, de 2011)

I - constituir-se em conformidade com o disposto no art. 3o; (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

II - inscrever-se em Conselho Municipal ou do Distrito Federal, na forma do art. 9o; (Incluído pela Lei nº
12.435, de 2011)

III - integrar o sistema de cadastro de entidades de que trata o inciso XI do art. 19. (Incluído pela Lei nº
12.435, de 2011)

§ 3o As entidades e organizações de assistência social vinculadas ao Suas celebrarão convênios, contratos,
acordos ou ajustes com o poder público para a execução, garantido financiamento integral, pelo Estado, de serviços,
programas, projetos e ações de assistência social, nos limites da capacidade instalada, aos beneficiários abrangidos por
esta Lei, observando-se as disponibilidades orçamentárias. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 4o O cumprimento do disposto no § 3o será informado ao Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à
Fome pelo órgão gestor local da assistência social. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

Art. 6o-C. As proteções sociais, básica e especial, serão ofertadas precipuamente no Centro de Referência de
Assistência Social (Cras) e no Centro de Referência Especializado de Assistência Social (Creas), respectivamente, e

pelas entidades sem fins lucrativos de assistência social de que trata o art. 3o desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.435,
de 2011)

§ 1o O Cras é a unidade pública municipal, de base territorial, localizada em áreas com maiores índices de
vulnerabilidade e risco social, destinada à articulação dos serviços socioassistenciais no seu território de abrangência e à
prestação de serviços, programas e projetos socioassistenciais de proteção social básica às famílias. (Incluído pela
Lei nº 12.435, de 2011)

§ 2o O Creas é a unidade pública de abrangência e gestão municipal, estadual ou regional, destinada à prestação
de serviços a indivíduos e famílias que se encontram em situação de risco pessoal ou social, por violação de direitos ou
contingência, que demandam intervenções especializadas da proteção social especial. (Incluído pela Lei nº 12.435,
de 2011)

§ 3o Os Cras e os Creas são unidades públicas estatais instituídas no âmbito do Suas, que possuem interface
com as demais políticas públicas e articulam, coordenam e ofertam os serviços, programas, projetos e benefícios da
assistência social. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

Art. 6o-D. As instalações dos Cras e dos Creas devem ser compatíveis com os serviços neles ofertados, com
espaços para trabalhos em grupo e ambientes específicos para recepção e atendimento reservado das famílias e
indivíduos, assegurada a acessibilidade às pessoas idosas e com deficiência. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

Art. 6o-E. Os recursos do cofinanciamento do Suas, destinados à execução das ações continuadas de assistência
social, poderão ser aplicados no pagamento dos profissionais que integrarem as equipes de referência, responsáveis
pela organização e oferta daquelas ações, conforme percentual apresentado pelo Ministério do Desenvolvimento Social e
Combate à Fome e aprovado pelo CNAS. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

Parágrafo único. A formação das equipes de referência deverá considerar o número de famílias e indivíduos
referenciados, os tipos e modalidades de atendimento e as aquisições que devem ser garantidas aos usuários, conforme
deliberações do CNAS. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

Art. 6º-F. Fica instituído o Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), registro
público eletrônico com a finalidade de coletar, processar, sistematizar e disseminar informações georreferenciadas
para a identificação e a caracterização socioeconômica das famílias de baixa renda. (Incluído pela Lei nº 14.284,
de 2021) Regulamento

Art. 6º-F. Fica instituído o Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, registro
público eletrônico com a finalidade de coletar, processar, sistematizar e disseminar informações para a identificação e
a caracterização socioeconômica das famílias de baixa renda ou vulneráveis à pobreza, nos termos do
regulamento. (Redação dada pela Medida Provisória nº 1.164, de 2023)

Art. 6º-F Fica instituído o Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), registro
público eletrônico com a finalidade de coletar, processar, sistematizar e disseminar informações para a identificação e
a caracterização socioeconômica das famílias de baixa renda, nos termos do regulamento. (Redação dada pela Lei
nº 14.601, de 2023)

§ 1º As famílias de baixa renda poderão inscrever-se no CadÚnico nas unidades públicas de que tratam os §§
1º e 2º do art. 6º-C desta Lei ou, nos termos do regulamento, por meio eletrônico. (Incluído pela Lei nº 14.284, de
2021) Autenticar documento em /autenticidade 
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§ 2º A inscrição no CadÚnico é obrigatória para acesso a programas sociais do Governo Federal. (Incluído
pela Lei nº 14.284, de 2021)

§ 2º A inscrição no CadÚnico poderá ser obrigatória para acesso a programas sociais do Governo federal, na
forma estabelecida em regulamento. (Redação dada pela Medida Provisória nº 1.164, de 2023)

§ 2º A inscrição no CadÚnico poderá ser obrigatória para acesso a programas sociais do governo federal, na
forma estabelecida em regulamento. (Redação dada pela Lei nº 14.601, de 2023)

§ 3º Para fins de cumprimento do disposto no art. 12 da Emenda à Constituição nº 103, de 12 de novembro de
2019, e de ampliação da fidedignidade das informações cadastrais, será garantida a interoperabilidade de dados do
CadÚnico com os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, de que trata a Lei nº 8.213,
de 24 de julho de 1991. (Incluído pela Medida Provisória nº 1.164, de 2023)

§ 3º Para fins de cumprimento do disposto no art. 12 da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de
2019, e de ampliação da fidedignidade das informações cadastrais, será garantida a interoperabilidade de dados do
CadÚnico com os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), de que trata a Lei nº 8.213,
de 24 de julho de 1991. (Incluído pela Lei nº 14.601, de 2023)

§ 4º Os dados do CNIS incluídos no CadÚnico poderão ser acessados pelos órgãos gestores do CadÚnico,
nos três níveis da federação, conforme termo de adesão do ente federativo ao CadÚnico, do qual constará cláusula de
compromisso com o sigilo de dados. (Incluído pela Medida Provisória nº 1.164, de 2023)

§ 4º Os dados do CNIS incluídos no CadÚnico poderão ser acessados pelos órgãos gestores do CadÚnico, nas
3 (três) esferas da Federação, conforme termo de adesão do ente federativo ao CadÚnico, do qual constará cláusula
de compromisso com o sigilo de dados. (Incluído pela Lei nº 14.601, de 2023)

§ 5º A sociedade civil poderá cooperar com a identificação de pessoas que precisem ser inscritas no CadÚnico,
nos termos do regulamento. (Incluído pela Medida Provisória nº 1.164, de 2023)

§ 5º A sociedade civil poderá cooperar com a identificação de pessoas que precisem ser inscritas no CadÚnico,
nos termos do regulamento. (Incluído pela Lei nº 14.601, de 2023)

§ 6º O CadÚnico coletará informações que caracterizem a condição socioeconômica e territorial das famílias, de
forma a reduzir sua invisibilidade social e com vistas a identificar suas demandas por políticas públicas, na forma do
regulamento. (Incluído pela Lei nº 14.601, de 2023)

§ 6º O Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico) coletará informações que
caracterizem a condição socioeconômica e territorial das famílias, as quais serão objeto de checagem em outras bases
de dados, nos termos estabelecidos em ato do Poder Executivo federal. (Redação dada pela Lei nº 15.077, de 2024)

Art. 7º As ações de assistência social, no âmbito das entidades e organizações de assistência social, observarão
as normas expedidas pelo Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), de que trata o art. 17 desta lei.

Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, observados os princípios e diretrizes estabelecidos
nesta lei, fixarão suas respectivas Políticas de Assistência Social.

Art. 9º O funcionamento das entidades e organizações de assistência social depende de prévia inscrição no
respectivo Conselho Municipal de Assistência Social, ou no Conselho de Assistência Social do Distrito Federal, conforme
o caso.

§ 1º A regulamentação desta lei definirá os critérios de inscrição e funcionamento das entidades com atuação em
mais de um município no mesmo Estado, ou em mais de um Estado ou Distrito Federal.

§ 2º Cabe ao Conselho Municipal de Assistência Social e ao Conselho de Assistência Social do Distrito Federal a
fiscalização das entidades referidas no caput na forma prevista em lei ou regulamento.

§ 3º A inscrição da entidade no Conselho Municipal de Assistência Social, ou no Conselho de Assistência Social do
Distrito Federal, é condição essencial para o encaminhamento de pedido de registro e de certificado de entidade de fins
filantrópicos junto ao Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS).

§ 3o A inscrição da entidade no Conselho Municipal de Assistência Social, ou no Conselho de Assistência Social
do Distrito Federal, é condição essencial para o encaminhamento de pedido de registro e de certificado de entidade
beneficente de assistência social junto ao Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS. (Redação dada
pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001) (Revogado pela Medida Provisória nº 446, de 2008) Rejeitada

§ 3o A inscrição da entidade no Conselho Municipal de Assistência Social, ou no Conselho de Assistência Social
do Distrito Federal, é condição essencial para o encaminhamento de pedido de registro e de certificado de entidade
beneficente de assistência social junto ao Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS. (Redação dada
pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001) (Revogado pela Lei nº 12.101, de 2009)
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§ 4º As entidades e organizações de assistência social podem, para defesa de seus direitos referentes à inscrição
e ao funcionamento, recorrer aos Conselhos Nacional, Estaduais, Municipais e do Distrito Federal.

Art. 10. A União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal podem celebrar convênios com entidades e
organizações de assistência social, em conformidade com os Planos aprovados pelos respectivos Conselhos.

Art. 11. As ações das três esferas de governo na área de assistência social realizam-se de forma articulada,
cabendo a coordenação e as normas gerais à esfera federal e a coordenação e execução dos programas, em suas
respectivas esferas, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios.

Art. 12. Compete à União:

I - responder pela concessão e manutenção dos benefícios de prestação continuada definidos no art. 203 da
Constituição Federal;

II - apoiar técnica e financeiramente os serviços, os programas e os projetos de enfrentamento da pobreza em
âmbito nacional;

II - cofinanciar, por meio de transferência automática, o aprimoramento da gestão, os serviços, os programas e os
projetos de assistência social em âmbito nacional; (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

III - atender, em conjunto com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, às ações assistenciais de caráter de
emergência.

IV - realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social e assessorar Estados, Distrito Federal
e Municípios para seu desenvolvimento. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

Art. 12-A. A União apoiará financeiramente o aprimoramento à gestão descentralizada dos serviços, programas,
projetos e benefícios de assistência social, por meio do Índice de Gestão Descentralizada (IGD) do Sistema Único de
Assistência Social (Suas), para a utilização no âmbito dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, destinado, sem
prejuízo de outras ações a serem definidas em regulamento, a: (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

I - medir os resultados da gestão descentralizada do Suas, com base na atuação do gestor estadual, municipal e
do Distrito Federal na implementação, execução e monitoramento dos serviços, programas, projetos e benefícios de
assistência social, bem como na articulação intersetorial; (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

II - incentivar a obtenção de resultados qualitativos na gestão estadual, municipal e do Distrito Federal do Suas;
e (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

III - calcular o montante de recursos a serem repassados aos entes federados a título de apoio financeiro à gestão
do Suas. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 1o Os resultados alcançados pelo ente federado na gestão do Suas, aferidos na forma de regulamento, serão
considerados como prestação de contas dos recursos a serem transferidos a título de apoio financeiro. (Incluído pela Lei
nº 12.435, de 2011)

§ 2o As transferências para apoio à gestão descentralizada do Suas adotarão a sistemática do Índice de Gestão

Descentralizada do Programa Bolsa Família, previsto no art. 8o da Lei no 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e serão
efetivadas por meio de procedimento integrado àquele índice. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 3o (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 4o Para fins de fortalecimento dos Conselhos de Assistência Social dos Estados, Municípios e Distrito Federal,
percentual dos recursos transferidos deverá ser gasto com atividades de apoio técnico e operacional àqueles colegiados,
na forma fixada pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, sendo vedada a utilização dos recursos
para pagamento de pessoal efetivo e de gratificações de qualquer natureza a servidor público estadual, municipal ou do
Distrito Federal. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

Art. 13. Compete aos Estados:

I - destinar recursos financeiros aos Municípios, a título de participação no custeio do pagamento dos auxílios
natalidade e funeral, mediante critérios estabelecidos pelos Conselhos Estaduais de Assistência Social;

II - apoiar técnica e financeiramente os serviços, os programas e os projetos de enfrentamento da pobreza em
âmbito regional ou local;

I - destinar recursos financeiros aos Municípios, a título de participação no custeio do pagamento dos benefícios
eventuais de que trata o art. 22, mediante critérios estabelecidos pelos Conselhos Estaduais de Assistência
Social; (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

II - cofinanciar, por meio de transferência automática, o aprimoramento da gestão, os serviços, os programas e os
projetos de assistência social em âmbito regional ou local; (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)Autenticar documento em /autenticidade 
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III - atender, em conjunto com os Municípios, às ações assistenciais de caráter de emergência;

IV - estimular e apoiar técnica e financeiramente as associações e consórcios municipais na prestação de serviços
de assistência social;

V - prestar os serviços assistenciais cujos custos ou ausência de demanda municipal justifiquem uma rede regional
de serviços, desconcentrada, no âmbito do respectivo Estado.

VI - realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social e assessorar os Municípios para seu
desenvolvimento. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

Art. 14. Compete ao Distrito Federal:

I - destinar recursos financeiros para o custeio do pagamento dos auxílios natalidade e funeral, mediante critérios
estabelecidos pelo Conselho de Assistência Social do Distrito Federal;

I - destinar recursos financeiros para custeio do pagamento dos benefícios eventuais de que trata o art. 22,
mediante critérios estabelecidos pelos Conselhos de Assistência Social do Distrito Federal; (Redação dada
pela Lei nº 12.435, de 2011)

II - efetuar o pagamento dos auxílios natalidade e funeral;

III - executar os projetos de enfrentamento da pobreza, incluindo a parceria com organizações da sociedade civil;

IV - atender às ações assistenciais de caráter de emergência;

V - prestar os serviços assistenciais de que trata o art. 23 desta lei.

VI - cofinanciar o aprimoramento da gestão, os serviços, os programas e os projetos de assistência social em
âmbito local; (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

VII - realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social em seu âmbito. (Incluído
pela Lei nº 12.435, de 2011)

Art. 15. Compete aos Municípios:

I - destinar recursos financeiros para custeio do pagamento dos auxílios natalidade e funeral, mediante critérios
estabelecidas pelos Conselhos Municipais de Assistência Social;

I - destinar recursos financeiros para custeio do pagamento dos benefícios eventuais de que trata o art. 22,
mediante critérios estabelecidos pelos Conselhos Municipais de Assistência Social; (Redação dada pela Lei
nº 12.435, de 2011)

II - efetuar o pagamento dos auxílios natalidade e funeral;

III - executar os projetos de enfrentamento da pobreza, incluindo a parceria com organizações da sociedade civil;

IV - atender às ações assistenciais de caráter de emergência;

V - prestar os serviços assistenciais de que trata o art. 23 desta lei.

VI - cofinanciar o aprimoramento da gestão, os serviços, os programas e os projetos de assistência social em
âmbito local; (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

VII - realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social em seu âmbito. (Incluído
pela Lei nº 12.435, de 2011)

Art. 16. As instâncias deliberativas do sistema descentralizado e participativo de assistência social, de caráter
permanente e composição paritária entre governo e sociedade civil, são:

Art. 16. As instâncias deliberativas do Suas, de caráter permanente e composição paritária entre governo e
sociedade civil, são: (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

I - o Conselho Nacional de Assistência Social;

II - os Conselhos Estaduais de Assistência Social;

III - o Conselho de Assistência Social do Distrito Federal;

IV - os Conselhos Municipais de Assistência Social.

Parágrafo único. Os Conselhos de Assistência Social estão vinculados ao órgão gestor de assistência social, que
deve prover a infraestrutura necessária ao seu funcionamento, garantindo recursos materiais, humanos e financeiros,Autenticar documento em /autenticidade 
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inclusive com despesas referentes a passagens e diárias de conselheiros representantes do governo ou da sociedade
civil, quando estiverem no exercício de suas atribuições. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

Art. 17. Fica instituído o Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), órgão superior de deliberação
colegiada, vinculado à estrutura do órgão da Administração Pública Federal responsável pela coordenação da Política
Nacional de Assistência Social, cujos membros, nomeados pelo Presidente da República, têm mandato de 2 (dois) anos,
permitida uma única recondução por igual período.

§ 1º O Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) é composto por 18 (dezoito) membros e respectivos
suplentes, cujos nomes são indicados ao órgão da Administração Pública Federal responsável pela coordenação da
Política Nacional de Assistência Social, de acordo com os critérios seguintes:

I - 9 (nove) representantes governamentais, incluindo 1 (um) representante dos Estados e 1 (um) dos Municípios;

II - 9 (nove) representantes da sociedade civil, dentre representantes dos usuários ou de organizações de
usuários, das entidades e organizações de assistência social e dos trabalhadores do setor, escolhidos em foro próprio
sob fiscalização do Ministério Público Federal.

§ 2º O Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) é presidido por um de seus integrantes, eleito dentre seus
membros, para mandato de 1 (um) ano, permitida uma única recondução por igual período.

§ 3º O Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) contará com uma Secretaria Executiva, a qual terá sua
estrutura disciplinada em ato do Poder Executivo.

§ 4º Os Conselhos de que tratam os incisos II, III e IV do art. 16 deverão ser instituídos, respectivamente, pelos
Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, mediante lei específica.

§ 4o Os Conselhos de que tratam os incisos II, III e IV do art. 16, com competência para acompanhar a execução
da política de assistência social, apreciar e aprovar a proposta orçamentária, em consonância com as diretrizes das
conferências nacionais, estaduais, distrital e municipais, de acordo com seu âmbito de atuação, deverão ser instituídos,
respectivamente, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, mediante lei específica.
(Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

Art. 18. Compete ao Conselho Nacional de Assistência Social:

I - aprovar a Política Nacional de Assistência Social;

II - normatizar as ações e regular a prestação de serviços de natureza pública e privada no campo da assistência
social;

III - fixar normas para a concessão de registro e certificado de fins filantrópicos às entidades privadas prestadoras
de serviços e assessoramento de assistência social;

IV - conceder atestado de registro e certificado de entidades de fins filantrópicos, na forma do regulamento a ser
fixado, observado o disposto no art. 9º desta lei;

III - observado o disposto em regulamento, estabelecer procedimentos para concessão de registro e certificado
de entidade beneficente de assistência social às instituições privadas prestadoras de serviços e assessoramento de
assistência social que prestem serviços relacionados com seus objetivos institucionais; (Redação dada
pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)

IV - conceder registro e certificado de entidade beneficente de assistência social; (Redação dada
pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)

III - acompanhar e fiscalizar o processo de certificação das entidades e organizações de assistência social junto ao
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; (Redação dada pela Medida Provisória nº 446, de
2008) Rejeitada

IV - apreciar relatório anual que conterá a relação de entidades e organizações de assistência social certificadas
como beneficentes e encaminhá-lo para conhecimento dos Conselhos de Assistência Social dos Estados, Municípios e
do Distrito Federal; (Redação dada pela Medida Provisória nº 446, de 2008) Rejeitada

III - observado o disposto em regulamento, estabelecer procedimentos para concessão de registro e certificado de
entidade beneficente de assistência social às instituições privadas prestadoras de serviços e assessoramento de
assistência social que prestem serviços relacionados com seus objetivos institucionais; (Redação dada pela
Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)

IV - conceder registro e certificado de entidade beneficente de assistência social; (Redação dada
pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)

III - acompanhar e fiscalizar o processo de certificação das entidades e organizações de assistência social no
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; (Redação dada pela Lei nº 12.101, de 2009)

IV - apreciar relatório anual que conterá a relação de entidades e organizações de assistência social
certificadas como beneficentes e encaminhá-lo para conhecimento dos Conselhos de Assistência Social dos Estados,
Municípios e do Distrito Federal; (Redação dada pela Lei nº 12.101, de 2009)

V - zelar pela efetivação do sistema descentralizado e participativo de assistência social;
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VI - convocar ordinariamente a cada 2 (dois) anos, ou extraordinariamente, por maioria absoluta de seus
membros, a Conferência Nacional de Assistência Social, que terá a atribuição de avaliar a situação da assistência social
e propor diretrizes para o aperfeiçoamento do sistema;

VI - a partir da realização da II Conferência Nacional de Assistência Social em 1997, convocar ordinariamente a
cada quatro anos a Conferência Nacional de Assistência Social, que terá a atribuição de avaliar a situação da
assistência social e propor diretrizes para o aperfeiçoamento do sistema; (Redação dada pela Lei nº 9.720,
de 26.4.1991)

VII - (Vetado.)

VIII - apreciar e aprovar a proposta orçamentária da Assistência Social a ser encaminhada pelo órgão da
Administração Pública Federal responsável pela coordenação da Política Nacional de Assistência Social;

IX - aprovar critérios de transferência de recursos para os Estados, Municípios e Distrito Federal, considerando,
para tanto, indicadores que informem sua regionalização mais eqüitativa, tais como: população, renda per capita,
mortalidade infantil e concentração de renda, além de disciplinar os procedimentos de repasse de recursos para as
entidades e organizações de assistência social, sem prejuízo das disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias;

X - acompanhar e avaliar a gestão dos recursos, bem como os ganhos sociais e o desempenho dos programas e
projetos aprovados;

XI - estabelecer diretrizes, apreciar e aprovar os programas anuais e plurianuais do Fundo Nacional de
Assistência Social (FNAS);

XII - indicar o representante do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) junto ao Conselho Nacional da
Seguridade Social;

XIII - elaborar e aprovar seu regimento interno;

XIV - divulgar, no Diário Oficial da União, todas as suas decisões, bem como as contas do Fundo Nacional de
Assistência Social (FNAS) e os respectivos pareceres emitidos.

Parágrafo único. Das decisões finais do Conselho Nacional de Assistência Social, vinculado ao Ministério da
Assistência e Promoção Social, relativas à concessão ou renovação do Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social, caberá recurso ao Ministro de Estado da Previdência Social, no prazo de trinta dias, contados da data
da publicação do ato no Diário Oficial da União, por parte da entidade interessada, do Instituto Nacional do Seguro Social
- INSS ou da Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. (Incluído pela Lei nº 10.684, de
30.5.2003) (Revogado pela Medida Provisória nº 446, de 2008)

Parágrafo único. Das decisões finais do Conselho Nacional de Assistência Social, vinculado ao Ministério da
Assistência e Promoção Social, relativas à concessão ou renovação do Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social, caberá recurso ao Ministro de Estado da Previdência Social, no prazo de trinta dias, contados da data
da publicação do ato no Diário Oficial da União, por parte da entidade interessada, do Instituto Nacional do Seguro Social
- INSS ou da Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. (Incluído pela Lei nº 10.684, de
30.5.2003) (Revogado pela Lei nº 12.101, de 2009)

Art. 19. Compete ao órgão da Administração Pública Federal responsável pela coordenação da Política Nacional
de Assistência Social:

I - coordenar e articular as ações no campo da assistência social;

II - propor ao Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) a Política Nacional de Assistência Social, suas
normas gerais, bem como os critérios de prioridade e de elegibilidade, além de padrões de qualidade na prestação de
benefícios, serviços, programas e projetos;

III - prover recursos para o pagamento dos benefícios de prestação continuada definidos nesta lei;

IV - elaborar e encaminhar a proposta orçamentária da assistência social, em conjunto com as demais da
Seguridade Social;

V - propor os critérios de transferência dos recursos de que trata esta lei;

VI - proceder à transferência dos recursos destinados à assistência social, na forma prevista nesta lei;

VII - encaminhar à apreciação do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) relatórios trimestrais e anuais
de atividades e de realização financeira dos recursos;

VIII - prestar assessoramento técnico aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e às entidades e
organizações de assistência social;
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IX - formular política para a qualificação sistemática e continuada de recursos humanos no campo da assistência
social;

X - desenvolver estudos e pesquisas para fundamentar as análises de necessidades e formulação de proposições
para a área;

XI - coordenar e manter atualizado o sistema de cadastro de entidades e organizações de assistência social, em
articulação com os Estados, os Municípios e o Distrito Federal;

XII - articular-se com os órgãos responsáveis pelas políticas de saúde e previdência social, bem como com os
demais responsáveis pelas políticas sócio-econômicas setoriais, visando à elevação do patamar mínimo de atendimento
às necessidades básicas;

XIII - expedir os atos normativos necessários à gestão do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), de
acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS);

XIV - elaborar e submeter ao Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) os programas anuais e plurianuais
de aplicação dos recursos do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS).

Parágrafo único. A atenção integral à saúde, inclusive a dispensação de medicamentos e produtos de interesse
para a saúde, às famílias e indivíduos em situações de vulnerabilidade ou risco social e pessoal, nos termos desta Lei,
dar-se-á independentemente da apresentação de documentos que comprovem domicílio ou inscrição no cadastro no
Sistema Único de Saúde (SUS), em consonância com a diretriz de articulação das ações de assistência social e de
saúde a que se refere o inciso XII deste artigo. (Incluído pela Lei nº 13.714, de 2018)

CAPÍTULO IV

Dos Benefícios, dos Serviços, dos Programas e dos Projetos de Assistência Social

SEÇÃO I

Do Benefício de Prestação Continuada

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de
deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria
manutenção e nem de tê-la provida por sua família. (Vide Decreto nº 1.330, de 1994) (Vide
Decreto nº 1.744, de 1995) (Vide Decreto nº 6.214, de 2007)

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo
teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16

da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº
9.720, de 1998)

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a
vida independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja
renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito
da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.

§ 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência ao benefício.
§ 6º A deficiência será comprovada através de avaliação e laudo expedido por serviço que conte com equipe

multiprofissional do Sistema Único de Saúde (SUS) ou do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), credenciados para
esse fim pelo Conselho Municipal de Assistência Social.
§ 7º Na hipótese de não existirem serviços credenciados no Município de residência do beneficiário, fica assegurado o
seu encaminhamento ao Município mais próximo que contar com tal estrutura.

§ 6o A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de perícia
médica do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. (Redação dada pela Lei nº 9.720, de 1998)
(Vide Lei nº 9.720, de 1998)

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência
e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção
nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) (Vide Lei nº 13.985, de 2020)

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os
pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os
menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: (Redação dada pela Lei nº 12.435, de
2011)

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou
sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade
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com as demais pessoas; (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)
II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem
impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas
barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais
pessoas. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 2o Para efeito de concessão do benefício de prestação continuada, considera-se pessoa com deficiência aquela
que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma
ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as
demais pessoas. (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência)

§ 2º-A. A concessão administrativa ou judicial do benefício de que trata este artigo a pessoa com deficiência fica
sujeita a avaliação, nos termos de regulamento. (Incluído pela Lei nº 15.077, de 2024)

§ 2º-B. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 15.077, de 2024)

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda
mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de
2011)

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda
mensal per capita seja inferior a 1/2 (meio) salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 13.981, de 2020) (Vide ADPF
662)

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda
mensal per capita seja: (Redação dada pela Lei nº 13.982, de 2020)

§ 3º Observados os demais critérios de elegibilidade definidos nesta Lei, terão direito ao benefício financeiro de
que trata o caput deste artigo a pessoa com deficiência ou a pessoa idosa com renda familiar mensal per capita igual
ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 14.176, de 2021)

I - igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo, até 31 de dezembro de 2020; (Incluído pela Lei nº
13.982, de 2020)

I - inferior a um quarto do salário mínimo; (Redação dada pela Medida Provisória nº 1.023, de 2020)
Vigência

I – (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.176, de 2021)

II - (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.982, de 2020)

§ 3º-A. O cálculo da renda familiar considerará a soma dos rendimentos auferidos mensalmente pelos membros da
família que vivam sob o mesmo teto, ressalvadas as hipóteses previstas no § 14 deste artigo, nos termos estabelecidos
em ato do Poder Executivo federal, vedadas deduções não previstas em lei. (Incluído pela Lei nº 15.077, de 2024)

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito
da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza
indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no
âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza
indenizatória, bem como as transferências de renda de que tratam o parágrafo único do art. 6º e o inciso VI do caput
do art. 203 da Constituição Federal e o caput e o § 1º do art. 1º da Lei nº 10.835, de 8 de janeiro de 2004. (Redação
dada pela Lei nº 14.601, de 2023)

§ 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência ao benefício.

§ 5o A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da
pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 6o A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de incapacidade, composta por
avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional do
Seguro Social (INSS). (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o §

2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto
Nacional de Seguro Social - INSS. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)
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§ 6º-A. O INSS poderá celebrar parcerias para a realização da avaliação social, sob a supervisão do serviço
social da autarquia. (Incluído pela Lei nº 14.441, de 2022)

§ 7o Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma
prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.
(Incluído pela Lei nº 9.720, de 1998)

§ 8o A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante
legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido. (Incluído
pela Lei nº 9.720, de 1998)

§ 9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do

cálculo a que se refere o § 3o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 9o Os rendimentos decorrentes de estágio supervisionado e de aprendizagem não serão computados para os

fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere o § 3o deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 13.146, de
2015) (Vigência)

§ 9º Os valores recebidos a título de auxílio financeiro temporário ou de indenização por danos sofridos em
decorrência de rompimento e colapso de barragens, bem como os rendimentos decorrentes de estágio supervisionado
e de aprendizagem, não serão computados para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere o § 3º
deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 14.809, de 2024)

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos
pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 11. Para concessão do benefício de que trata o caput deste artigo, poderão ser utilizados outros elementos
probatórios da condição de miserabilidade do grupo familiar e da situação de vulnerabilidade, conforme
regulamento. (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência)

§ 11-A. O regulamento de que trata o § 11 deste artigo poderá ampliar o limite de renda mensal familiar per
capita previsto no § 3º deste artigo para até 1/2 (meio) salário-mínimo, observado o disposto no art. 20-B desta Lei.

(Incluído pela Lei nº 14.176, de 2021) (Vigência)

§ 12. São requisitos para a concessão, a manutenção e a revisão do benefício as inscrições no Cadastro de
Pessoas Físicas - CPF e no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - Cadastro Único, conforme
previsto em regulamento. (Incluído pela Medida Provisória nº 871, de 2019)

§ 12. São requisitos para a concessão, a manutenção e a revisão do benefício as inscrições no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF) e no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - Cadastro Único, conforme
previsto em regulamento. (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019)

§ 12-A. Ao requerente do benefício de prestação continuada, ou ao responsável legal, será solicitado registro
biométrico nos cadastros da Carteira de Identidade Nacional (CIN), do título eleitoral ou da Carteira Nacional de
Habilitação (CNH), nos termos de ato conjunto dos órgãos competentes. (Incluído pela Lei nº 14.973, de 2024)

Parágrafo único. Na impossibilidade de registro biométrico do requerente, ele será obrigatório ao responsável
legal. (Incluído pela Lei nº 14.973, de 2024) (Revogado pela Lei nº 15.077, de 2024)

§ 12-B. Na impossibilidade de registro biométrico do requerente, ele será obrigatório ao responsável legal.
(Incluído pela Lei nº 15.077, de 2024)

§ 13. O requerimento, a concessão e a revisão do benefício ficam condicionados à autorização do requerente para
acesso aos seus dados bancários, nos termos do disposto no inciso V do § 3º do art. 1º da Lei Complementar nº 105, de
10 de janeiro de 2001 (Redação dada pela Medida Provisória nº 871, de 2019) (Vigência)

§ 14. O benefício de prestação continuada ou o benefício previdenciário no valor de até 1 (um) salário-mínimo
concedido a idoso acima de 65 (sessenta e cinco) anos de idade ou pessoa com deficiência não será computado, para
fins de concessão do benefício de prestação continuada a outro idoso ou pessoa com deficiência da mesma família, no
cálculo da renda a que se refere o § 3º deste artigo. ' (Incluído pela Lei nº 13.982, de 2020)

§ 15. O benefício de prestação continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto
atendidos os requisitos exigidos nesta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.982, de 2020)
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§ 16. Durante a avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o § 2º deste artigo, a perícia
médica dos requerentes do benefício de prestação continuada com síndrome da imunodeficiência adquirida deverá ter a
participação de pelo menos 1 (um) médico especialista em infectologia. (Incluído pela Lei nº 15.157, de 2025)

Art. 20-A. Em razão do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março
de 2020, e da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (Covid-19), o critério
de aferição da renda familiar mensal per capita previsto no inciso I do § 3º do art. 20 poderá ser ampliado para até 1/2
(meio) salário-mínimo. (Incluído pela Lei nº 13.982, de 2020) (Revogado pela Lei nº 14.176, de 2021)

§ 1º A ampliação de que trata o caput ocorrerá na forma de escalas graduais, definidas em regulamento, de
acordo com os seguintes fatores, combinados entre si ou isoladamente: (Incluído pela Lei nº 13.982, de 2020)
(Revogado pela Lei nº 14.176, de 2021)

I - o grau da deficiência; (Incluído pela Lei nº 13.982, de 2020) (Revogado pela Lei nº 14.176, de 2021)
II - a dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida diária; (Incluído pela Lei nº

13.982, de 2020) (Revogado pela Lei nº 14.176, de 2021)
III - as circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos e familiares que podem reduzir a

funcionalidade e a plena participação social da pessoa com deficiência candidata ou do idoso; (Incluído pela Lei nº
13.982, de 2020) (Revogado pela Lei nº 14.176, de 2021)

IV - o comprometimento do orçamento do núcleo familiar de que trata o § 3º do art. 20 exclusivamente com gastos
com tratamentos de saúde, médicos, fraldas, alimentos especiais e medicamentos do idoso ou da pessoa com
deficiência não disponibilizados gratuitamente pelo Sistema Único de Saúde (SUS), ou com serviços não prestados pelo
Serviço Único de Assistência Social (Suas), desde que comprovadamente necessários à preservação da saúde e da
vida. (Incluído pela Lei nº 13.982, de 2020) (Revogado pela Lei nº 14.176, de 2021)

§ 2º O grau da deficiência e o nível de perda de autonomia, representado pela dependência de terceiros para o
desempenho de atividades básicas da vida diária, de que tratam, respectivamente, os incisos I e II do § 1º deste artigo,
serão aferidos, para a pessoa com deficiência, por meio de índices e instrumentos de avaliação funcional a serem
desenvolvidos e adaptados para a realidade brasileira, observados os termos dos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 13.146,
de 6 de julho de 2015. (Incluído pela Lei nº 13.982, de 2020) (Revogado pela Lei nº 14.176, de 2021)

§ 3º As circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos de que trata o inciso III do § 1º deste
artigo levarão em consideração, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 2015, entre outros
aspectos: (Incluído pela Lei nº 13.982, de 2020) (Revogado pela Lei nº 14.176, de 2021)

I - o grau de instrução e o nível educacional e cultural do candidato ao benefício; (Incluído pela Lei nº 13.982, de
2020) (Revogado pela Lei nº 14.176, de 2021)

II - a acessibilidade e a adequação do local de residência à limitação funcional, as condições de moradia e
habitabilidade, o saneamento básico e o entorno familiar e domiciliar; (Incluído pela Lei nº 13.982, de 2020)
(Revogado pela Lei nº 14.176, de 2021)

III - a existência e a disponibilidade de transporte público e de serviços públicos de saúde e de assistência social
no local de residência do candidato ao benefício; (Incluído pela Lei nº 13.982, de 2020) (Revogado pela Lei nº
14.176, de 2021)

IV - a dependência do candidato ao benefício em relação ao uso de tecnologias assistivas; e (Incluído pela Lei
nº 13.982, de 2020) (Revogado pela Lei nº 14.176, de 2021)

V - o número de pessoas que convivem com o candidato ao benefício e a coabitação com outro idoso ou pessoa
com deficiência dependente de terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida diária. (Incluído pela
Lei nº 13.982, de 2020) (Revogado pela Lei nº 14.176, de 2021)

§ 4º O valor referente ao comprometimento do orçamento do núcleo familiar com gastos com tratamentos de
saúde, médicos, fraldas, alimentos especiais e medicamentos do idoso ou da pessoa com deficiência, de que trata o
inciso IV do § 1º deste artigo, será definido pelo Instituto Nacional do Seguro Social, a partir de valores médios dos
gastos realizados pelas famílias exclusivamente com essas finalidades, conforme critérios definidos em regulamento,
facultada ao interessado a possibilidade de comprovação, nos termos do referido regulamento, de que os gastos efetivos
ultrapassam os valores médios. (Incluído pela Lei nº 13.982, de 2020) (Revogado pela Lei nº 14.176, de 2021)

Art. 20-B. Na avaliação de outros elementos probatórios da condição de miserabilidade e da situação de
vulnerabilidade de que trata o § 11 do art. 20 desta Lei, serão considerados os seguintes aspectos para ampliação do
critério de aferição da renda familiar mensal per capita de que trata o § 11-A do referido artigo:. (Incluído pela Lei
nº 14.176, de 2021) (Vigência)

I – o grau da deficiência;. (Incluído pela Lei nº 14.176, de 2021) (Vigência)

II – a dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida diária; e. (Incluído pela
Lei nº 14.176, de 2021) (Vigência)

III – o comprometimento do orçamento do núcleo familiar de que trata o § 3º do art. 20 desta Lei exclusivamente
com gastos médicos, com tratamentos de saúde, com fraldas, com alimentos especiais e com medicamentos do idoso
ou da pessoa com deficiência não disponibilizados gratuitamente pelo SUS, ou com serviços não prestados pelo
Suas, desde que comprovadamente necessários à preservação da saúde e da vida.. (Incluído pela Lei nº
14.176, de 2021) (Vigência)

§ 1º A ampliação de que trata o caput deste artigo ocorrerá na forma de escalas graduais, definidas em
regulamento.. (Incluído pela Lei nº 14.176, de 2021) (Vigência)
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§ 2º Aplicam-se à pessoa com deficiência os elementos constantes dos incisos I e III do caput deste artigo, e à
pessoa idosa os constantes dos incisos II e III do caput deste artigo.. (Incluído pela Lei nº 14.176, de 2021)
(Vigência)

§ 3º O grau da deficiência de que trata o inciso I do caput deste artigo será aferido por meio de instrumento de
avaliação biopsicossocial, observados os termos dos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), e do § 6º do art. 20 e do art. 40-B desta Lei.. (Incluído pela Lei nº 14.176,
de 2021) (Vigência)

§ 4º O valor referente ao comprometimento do orçamento do núcleo familiar com gastos de que trata o inciso III
do caput deste artigo será definido em ato conjunto do Ministério da Cidadania, da Secretaria Especial de Previdência
e Trabalho do Ministério da Economia e do INSS, a partir de valores médios dos gastos realizados pelas famílias
exclusivamente com essas finalidades, facultada ao interessado a possibilidade de comprovação, conforme critérios
definidos em regulamento, de que os gastos efetivos ultrapassam os valores médios. (Incluído pela Lei nº
14.176, de 2021) (Vigência)

Art. 21. O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos para avaliação da continuidade
das condições que lhe deram origem. (Vide Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

§ 1º O pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as condições referidas no caput, ou
em caso de morte do beneficiário.

§ 2º O benefício será cancelado quando se constatar irregularidade na sua concessão ou utilização.

§ 3o O desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a realização de atividades não
remuneradas de habilitação e reabilitação, entre outras, não constituem motivo de suspensão ou cessação do benefício
da pessoa com deficiência. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 4o A cessação do benefício de prestação continuada concedido à pessoa com deficiência, inclusive em razão do
seu ingresso no mercado de trabalho, não impede nova concessão do benefício, desde que atendidos os requisitos
definidos em regulamento. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 4º A cessação do benefício de prestação continuada concedido à pessoa com deficiência não impede nova
concessão do benefício, desde que atendidos os requisitos definidos em regulamento. (Redação dada pela Lei
nº 12.470, de 2011)

§ 5º O beneficiário em gozo de benefício de prestação continuada concedido judicial ou administrativamente
poderá ser convocado para avaliação das condições que ensejaram sua concessão ou manutenção, sendo-lhe
exigida a presença dos requisitos previstos nesta Lei e no regulamento. (Incluído pela Lei nº 14.176, de 2021)

§ 5º O beneficiário do benefício de prestação continuada é dispensado de avaliação médico-pericial periódica,
desde que o impedimento de que trata o § 2º do art. 20 desta Lei seja permanente, irreversível ou irrecuperável, salvo
quando houver fundamentada suspeita de fraude ou erro. (Redação dada pela Lei nº 15.157, de 2025

§ 6º A revisão de que trata o caput deste artigo, para efeito de constatação de permanência de deficiência, ficará
dispensada no caso de benefício de prestação continuada concedido em virtude de deficiência permanente decorrente
de síndrome congênita associada à infecção pelo vírus Zika, desde que o impedimento de que trata o § 2º do art. 20
desta Lei seja permanente, irreversível ou irrecuperável. (Incluído pela Lei nº 15.156, de 2025)

Art. 21-A. O benefício de prestação continuada será suspenso pelo órgão concedente quando a pessoa com
deficiência exercer atividade remunerada, inclusive na condição de microempreendedor individual. (Incluído
pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 1o Extinta a relação trabalhista ou a atividade empreendedora de que trata o caput deste artigo e, quando for o
caso, encerrado o prazo de pagamento do seguro-desemprego e não tendo o beneficiário adquirido direito a qualquer
benefício previdenciário, poderá ser requerida a continuidade do pagamento do benefício suspenso, sem necessidade de
realização de perícia médica ou reavaliação da deficiência e do grau de incapacidade para esse fim, respeitado o período
de revisão previsto no caput do art. 21. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 2o A contratação de pessoa com deficiência como aprendiz não acarreta a suspensão do benefício de prestação
continuada, limitado a 2 (dois) anos o recebimento concomitante da remuneração e do benefício. (Incluído
pela Lei nº 12.470, de 2011)

Art. 21-B. Os beneficiários do benefício de prestação continuada, quando não estiverem inscritos no Cadastro
Único para Programas Sociais (CadÚnico) ou quando estiverem com o cadastro desatualizado há mais de 48
(quarenta e oito) meses, deverão regularizar a situação nos seguintes prazos, contados a partir da efetiva notificação
bancária ou por outros canais de atendimento: (Incluído pela Lei nº 14.973, de 2024)
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Art. 21-B. Os beneficiários do benefício de prestação continuada, quando não estiverem inscritos no CadÚnico ou
quando estiverem com o cadastro desatualizado há mais de 24 (vinte e quatro) meses, deverão regularizar a situação
nos seguintes prazos, contados a partir da efetiva notificação bancária ou por outros canais de atendimento: (Redação
dada pela Lei nº 15.077, de 2024)

I – 45 (quarenta e cinco) dias para Municípios de pequeno porte; (Incluído pela Lei nº 14.973, de 2024)

II – 90 (noventa) dias para Municípios de médio e grande porte ou metrópole, com população acima de 50.000
(cinquenta mil) habitantes. (Incluído pela Lei nº 14.973, de 2024)

§ 1º Na falta da ciência da notificação bancária ou por outros canais de atendimento, o crédito do benefício será
bloqueado em 30 (trinta) dias após o envio da notificação. (Incluído pela Lei nº 14.973, de 2024)

§ 2º O não cumprimento do disposto no caput implicará a suspensão do benefício, desde que comprovada a
ciência da notificação. (Incluído pela Lei nº 14.973, de 2024)

§ 3º O beneficiário poderá realizar a inclusão ou a atualização no CadÚnico até o final do prazo de suspensão,
sem que haja prejuízo no pagamento do benefício. (Incluído pela Lei nº 14.973, de 2024)

SEÇÃO II

Dos Benefícios Eventuais

Art. 22. Entendem-se por benefícios eventuais aqueles que visam ao pagamento de auxílio por natalidade ou
morte às famílias cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

§ 1º A concessão e o valor dos benefícios de que trata este artigo serão regulamentados pelos Conselhos de
Assistência Social dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, mediante critérios e prazos definidos pelo Conselho
Nacional de Assistência Social (CNAS). (Vide Decreto nº 6.307, de 2007)

§ 2º Poderão ser estabelecidos outros benefícios eventuais para atender necessidades advindas de situações de
vulnerabilidade temporária, com prioridade para a criança, a família, o idoso, a pessoa portadora de deficiência, a
gestante, a nutriz e nos casos de calamidade pública.

§ 3º O Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), ouvidas as respectivas representações de Estados e
Municípios dele participantes, poderá propor, na medida das disponibilidades orçamentárias das três esferas de governo,
a instituição de benefícios subsidiários no valor de até 25% (vinte e cinco por cento) do salário mínimo para cada criança
de até 6 (seis) anos de idade, nos termos da renda mensal familiar estabelecida no caput.

Art. 22. Entendem-se por benefícios eventuais as provisões suplementares e provisórias que integram
organicamente as garantias do Suas e são prestadas aos cidadãos e às famílias em virtude de nascimento, morte,
situações de vulnerabilidade temporária e de calamidade pública. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 1o A concessão e o valor dos benefícios de que trata este artigo serão definidos pelos Estados, Distrito Federal
e Municípios e previstos nas respectivas leis orçamentárias anuais, com base em critérios e prazos definidos pelos
respectivos Conselhos de Assistência Social. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 2o O CNAS, ouvidas as respectivas representações de Estados e Municípios dele participantes, poderá propor,
na medida das disponibilidades orçamentárias das 3 (três) esferas de governo, a instituição de benefícios subsidiários no
valor de até 25% (vinte e cinco por cento) do salário-mínimo para cada criança de até 6 (seis) anos de idade.
(Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 3o Os benefícios eventuais subsidiários não poderão ser cumulados com aqueles instituídos pelas Leis no

10.954, de 29 de setembro de 2004, e no 10.458, de 14 de maio de 2002. (Redação dada pela Lei nº 12.435,
de 2011)

SEÇÃO III

Dos Serviços

Art. 23. Entendem-se por serviços assistenciais as atividades continuadas que visem à melhoria de vida da
população e cujas ações, voltadas para as necessidades básicas, observem os objetivos, princípios e diretrizes
estabelecidas nesta lei.

Parágrafo único. Na organização dos serviços será dada prioridade à infância e à adolescência em situação de
risco pessoal e social, objetivando cumprir o disposto no art. 227 da Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de
julho de 1990.

Parágrafo único. Na organização dos serviços da Assistência Social serão criados programas de
amparo: (Redação dada pela Lei nº 11.258, de 2005)

I – às crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social, em cumprimento ao disposto no art. 227 da

Constituição Federal e na Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990; (Incluído pela Lei nº 11.258, de 2005)
II – às pessoas que vivem em situação de rua. (Incluído pela Lei nº 11.258, de 2005)
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Art. 23. Entendem-se por serviços socioassistenciais as atividades continuadas que visem à melhoria de vida da
população e cujas ações, voltadas para as necessidades básicas, observem os objetivos, princípios e diretrizes
estabelecidos nesta Lei. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 1o O regulamento instituirá os serviços socioassistenciais. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 2o Na organização dos serviços da assistência social serão criados programas de amparo, entre outros:
(Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

I - às crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social, em cumprimento ao disposto no art. 227 da

Constituição Federal e na Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente); (Incluído pela
Lei nº 12.435, de 2011)

II - às pessoas que vivem em situação de rua. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

III - às pessoas idosas carentes residentes em instituições de longa permanência, nas quais o poder público
apoiará o atendimento integral à saúde, na forma do regulamento. (Incluído pela Lei nº 14.878, de 2024)

SEÇÃO IV

Dos Programas de Assistência Social

Art. 24. Os programas de assistência social compreendem ações integradas e complementares com objetivos,
tempo e área de abrangência definidos para qualificar, incentivar e melhorar os benefícios e os serviços assistenciais.

§ 1º Os programas de que trata este artigo serão definidos pelos respectivos Conselhos de Assistência Social,
obedecidos os objetivos e princípios que regem esta lei, com prioridade para a inserção profissional e social.

§ 2º Os programas voltados ao idoso e à integração da pessoa portadora de deficiência serão devidamente
articulados com o benefício de prestação continuada estabelecido no art. 20 desta lei.

§ 2o Os programas voltados para o idoso e a integração da pessoa com deficiência serão devidamente articulados
com o benefício de prestação continuada estabelecido no art. 20 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 12.435,
de 2011)

Art. 24-A. Fica instituído o Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (Paif), que integra a proteção
social básica e consiste na oferta de ações e serviços socioassistenciais de prestação continuada, nos Cras, por meio do
trabalho social com famílias em situação de vulnerabilidade social, com o objetivo de prevenir o rompimento dos vínculos
familiares e a violência no âmbito de suas relações, garantindo o direito à convivência familiar e comunitária.
(Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

Parágrafo único. Regulamento definirá as diretrizes e os procedimentos do Paif. (Incluído pela Lei nº
12.435, de 2011)

Art. 24-B. Fica instituído o Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos (Paefi), que
integra a proteção social especial e consiste no apoio, orientação e acompanhamento a famílias e indivíduos em situação
de ameaça ou violação de direitos, articulando os serviços socioassistenciais com as diversas políticas públicas e com
órgãos do sistema de garantia de direitos. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

Parágrafo único. Regulamento definirá as diretrizes e os procedimentos do Paefi. (Incluído pela Lei nº
12.435, de 2011)

Art. 24-C. Fica instituído o Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (Peti), de caráter intersetorial, integrante
da Política Nacional de Assistência Social, que, no âmbito do Suas, compreende transferências de renda, trabalho social
com famílias e oferta de serviços socioeducativos para crianças e adolescentes que se encontrem em situação de
trabalho. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 1o O Peti tem abrangência nacional e será desenvolvido de forma articulada pelos entes federados, com a
participação da sociedade civil, e tem como objetivo contribuir para a retirada de crianças e adolescentes com idade
inferior a 16 (dezesseis) anos em situação de trabalho, ressalvada a condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)
anos. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 2o As crianças e os adolescentes em situação de trabalho deverão ser identificados e ter os seus dados
inseridos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), com a devida identificação das
situações de trabalho infantil. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

SEÇÃO V

Dos Projetos de Enfrentamento da Pobreza
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Art. 25. Os projetos de enfrentamento da pobreza compreendem a instituição de investimento econômico-social
nos grupos populares, buscando subsidiar, financeira e tecnicamente, iniciativas que lhes garantam meios, capacidade
produtiva e de gestão para melhoria das condições gerais de subsistência, elevação do padrão da qualidade de vida, a
preservação do meio-ambiente e sua organização social.

Art. 26. O incentivo a projetos de enfrentamento da pobreza assentar-se-á em mecanismos de articulação e de
participação de diferentes áreas governamentais e em sistema de cooperação entre organismos governamentais, não
governamentais e da sociedade civil.

Seção VI
(Incluído pela Lei nº 14.176, de 2021) (Vigência)

Do Auxílio-Inclusão

Art. 26-A. Terá direito à concessão do auxílio-inclusão de que trata o art. 94 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de
2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), a pessoa com deficiência moderada ou grave que, cumulativamente:
(Incluído pela Lei nº 14.176, de 2021) (Vigência)

I – receba o benefício de prestação continuada, de que trata o art. 20 desta Lei, e passe a exercer atividade:

a) que tenha remuneração limitada a 2 (dois) salários-mínimos; e

b) que enquadre o beneficiário como segurado obrigatório do Regime Geral de Previdência Social ou como
filiado a regime próprio de previdência social da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios;

II – tenha inscrição atualizada no CadÚnico no momento do requerimento do auxílio-inclusão;

III – tenha inscrição regular no CPF; e

IV – atenda aos critérios de manutenção do benefício de prestação continuada, incluídos os critérios relativos à
renda familiar mensal per capita exigida para o acesso ao benefício, observado o disposto no § 4º deste artigo.

§ 1º O auxílio-inclusão poderá ainda ser concedido, nos termos do inciso I do caput deste artigo, mediante
requerimento e sem retroatividade no pagamento, ao beneficiário:

I – que tenha recebido o benefício de prestação continuada nos 5 (cinco) anos imediatamente anteriores ao
exercício da atividade remunerada; e

II – que tenha tido o benefício suspenso nos termos do art. 21-A desta Lei.

§ 2º O valor do auxílio-inclusão percebido por um membro da família não será considerado no cálculo da renda
familiar mensal per capita de que trata o inciso IV do caput deste artigo, para fins de concessão e de manutenção de
outro auxílio-inclusão no âmbito do mesmo grupo familiar.

§ 3º O valor do auxílio-inclusão e o da remuneração do beneficiário do auxílio-inclusão de que trata a alínea “a”
do inciso I do caput deste artigo percebidos por um membro da família não serão considerados no cálculo da renda
familiar mensal per capita de que tratam os §§ 3º e 11-A do art. 20 desta Lei para fins de manutenção de benefício de
prestação continuada concedido anteriormente a outra pessoa do mesmo grupo familiar.

§ 4º Para fins de cálculo da renda familiar per capita de que trata o inciso IV do caput deste artigo, serão
desconsideradas:

I – as remunerações obtidas pelo requerente em decorrência de exercício de atividade laboral, desde que o
total recebido no mês seja igual ou inferior a 2 (dois) salários-mínimos; e

II – as rendas oriundas dos rendimentos decorrentes de estágio supervisionado e de aprendizagem.

Art. 26-B. O auxílio-inclusão será devido a partir da data do requerimento, e o seu valor corresponderá a 50%
(cinquenta por cento) do valor do benefício de prestação continuada em vigor. (Incluído pela Lei nº 14.176, de
2021) (Vigência)

§ 1º Ao requerer o auxílio-inclusão, o beneficiário autorizará a suspensão do benefício de prestação
continuada, nos termos do art. 21-A desta Lei.Autenticar documento em /autenticidade 

com o identificador 3300320035003800390032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 
Lei 14.063/2020.



§ 2º O auxílio-inclusão será concedido automaticamente pelo INSS, observado o preenchimento dos demais
requisitos, mediante constatação, pela própria autarquia ou pelo Ministério da Cidadania, de acumulação do benefício
de prestação continuada com o exercício de atividade remunerada. (Incluído pela Lei nº 14.441, de 2022)

§ 3º Na hipótese do § 2º deste artigo, o auxílio-inclusão será devido a partir do primeiro dia da competência em
que se identificou a ocorrência de acumulação do benefício de prestação continuada com o exercício de atividade
remunerada, e o titular deverá ser notificado quanto à alteração do benefício e suas consequências administrativas.
(Incluído pela Lei nº 14.441, de 2022)

Art. 26-C. O pagamento do auxílio-inclusão não será acumulado com o pagamento de: (Incluído pela Lei nº
14.176, de 2021) (Vigência)

I – benefício de prestação continuada de que trata o art. 20 desta Lei;

II – prestações a título de aposentadoria, de pensões ou de benefícios por incapacidade pagos por qualquer
regime de previdência social; ou

III – seguro-desemprego.

Art. 26-D. O pagamento do auxílio-inclusão cessará na hipótese de o beneficiário: (Incluído pela Lei nº
14.176, de 2021) (Vigência)

I – deixar de atender aos critérios de manutenção do benefício de prestação continuada; ou

II – deixar de atender aos critérios de concessão do auxílio-inclusão.

Parágrafo único. Ato do Poder Executivo federal disporá sobre o procedimento de verificação dos critérios de
manutenção e de revisão do auxílio-inclusão.

Art. 26-E. O auxílio-inclusão não está sujeito a desconto de qualquer contribuição e não gera direito a
pagamento de abono anual. (Incluído pela Lei nº 14.176, de 2021) (Vigência)

Art. 26-F. Compete ao Ministério da Cidadania a gestão do auxílio-inclusão, e ao INSS a sua operacionalização
e pagamento. (Incluído pela Lei nº 14.176, de 2021) (Vigência)

Art. 26-G. As despesas decorrentes do pagamento do auxílio-inclusão correrão à conta do orçamento do
Ministério da Cidadania. (Incluído pela Lei nº 14.176, de 2021) (Vigência)

§ 1º O Poder Executivo federal compatibilizará o quantitativo de benefícios financeiros do auxílio-inclusão de
que trata o art. 26-A desta Lei com as dotações orçamentárias existentes.

§ 2º O regulamento indicará o órgão do Poder Executivo responsável por avaliar os impactos da concessão do
auxílio-inclusão na participação no mercado de trabalho, na redução de desigualdades e no exercício dos direitos e
liberdades fundamentais das pessoas com deficiência, nos termos do § 16 do art. 37 da Constituição Federal.

Art. 26-H. No prazo de 10 (dez) anos, contado da data de publicação desta Seção, será promovida a revisão do
auxílio-inclusão, observado o disposto no § 2º do art. 26-G desta Lei, com vistas a seu aprimoramento e
ampliação. (Incluído pela Lei nº 14.176, de 2021) (Vigência)

CAPÍTULO V

Do Financiamento da Assistência Social

Art. 27. Fica o Fundo Nacional de Ação Comunitária (Funac), instituído pelo Decreto nº 91.970, de 22 de novembro
de 1985, ratificado pelo Decreto Legislativo nº 66, de 18 de dezembro de 1990, transformado no Fundo Nacional de
Assistência Social (FNAS). (Vide Decreto nº 1.605, de 1995)

Art. 28. O financiamento dos benefícios, serviços, programas e projetos estabelecidos nesta lei far-se-á com os
recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, das demais contribuições sociais previstas no art.
195 da Constituição Federal, além daqueles que compõem o Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS).

§ 1º Cabe ao órgão da Administração Pública Federal responsável pela coordenação da Política Nacional de
Assistência Social gerir o Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS) sob a orientação e controle do Conselho
Nacional de Assistência Social (CNAS).
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§ 1o Cabe ao órgão da Administração Pública responsável pela coordenação da Política de Assistência Social nas
3 (três) esferas de governo gerir o Fundo de Assistência Social, sob orientação e controle dos respectivos Conselhos de
Assistência Social. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 2º O Poder Executivo disporá, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data de publicação desta lei,
sobre o regulamento e funcionamento do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS).

§ 3o O financiamento da assistência social no Suas deve ser efetuado mediante cofinanciamento dos 3 (três)
entes federados, devendo os recursos alocados nos fundos de assistência social ser voltados à operacionalização,
prestação, aprimoramento e viabilização dos serviços, programas, projetos e benefícios desta política.
(Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

Art. 28-A. Constitui receita do Fundo Nacional de Assistência Social, o produto da alienação dos bens imóveis
da extinta Fundação Legião Brasileira de Assistência. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.187-13, de
2001) (Revogado pela Medida provisória nº 852, de 2018) (Revogado pela Lei nº 13.813, de
2019)

Art. 29. Os recursos de responsabilidade da União destinados à assistência social serão automaticamente
repassados ao Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), à medida que se forem realizando as receitas.

Parágrafo único. Os recursos de responsabilidade da União destinados ao financiamento dos benefícios de
prestação continuada, previstos no art. 20, poderão ser repassados pelo Ministério da Previdência e Assistência Social
diretamente ao INSS, órgão responsável pela sua execução e manutenção. (Incluído pela Lei nº 9.720, de
1998)

Art. 30. É condição para os repasses, aos Municípios, aos Estados e ao Distrito Federal, dos recursos de que trata
esta lei, a efetiva instituição e funcionamento de:

I - Conselho de Assistência Social, de composição paritária entre governo e sociedade civil;

II - Fundo de Assistência Social, com orientação e controle dos respectivos Conselhos de Assistência Social;

III - Plano de Assistência Social.

Parágrafo único. É, ainda, condição para transferência de recursos do FNAS aos Estados, ao Distrito Federal e
aos Municípios a comprovação orçamentária dos recursos próprios destinados à Assistência Social, alocados em seus
respectivos Fundos de Assistência Social, a partir do exercício de 1999. (Incluído pela Lei nº 9.720, de
1998)

Art. 30-A. O cofinanciamento dos serviços, programas, projetos e benefícios eventuais, no que couber, e o
aprimoramento da gestão da política de assistência social no Suas se efetuam por meio de transferências automáticas
entre os fundos de assistência social e mediante alocação de recursos próprios nesses fundos nas 3 (três) esferas de
governo. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

Parágrafo único. As transferências automáticas de recursos entre os fundos de assistência social efetuadas à
conta do orçamento da seguridade social, conforme o art. 204 da Constituição Federal, caracterizam-se como despesa

pública com a seguridade social, na forma do art. 24 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000.
(Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

Art. 30-B. Caberá ao ente federado responsável pela utilização dos recursos do respectivo Fundo de Assistência
Social o controle e o acompanhamento dos serviços, programas, projetos e benefícios, por meio dos respectivos órgãos
de controle, independentemente de ações do órgão repassador dos recursos. (Incluído pela Lei nº 12.435,
de 2011)

Art. 30-C. A utilização dos recursos federais descentralizados para os fundos de assistência social dos Estados,
dos Municípios e do Distrito Federal será declarada pelos entes recebedores ao ente transferidor, anualmente, mediante
relatório de gestão submetido à apreciação do respectivo Conselho de Assistência Social, que comprove a execução das
ações na forma de regulamento. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

Parágrafo único. Os entes transferidores poderão requisitar informações referentes à aplicação dos recursos
oriundos do seu fundo de assistência social, para fins de análise e acompanhamento de sua boa e regular
utilização. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

CAPÍTULO VI

Das Disposições Gerais e Transitórias

Art. 31. Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta lei.
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Art. 32. O Poder Executivo terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da publicação desta lei, obedecidas as
normas por ela instituídas, para elaborar e encaminhar projeto de lei dispondo sobre a extinção e reordenamento dos
órgãos de assistência social do Ministério do Bem-Estar Social.

§ 1º O projeto de que trata este artigo definirá formas de transferências de benefícios, serviços, programas,
projetos, pessoal, bens móveis e imóveis para a esfera municipal.

§ 2º O Ministro de Estado do Bem-Estar Social indicará Comissão encarregada de elaborar o projeto de lei de que
trata este artigo, que contará com a participação das organizações dos usuários, de trabalhadores do setor e de
entidades e organizações de assistência social.

Art. 33. Decorrido o prazo de 120 (cento e vinte) dias da promulgação desta lei, fica extinto o Conselho Nacional
de Serviço Social (CNSS), revogando-se, em conseqüência, os Decretos-Lei nºs 525, de 1º de julho de 1938, e 657, de
22 de julho de 1943.

§ 1º O Poder Executivo tomará as providências necessárias para a instalação do Conselho Nacional de
Assistência Social (CNAS) e a transferência das atividades que passarão à sua competência dentro do prazo
estabelecido no caput, de forma a assegurar não haja solução de continuidade.

§ 2º O acervo do órgão de que trata o caput será transferido, no prazo de 60 (sessenta) dias, para o Conselho
Nacional de Assistência Social (CNAS), que promoverá, mediante critérios e prazos a serem fixados, a revisão dos
processos de registro e certificado de entidade de fins filantrópicos das entidades e organização de assistência social,
observado o disposto no art. 3º desta lei.

Art. 34. A União continuará exercendo papel supletivo nas ações de assistência social, por ela atualmente
executadas diretamente no âmbito dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, visando à implementação do
disposto nesta lei, por prazo máximo de 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação desta lei.

Art. 35. Cabe ao órgão da Administração Pública Federal responsável pela coordenação da Política Nacional de
Assistência Social operar os benefícios de prestação continuada de que trata esta lei, podendo, para tanto, contar com o
concurso de outros órgãos do Governo Federal, na forma a ser estabelecida em regulamento.

Parágrafo único. O regulamento de que trata o caput definirá as formas de comprovação do direito ao benefício, as
condições de sua suspensão, os procedimentos em casos de curatela e tutela e o órgão de credenciamento, de
pagamento e de fiscalização, dentre outros aspectos.

§ 1º O regulamento de que trata o caput definirá as formas de comprovação do direito ao benefício, as condições
de sua suspensão, os procedimentos em casos de curatela e tutela e o órgão de credenciamento, de pagamento e de
fiscalização, dentre outros aspectos. (Incluído pela Lei nº 15.077, de 2024)

§ 2º Os órgãos federais disponibilizarão as informações constantes das bases de dados de que sejam detentores
necessárias à verificação dos requisitos para concessão, manutenção e revisão do benefício de prestação continuada
previsto no art. 20 desta Lei, nos termos de ato do Poder Executivo federal. (Incluído pela Lei nº 15.077, de 2024)
(Regulamento)

Art. 36. As entidades e organizações de assistência social que incorrerem em irregularidades na aplicação dos
recursos que lhes forem repassados pelos poderes públicos terão cancelado seu registro no Conselho Nacional de
Assistência Social (CNAS), sem prejuízo de ações cíveis e penais.

Art. 36. As entidades e organizações de assistência social que incorrerem em irregularidades na aplicação dos
recursos que lhes foram repassados pelos poderes públicos terão a sua vinculação ao Suas cancelada, sem prejuízo de
responsabilidade civil e penal. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

Art. 37. Os benefícios de prestação continuada serão concedidos, a partir da publicação desta lei, gradualmente e
no máximo em até:

I - 12 (doze) meses, para os portadores de deficiência;
II - 18 (dezoito) meses, para os idosos.

Art. 37. O benefício de prestação continuada será devido após o cumprimento, pelo requerente, de todos os
requisitos legais e regulamentares exigidos para a sua concessão, inclusive apresentação da documentação necessária,
devendo o seu pagamento ser efetuado em até quarenta e cinco dias após cumpridas as exigências de que trata este
artigo. (Redação dada pela Lei nº 9.720, de 1998) (Vide Lei nº 9.720, de 1998)

Parágrafo único. No caso de o primeiro pagamento ser feito após o prazo previsto no caput, aplicar-se-á na sua
atualização o mesmo critério adotado pelo INSS na atualização do primeiro pagamento de benefício previdenciário em
atraso. (Incluído pela Lei nº 9.720, de 1998)

Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta lei reduzir-se-á, respectivamente, para 67 (sessenta e sete) e 65
(sessenta e cinco) anos após 24 (vinte e quatro) e 48 (quarenta e oito) meses do início da concessão.
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Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1o de janeiro de
1998. (Redação dada pela Lei nº 9.720, de 1998) (Revogado pela Lei nº 12.435, de 2011)

Art. 39. O Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), por decisão da maioria absoluta de seus membros,
respeitados o orçamento da seguridade social e a disponibilidade do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS),
poderá propor ao Poder Executivo a alteração dos limites de renda mensal per capita definidos no § 3º do art. 20 e caput
do art. 22.

Art. 40. Com a implantação dos benefícios previstos nos arts. 20 e 22 desta lei, extinguem-se a renda mensal
vitalícia, o auxílio-natalidade e o auxílio-funeral existentes no âmbito da Previdência Social, conforme o disposto na Lei nº
8.213, de 24 de julho de 1991.

Parágrafo único. A transferência dos beneficiários do sistema previdenciário para a assistência social deve ser
estabelecida de forma que o atendimento à população não sofra solução de continuidade.

§ 1º A transferência dos benefíciários do sistema previdenciário para a assistência social deve ser estabelecida
de forma que o atendimento à população não sofra solução de continuidade. (Redação dada pela Lei nº
9.711, de 20.11.1998

§ 2º É assegurado ao maior de setenta anos e ao inválido o direito de requerer a renda mensal vitalícia junto ao
INSS até 31 de dezembro de 1995, desde que atenda, alternativamente, aos requisitos estabelecidos nos incisos I, II ou
III do § 1º do art. 139 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998

Art. 40-A. Os benefícios monetários decorrentes do disposto nos arts. 22, 24-C e 25 desta Lei serão pagos
preferencialmente à mulher responsável pela unidade familiar, quando cabível. (Incluído pela Lei nº
13.014, de 2014)

Art. 40-B. Enquanto não estiver regulamentado o instrumento de avaliação de que tratam os §§ 1º e 2º do art.
2º da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), a concessão do benefício de
prestação continuada à pessoa com deficiência ficará sujeita à avaliação do grau da deficiência e do impedimento de
que trata o § 2º do art. 20 desta Lei, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas, respectivamente,
pela Perícia Médica Federal e pelo serviço social do INSS, com a utilização de instrumentos desenvolvidos
especificamente para esse fim. (Incluído pela Lei nº 14.176, de 2021)

Art. 40-B. Enquanto não estiver regulamentado o instrumento de avaliação de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 2º
da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), a concessão do benefício de prestação
continuada a pessoa com deficiência ficará sujeita à avaliação do grau da deficiência e do impedimento de que trata o
§ 2º do art. 20 desta Lei, composta de avaliação médica e avaliação social realizadas, respectivamente, pela perícia
médica federal e pelo serviço social do INSS, com a utilização de instrumentos desenvolvidos especificamente para esse
fim, e será obrigatório o registro, nos sistemas informacionais utilizados para a concessão do benefício, do código da
Classificação Internacional de Doenças (CID), garantida a preservação do sigilo. (Redação dada pela Lei nº 15.077, de
2024)

Parágrafo único. O INSS poderá celebrar parcerias para a realização da avaliação social, sob a supervisão do
serviço social da autarquia. (Incluído pela Lei nº 14.441, de 2022)

§ 1º O INSS poderá celebrar parcerias para a realização da avaliação social, sob a supervisão do serviço
social da autarquia. (Incluído pela Lei nº 14.724, de 2023)

§ 2º A avaliação médica prevista no caput deste artigo poderá ser realizada com o uso de tecnologia de
telemedicina ou por análise documental conforme situações e requisitos definidos em regulamento. (Incluído pela
Lei nº 14.724, de 2023)

Art. 40-C. Os eventuais débitos do beneficiário decorrentes de recebimento irregular do benefício de prestação
continuada ou do auxílio-inclusão poderão ser consignados no valor mensal desses benefícios, nos termos do
regulamento. (Incluído pela Lei nº 14.176, de 2021)

Art. 41. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 42. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 7 de dezembro de 1993, 172º da Independência e 105º da República.

ITAMAR FRANCO
Jutahy Magalhães Júnior

Este texto não substitui o publicado no DOU de 8.12.1993
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LEI Nº 8900, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015.

REVOGA A LEI N º 8.452, DE 16 DE ABRIL
DE 2013.

O Prefeito Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito Santo, faço saber
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, na forma do Art. 113, inciso III , da Lei Orgânica
do Município de Vitória, a seguinte Lei:

Art. 1° Fica revogada a Lei nº 8.452, de 16 de abril de 2013.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Jerônimo Monteiro, em 17 de dezembro de 2015.

LUCIANO SANTOS REZENDE
PREFEITO MUNICIPAL

Este texto não substitui o original publicado e arquivado na Câmara Municipal de Vitória.

Ref. Proc.7928830/15
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 12.435, DE 6 DE JULHO DE 2011.

Mensagem de veto
Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que

dispõe sobre a organização da Assistência Social.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os arts. 2º , 3º , 6º , 12, 13, 14, 15, 16, 17, 20, 21, 22, 23, 24, 28 e 36 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro
de 1993, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º A assistência social tem por objetivos:

I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção
da incidência de riscos, especialmente:

a) a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

b) o amparo às crianças e aos adolescentes carentes;

c) a promoção da integração ao mercado de trabalho;

d) a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção de sua
integração à vida comunitária; e

e) a garantia de 1 (um) salário-mínimo de benefício mensal à pessoa com deficiência
e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la
provida por sua família;

II - a vigilância socioassistencial, que visa a analisar territorialmente a capacidade
protetiva das famílias e nela a ocorrência de vulnerabilidades, de ameaças, de
vitimizações e danos;

III - a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos direitos no conjunto
das provisões socioassistenciais.

Parágrafo único. Para o enfrentamento da pobreza, a assistência social realiza-se de
forma integrada às políticas setoriais, garantindo mínimos sociais e provimento de
condições para atender contingências sociais e promovendo a universalização dos direitos
sociais.” (NR)

“Art. 3º Consideram-se entidades e organizações de assistência social aquelas sem
fins lucrativos que, isolada ou cumulativamente, prestam atendimento e assessoramento
aos beneficiários abrangidos por esta Lei, bem como as que atuam na defesa e garantia
de direitos.

§ 1º São de atendimento aquelas entidades que, de forma continuada, permanente e
planejada, prestam serviços, executam programas ou projetos e concedem benefícios de
prestação social básica ou especial, dirigidos às famílias e indivíduos em situações de
vulnerabilidade ou risco social e pessoal, nos termos desta Lei, e respeitadas as
deliberações do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), de que tratam os
incisos I e II do art. 18.

§ 2º São de assessoramento aquelas que, de forma continuada, permanente e
planejada, prestam serviços e executam programas ou projetos voltados prioritariamente
para o fortalecimento dos movimentos sociais e das organizações de usuários, formação e
capacitação de lideranças, dirigidos ao público da política de assistência social, nos
termos desta Lei, e respeitadas as deliberações do CNAS, de que tratam os incisos I e II
do art. 18.

§ 3º São de defesa e garantia de direitos aquelas que, de forma continuada,
permanente e planejada, prestam serviços e executam programas e projetos voltados
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novos direitos, promoção da cidadania, enfrentamento das desigualdades sociais,
articulação com órgãos públicos de defesa de direitos, dirigidos ao público da política de
assistência social, nos termos desta Lei, e respeitadas as deliberações do CNAS, de que
tratam os incisos I e II do art. 18.” (NR)

“Art. 6º A gestão das ações na área de assistência social fica organizada sob a forma
de sistema descentralizado e participativo, denominado Sistema Único de Assistência
Social (Suas), com os seguintes objetivos:

I - consolidar a gestão compartilhada, o cofinanciamento e a cooperação técnica entre
os entes federativos que, de modo articulado, operam a proteção social não contributiva;

II - integrar a rede pública e privada de serviços, programas, projetos e benefícios de
assistência social, na forma do art. 6º -C;

III - estabelecer as responsabilidades dos entes federativos na organização,
regulação, manutenção e expansão das ações de assistência social;

IV - definir os níveis de gestão, respeitadas as diversidades regionais e municipais;

V - implementar a gestão do trabalho e a educação permanente na assistência social;

VI - estabelecer a gestão integrada de serviços e benefícios; e

VII - afiançar a vigilância socioassistencial e a garantia de direitos.

§ 1º As ações ofertadas no âmbito do Suas têm por objetivo a proteção à família, à
maternidade, à infância, à adolescência e à velhice e, como base de organização, o
território.

§ 2º O Suas é integrado pelos entes federativos, pelos respectivos conselhos de
assistência social e pelas entidades e organizações de assistência social abrangidas por
esta Lei.

§ 3º A instância coordenadora da Política Nacional de Assistência Social é o Ministério
do Desenvolvimento Social e Combate à Fome.” (NR)

“Art. 12. .......................................................................

.............................................................................................

II - cofinanciar, por meio de transferência automática, o aprimoramento da gestão, os
serviços, os programas e os projetos de assistência social em âmbito nacional;

.............................................................................................

IV - realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social e
assessorar Estados, Distrito Federal e Municípios para seu desenvolvimento.” (NR)

“Art. 13. ..........................................................................

I - destinar recursos financeiros aos Municípios, a título de participação no custeio do
pagamento dos benefícios eventuais de que trata o art. 22, mediante critérios
estabelecidos pelos Conselhos Estaduais de Assistência Social;

II - cofinanciar, por meio de transferência automática, o aprimoramento da gestão, os
serviços, os programas e os projetos de assistência social em âmbito regional ou local;

.............................................................................................

VI - realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social e
assessorar os Municípios para seu desenvolvimento.” (NR)

“Art. 14. ..........................................................................

I - destinar recursos financeiros para custeio do pagamento dos benefícios eventuais
de que trata o art. 22, mediante critérios estabelecidos pelos Conselhos de Assistência
Social do Distrito Federal;

.............................................................................................
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VI - cofinanciar o aprimoramento da gestão, os serviços, os programas e os projetos
de assistência social em âmbito local;

VII - realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social em seu
âmbito.” (NR)

“Art. 15. .........................................................................

I - destinar recursos financeiros para custeio do pagamento dos benefícios eventuais
de que trata o art. 22, mediante critérios estabelecidos pelos Conselhos Municipais de
Assistência Social;

.............................................................................................

VI - cofinanciar o aprimoramento da gestão, os serviços, os programas e os projetos
de assistência social em âmbito local;

VII - realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social em seu
âmbito.” (NR)

“Art. 16. As instâncias deliberativas do Suas, de caráter permanente e composição
paritária entre governo e sociedade civil, são:

.............................................................................................

Parágrafo único. Os Conselhos de Assistência Social estão vinculados ao órgão
gestor de assistência social, que deve prover a infraestrutura necessária ao seu
funcionamento, garantindo recursos materiais, humanos e financeiros, inclusive com
despesas referentes a passagens e diárias de conselheiros representantes do governo ou
da sociedade civil, quando estiverem no exercício de suas atribuições.” (NR)

“Art. 17. .......................................................................

.............................................................................................

§ 4º Os Conselhos de que tratam os incisos II, III e IV do art. 16, com competência
para acompanhar a execução da política de assistência social, apreciar e aprovar a
proposta orçamentária, em consonância com as diretrizes das conferências nacionais,
estaduais, distrital e municipais, de acordo com seu âmbito de atuação, deverão ser
instituídos, respectivamente, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios,
mediante lei específica.” (NR)

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo
mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que
comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por
sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o
cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto,
os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que
vivam sob o mesmo teto.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza
física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem
obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência
para a vida independente e para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou
idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-
mínimo.

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário
com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da
assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória.

§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o
direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.Autenticar documento em /autenticidade 
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§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de
incapacidade, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos
peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

...................................................................................” (NR)

“Art. 21. ........................................................................

.............................................................................................

§ 3º O desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a
realização de atividades não remuneradas de habilitação e reabilitação, entre outras, não
constituem motivo de suspensão ou cessação do benefício da pessoa com deficiência.

§ 4º A cessação do benefício de prestação continuada concedido à pessoa com
deficiência, inclusive em razão do seu ingresso no mercado de trabalho, não impede nova
concessão do benefício, desde que atendidos os requisitos definidos em regulamento.”
(NR)

“Art. 22. Entendem-se por benefícios eventuais as provisões suplementares e
provisórias que integram organicamente as garantias do Suas e são prestadas aos
cidadãos e às famílias em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade
temporária e de calamidade pública.

§ 1º A concessão e o valor dos benefícios de que trata este artigo serão definidos
pelos Estados, Distrito Federal e Municípios e previstos nas respectivas leis orçamentárias
anuais, com base em critérios e prazos definidos pelos respectivos Conselhos de
Assistência Social.

§ 2º O CNAS, ouvidas as respectivas representações de Estados e Municípios dele
participantes, poderá propor, na medida das disponibilidades orçamentárias das 3 (três)
esferas de governo, a instituição de benefícios subsidiários no valor de até 25% (vinte e
cinco por cento) do salário-mínimo para cada criança de até 6 (seis) anos de idade.

§ 3º Os benefícios eventuais subsidiários não poderão ser cumulados com aqueles
instituídos pelas Leis nº 10.954, de 29 de setembro de 2004, e nº 10.458, de 14 de maio
de 2002.” (NR)

“Art. 23. Entendem-se por serviços socioassistenciais as atividades continuadas que
visem à melhoria de vida da população e cujas ações, voltadas para as necessidades
básicas, observem os objetivos, princípios e diretrizes estabelecidos nesta Lei.

§ 1º O regulamento instituirá os serviços socioassistenciais.

§ 2º Na organização dos serviços da assistência social serão criados programas de
amparo, entre outros:

I - às crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social, em cumprimento
ao disposto no art. 227 da Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990
(Estatuto da Criança e do Adolescente);

II - às pessoas que vivem em situação de rua.” (NR)

“Art. 24. ........................................................................

.............................................................................................

§ 2º Os programas voltados para o idoso e a integração da pessoa com deficiência
serão devidamente articulados com o benefício de prestação continuada estabelecido no
art. 20 desta Lei.” (NR)

“Art. 28. ..........................................................................

§ 1º Cabe ao órgão da Administração Pública responsável pela coordenação da
Política de Assistência Social nas 3 (três) esferas de governo gerir o Fundo de Assistência
Social, sob orientação e controle dos respectivos Conselhos de Assistência Social.

.............................................................................................

§ 3º O financiamento da assistência social no Suas deve ser efetuado mediante
cofinanciamento dos 3 (três) entes federados, devendo os recursos alocados nos fundos
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de assistência social ser voltados à operacionalização, prestação, aprimoramento e
viabilização dos serviços, programas, projetos e benefícios desta política.” (NR)

“Art. 36. As entidades e organizações de assistência social que incorrerem em
irregularidades na aplicação dos recursos que lhes foram repassados pelos poderes
públicos terão a sua vinculação ao Suas cancelada, sem prejuízo de responsabilidade civil
e penal.” (NR)

Art. 2º A Lei nº 8.742, de 1993, passa a vigorar acrescida dos seguintes artigos:

“Art. 6º-A. A assistência social organiza-se pelos seguintes tipos de proteção:

I - proteção social básica: conjunto de serviços, programas, projetos e benefícios da
assistência social que visa a prevenir situações de vulnerabilidade e risco social por meio
do desenvolvimento de potencialidades e aquisições e do fortalecimento de vínculos
familiares e comunitários;

II - proteção social especial: conjunto de serviços, programas e projetos que tem por
objetivo contribuir para a reconstrução de vínculos familiares e comunitários, a defesa de
direito, o fortalecimento das potencialidades e aquisições e a proteção de famílias e
indivíduos para o enfrentamento das situações de violação de direitos.

Parágrafo único. A vigilância socioassistencial é um dos instrumentos das proteções
da assistência social que identifica e previne as situações de risco e vulnerabilidade social
e seus agravos no território.”

“Art. 6º-B. As proteções sociais básica e especial serão ofertadas pela rede
socioassistencial, de forma integrada, diretamente pelos entes públicos e/ou pelas
entidades e organizações de assistência social vinculadas ao Suas, respeitadas as
especificidades de cada ação.

§ 1º A vinculação ao Suas é o reconhecimento pelo Ministério do Desenvolvimento
Social e Combate à Fome de que a entidade de assistência social integra a rede
socioassistencial.

§ 2º Para o reconhecimento referido no § 1º , a entidade deverá cumprir os seguintes
requisitos:

I - constituir-se em conformidade com o disposto no art. 3º ;

II - inscrever-se em Conselho Municipal ou do Distrito Federal, na forma do art. 9º ;

III - integrar o sistema de cadastro de entidades de que trata o inciso XI do art. 19.

§ 3º As entidades e organizações de assistência social vinculadas ao Suas celebrarão
convênios, contratos, acordos ou ajustes com o poder público para a execução, garantido
financiamento integral, pelo Estado, de serviços, programas, projetos e ações de
assistência social, nos limites da capacidade instalada, aos beneficiários abrangidos por
esta Lei, observando-se as disponibilidades orçamentárias.

§ 4º O cumprimento do disposto no § 3º será informado ao Ministério do
Desenvolvimento Social e Combate à Fome pelo órgão gestor local da assistência social.”

“Art. 6º-C. As proteções sociais, básica e especial, serão ofertadas precipuamente no
Centro de Referência de Assistência Social (Cras) e no Centro de Referência
Especializado de Assistência Social (Creas), respectivamente, e pelas entidades sem fins
lucrativos de assistência social de que trata o art. 3º desta Lei.

§ 1º O Cras é a unidade pública municipal, de base territorial, localizada em áreas
com maiores índices de vulnerabilidade e risco social, destinada à articulação dos serviços
socioassistenciais no seu território de abrangência e à prestação de serviços, programas e
projetos socioassistenciais de proteção social básica às famílias.

§ 2º O Creas é a unidade pública de abrangência e gestão municipal, estadual ou
regional, destinada à prestação de serviços a indivíduos e famílias que se encontram em
situação de risco pessoal ou social, por violação de direitos ou contingência, que
demandam intervenções especializadas da proteção social especial.

§ 3º Os Cras e os Creas são unidades públicas estatais instituídas no âmbito do Suas,
que possuem interface com as demais políticas públicas e articulam, coordenam e ofertam
os serviços, programas, projetos e benefícios da assistência social.”Autenticar documento em /autenticidade 
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“Art. 6º-D. As instalações dos Cras e dos Creas devem ser compatíveis com os
serviços neles ofertados, com espaços para trabalhos em grupo e ambientes específicos
para recepção e atendimento reservado das famílias e indivíduos, assegurada a
acessibilidade às pessoas idosas e com deficiência.”

“Art. 6º-E. Os recursos do cofinanciamento do Suas, destinados à execução das
ações continuadas de assistência social, poderão ser aplicados no pagamento dos
profissionais que integrarem as equipes de referência, responsáveis pela organização e
oferta daquelas ações, conforme percentual apresentado pelo Ministério do
Desenvolvimento Social e Combate à Fome e aprovado pelo CNAS.

Parágrafo único. A formação das equipes de referência deverá considerar o número
de famílias e indivíduos referenciados, os tipos e modalidades de atendimento e as
aquisições que devem ser garantidas aos usuários, conforme deliberações do CNAS.”

“Art. 12-A. A União apoiará financeiramente o aprimoramento à gestão descentralizada
dos serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social, por meio do Índice de
Gestão Descentralizada (IGD) do Sistema Único de Assistência Social (Suas), para a
utilização no âmbito dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, destinado, sem
prejuízo de outras ações a serem definidas em regulamento, a:

I - medir os resultados da gestão descentralizada do Suas, com base na atuação do
gestor estadual, municipal e do Distrito Federal na implementação, execução e
monitoramento dos serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social, bem
como na articulação intersetorial;

II - incentivar a obtenção de resultados qualitativos na gestão estadual, municipal e do
Distrito Federal do Suas; e

III - calcular o montante de recursos a serem repassados aos entes federados a título
de apoio financeiro à gestão do Suas.

§ 1º Os resultados alcançados pelo ente federado na gestão do Suas, aferidos na
forma de regulamento, serão considerados como prestação de contas dos recursos a
serem transferidos a título de apoio financeiro.

§ 2º As transferências para apoio à gestão descentralizada do Suas adotarão a
sistemática do Índice de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família, previsto no
art. 8º da Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e serão efetivadas por meio de
procedimento integrado àquele índice.

§ 3º (VETADO).

§ 4º Para fins de fortalecimento dos Conselhos de Assistência Social dos Estados,
Municípios e Distrito Federal, percentual dos recursos transferidos deverá ser gasto com
atividades de apoio técnico e operacional àqueles colegiados, na forma fixada pelo
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, sendo vedada a utilização dos
recursos para pagamento de pessoal efetivo e de gratificações de qualquer natureza a
servidor público estadual, municipal ou do Distrito Federal.”

“Art. 24-A. Fica instituído o Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família
(Paif), que integra a proteção social básica e consiste na oferta de ações e serviços
socioassistenciais de prestação continuada, nos Cras, por meio do trabalho social com
famílias em situação de vulnerabilidade social, com o objetivo de prevenir o rompimento
dos vínculos familiares e a violência no âmbito de suas relações, garantindo o direito à
convivência familiar e comunitária.

Parágrafo único. Regulamento definirá as diretrizes e os procedimentos do Paif.”

“Art. 24-B. Fica instituído o Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a
Famílias e Indivíduos (Paefi), que integra a proteção social especial e consiste no apoio,
orientação e acompanhamento a famílias e indivíduos em situação de ameaça ou violação
de direitos, articulando os serviços socioassistenciais com as diversas políticas públicas e
com órgãos do sistema de garantia de direitos.

Parágrafo único. Regulamento definirá as diretrizes e os procedimentos do Paefi.”

“Art. 24-C. Fica instituído o Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (Peti), de
caráter intersetorial, integrante da Política Nacional de Assistência Social, que, no âmbito
do Suas, compreende transferências de renda, trabalho social com famílias e oferta de

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300320035003800390032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



serviços socioeducativos para crianças e adolescentes que se encontrem em situação de
trabalho.

§ 1º O Peti tem abrangência nacional e será desenvolvido de forma articulada pelos
entes federados, com a participação da sociedade civil, e tem como objetivo contribuir
para a retirada de crianças e adolescentes com idade inferior a 16 (dezesseis) anos em
situação de trabalho, ressalvada a condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

§ 2º As crianças e os adolescentes em situação de trabalho deverão ser identificados
e ter os seus dados inseridos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo
Federal (CadÚnico), com a devida identificação das situações de trabalho infantil.”

“Art. 30-A. O cofinanciamento dos serviços, programas, projetos e benefícios
eventuais, no que couber, e o aprimoramento da gestão da política de assistência social
no Suas se efetuam por meio de transferências automáticas entre os fundos de
assistência social e mediante alocação de recursos próprios nesses fundos nas 3 (três)
esferas de governo.

Parágrafo único. As transferências automáticas de recursos entre os fundos de
assistência social efetuadas à conta do orçamento da seguridade social, conforme o art.
204 da Constituição Federal, caracterizam-se como despesa pública com a seguridade
social, na forma do art. 24 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.”

“Art. 30-B. Caberá ao ente federado responsável pela utilização dos recursos do
respectivo Fundo de Assistência Social o controle e o acompanhamento dos serviços,
programas, projetos e benefícios, por meio dos respectivos órgãos de controle,
independentemente de ações do órgão repassador dos recursos.”

“Art. 30-C. A utilização dos recursos federais descentralizados para os fundos de
assistência social dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal será declarada pelos
entes recebedores ao ente transferidor, anualmente, mediante relatório de gestão
submetido à apreciação do respectivo Conselho de Assistência Social, que comprove a
execução das ações na forma de regulamento.

Parágrafo único. Os entes transferidores poderão requisitar informações referentes à
aplicação dos recursos oriundos do seu fundo de assistência social, para fins de análise e
acompanhamento de sua boa e regular utilização.”

Art. 3º Revoga-se o art. 38 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 6 de julho de 2011; 190º da Independência e 123º da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega
Miriam Belchior
Tereza Campello
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